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INSTRUÇÃO NORMATIVA  

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA PROEX/IFRS Nº 001, DE 10 DE MARÇO DE 2014. 

Estabelece orientações para a execução do Programa 

Mulheres Mil na Bolsa-Formação do Programa 

Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego 

(Pronatec). 

 

A Pró-reitora de Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

(IFRS), no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Ofício Circular Nº 51/ 2013/DIR/SETEC ï 

MEC, Portaria MEC Nº 168/2013, Art. 5º, §3º e Portaria MEC nº 1.015/2011, resolve: 

Art. 1º A execução do Programa Mulheres Mil no IFRS, a partir de 2014, será através da Bolsa-Formação 

Trabalhador do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec). 

 Art. 2º A estrutura de pessoal para a execução do Programa Mulheres Mil na Bolsa-Formação 

Trabalhador (Pronatec) será composta: 

 

Na Reitoria: 

 

I ï Pelo Coordenador-Geral da Bolsa-Formação do Pronatec; 

II ï Por um Coordenador-Adjunto do Programa Mulheres Mil. 

 

Nos Câmpus: 

 

I ï Pelo Coordenador-Adjunto do Pronatec do Câmpus; 

II ï Por Supervisor(es) de curso, em quantidade e carga horária semanal compatíveis com o número de 

vagas ofertadas e com os eixos tecnológicos atendidos em oferta exclusiva Mulheres Mil;  

III ï Por um Orientador para cada 50 (cinquenta) vagas ofertadas; 

IV ï Por um Apoio às Atividades Acadêmicas e Administrativas para cada 100 (cem) vagas ofertadas; 

V ï Por Professores que atendam à carga horária integral dos componentes curriculares, de acordo com o 

Projeto Pedagógico de cada Curso. 

Ä 1Ü As contrata»es dos profissionais para os encargos previstos nos incisos II, III e IV, da al²nea ñbò, 

deverão respeitar os limites orçamentários dos cursos, as ofertas de turmas do Programa Mulheres Mil e 

as necessidades de cada câmpus. 

§ 2º Quando a oferta de vagas em um mesmo câmpus for maior que 50 (cinquenta) ou seus múltiplos, 

poderá ser solicitada, mediante justificativa, a contratação de um orientador para cada 30 (trinta) vagas 

adicionais, desde que respeitados os limites do recurso orçamentário. 

§ 3º Os profissionais do Programa Mulheres Mil nos câmpus do IFRS, previstos nos incisos II, III, IV e 

V, da al²nea ñbò, ser«o selecionados atrav®s de processos seletivos simplificados exclusivos. 

Art. 3º Deverá ser mantida a Metodologia de Acesso, Permanência e Êxito do Programa Mulheres Mil na 

sua implementação na Bolsa-Formação Trabalhador do Pronatec. 

Parágrafo único: Recomenda-se que a equipe para atuar no Programa Mulheres Mil da Bolsa-Formação 

Trabalhador do Pronatec tenha experiência prévia no atendimento ao público alvo e na metodologia do 

Programa. 
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Art. 4º Os Projetos Pedagógicos dos Cursos de Formação Inicial e Continuada do Programa Mulheres 

Mil, vinculados à Bolsa-Formação Trabalhador do Pronatec, deverão observar o estabelecido por 

Instrução Normativa Proex/IFRS específica e seus fluxos de cadastro, submissão, análise e homologação 

seguirão o previsto na Instrução Normativa Proex/IFRS nº 10/2013.  

 

Art. 5º Respeitada a Instrução Normativa Proex/IFRS nº 06/2013, o valor correspondente à assistência 

estudantil (auxílio alimentação e auxílio transporte), por aluna, deverá ser de R$ 2,50 (dois reais e 

cinquenta centavos) por hora-aula. 

 

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no sítio da Pró-reitoria de 

Extensão, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

 

 

Viviane Silva Ramos, 

Pró-reitora de Extensão. 

Portaria IFRS nº 627/2011. 
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PORTARIAS 

 

PORTARIA DE 05 DE MARÇO DE 2014 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Decreto Presidencial de 11 de outubro de 2011, publicado no DOU 

de 13 de outubro, resolve: 

Nº 229 - CONCEDER, aposentadoria voluntária com proventos integrais para a servidora MARA 

REFINA MARTINI , matrícula SIAPE nº 0354106, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, Classe D, padrão 401, em regime de 40 (quarenta) horas semanais com 

Dedicação Exclusiva, do Quadro de Pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Rio Grande do Sul ï Campus Porto Alegre -RS, com fundamento no artigo 6º, incisos, I, II, III e IV, 

parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 41/2003, e do § 5º do artigo 40 da Constituição Federal, 

com a redação dada pela EC 41/2003, com adicional por tempo de serviço de 12% (doze por cento) de 

anuênios, nos termos do Artigo 244 da Lei nº 8.112/90. 

Declarar vago o referido código. 

Nº 230 - CONCEDER, aposentadoria voluntária com proventos integrais para a servidora MARIA 

EVANIR AMARAL DOS SANTOS , matrícula SIAPE nº 49229, ocupante do cargo de Cozinheiro, 

Classe C, padrão 416, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, do Quadro de Pessoal do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul ï Campus Sertão - RS, com 

fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, com adicional por 

tempo de serviço de 18% (dezoito por cento) de anuênios, nos termos do Artigo 244 da Lei nº 8.112/90. 

Declarar vago o referido código. 

 

Profa. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 

 

PORTARIA Nº 231 DE 05 DE MARÇO DE 2014. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

Art. 1°. EXONERAR, a pedido, a partir de 06/03/2014, o servidor EDUARDO CHIELLE , matrícula 

SIAPE nº 1952057, do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D, 

Nível I, Padrão 101, código de vaga 936787, lotado no Câmpus Restinga do IFRS, com fundamento no 

artigo 33, inciso I, da Lei nº 8.112/90. 

Art. 2°. Declarar vago o referido cargo. 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 
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PORTARIA Nº 232 DE 05 DE MARÇO DE 2014 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

NOMEAR a servidora FABIANA CARVALHO DONIDA , Jornalista, Matrícula SIAPE nº 1678065, 

Substituta eventual da função de Diretor do Departamento de Comunicação do IFRS, código CD-0004, a 

partir de 18 de março de 2013. 

 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 

 

 

PORTARIA Nº 233 DE 06 DE MARÇO DE 2014 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

Interromper as férias nos termos do artigo 80 da Lei 8112/90, do servidor GIOVANI SILVEIRA 

PETIZ , matrícula SIAPE 00087259, a partir do dia 06 de março de 2014, referente ao exercício 2014, 

parcela 2, iniciada em 05 de março de 2014. 

 

Interromper as férias nos termos do artigo 80 da Lei 8112/90, da servidora LYSANDRA RAMOS 

TIEPPO, matrícula SIAPE 01764893, a partir do dia 25 de março de 2014, referente ao exercício 2013, 

parcela 3, iniciada em 24 de março de 2014. 

 

Interromper as férias nos termos do artigo 80 da Lei 8112/90, do servidor TATIANA WEBER , matrícula 

SIAPE 01570213, a partir do dia 27 de março de 2014, referente ao exercício 2014, parcela 1, iniciada em 

17 de março de 2014. 

 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 

 

PORTARIA Nº  234, DE 06 DE MARÇO DE 2014 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 
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Alterar o posicionamento do (a) servidor (a) FERNANDA ZORZI , matrícula 00086970, cargo 

PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, de NÍVEL : NS CLASSE: D 

NÍVEL: 401, para NÍVEL: NS CLASSE: D NÍVEL: 402, por motivo de PROGRESSÃO FUNCIONAL 

MANUAL, a partir de 17 de março de 2014. 

 

Alterar o posicionamento do (a) servidor (a) MARCIO JOSUE RAMOS TORRES , matrícula 

01588652, cargo PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, de NÍVEL : NS 

CLASSE: D NÍVEL: 101, para NÍVEL: NS CLASSE: D NÍVEL: 102, por motivo de PROGRESSÃO 

FUNCIONAL MANUAL, a partir de 09 de agosto de 2013. 

 

Alterar o posicionamento do (a) servidor (a) MARLICE SALETE BONACINA , matrícula 01372568, 

cargo PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, de NÍVEL : NS CLASSE: 

D NÍVEL: 304, para NÍVEL: NS CLASSE: D NÍVEL: 401, por motivo de PROGRESSÃO 

FUNCIONAL MANUAL, a partir de 25 de fevereiro de 2014. 

 

Alterar o posicionamento do (a) servidor (a) THIAGO SAVIO CARBONE , matrícula 01370812, cargo 

PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, de NÍVEL : NS CLASSE: D 

NÍVEL: 304, para NÍVEL: NS CLASSE: D NÍVEL: 401, por motivo de PROGRESSÃO FUNCIONAL 

MANUAL, a partir de 07 de fevereiro de 2014. 

 

Alterar o posicionamento do (a) servidor (a) LUIS HENRIQUE RAMOS CAMFIELD , matrícula 

01372501, cargo PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, de NÍVEL : NS 

CLASSE: D NÍVEL: 304, para NÍVEL: NS CLASSE: D NÍVEL: 401, por motivo de PROGRESSÃO 

FUNCIONAL MANUAL, a partir de 26 de fevereiro de 2014. 

 

Alterar o posicionamento do (a) servidor (a) JULIO ME NEGUZZO , matrícula 01213426, cargo 

PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, de NÍVEL : NS CLASSE: D 

NÍVEL: 402, para NÍVEL: NS CLASSE: D NÍVEL: 403, por motivo de PROGRESSÃO FUNCIONAL 

MANUAL, a partir de 01 de março de 2014. 

 

Alterar o posicionamento do (a) servidor (a) GLENDA HELLER CACERES , matrícula 01628063, 

cargo PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, de NÍVEL : NS CLASSE: 

D NÍVEL: 301, para NÍVEL: NS CLASSE: D NÍVEL: 302, por motivo de PROGRESSÃO 

FUNCIONAL MANUAL, a partir de 09 de março de 2014. 

 

Alterar o posicionamento do (a) servidor (a) ELIMOEL ABRAO ELIAS , matrícula 01208136, cargo 

PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, de NÍVEL : NS CLASSE: D 

NÍVEL: 402, para NÍVEL: NS CLASSE: D NÍVEL: 403, por motivo de PROGRESSÃO FUNCIONAL 

MANUAL, a partir de 12 de janeiro de 2014. 

 

Alterar o posicionamento do (a) servidor (a) ANDRESSA COMIOTTO , matrícula 01433859, cargo 

PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, de NÍVEL : NS CLASSE: D 

NÍVEL: 303, para NÍVEL: NS CLASSE: D NÍVEL: 304, por motivo de PROGRESSÃO FUNCIONAL 

MANUAL, a partir de 21 de fevereiro de 2014. 
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Alterar o posicionamento do (a) servidor (a) REGINA DA SILVA BORBA , matrícula 01367376, cargo 

PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, de NÍVEL : NS CLASSE: D 

NÍVEL: 304, para NÍVEL: NS CLASSE: D NÍVEL: 401, por motivo de PROGRESSÃO FUNCIONAL 

MANUAL, a partir de 11 de fevereiro de 2014. 

 

Alterar o posicionamento do (a) servidor (a) LEONARDO VIANNA DO NASCIMENTO , matrícula 

01314077, cargo PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, de 

POSICIONAMENTO ANTERIOR NÃO ENCONTRADO, para NÍVEL: NS CLASSE: D NÍVEL: 401, 

por motivo de PROGRESSÃO FUNCIONAL MANUAL, a partir de 25 de setembro de 2012. 

 

Alterar o posicionamento do (a) servidor (a) ROBERTO SAOUAYA, matrícula 01276217, cargo 

PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, de POSICIONAMENTO 

ANTERIOR NÃO ENCONTRADO, para NÍVEL: NS CLASSE: D NÍVEL: 401, por motivo de 

PROGRESSÃO FUNCIONAL MANUAL, a partir de 07 de agosto de 2012. 

 

Alterar o posicionamento do (a) servidor (a) ROBERTO SAOUAYA , matrícula 01276217, cargo 

PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, de NÍVEL : NS CLASSE: D 

NÍVEL: 401, para NÍVEL: NS CLASSE: D NÍVEL: 402, por motivo de PROGRESSÃO FUNCIONAL 

MANUAL, a partir de 07 de fevereiro de 2014. 

 

Alterar o posicionamento do (a) servidor (a) ROBERTA ANTUNES MACHADO , matrícula 01575255, 

cargo PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, de POSICIONAMENTO 

ANTERIOR NÃO ENCONTRADO, para NÍVEL: NS CLASSE: D NÍVEL: 302, por motivo de 

PROGRESSÃO FUNCIONAL MANUAL, a partir de 07 de outubro de 2012. 

 

Alterar o posicionamento do (a) servidor (a) SUZANA FERREIRA DA ROSA , matrícula 01721007, 

cargo PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, de NÍVEL : NS CLASSE: 

D NÍVEL: 301, para NÍVEL: NS CLASSE: D NÍVEL: 302, por motivo de PROGRESSÃO 

FUNCIONAL MANUAL, a partir de 26 de dezembro de 2013. 

 

Alterar o posicionamento do (a) servidor (a) RAQUEL DALLA LANA CARDOSO , matrícula 

01631761, cargo PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, de NÍVEL : NS 

CLASSE: D NÍVEL: 302, para NÍVEL: NS CLASSE: D NÍVEL: 303, por motivo de PROGRESSÃO 

FUNCIONAL MANUAL, a partir de 17 de março de 2014. 

 

Alterar o posicionamento do (a) servidor (a) EDIMAR MANICA , matrícula 01579632, cargo 

PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, de NÍVEL : NS CLASSE: D 

NÍVEL: 302, para NÍVEL: NS CLASSE: D NÍVEL: 303, por motivo de PROGRESSÃO FUNCIONAL 

MANUAL, a partir de 22 de fevereiro de 2014. 

 

Alterar o posicionamento do (a) servidor (a) MONICA GIACOMINI , matrícula 01606826, cargo 

PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, de NÍVEL : NS CLASSE: D 

NÍVEL: 302, para NÍVEL: NS CLASSE: D NÍVEL: 303, por motivo de PROGRESSÃO FUNCIONAL 

MANUAL, a partir de 02 de dezembro de 2013. 
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Alterar o posicionamento do (a) servidor (a) ANDRE MARCELO SCHNEIDER , matrícula 01356049, 

cargo PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, de NÍVEL : NS CLASSE: 

D NÍVEL: 304, para NÍVEL: NS CLASSE: D NÍVEL: 401, por motivo de PROGRESSÃO 

FUNCIONAL MANUAL, a partir de 16 de janeiro de 2014. 

 

Alterar o posicionamento do (a) servidor (a) CLAUDIA TURIK DE OLIVEIRA , matrícula 01582539, 

cargo PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, de NÍVEL : NS CLASSE: 

D NÍVEL: 302, para NÍVEL: NS CLASSE: D NÍVEL: 303, por motivo de PROGRESSÃO 

FUNCIONAL MANUAL, a partir de 29 de julho de 2013. 

 

Alterar o posicionamento do (a) servidor (a) OMAR JUNIOR GARCIA SILVEIRA , matrícula 

01621746, cargo PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, de NÍVEL : NS 

CLASSE: D NÍVEL: 302, para NÍVEL: NS CLASSE: D NÍVEL: 303, por motivo de PROGRESSÃO 

FUNCIONAL MANUAL, a partir de 04 de fevereiro de 2014. 

 

Alterar o posicionamento do (a) servidor (a) DEBORA DE OLIVEIRA BASTOS , matrícula 01258760, 

cargo PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, de NÍVEL : NS CLASSE: 

D NÍVEL: 301, para NÍVEL: NS CLASSE: D NÍVEL: 302, por motivo de PROGRESSÃO 

FUNCIONAL MANUAL, a partir de 03 de fevereiro de 2013. 

 

 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 

 

 

PORTARIA Nº  235 , DE 6 DE MARCO DE 2014 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

Localizar o(a) servidor(a) HEILANDE FATIMA PEREIRA DA SILVA, matricula 01882203, CARGO 

PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOL, a partir de 19FEV2014, no(a) DIRETORIA DE ENSINO 

DO CAMPUS BENTO. 

 

Localizar o(a) servidor(a) RUBILAR SIMOES JUNIOR,  matricula 01882248, CARGO PROFESSOR 

ENS BASICO TECN TECNOL, a partir de 27FEV2014, no(a) DIRETORIA DE ENSINO DO CAMPUS 

BENTO. 

 

Localizar o(a) servidor(a) ADEMILSON MARCOS TONIN,  matricula 01883020, CARGO TECNICO 

EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, a partir de 10MAR2014, no(a) CAMPUS OSORIO. 

 

Localizar o(a) servidor(a) GEOVANA PRANTE GASPAROTTO, matricula 01883057, CARGO 

ASSISTENTE SOCIAL, a partir de 06MAR2014, no(a) CAMPUS RESTINGA. 
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Localizar o(a) servidor(a) LETICIA DOS PASSOS PEREIRA DIAS matricula 01414278, CARGO 

AUDITOR, a partir de 10MAR2014, no(a) CAMPUS CANOAS. 

 

 

Localizar o(a) servidor(a) FABIO ROSA DA SILVEIRA,  matricula 01886432, CARGO TECNICO DE 

LABORATORIO AREA, a partir de 24MAR2014, no(a) CAMPUS IBIRUBA. 

 

Localizar o(a) servidor(a) LUIZ EDUARDO NOBRE DOS SANTOS, matricula 01886449, CARGO 

PSICOLOGO AREA, a partir de 24MAR2014, no(a) CAMPUS RIO GRANDE. 

 

Localizar o(a) servidor(a) ROSELAINE NEVES MACHADO,  matricula 01886458, CARGO 

PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOL, a partir de 19MAR2014, no(a) DIRETORIA DE 

ENSINO DO CAMPUS BENTO. 

 

Localizar o(a) servidor(a) LEANDRO CANDIDO DE LEMOS PINHEIRO, matricula 01887576, 

CARGO PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOL, a partir de 20MAR2014, no(a) DIRETORIA DE 

ENSINO/CAMPUS RIO GRANDE. 

 

Localizar o(a) servidor(a) DOUGLAS SEVERO SILVEIRA,  matricula 01887592, CARGO ANALISTA 

DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO, a partir de 27MAR2014, no(a) CAMPUS FARROUPILHA. 

 

 

CLAUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 

 

 

 

PORTARIAS DE 06 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

e considerando o teor dos Decretos nº 7.311 e 7.312 de 22/09/2010, publicados no Diário Oficial da 

União de 23/09/2010, e de acordo com a Portaria Interministerial n° 56, de 20/04/2011, publicada no 

DOU de 25/04/2011, RESOLVE: 

 

I ï NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/1990, os 

candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público conforme Edital de Abertura nº 11 de 

04/11/2013, publicado no D.O.U. em 05/11/2013 e Edital de Homologação nº 05 de 21/02/2014 

publicado no D.O.U. em 26/02/2014 , para o Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, para o cargo de PROFESSOR DE ENSINO 

BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, para as áreas abaixo relacionadas, Classe D, Nível I, Padrão 

01, com regime de trabalho de 20 horas semanais: 
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Portaria 

N° 
Nome Área Classificação Lotação 

Código 

de vaga 

236 Lidiane Zambenedetti Ciências Contábeis 1° 
Câmpus 

Erechim 
349072 

237 
Carlos Frederico De 

Oliveira Cunha 
Economia 1º 

Câmpus 

Erechim 
349103 

 

II ï O prazo máximo para posse será de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste ato no Diário Oficial 

da União.        

 

 

CLAUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 

 

 

PORTARIAS DE 06 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

e considerando o teor dos Decretos nº 7.311 e 7.312 de 22/09/2010, publicados no Diário Oficial da 

União de 23/09/2010, e de acordo com a Portaria Interministerial n° 56, de 20/04/2011, publicada no 

DOU de 25/04/2011, RESOLVE: 

 

I ï NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/1990, os 

candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público conforme Edital de Abertura nº 11 de 

04/11/2013, publicado no D.O.U. em 05/11/2013 e Edital de Homologação nº 05 de 21/02/2014 

publicado no D.O.U. em 26/02/2014 , para o Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, para o cargo de PROFESSOR DE ENSINO 

BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, para as áreas abaixo relacionadas, Classe D, Nível I, Padrão 

01, com regime de trabalho de 40 horas semanais com dedicação exclusiva: 

 

Portaria 

N° 
Nome Área Classificação Lotação 

Código 

de vaga 

238 Bruno Bellini Medeiros 
Mecânica/ Processos 

de Fabricação 
1° 

Câmpus 

Erechim 
349110 

239 Jakerson Ricardo Gevinski Tecnologia Mecânica 1º 
Câmpus 

Erechim 
349120 

 

II ï O prazo máximo para posse será de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste ato no Diário Oficial 

da União.        

 

CLAUDIA SCHIEDECK SOARES  DE SOUZA 

Reitora do IFRS 
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PORTARIA Nº 240, DE 06 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso das suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

Comissão encarregada de auxiliar na logística e prestar suporte a outras atividades relacionadas ao 

Concurso Público para provimento de cargo de Técnico-Administrativo do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul ï IFRS. 

  

1. Franck Joy de Almeida 

2.  Michel Victor Gasperin Krindges  

3. Suélen Da Rolt 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 
Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 13/10/2011 

 

 

PORTARIA Nº 241, DE 06 DE MARÇO DE 2014. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

Designar os servidores abaixo relacionados como membros do Grupo de Trabalho para implantação 

do Programa Institucional de Pós-Graduação em Ciências Agrárias, sob a presidência do primeiro: 

 

- Rosilene Rodrigues Kaizer Perin (câmpus Sertão) 

- Anderson Luis Nunes (câmpus Sertão) 

- Ben-Hur Costa de Campos (câmpus Ibirubá) 

- Clovis Dalri Marcolin (câmpus Sertão) 

- Diovane Freire Mortele (câmpus Bento Gonçalves) 

- Eduardo Girotto (câmpus Ibirubá) 

- Márcio Luis Vieira (câmpus Sertão) 

- Marcos Paulo Ludwig (câmpus Ibirubá) 

- Marcus André Kurtz Almança (câmpus Bento Gonçalves) 

- Rodrigo Otávio Câmara Monteiro (câmpus Bento Gonçalves) 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 
Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 13/10/2011 
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PORTARIA N ° 242, DE 06 DE MARÇO DE 2014. 
 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DISPENSAR JÉFERSON DE ARAÚJO FUNCHAL da função de Coordenador Adjunto da 

Bolsa Formação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego ï Pronatec, no âmbito 

do Câmpus Viamão.  

 

 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 

 

PORTARIA Nº 243, DE 07 DE MARÇO DE 2014. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

CONCEDER Incentivo à Qualificação ao servidor DANIEL DE CARLI , analista de Tecnologia da 

Informação, matrícula SIAPE n°. 1819037, correspondente à 52% (cincoenta e dois por cento), conforme 

legislação vigente, a partir de 02 de dezembro de 2013, nos termos do processo n°. 23360.000946.2013-

13. 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS  

 

PORTARIA Nº 244, DE 07 DE MARÇO DE 2014. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

CONCEDER Incentivo à Qualificação a servidora GREICIMARA VOGT FERRARI , Pedagogo - 

Área, matrícula SIAPE n°. 1797102, correspondente à 52% (cincoenta e dois por cento), conforme 

legislação vigente, a partir de 05 de março de 2014, nos termos do processo n°. 23419.000229.2014-41. 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS  
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PORTARIA Nº 245 , DE 7 DE MARCO DE 2014 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011,publicado no DOU de 13/10/2011 

RESOLVE: 

 

Desligar a partir de 28FEV2014 o(a) servidor(a) MAIRA BAE BALADAO VIEIRA, CPF 916.781.610-

04, matricula 01567402, cargo PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOL, NIVEL NS, CLASSE D, 

NIVEL 303, em virtude de sua remocao para o(a) CAMPUS OSORIO, conforme PORT 000226/2014, 

REITORIA PUB: BS 28FEV2014. 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS  

 

 

PORTARIA Nº 246 , DE 7 DE MARCO DE 2014 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011,publicado no DOU de 13/10/2011 

RESOLVE: 

 

Desligar a partir de 28FEV2014 o(a) servidor(a) KETLIN CONSTANTE, matricula 01875213, cargo 

AUXILIAR EM  ADMINISTRACAO, NIVEL NI, CLASSE C, PADRAO 101, em virtude de sua 

remocao para o(a) CAMPUS FARROUPILHA, conforme PORT 000207/2014, REITORIA PUB: BS 

28FEV2014. 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS  

 

PORTARIA Nº 247 , DE 7 DE MARCO DE 2014 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011,publicado no DOU de 13/10/2011 

RESOLVE: 

 

Desligar a partir de 28FEV2014 o(a) servidor(a) RODRIGO DULLIUS, matricula 01675853, cargo 

PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOL, NIVEL NS, CLASSE D, NIVEL 302, em virtude de sua 

remocao para o(a) CAMPUS CAXIAS DO SUL, conforme PORT 000208/2014, REITORIA PUB: BS 

28FEV2014. 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARE S DE SOUZA 

Reitora do IFRS  
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PORTARIA Nº  248 , DE 7 DE MARCO DE 2014 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011,publicado no DOU de 13/10/2011 

RESOLVE: 

 

Desligar a partir de 28FEV2014 o(a) servidor(a) VANDERLEI RODRIGO BETTIOL, matricula 

01579741, cargo PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOL, NIVEL NS, CLASSE D, NIVEL 303, 

em virtude de sua remocao para o(a) CAMPUS CAXIAS DO SUL, conforme PORT 000191/2014, 

REITORIA PUB: BS 28FEV2014. 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS  

 

PORTARIA Nº 249 , DE 7 DE MARCO DE 2014 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011,publicado no DOU de 13/10/2011 

RESOLVE: 

 

Desligar a partir de 28FEV2014 o(a) servidor(a) CLAUDIO KUCZKOWSKI, matricula 01534126, cargo 

PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOL, NIVEL NS, CLASSE D, NIVEL 303, em virtude de 

sua remocao para o(a) CAMPUS CAXIAS DO SUL, conforme PORT 000190/2014, REITORIA PUB: 

BS 28FEV2014. 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS  

 

PORTARIA Nº 250 , DE 7 DE MARCO DE 2014 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011,publicado no DOU de 13/10/2011 

RESOLVE: 

 

Desligar a partir de 28FEV2014 o(a) servidor(a) MAURICIO POLIDORO, matricula 01789374, cargo 

PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOL, NIVEL NS, CLASSE D, NIVEL 301, em virtude de sua 

remocao para o(a) CAMPUS RESTINGA, conforme PORT 000150/2014, REITORIA PUB: BS 

28FEV2014. 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS  
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PORTARIA Nº 251 , DE 7 DE MARCO DE 2014 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011,publicado no DOU de 13/10/2011 

RESOLVE: 

 

Desligar a partir de 28FEV2014 o(a) servidor(a) LIDIANE BORGES DIAS DE MORAES, matricula 

00244457, cargo PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOL, NIVEL NS, CLASSE D, NIVEL 404, 

em virtude de sua remocao para o(a) CAMPUS VACARIA, conforme PORT 000149/2014, REITORIA 

PUB: BS 28FEV2014. 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA 

Reitora do IFRS  

 

PORTARIA Nº 252 , DE 7 DE MARCO DE 2014 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011,publicado no DOU de 13/10/2011 

RESOLVE: 

 

Desligar a partir de 28FEV2014 o(a) servidor(a) MELISSA HEBERLE, matricula 01683550, cargo 

PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOL, NIVEL NS, CLASSE D, NIVEL 302, em virtude de sua 

remocao para o(a) CAMPUS FARROUPILHA, conforme PORT 000112/2014, REITORIA PUB: BS 

28FEV2014. 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS  

 

PORTARIA Nº 253 , DE 7 DE MARCO DE 2014 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011,publicado no DOU de 13/10/2011 

RESOLVE: 

 

Desligar a partir de 28FEV2014 o(a) servidor(a) ANA FRANCISCA SCHNEIDER GRINGS, matricula 

01785322, cargo PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOL, NIVEL NS, CLASSE D, NIVEL 301, 

em virtude de sua remocao para o(a) CAMPUS FARROUPILHA, conforme PORT 000115/2014, 

REITORIA PUB: BS 28FEV2014. 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS  
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PORTARIA Nº254 , DE 7 DE MARCO DE 2014 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011,publicado no DOU de 13/10/2011 

RESOLVE: 

 

Desligar a partir de 28FEV2014 o(a) servidor(a) CLEIDEMAR GOULART DA ROSA, CPF 

009.745.160-66, matricula 01792812, cargo AUXILIAR EM ADMINISTRACAO, NIVEL NI, CLASSE 

C, PADRAO 101, em virtude de sua remocao para o(a) CAMPUS CAXIAS DO SUL, conforme PORT 

000129/2014, REITORIA PUB: BS 28FEV2014. 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA 

Reitora do IFRS  

 

PORTARIA Nº 255 , DE 7 DE MARCO DE 2014 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pe- Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RE SOLVE: 

 

Localizar o(a) servidor(a) CLEIDEMAR GOULART DA ROSA, matricula 01792812, CARGO 

AUXILIAR EM ADMINISTRACAO, a partir de 03MAR2014, no(a) CAMPUS CAXIAS DO SUL. 

 

Localizar o(a) servidor(a) ANA FRANCISCA SCHNEIDER GRINGS, matricula 01785322, CARGO 

PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOL, a partir de 03MAR2014, no(a) CAMPUS 

FARROUPILHA. 

 

Localizar o(a) servidor(a) MELISSA HEBERLE,  matricula 01683550, CARGO PROFESSOR ENS 

BASICO TECN TECNOL, a partir de 03MAR2014, no(a) CAMPUS FARROUPILHA. 

 

Localizar o(a) servidor(a) LIDIANE BORGES DIAS DE MORAES, matricula 00244457, CARGO 

PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOL, a partir de 03MAR2014, no(a) CAMPUS VACARIA. 

 

Localizar o(a) servidor(a) MAURICIO POLIDORO,  matricula 01789374, CARGO PROFESSOR ENS 

BASICO TECN TECNOL, a partir de 03MAR2014, no(a) CAMPUS RESTINGA. 

 

Localizar o(a) servidor(a) CLAUDIO KUCZKOWSKI,  matricula 01534126, CARGO PROFESSOR 

ENS BASICO TECN TECNOL, a partir de 03MAR2014, no(a) CAMPUS CAXIAS DO SUL. 

 

Localizar o(a) servidor(a) VANDERLEI RODRIGO BETTIOL, matricula 01579741, CARGO 

PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOL, a partir de 03MAR2014, no(a) CAMPUS CAXIAS DO 

SUL. 
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Localizar o(a) servidor(a) RODRIGO DULLIUS,  matricula 01675853, CARGO PROFESSOR ENS 

BASICO TECN TECNOL, a partir de 03MAR2014, no(a) CAMPUS CAXIAS DO SUL. 

Localizar o(a) servidor(a) KETLIN CONSTANTE,  matricula 01875213, CARGO AUXILIAR EM 

ADMINISTRACAO, a partir de 03MAR2014, no(a) CAMPUS CAXIAS DO SUL. 

 

Localizar o(a) servidor(a) MAIRA BAE BALADAO VIEIRA,  matricula 01567402, CARGO 

PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOL, a partir de 03MAR2014, no(a) CAMPUS OSORIO. 

 

CLAUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

                                        Reitora do IFRS 

 

 

PORTARIA Nº 256 , DE 7 DE MARCO DE 2014 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação,Ciência e Tecnologia e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no 

DOU de 13/10/2011, RESOLVE: 

 

Remover o(a) servidor(a) KARINA DONINELLI,  matricula SIPE 01843776, MATRICULA SIAPE 

2058058 cargo AUXILIAR EM ADMINISTRACAO, lotado atualmente no(a) CAMPUS CANOAS, 

localizado no(a) CAMPUS CANOAS, para o(a) CAMPUS IBIRUBA. 

 

CLAUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

REITOR  

 

PORTARIA N° 257, DE 10 DE MARÇO DE 2014. 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 761 de 20/05/2013, RESOLVE: 

 

AUTORIZAR o afastamento da servidora ALINE FERRAZ DA SILVA , Professor de Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, lotada no Câmpus Porto Alegre, Matrícula Siape nº. 1840396, pelo período de 

10/03/2014 a 10/09/2014 para participação em programa de pós-graduação stricto sensu, Doutorado em 

Educação, a ser realizado na Universidade Federal de Pelotas (UFPel), conforme Resolução CONSUP nº 

083, de 28 de setembro de 2012, nos termos do Processo nº. 23368.000756.2013-18. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO  

Reitor substituto do IFRS 
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PORTARIA N° 258, DE 10 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 761/2013, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DECLARAR A VACÂNCIA, a partir de 10/03/2014, do cargo efetivo de Assistente em 

Administr ação, Código de vaga nº 329158, ocupado pela servidora LETÍCIA DOS PASSOS 

PEREIRA DIAS , Matrícula SIAPE nº 1652487, lotada no Câmpus Rio Grande do IFRS, em virtude de 

posse em outro cargo inacumulável, com fundamento no inciso VIII do art. 33 da Lei 8.112/90. 

 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO  

Reitor substituto do IFRS  

 

PORTARIA Nº 259 DE 10 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

O Reitor substituto, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 761/2013, e considerando o teor dos 

Decretos nº 7.311 e 7.312 de 22/09/2010, publicados no Diário Oficial da União de 23/09/2010, e de 

acordo com a Portaria Interministerial n° 56, de 20/04/2011, publicada no DOU de 25/04/2011, 

RESOLVE: 

 

I ï NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/1990, o 

candidato RAFAEL ZANATTA SCAPINI , aprovado em 1º Lugar em Concurso Público conforme 

Edital de Abertura nº 11 de 04/11/2013, publicado no D.O.U. em 05/11/2013 e Edital de Homologação nº 

05 de 21/02/2014 publicado no D.O.U. em 26/02/2014 , para o Quadro de Pessoal Permanente do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, para o cargo de PROFESSOR 

DE ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO ï Área ELETROTÉCNICA, Classe D, Nível I, 

Padrão 01, com regime de trabalho de 40 horas semanais com dedicação exclusiva e lotação no Câmpus 

Ibirubá, Código de Vaga: 293612. 

 

 

II ï O prazo máximo para posse será de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste ato no Diário Oficial 

da União.        

 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO  

Reitor substituto do IFRS  
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PORTARIAS DE 10 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

O Reitor substituto, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 761/2013, e considerando o teor dos 

Decretos nº 7.311 e 7.312 de 22/09/2010, publicados no Diário Oficial da União de 23/09/2010, e de 

acordo com a Portaria Interministerial n° 56, de 20/04/2011, publicada no DOU de 25/04/2011, 

RESOLVE: 

 

I ï NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/1990, os 

candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público conforme Edital de Abertura nº 05 de 

22/05/2012, publicado no D.O.U. em 28/05/2012 e Edital de Homologação nº 10 de 27/09/2012 

publicado no D.O.U. em 28/09/2012, para o Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, para o cargo de ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO , Classe D, Nível I, Padrão 01, com regime de trabalho de 40 horas semanais: 

 

 

 

 

Portaria 

N° 

Nome Classificação  Lotação  Código 

de vaga 

260 HELIO VERA MANDECO  12° Câmpus Rio Grande 329158 

261 
GABRIELA LUVIELMO 

MEDEIROS 
13° Câmpus Rio Grande 963658 

 

II ï O prazo máximo para posse será de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste ato no Diário Oficial 

da União.  

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO  

Reitor substituto do IFRS  

 

 

PORTARIA Nº 262, DE 11 DE MARÇO DE 2014. 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 761 de 20/05/2013, RESOLVE: 

 

DISPENSAR o servidor DIEGO SARAIVA DE OLIVEIRA , Analista de Tecnologia da Informação, 

matrícula SIAPE n° 2045170, de Substituto Eventual da função de Coordenador do Setor de Sistemas de 

Informação, na Reitoria, Código FG-0005. 

 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO  

Reitor substituto do IFRS 
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PORTARIAS DE 11 DE MARÇO DE 2014 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 761 de 20/05/2013, RESOLVE: 

Nº 263 ï DISPENSAR o servidor CLEBER SCHROEDER FONSECA, Técnico de Laboratório 

Informática, matrícula SIAPE n° 1642142, da função de Coordenador do Setor de Sistemas de 

Informação, na Reitoria do IFRS, Código FG-0005. 

Nº 264 ï DESIGNAR o servidor DIEGO SARAIVA DE OLIVEIRA , Analista de Tecnologia da 

Informação, matrícula SIAPE n° 2045170, para exercer a função de Coordenador do Setor de Sistemas de 

Informação, na Reitoria do IFRS, Código FG-0005. 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO  

Reitor substituto do IFRS  

 

PORTARIA Nº 266, DE 11 DE MARÇO  DE 2014. 

 

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul no uso 

de suas atribuições legais, RESOLVE: 

  

Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem Grupo de 

Trabalho para analisar a proposta de integração curricular do ENSINO MÉDIO INTEGRADO  no 

âmbito do IFRS. 

 

Greicimara Ferrari Vogt ï PROEN ï Reitoria 

Amilton de Moura Figueiredo ï Pró-Reitor de Ensino 

Josimar de Aparecido Vieira ï Câmpus Sertão 

Lilian Carla Molon ï Câmpus Bento Gonçalves 

Neudy Alexandro Demichei -  Câmpus Restinga 

Rodrigo Dullius ï Câmpus Feliz 

Rogério Xavier de Azambuja ï Câmpus Farroupilha 

Vinícius Lima Lousada ï Pró-Reitor Adjunto de Ensino 

 

Prof. Amilton de Moura Figueiredo 
Reitor Substituto IFRS 

Port. 761/2013 
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PORTARIA Nº 267, DE 11 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

das suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

I ï Tornar sem efeito a Portaria nº 1279, de 11 de setembro de 2013. 

 

II - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a 

Comiss«o Editorial da Revista de Extens«o ñViver  IFRSò. 

 

1. Tânia Jurema Flores da Rosa Aiub 

2. Andreza Lima Marimon da Cunha 

3. Cibele Schwanke 

4. Getulio Jorge Stefanello Júnior 

5. Josiane Roberta Krebs 

6. Silvia Schiedeck 

7. Viviane Silva Ramos 

 

 

Prof. Amilton de Moura Figueiredo 
Reitor Substituto IFRS 

Port. 761/2013 

 

 

PORTARIA Nº 268 DE 11 DE MARÇO DE 2014. 

 

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 761/2013, nos termos do Decreto nº 

4.050/2001 e de acordo com a subdelegação contida no art. 3º da Portaria MEC nº 404, de 23/04/2009, 

RESOLVE: 

 

Art.1º AUTORIZAR a requisição do servidor pertencente ao quadro de pessoal da Reitoria deste IFRS, na 

forma abaixo indicada: 

 

NOME: ADRIANA ROSA MAJOLA ROMAGNA DA SILVA 

CARGO: Técnico em Assuntos Educacionais 

MATRÍCULA SIAPE: 1860864 

PARA: Procuradoria Regional da Fazenda Nacional ï 4ª Região ï Unidade Seccional de Bento 

Gonçalves  

AMPARO LEGAL: inciso II, art. 93 da Lei 8.112/90, art. 47 da Lei Complementar nº 47/1993 e art. 5º da 

Lei 8.682/93 

RESPONSABILIDADE DO ÔNUS: Cedente 
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PROCESSO: 23000.000840/2014-81 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prof. Amilton de Moura Figueiredo 
Reitor Substituto IFRS 

Port. 761/2013 
 

PORTARIAS DE 11 DE MARÇO DE 2014. 

 

O Reitor substituto, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 761/2013, e considerando o teor dos 

Decretos nº 7.311 e 7.312 de 22/09/2010, publicados no Diário Oficial da União de 23/09/2010, e de 

acordo com a Portaria Interministerial n° 56, de 20/04/2011, publicada no DOU de 25/04/2011, 

RESOLVE: 

 

I ï NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/1990, os 

candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público conforme Edital de Abertura nº 11 de 

04/11/2013, publicado no D.O.U. em 05/11/2013 e Edital de Homologação nº 05 de 21/02/2014 

publicado no D.O.U. em 26/02/2014 , para o Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, para o cargo de PROFESSOR DE ENSINO 

BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, para as áreas abaixo relacionadas, Classe D, Nível I, Padrão 

01, com regime de trabalho de 40 horas semanais com dedicação exclusiva: 

 

 

 

Portaria 

N° 
Nome Área Classificação Lotação 

Código 

de vaga 

269 
CHRISTIANO 

PICCIONI TORALLES 

Arquitetura/Desenho 

Técnico e 

Arquitetônico 

1° 
Câmpus Rio 

Grande 
349122 

270 
DIOGO ORTIZ 

MACHADO 

Controle, Automação e 

Instrumentação 

Industrial 

1º 
Câmpus Rio 

Grande 
450003 

271 
LEANDRO CANDIDO 

DE LEMOS PINHEIRO 
Engenharia Civil 1º 

Câmpus Rio 

Grande 
605024 

 

II ï O prazo máximo para posse será de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste ato no Diário Oficial 

da União.        

 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO  

Reitor substituto do IFRS  
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PORTARIA Nº 272 , DE 12 DE MARCO DE 2014 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011,publicado no DOU de 13/10/2011 

RESOLVE: 

 

Alterar o posicionamento do(a) servidor(a) ADRIANA ROMERO LOPES, matricula 01592274, cargo 

TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, de NIVEL:NS CLASSE:E PADRAO:103, para 

NIVEL:NS CLASSE:E PADRAO:403, por motivo de PROGRESSAO FUNCIONAL MANUAL, a partir 

de 28FEV2014. 

 

Alterar o posicionamento do(a) servidor(a) ANA PAULA DE ALMEIDA, matricula 01576955, cargo 

ASSISTENTE SOCIAL, de NIVEL:NS CLASSE:E PADRAO:202, para NIVEL:NS CLASSE:E 

PADRAO:402, por motivo de PROGRESSAO FUNCIONAL MANUAL, a partir de 19FEV2014. 

 

Alterar o posicionamento do(a) servidor(a) MARGARETE DE QUEVEDO, matricula 01572743, cargo 

PEDAGOGO-AREA, de NIVEL:NS CLASSE:E PADRAO:103, para NIVEL:NS CLASSE:E 

PADRAO:403, por motivo de PROGRESSAO FUNCIONAL MANUAL, a partir de 11MAR2014. 

 

Alterar o posicionamento do(a) servidor(a) EDVAL MOYA LOPES, matricula 01621198, cargo 

ENGENHEIRO-AREA, de NIVEL:NS CLASSE:E PADRAO:102, para NIVEL:NS CLASSE:E 

PADRAO:402, por motivo de PROGRESSAO FUNCIONAL MANUAL, a partir de 14FEV2014. 

 

Alterar o posicionamento do(a) servidor(a) MILENA ALVES BRATTI, matricula 01608542, cargo 

ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO, de NIVEL:NI CLASSE:D PADRAO:303, para NIVEL:NI 

CLASSE:D PADRAO:403, por motivo de PROGRESSAO FUNCIONAL MANUAL, a partir de 

06MAR2014. 

 

CLAUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

                              Reitora do IFRS 

PORTARIA Nº 273, DE 12 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 761/2013, RESOLVE: 

 

CONCEDER Incentivo à Qualificação ao servidor JONATAN MAICON ANTO NIO TONIN , Técnico 

em Alimentos e Laticínios, matrícula SIAPE n°. 1871035, correspondente à 25% (vinte e cinco por 

cento), conforme legislação vigente, a partir de 10 de fevereiro de 2014, nos termos do processo n°. 

23360.000057.2014-2. 

  

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO  

Reitor substituto do IFRS  
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PORTARIA Nº 274, DE 12 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 761/2013, RESOLVE: 

 

ALTERAR percentual de Incentivo à Qualificação do servidor MARILVANA HELENA BERTOLINI 

PALIGA , Assistente em Administração, matrícula SIAPE n°. 1827135, de 20% (vinte por cento) para 

25% (vinte e cinco por cento), conforme legislação vigente, a partir de 21 de fevereiro de 2014, nos 

termos do processo n°. 23361.000064.2014-11. 

 

  

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO  

Reitor substituto do IFRS  

 

PORTARIA Nº 275, DE 12 DE MARÇO  DE 2014. 

 

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul no uso 

de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

I ï Tornar sem efeito  a Portaria nº 204, de 25 de fevereiro de 2014;  

 

II - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência de Vinícius Lima Lousada, 

constituírem Grupo de Trabalho Redator da Organização Didática do IFRS.  

 

André Matias Evaldt de Barros Caxias do Sul  

Andréa Jessica Borges Monzon Feliz 

Andréia Teixeira Inocente Osório 

Clarice Monteiro Escott. PROPI 

Clarisse Hammes Perinazzo Erechim  

Elaine Salomão Pires Carbonera Restinga 

Getúlio Jorge Stefanello Junior PROEX 

Greicimara Vogt Ferrari PROEN 

Jefferson Rodrigues dos Santos Rio Grande 

Josiane Carolina Soares Ramos do 

Amaral 

Porto Alegre 

Leandro Lumbieri  Farroupilha  

Leandro Raizer Canoas 

Lisiane Bender da Silveira PRODI 

Margarete de Quevedo PROEN 

Adriana Martins da Silva Ibirubá 



 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

27 

 

IFRS ï Edital 09/2014      

 27 

Rodrigo Ferronato Beatrici Sertão 

Tiago Martins da Silva Goulart Bento Gonçalves  

Vinícius Lima Lousada PROEN 

 

 

 

Prof. Amilton de Moura Figueiredo 
Reitor Substituto IFRS 

Portaria 761/2013 

 

PORTARIA Nº 276, DE 12 DE MARÇO  DE 2014. 

 

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul no uso 

de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

I - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem Grupo 

de Trabalho para estudo de viabilidade do uso do Sistema de Informação e Gestão de Projetos 

(SIGProj)  para atividades do Ensino nos Câmpus do IFRS, a pedido do Comitê de Ensino (COEN). 

 

 - Rogério Xavier de Azambuja ï Câmpus Farroupilha 

            - Dolurdes Voos ï Câmpus Feliz 

            - Getúlio Jorge Stefanello Junior ï Reitoria 

            - Josimar de Aparecido Vieira ï Câmpus Sertão 

            - Mônica Giacomini ï Câmpus Ibirubá 

 

 

Prof. Amilton de Moura Figueiredo 
Reitor Substituto IFRS 

Portaria 761/2013 

 

 

PORTARIA Nº 277, DE 13 DE MARÇO DE 2014. 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 761/2013, RESOLVE: 

 

CONCEDER Incentivo à Qualificação ao servidor ANDERSON DALL AGNOL , Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE n°. 2042061, correspondente à 25% (vinte e cinco por cento), conforme 

legislação vigente, a partir de 12 de março de 2014, nos termos do processo n°. 23419.000278.2014-84. 

 

  

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO  

Reitor substituto do IFRS  
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PORTARIAS DE 13 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

O Reitor substituto, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 761/2013, e considerando o teor dos 

Decretos nº 7.311 e 7.312 de 22/09/2010, publicados no Diário Oficial da União de 23/09/2010, e de 

acordo com a Portaria Interministerial n° 56, de 20/04/2011, publicada no DOU de 25/04/2011, 

RESOLVE: 

 

Nº 278 - TORNAR SEM EFEITO a nomeação de BRUNO XAVIER GUGLINSKI  para o cargo 

efetivo de TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS , Classe E, Nível I, Padrão 01, com regime 

de trabalho de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal deste Instituto Federal, constante na portaria n° 

117, de 05 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 06 de fevereiro 2014, seção 2, 

página 25, em virtude de descumprimento do prazo para Posse, estabelecido pelo Art.13, § 6º, da Lei 

8.112/90. 

 

Nº 279 - NOMEAR , em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/1990, 

a candidata MÔNICA NUNES NEVES, aprovada em 14º lugar  no Concurso Público conforme Edital 

de Abertura nº 05 de 22/05/2012, publicado no D.O.U. em 28/05/2012 e Edital de Homologação nº 10, de 

27 de setembro de 2012 publicado no D.O.U. em 28/09/2012, para o Quadro de Pessoal Permanente do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, para o cargo de TÉCNICO 

EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, Classe E, Nível I, Padrão 01, com regime de trabalho de 40 horas 

semanais, com lotação na Reitoria, Código de Vaga: 1810335. 

 

Nº 280 - NOMEAR , em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/1990, 

a candidata LISIANE DELAI , aprovada em 15º lugar  no Concurso Público conforme Edital de Abertura 

nº 05 de 22/05/2012, publicado no D.O.U. em 28/05/2012 e Edital de Homologação nº 10, de 27 de 

setembro de 2012 publicado no D.O.U. em 28/09/2012, para o Quadro de Pessoal Permanente do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, para o cargo de TÉCNICO EM 

ASSUNTOS EDUCACIONAIS, Classe E, Nível I, Padrão 01, com regime de trabalho de 40 horas 

semanais, com lotação na Reitoria, Código de Vaga: 1810334. 

 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO  

Reitor substituto do IFRS  

 

PORTARIAS DE 13 DE MARÇO DE 2014. 

 

O Reitor substituto, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 761/2013, e considerando o teor dos 

Decretos nº 7.311 e 7.312 de 22/09/2010, publicados no Diário Oficial da União de 23/09/2010, e de 

acordo com a Portaria Interministerial n° 56, de 20/04/2011, publicada no DOU de 25/04/2011, 

RESOLVE: 
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I ï NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/1990, os 

candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público conforme Edital de Abertura nº 11 de 

04/11/2013, publicado no D.O.U. em 05/11/2013 e Edital de Homologação nº 05 de 21/02/2014 

publicado no D.O.U. em 26/02/2014 , para o Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, para o cargo de PROFESSOR DE ENSINO 

BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, para as áreas abaixo relacionadas, Classe D, Nível I, Padrão 

01, com regime de trabalho de 40 horas semanais com dedicação exclusiva: 

 

Portaria 

N° 
Nome Área Classificação Lotação 

Código 

de vaga 

281 
TIAGO RIOS DA 

ROCHA 

Informática-

Engenharia de 

Software e Sistemas de 

Informação 

1° 
Câmpus 

Ibirubá 
808680 

282 
RONALDO 

TREMARIN 

Mecânica/Processos de 

Fabricação 
1º 

Câmpus 

Ibirubá 
847908 

283 
CIBELE DA ROSA 

CHRIST SINOTI 

Informática-

Engenharia de 

Software e Sistemas de 

Informação 

1º 
Câmpus Rio 

Grande 
848218 

284 
ANDRÉ AUGUSTO 

ANDREIS 
Automação e Controle 1º 

Câmpus 

Caxias do 

Sul 

810583 

285 TIAGO LOCATELLI Educação Física 1º 

Câmpus 

Caxias do 

Sul 

844866 

286 
JULIANO DE SOUSA 

BUENO 

Mecânica/ 

Conformação 

Mecânica 

1° 

Câmpus 

Caxias do 

Sul 

847880 

 

II  ï O prazo máximo para posse será de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste ato no Diário Oficial 

da União.        

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO  

Reitor substituto do IFRS  

 

 

PORTARIA Nº 287 DE 13 DE MARÇO DE 2014. 

 

O Reitor substituto, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 761/2013, e considerando o teor dos 

Decretos nº 7.311 e 7.312 de 22/09/2010, publicados no Diário Oficial da União de 23/09/2010, e de 

acordo com a Portaria Interministerial n° 56, de 20/04/2011, publicada no DOU de 25/04/2011, 

RESOLVE: 
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I ï NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/1990, o 

candidato PAULO ROBERTO WÜNSCH , aprovado em 1º Lugar em Concurso Público conforme 

Edital de Abertura nº 11 de 04/11/2013, publicado no D.O.U. em 05/11/2013 e Edital de Homologação nº 

05 de 21/02/2014 publicado no D.O.U. em 26/02/2014 , para o Quadro de Pessoal Permanente do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, para o cargo de PROFESSOR 

DE ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO ï Área SOCIOLOGIA, Classe D, Nível I, Padrão 

01, com regime de trabalho de 20 horas semanais e lotação no Câmpus Farroupilha, Código de Vaga: 

936785. 

 

II ï O prazo máximo para posse será de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste ato no Diário Oficial 

da União.        

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO  

Reitor substituto do IFRS  

 

PORTARIA N° 288, DE 13 DE MARÇO DE 2014. 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 761 de 20/05/2013, pelo Decreto Presidencial de 

11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, e ainda, de acordo com a portaria MEC n° 404, de 23 de 

abril de 2009, RESOLVE: 

 

AUTORIZAR  o afastamento do país da servidora FABIANA CARDOSO FIDELIS , Professor de 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape n°. 1309523, lotada no Câmpus Canoas do IFRS, 

pelo período de 09/04/2014 a 16/04/2014 (trânsito incluso), com ônus limitado (mantida apenas a 

remuneração do cargo efetivo), para participação no evento ñThe Creativity Workshopò, na cidade de 

Nova Iorque, nos Estados Unidos, nos termos do Processo n°. 23361.000588.2013-21. 

 

 AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO  

Reitor substituto do IFRS  

  

PORTARIA Nº 289, DE 14 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

CONCEDER Incentivo à Qualificação ao servidor MARCINE FLORIANO PREDIGER , Assistente 

em Administração,  correspondente à 25% (vinte e cinco por cento), conforme legislação vigente, a partir 

de 06 de março  de 2014, nos termos do processo n°. 23366.000102.2014-95. 

  

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS  
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PORTARIA Nº 290, DE 14 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

CONCEDER Incentivo à Qualificação ao servidor LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA , Marceneiro,  

correspondente à 25% (vinte e cinco por cento), conforme legislação vigente, a partir de 17 de fevereiro  

de 2014, nos termos do processo n°. 23371.000054.2014-66. 

 

  

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS  

 

PORTARIA Nº 291, DE 14 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

CONCEDER Incentivo à Qualificação ao servidor GEOVANA PRANTE GASPAROTTO , Assistente 

Social,  correspondente à 52% (cincoenta e dois por cento), conforme legislação vigente, a partir de 06 de 

março  de 2014, nos termos do processo n°. 23369.000068.2014-29. 

 

  

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS  

 

PORTARIA Nº 292 , DE 14 DE MARCO DE 2014 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação,Ciência e Tecnologia e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no 

DOU de 13/10/2011, RESOLVE: 

 

Remover o(a) servidor(a) FERNANDA REGINA BRESCIANI,  matricula SIPE 01829384, 

MATRICULA SIAPE 2046572 cargo TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, lotado atualmente 

no(a) CAMPUS OSORIO, localizado no(a) CAMPUS OSORIO, para o(a) CAMPUS CAXIAS DO 

SUL. 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA 

Reitora do IFRS  
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PORTARIAS DE 14 DE MARÇO DE 2014 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 761 de 20/05/2013, RESOLVE: 

 

Nº 293 - NOMEAR a servidora ALEXANDRA ANDREIS, Administrador, Matrícula Siape nº 1818994, 

Substituta da função de Diretor da Diretoria de Licitações, Contratos e Convênios - DLCC, da Reitoria do 

IFRS, Código CD-0003, pelo período de 17 de março de 2014 a 21 de março de 2014.  

 

Nº 294 - DESIGNAR o servidor TASSIO AMBROSI CARRARO , Assistente em Administração, 

Matrícula Siape nº 2043118, Substituto da função de Coordenadora da Coordenadoria de Gestão e 

Fiscalização de Contratos, da Reitoria do IFRS, Código FG-0002, no período de 17 de março de 2014 a 

21 de março de 2014. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO  

Reitor substituto do IFRS  

 

 

PORTARIA 295, DE 17 DE MARÇO  DE 2014. 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul no uso das suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 

I - AUTORIZAR o servidor LAEL NERVIS , Matrícula SIAPE nº 2059059, portador da Carteira 

Nacional de Habilitação nº 810741324, Categoria ñBò, registro nÜ 810741324, expedida pelo 

Departamento Nacional de Trânsito do Rio Grande do Sul, a conduzir veículos desta Reitoria, 

exclusivamente no exercício de atribuições vinculadas a esta Reitoria, de acordo com o disposto no Art. 

1º da Lei nº 9.327/1996, abaixo mencionado. 

II - RESPONSABILIZAR o referido servidor por quaisquer infrações cometidas na condução dos 

veículos, bem como pela pontuação delas decorrentes. 

Art.1º da lei 9.327/1996. Os servidores públicos federais, dos órgãos e entidades integrantes da 

Administração Pública Federal direta, autarquia e fundacional no interesse do serviço e no exercício de 

suas próprias atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de Motorista 

Oficial, poderão dirigir veículos oficiais, de transporte individual de passageiros, desde que possuidores 

da carteira nacional de Habilitação e devidamente autorizados pelo dirigente máximo do órgão ou 

entidade a que pertençam. 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 
Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 13/10/2011 
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PORTARIA Nº 296  DE 17 DE  MARÇO DE 2014 

   

A Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Decreto Presidencial de 11 de outubro de 2011, publicado no DOU 

de 13 de outubro, e de acordo com o processo nº 23360.000174.2013-11, resolve: 

I ï CONCEDER aposentadoria ao servidor MÁRIO MARZARI , TÉCNICO EM COOPERATIVISMO, 

matrícula SIAPE nº 1102941, com fundamentos no Inciso I, § 1º, do Artigo 40 da Constituição Federal, 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com o Art. 6-A da EC 41/03, 

incluído pela Emenda Constitucional nº 70/2012 (Invalidez permanente doença prevista em lei ï Laudo nº 

0.016.177/2014). 

 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 

 

 

PORTARIA Nº 297 DE 17 DE MARÇO DE 2014. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

e considerando o teor dos Decretos nº 7.311 e 7.312 de 22/09/2010, publicados no Diário Oficial da 

União de 23/09/2010, e de acordo com a Portaria Interministerial n° 56, de 20/04/2011, publicada no 

DOU de 25/04/2011, RESOLVE: 

 

TORNAR SEM EFEITO a portaria n° 244, de 07 de março de 2014 que concede Incentivo à 

Qualificação a servidora GREICIMARA VOGT FERRARI , Pedagogo ï Área, matrícula SIAPE nº 

1797102. 

 

 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 

 

 

 

PORTARIA N° 298, DE 17 DE MARÇO DE 2014. 
 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 



 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

34 

 

IFRS ï Edital 09/2014      

 34 

Art. 1º - DISPENSAR a servidora ELIANDRA LANFREDI BOTTIN da função de Coordenador Adjunto 

da Bolsa Formação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego ï Pronatec, no 

âmbito do câmpus Farroupilha.  

 

Art. 2º - DESIGNAR a servidora SIMONE WEIDE LUIZ, lotada no Câmpus Farroupilha, para a função 

de Coordenador Adjunto da Bolsa Formação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 

Emprego ï Pronatec, no âmbito de seu respectivo câmpus de lotação.  

 

Art. 3º - A vigência da bolsa relativa à função desempenhada ficará condicionada ao recebimento dos 

recursos da Bolsa-Formação do Pronatec e o valor a ser recebido dependerá da carga horária semanal a 

ser desempenhada pelo bolsista.  

 

Art. 4º - Enquanto a bolsa não estiver em vigor, o servidor deverá desempenhar as atividades referentes à 

função designada em horário regular de trabalho na Instituição, devendo ser computadas como atividades 

de Extensão.  

 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 

PORTARIA Nº 299, DE 17 DE MARÇO DE 2014 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso das suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 

13/10/2011, com base no art. 26-A da Lei 11.091/2005 e considerando o teor do processo nº 

23419.000192.2014-51, RESOLVE: 

 

AUTORIZAR o afastamento da servidora ELISANDRA TERESINHA MUNARETO DE AVILA, 

Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 2676240, lotada na Reitoria deste Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, para prestar Colaboração Técnica junto ao 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha - Reitoria, pelo período de 12 (doze) 

meses, a contar de  05 de março de 2014, com ônus para a origem. 
 

 

Cláudia Schiedeck Soares de Souza 
Reitora do IFRS 

Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 13/10/2011 

 

PORTARIA Nº 300, DE 17 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 
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LOCALIZAR o servidor MÁRCIO SANTIN , matrícula Siape n° 1803892, cargo Assistente em 

Administração, a partir de 18 de março de 2014,  no CÂMPUS ERECHIM, nos termos do processo 

23419.000283.2014-97. 

 

CLÁUDIA S CHIEDECK SOARES DE SOUZA 

Reitora do IFRS  

 

 

PORTARIA Nº 301, DE 17 DE MARÇO DE 2014 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso das suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 

13/10/2011, com base no art. 26-A da Lei 11.091/2005 e considerando o teor do processo nº 

23419.000205.2014-92, RESOLVE: 

 

AUTORIZAR o afastamento da servidora MARINA WOHLKE CYRILLO, Professora de Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 01799569, lotada no Câmpus Porto Alegre deste Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, para prestar Colaboração Técnica junto 

ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba ï Câmpus João Pessoa, pelo período 

de 2 (dois) anos, a contar de 19 de fevereiro de 2014, com ônus para a origem. 
 

 

Cláudia Schiedeck Soares de Souza 
Reitora do IFRS 

Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 13/10/2011 

 

PORTARIA N° 302, DE 17 DE MARÇO DE 2014. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

AUTORIZAR o afastamento do servidor DARDO LORENZO BORNIA JUNIOR , Professor de Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Câmpus Rio Grande, Matrícula Siape nº. 1784943, pelo período 

de 18/03/2014 a 18/03/2015 para participação em programa de pós-graduação stricto sensu, Doutorado 

em Antropologia Social, a ser realizado na Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), 

conforme Resolução CONSUP nº 083, de 28 de setembro de 2012, nos termos do Processo nº. 

23370.000075.2014-91. 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 
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PORTARIA N° 303, DE 17 DE MARÇO DE 2014. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

AUTORIZAR o afastamento da servidora CARLA GODINHO DUARTE , Professor de Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, lotada no Câmpus Rio Grande, Matrícula Siape nº. 2777924, pelo período de 

18/03/2014 a 18/03/2015 para participação em programa de pós-graduação stricto sensu, Mestrado em 

Enfermagem, a ser realizado na Universidade Federal do Rio Grande (FURG), conforme Resolução 

CONSUP nº 083, de 28 de setembro de 2012, nos termos do Processo nº. 23370.000080.2014-02. 

 

 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA 

Reitora do IFRS 

 

 

PORTARIA N° 304, DE 17 DE MARÇO DE 2014. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

AUTORIZAR o afastamento do servidor ANDRÉ BILIBIO WESTPHALEN , Professor de Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Câmpus Rio Grande, Matrícula Siape nº. 1791686, pelo período 

de 18/03/2014 a 18/03/2015 para participação em programa de pós-graduação stricto sensu, Doutorado 

em Sensoriamento Remoto, a ser realizado na Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), 

conforme Resolução CONSUP nº 083, de 28 de setembro de 2012, nos termos do Processo nº. 

23370.000060.2014-23. 

 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 

 

 

                PORTARIA Nº 305 DE 17 DE MARÇO DE 2014. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 
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Dispensar o servidor MARCIO SANTIN , Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1803892, 

da função de Coordenador da Coordenadoria de Pesquisa e Pós-Graduação, código FG-0001. 

 

 

CLÁUDI A SCHIEDECK SOARES DE SOUZA 

Reitora do IFRS 

 

 

 

PORTARIA 306, DE 18 DE MARÇO  DE 2014. 
 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE:  

 

Art. 1º - Designar os bolsistas abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituir 

Comissão de Permanente de Recursos dos Processos Seletivos Simplificados para Bolsista do  

Pronatec:  

 

 

 

- Leila Schwarz ï Matrícula SIAPE nº 1869160 

- Ângela Marin -  Matrícula SIAPE nº  2013324 

- Marlene Gallina Rego ï Matrícula  SIAPE nº 1850802 

 

Suplentes: Jair Adriano Strapazzon ï Matrícula SIAPE nº 1997691, Gina Mikowaiski Valent ï Matrícula 

SIAPE nº 358136 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 
Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 13/10/2011 

 

 

PORTARIA 307, DE 18 DE MARÇO  DE 2014. 

 
 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE:  

 

I ï Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem Grupo 

de Trabalho para elaborar minuta de Instrução Normativa do Programa de Auxílios da Assistência 

Estudantil do IFRS. 
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- Rodrigo Ernesto Schroer ï PROEN 

 

- Ademilde Irene Petzold Prado ï Câmpus Alvorada 

 

- Ana Paula de Almeida ï Câmpus Ibirubá 

 

- Daiane Correa da Silva ï Câmpus Sertão 

 

- Jocianne Giacomuzzi Pires ï Câmpus Farroupilha 

 

- Juliana Prediger ï Câmpus Porto Alegre 

 

- Leane Maria Filipetto ï Câmpus Bento Gonçalves 

 

 

II ï O grupo terá o prazo de sessenta (60) dias para apresentar o resultado do trabalho. 

 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 
Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 13/10/2011 

 

 

PORTARIA 308, DE 18 DE MARÇO  DE 2014. 

 

 
 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE:  

 

 

I ï Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem Grupo 

de Trabalho para produzir minuta de regulamento do Grupo de Trabalho Permanente de Assistência 

Estudantil (GT PAE) do IFRS. 

 

 

- Vinícius Lima Lousada ï PROEN  

- Jeison Leandro Ruckert ï Câmpus Canoas 

- Márcia Pereira Pedroso ï Câmpus Restinga 

- Maria Inês Simon ï Câmpus Ibirubá 

- Rogério Foschiera ï Câmpus Feliz 

- Silvar Antonio Botton ï Câmpus Sertão 
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II ï O grupo terá o prazo de sessenta (60) dias para apresentar o resultado do trabalho. 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 
Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 13/10/2011 

 

 

PORTARIA Nº 309 , DE 18 DE MARCO DE 2014 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011,publicado no DOU de 13/10/2011 

RESOLVE: 

 

Alterar o posicionamento do(a) servidor(a) LUIZ GASPAR FENSTERSEIFER, matricula 01369150, 

cargo ASSISTENTE DE ALUNO, de NIVEL:NI CLASSE:C PADRAO:104, para NIVEL:NI CLASSE:C 

PADRAO:105, por motivo de PROGRESSAO FUNCIONAL MANUAL, a partir de 13FEV2014. 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 
Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 13/10/2011 

 

 

PORTARIAS DE 19 DE MARÇO DE 2014. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

 

Nº 311 - DISPENSAR a servidora LYSANDRA RAMOS TIEPPO , Auxiliar em Administração, 

Matrícula SIAPE nº 1979692, da função de Coordenadora da Coordenadoria de Cadastro e Pagamento de 

Pessoas da Reitoria do IFRS, código FG-0005.  

 

 

Nº 312 - DESIGNAR a servidora LYSANDRA RAMOS TIEPPO , Auxiliar em Administração, 

Matrícula SIAPE nº 1979692, para exercer a função de Coordenadora da Coordenadoria de Cadastro e 

Pagamento de Pessoas da Reitoria do IFRS, código FG-0002.  

 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 
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PORTARIA Nº 313 DE 19 DE MARÇO DE 2014. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

e considerando o teor dos Decretos nº 7.311 e 7.312 de 22/09/2010, publicados no Diário Oficial da 

União de 23/09/2010, e de acordo com a Portaria Interministerial n° 56, de 20/04/2011, publicada no 

DOU de 25/04/2011, RESOLVE: 

 

I ï NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/1990, o 

candidato MARIO ALEX PEDERSEN , aprovado em 1º Lugar em Concurso Público conforme Edital de 

Abertura nº 11 de 04/11/2013, publicado no D.O.U. em 05/11/2013 e Edital de Homologação nº 05 de 

21/02/2014 publicado no D.O.U. em 26/02/2014 , para o Quadro de Pessoal Permanente do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, para o cargo de PROFESSOR DE 

ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO ï Área CIÊNCIAS CONTÁBEIS, Classe D, Nível I, 

Padrão 01, com regime de trabalho de 20 horas semanais e lotação no Câmpus Porto Alegre, Código de 

Vaga: 937358. 

 

II ï O prazo máximo para posse será de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste ato no Diário Oficial 

da União.        

 

CLAUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 

 

 

PORTARIAS DE 19 DE MARÇO DE 2014 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

Nº 314 ï EXONERAR o servidor FABIO AZAMBUJA MARCAL , Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1610193, da função de Diretor Geral Pro tempore do 

Câmpus Alvorada, Código CD-0003. 

 

Nº 315 ï EXONERAR o servidor JESUS ROSEMAR BORGES, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1313998, da função de Diretor Geral Pro tempore do Câmpus Rolante 

do IFRS, Código CD-0003. 

 

Nº 316 ï EXONERAR o servidor GILBERTO LUIZ PUTTI , Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1616518, da função de Diretor Geral Pro tempore do Câmpus Vacaria, 

Código CD-0003. 

 

Nº 317 ï  NOMEAR o servidor FABIO AZAMBUJA MARCAL , Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1610193, para exercer a função de Diretor Geral Pro Tempore do 

Câmpus Alvorada, Código CD-0002. 
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Nº 318 ï NOMEAR o servidor JESUS ROSEMAR BORGES, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1313998, para exercer a função de Diretor Geral Pro Tempore do 

Câmpus Rolante do IFRS, Código CD-0002. 

 

Nº 319 ï NOMEAR o servidor GILBERTO LU IZ PUTTI , Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1616518, para exercer a função de Diretor Geral Pro Tempore do 

Câmpus Vacaria, Código CD-0002. 

 

Nº 320 - NOMEAR o servidor FABIO AUGUSTO MARIN , Administrador, Matrícula SIAPE nº 

1563948, para exercer a função de Diretor Geral Pro Tempore do Câmpus Avançado Veranópolis, 

Código CD-0003. 

 

 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 

 

 

 

PORTARIA N°. 321, DE 19 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

e pela portaria MEC n° 404, de 23 de abril de 2009, RESOLVE: 

 

AUTORIZAR  o afastamento do país do servidor DANIEL BATTAGLIA , Professor de Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape n°. 1806130, lotado no Câmpus Bento Gonçalves do IFRS, pelo 

período de 29/04/2014 a 03/05/2014 (trânsito incluso), com ônus para o IFRS (diárias e passagens), para 

participa«o e apresenta«o de trabalho no evento ñThe 6
th
 CIRP Conference on Industrial Product-

Service Systemsò, na cidade de Windsor, no Canadá, nos termos do Processo n°. 23360.000121.2014-71.  

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 

  

 

 

PORTARIA Nº  322, DE 19 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul no uso das suas 

atribuições legais, RESOLVE: 
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Designar o servidor VANDERLEI AUGUSTO SEGAT , Matrícula SIAPE nº 1699532, para atuar como 

fiscal do Contrato nº 28/2014; objeto: Execução do Bloco A3 e Escadas do Câmpus Caxias do Sul IFRS. 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 
Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 13/10/2011 

 

 

PORTARIA Nº  323, DE 19 DE MARÇO  DE 2014. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul no uso das suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 

Designar o servidor BRUNO KENJI NISHITANI EGAMI , Matrícula SIAPE nº 2874565, para atuar 

como fiscal do Contrato nº 152/2013; objeto: Conclusão dos Blocos Edificações, Laboratórios e 

Implantação do Câmpus Restinga IFRS. 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 
Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 13/10/2011 

 

 

PORTARIA Nº 324, DE 19 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso das suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 

I ï Tornar sem efeito a Portaria nº 240, de 06 de março de 2014; 

II -  Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

Comissão encarregada de auxiliar na elaboração do Edital de Concurso Público para provimento de 

cargos técnico-Administrativos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do 

Sul. 

  

1. Franck Joy de Almeida 

2.  Michel Victor Gasperin Krindges  

3. Suélen Da Rolt 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 
Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 13/10/2011 
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PORTARIA Nº 325, DE 19 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul no uso das suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

  
Designar o servidor LUIZ VICENTE KOCHE VIEIRA , Diretor da DGP, Matrícula SIAPE n° 

0001198, para responder pela Reitoria do IFRS, no dia 20/03/2014,   por motivo de viagem da titular e  

do substituto legal. 

 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 
Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 13/10/2011 

 

 

PORTARIA Nº 326, DE 19 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul no uso das suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

  
Designar o servidor JÚLIO XANDRO HECK , Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação, Matrícula SIAPE nº 

1342777, para responder pela Reitoria do IFRS, no dia 21/03/2014,   por motivo de viagem da titular e  

do substituto legal. 

 

 

 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 
Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 13/10/2011 

 

 

PORTARIA Nº 327, DE 19 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 

I ï Tornar sem efeito a Portaria 1651 de 20/11/2013. 
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II - Designar o servidor DANIEL MUNARI SCHEFF ER, Matrícula SIAPE nº 1953066, CPF 

98994948015, para atuar como fiscal técnico do Contrato nº 75/2013, ASJJ Incorporadora & Construtora 

Ltda, que tem por objeto a construção predial do Câmpus Erechim.  

 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 

Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 11/10/2011 
 

 

PORTARIA Nº 328, DE 19 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 

I ï Tornar sem efeito a Portaria 1649 de 20/11/2013. 

 

II - Designar o servidor DANIEL MUNARI SCHEFF ER, Matrícula SIAPE nº 1953066, para atuar 

como fiscal técnico do Contrato nº 04/2012, referente à construção da biblioteca do Câmpus Erechim.  

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 

Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 11/10/2011 

 

PORTARIA Nº 329, DE 19 DE MARÇO  DE 2014. 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE:   

 

I ï Tornar sem efeito a Portaria 651 de 02/05/2013. 

 

II - Designar o servidor VANDERLEI AUGUSTO SE GAT , Matrícula SIAPE nº 1699532, CREA 

73.831, para atuar como fiscal técnico Contrato nº 01/2013, referente às obras do Bloco da Biblioteca do 

Câmpus Farroupilha IFRS. 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 

Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 11/10/2011 

 



 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

45 

 

IFRS ï Edital 09/2014      

 45 

 

PORTARIA Nº 330, DE 19 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE:   

 

I ï Tornar sem efeito a Portaria 652 de 02/05/2013. 

 

II - Designar o servidor VANDERLEI AUGUSTO SE GAT , Matrícula SIAPE nº 1699532, CREA 

73.831, para atuar como fiscal técnico para atuar como fiscal técnico do contrato nº 02/2013, referente às 

obras do Bloco Almoxarifado do Câmpus Farroupilha IFRS. 

 

 

 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 

Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 11/10/2011 

 

 

 

PORTARIA Nº 331, DE 19 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE:   

 

I ï Tornar sem efeito a Portaria 1645 de 20/11/2013. 

 

II - Designar o servidor DANIEL  MUNARI SCHEFFER, Matrícula SIAPE nº 1953066, CPF 

98994948015, para atuar como fiscal técnico do Contrato nº 70/2012 ï  PP Construção e Engenharia, 

responsável  pela execução da obra de Construção da biblioteca do Campus Ibirubá.  

 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 

Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 11/10/2011 
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PORTARIA Nº 332, DE 19 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE:  

 

I ï Tornar sem efeito a Portaria 1647 de 20/11//2013. 

 

II - Designar o servidor DANIEL MUNARI SCHEFF ER, Matrícula SIAPE nº 1953066, CPF 

98994948015,para atuar como fiscal técnico do Contrato nº 052/2012, referente às obras de reforma do 

ginásio poliesportivo, banheiros e vestuário do módulo esportivo do Câmpus Ibirubá.  

 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 

Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 11/10/2011 

 

 

PORTARIA Nº 333, DE 19 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 

I ï Tornar sem efeito a Portaria 1644 de 20/11/2013. 

 

II - Designar o servidor BRUNO KENJI NISHITAN I EGAMI , Matrícula SIAPE nº 2874565, CPF nº 

00930785010 para atuar como fiscal técnico do Contrato nº 15/2010 ï Armiche Construções Ltda.  

 

 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 

Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 11/10/2011 
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PORTARIA Nº 334, DE 19 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE:   

 

I ï Tornar sem efeito a Portaria 1423 de 20/11/2013. 

 

II - Designar o servidor DANI EL MUNARI SCHEFFER, Matrícula SIAPE nº 1953066, CPF 98994948015, para 

atuar como fiscal técnico do Contrato nº 103/2013 - Objeto: Construção do Bloco Administrativo em Estrutura Pré-

Fabricada do IFRS - Câmpus Vacaria e Campus Rolante IFRS. 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 

Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 11/10/2011 

 

PORTARIA 335 DE 21 DE MARÇO DE 2014. 

 

O Reitor em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 326/2014, e considerando o teor dos 

Decretos nº 7.311 e 7.312 de 22/09/2010, publicados no Diário Oficial da União de 23/09/2010, e de 

acordo com a Portaria Interministerial n° 56, de 20/04/2011, publicada no DOU de 25/04/2011, 

RESOLVE: 

 

I ï NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/1990, o 

candidato HENRIQUE THOMAS QUEIROZ , aprovado em 2º lugar no Concurso Público conforme 

Edital de Abertura nº 05 de 22/05/2012, publicado no D.O.U. em 28/05/2012 , e conforme Edital de 

Homologação de Lista Geral nº 02 de 21/01/2013, publicado no D.O.U. em 23/01/2013, para o Quadro de 

Pessoal Permanente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, para o 

cargo de TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA , Classe D, Nível I, Padrão 01, com regime de trabalho de 

40 horas semanais, com lotação no Câmpus Ibirubá, Código de Vaga: 0835093. 

 

II ï O prazo máximo para posse será de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste ato no Diário Oficial 

da União.        

 

JULIO XANDRO HECK  

Reitor em exercício do IFRS 

Portaria 326/2014 
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PORTARIA N° 336, DE 21 DE MARÇO DE 2014. 

 

O Reitor em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 326/2014, RESOLVE: 

 

AUTORIZAR o afastamento do servidor JEAN MARCEL DE ALMEIDA ESPINOZA , Professor de 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Câmpus Rio Grande, Matrícula Siape nº. 1570357, pelo 

período de 24/03/2014 a 29/08/2014 para participação em programa de pós-graduação stricto sensu, 

Doutorado em Sensoriamento Remoto, a ser realizado na Universidade Federal do Rio Grande do Sul 

(UFRGS), conforme Resolução CONSUP nº 083, de 28 de setembro de 2012, nos termos do Processo nº. 

23370.000059.2014-07. 

 

 

JÚLIO XANDRO HECK  

Reitor em exercício do IFRS 

 

 

 

PORTARIA N° 337, DE 21 DE MARÇO DE 2014. 

 

O Reitor em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 326/2014, RESOLVE: 

 

AUTORIZAR A PRORROGAÇÃO  de afastamento da servidora ALEXANDRA DE SOUZA 

FONSECA, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Câmpus Caxias do Sul, 

Matrícula Siape nº. 1728775, pelo período de 01/04/2014 a 01/04/2015 para participação em programa de 

pós-graduação stricto sensu, Doutorado em Química, na Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC, 

conforme Resolução CONSUP nº 083, de 28 de setembro de 2012, nos termos do Processo nº. 

23362.000069.2013-52. 

 

JÚLIO XANDRO HECK  

Reitor em exercício do IFRS 

 

PORTARIA N° 338, DE 21 DE MARÇO DE 2014. 

 

O Reitor em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 326/2014, RESOLVE: 

 

AUTORIZAR A PRORROGAÇÃO  de afastamento do servidor RAFAEL ALFONSO BRINKHUES , 

Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Câmpus Caxias do Sul, Matrícula Siape nº. 

1824743, pelo período de 01/04/2014 a 01/04/2015 para participação em programa de pós-graduação 

stricto sensu, Doutorado em Administração, na Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, 



 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

49 

 

IFRS ï Edital 09/2014      

 49 

conforme Resolução CONSUP nº 083, de 28 de setembro de 2012, nos termos do Processo nº. 

23362.000072.2013-76. 

 

JÚLIO XANDRO HECK  

Reitor em exercício do IFRS 

 

PORTARIA Nº 339 DE 21 DE MARÇO DE 2014. 

 

  O Reitor em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 326/2014, e considerando o teor dos 

Decretos nº 7.311 e 7.312 de 22/09/2010, publicados no Diário Oficial da União de 23/09/2010, e de 

acordo com a Portaria Interministerial n° 56, de 20/04/2011, publicada no DOU de 25/04/2011, 

RESOLVE: 

 

I ï NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/1990, o 

candidato MARIO ALEX PEDERSEN , aprovado em 1º Lugar em Concurso Público conforme Edital de 

Abertura nº 11 de 04/11/2013, publicado no D.O.U. em 05/11/2013 e Edital de Homologação nº 05 de 

21/02/2014 publicado no D.O.U. em 26/02/2014 , para o Quadro de Pessoal Permanente do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, para o cargo de PROFESSOR DE 

ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO ï Área CIÊNCIAS CONTÁBEIS, Classe D, Nível I, 

Padrão 01, com regime de trabalho de 20 horas semanais e lotação no Câmpus Porto Alegre, Código de 

Vaga: 937358. 

 

II ï O prazo máximo para posse será de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste ato no Diário Oficial 

da União.        

 

JULIO XANDRO HECK  

Reitor em exercício do IFRS 

Portaria 326/2014 

 

PORTARIAS DE 21 DE MARÇO DE 2014 

 

O Reitor em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 326/2014, RESOLVE: 

 

Nº 340 ï EXONERAR o servidor LUIZ VICENTE KOCHE VIEIRA , Auxiliar em Administração, 

Matrícula SIAPE nº 1198, da função de Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoas do IFRS, Código CD-

0002. 

 

Nº 341 ï EXONERAR o servidor JEFERSON DE ARAÚJO FUNCHAL , Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1796645, da função de Diretor Geral Pro tempore do 

Câmpus Viamão, Código CD-0003. 
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Nº 342 ï NOMEAR o servidor LUIZ VICENTE KOCHE VIEIRA , Auxiliar em Administração, 

Matrícula SIAPE nº 1198, para exercer a função de Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoas do IFRS, 

Código CD-0003. 

 

Nº 343 ï NOMEAR o servidor ALEXANDRE MARTINS VIDOR , Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1479279, para exercer a função de Diretor Geral Pro 

Tempore do Câmpus Viamão, Código CD-0002. 

 

JULIO XANDRO HECK  

Reitor em exercício do IFRS 

 

PORTARIA Nº 344 DE 21 DE MARÇO DE 2014. 

 

O Reitor em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 326/2014, e considerando o teor dos 

Decretos nº 7.311 e 7.312 de 22/09/2010, publicados no Diário Oficial da União de 23/09/2010, e de 

acordo com a Portaria Interministerial n° 56, de 20/04/2011, publicada no DOU de 25/04/2011, 

RESOLVE: 

 

I ï NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/1990, a 

candidata ALINE DUBAL MACHADO , aprovada em 1º Lugar em Concurso Público conforme Edital 

de Abertura nº 11 de 04/11/2013, publicado no D.O.U. em 05/11/2013 e Edital de Homologação nº 05 de 

21/02/2014 publicado no D.O.U. em 26/02/2014 , para o Quadro de Pessoal Permanente do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, para o cargo de PROFESSOR DE 

ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO ï Área LIBRAS, Classe D, Nível I, Padrão 01, com 

regime de trabalho de 20 horas semanais e lotação no Câmpus Osório, Código de Vaga: 937359. 

 

II ï O prazo máximo para posse será de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste ato no Diário Oficial 

da União.        

 

JULIO XANDRO HECK  

Reitor em exercício do IFRS 

Portaria 326/2014 

 

PORTARIA N ° 345, DE 24 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 761 de 20/05/2013, RESOLVE: 

 

AUTORIZAR A PRORROGAÇÃO  de afastamento do servidor JOÃO CÂNDIDO MORAES 

NEVES, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Câmpus Caxias do Sul, Matrícula 

Siape nº. 1669191, pelo período de 01/04/2014 a 31/07/2014 para participação em programa de pós-

graduação stricto sensu, Doutorado em Educação, na Universidade do Vale do Rio dos Sinos - 
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UNISINOS, conforme Resolução CONSUP nº 083, de 28 de setembro de 2012, nos termos do Processo 

nº. 23362.000279.2012-61. 

 

 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO  

Reitor substituto do IFRS 

 

PORTARIA N ° 346, DE 24 DE MARÇO DE 2014. 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 761 de 20/05/2013, RESOLVE: 

 

AUTORIZAR A PRORROGAÇÃO  de afastamento do servidor ARLAN PACHECO FIGUEIREDO , 

Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Câmpus Caxias do Sul, Matrícula Siape nº. 

1613322, pelo período de 01/04/2014 a 01/04/2015 para participação em programa de pós-graduação 

stricto sensu, Doutorado em Ciência e Tecnologia dos Materiais, na Universidade Federal do Rio Grande 

do Sul - UFRGS, conforme Resolução CONSUP nº 083, de 28 de setembro de 2012, nos termos do 

Processo nº. 23362.000062.2013-31. 

 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO  

Reitor substituto do IFRS 

 

PORTARIA N°  347, DE 24 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 761 de 20/05/2013, RESOLVE: 

 

CONCEDER Licença para Capacitação à servidora DENISE DE OLIVEIRA , Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE n°. 1447848, lotada no Câmpus Sertão, para participar de ação de 

capacitação, no período de 25 de março de 2014 a 23 de abril de 2014, conforme a Lei 8.112/90 e o 

Programa de Capacitação dos Servidores do IFRS, nos termos do Processo 23371.000033.2014-41. 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO  

Reitor substituto do IFRS 

  

PORTARIA N°. 348, DE 24 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 761 de 20/05/2013, pelo Decreto Presidencial de 
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11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, e ainda, de acordo com a portaria MEC n° 404, de 23 de 

abril de 2009, RESOLVE: 

 

AUTORIZAR  o afastamento do país da servidora PRISCILA SILVA ESTEVES , Professor de Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape n°. 1998008, lotada no Câmpus Feliz do IFRS, pelo 

período de 08/04/2014 a 21/04/2014 (trânsito incluso), com ônus limitado para o IFRS (mantida apenas a 

remuneração do cargo efetivo), para participa«o e apresenta«o de trabalhos no evento ñ3
rd

 World 

Conference on Business, Economics and Management (BEM-2014)ò, bem como para realiza«o de visita 

técnica ao Instituto Superior de Economia e Gestão na Universidade de Lisboa, na cidade de Roma, na 

Itália, e na cidade de Lisboa, em Portugal, respectivamente, nos termos do Processo n°. 

23365.000055.2014-90.  

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO  

Reitor substituto do IFRS 

  

PORTARIA Nº 349, DE 24 DE MARÇO DE 2014. 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 761/2013, RESOLVE: 

 

CONCEDER Incentivo à Qualificação ao servidor RICARDO KARPINSKI , Tecnico em Tecnologia da 

Informação, matrícula SIAPE n°. 2013843, correspondente à 30% (trinta por cento), conforme legislação 

vigente, a partir de 31 de janeiro de 2014, nos termos do processo n°. 23367.000352.2014 -15. 

  

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO  

Reitor substituto do IFRS  

PORTARIA Nº 351, DE 24 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 761/2013, RESOLVE: 

 

REMOVER ñEX OFFĉCIOò a servidora GISELE MACIEL MONTEIRO RANGEL , Professor de 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape n°. 1513798, lotada atualmente no CÂMPUS 

RIO GRANDE para o CÂMPUS RESTINGA, nos termos do Processo n°. 23369.000037.2014-78. 

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO  

Reitor substituto do IFRS  
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PORTARIA Nº 352, DE 24 DE MARÇO DE 2014. 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 761/2013, RESOLVE: 

 

CONCEDER Incentivo à Qualificação ao servidor FERNANDO MENEGATTI , Tecnico em 

Audiovisual, matrícula SIAPE n°. 1869715, correspondente à 25% (vinte e cinco por cento), conforme 

legislação vigente, a partir de 18 de março de 2014, nos termos do processo n°. 23419.000302.2014-85. 

 

  

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO  

Reitor substituto do IFRS  

 

PORTARIA Nº 353 , DE 25 DE MARCO DE 2014 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011,publicado no DOU de 13/10/2011 

RESOLVE: 

 

Alterar o posicionamento do(a) servidor(a) DERLAIN MONTEIRO DE LEMOS, matricula 01568466, 

cargo ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO, de NIVEL:NS CLASSE:E PADRAO:103, 

para NIVEL:NS CLASSE:E PADRAO:403, por motivo de PROGRESSAO FUNCIONAL MANUAL, a 

partir de 30JAN2014. 

 

Alterar o posicionamento do(a) servidor(a) JULIANA PREDIGER, matricula 01410255, cargo 

PSICOLOGO AREA, de NIVEL:NS CLASSE:E PADRAO:304, para NIVEL:NS CLASSE:E 

PADRAO:404, por motivo de PROGRESSAO FUNCIONAL MANUAL, a partir de 30JAN2014. 

 

CLAUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 

 

PORTARIA Nº 354 DE 25 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

e considerando o teor dos Decretos nº 7.311 e 7.312 de 22/09/2010, publicados no Diário Oficial da 

União de 23/09/2010, e de acordo com a Portaria Interministerial n° 56, de 20/04/2011, publicada no 

DOU de 25/04/2011, RESOLVE: 

 

I ï NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/1990, o 

candidato TIMOTEO ALBERTO PETERS LANGE , aprovado em 1º Lugar em Concurso Público 

conforme Edital de Abertura nº 11 de 04/11/2013, publicado no D.O.U. em 05/11/2013 e Edital de 

Homologação nº 05 de 21/02/2014 publicado no D.O.U. em 26/02/2014 , para o Quadro de Pessoal 
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Permanente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, para o cargo 

de PROFESSOR DE ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO ï Área INFORMÁTICA 

GERAL, Classe D, Nível I, Padrão 01, com regime de trabalho de 40 horas semanais com dedicação 

exclusiva e lotação no Câmpus Osório, Código de Vaga: 937360. 

 

II ï O prazo máximo para posse será de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste ato no Diário Oficial 

da União.        

 

CLAUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 

 

PORTARIA Nº 355 DE 25 DE MARÇO DE 2014. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

e considerando o teor dos Decretos nº 7.311 e 7.312 de 22/09/2010, publicados no Diário Oficial da 

União de 23/09/2010, e de acordo com a Portaria Interministerial n° 56, de 20/04/2011, publicada no 

DOU de 25/04/2011, RESOLVE: 

 

I ï NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/1990, o 

candidato RÉGIO ANTONIO MICHELIN , aprovado em 2º Lugar em Concurso Público conforme 

Edital de Abertura nº 11 de 04/11/2013, publicado no D.O.U. em 05/11/2013 e Edital de Homologação nº 

05 de 21/02/2014 publicado no D.O.U. em 26/02/2014 , para o Quadro de Pessoal Permanente do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, para o cargo de PROFESSOR 

DE ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO ï Área INFORMÁTICA GERAL, Classe D, 

Nível I, Padrão 01, com regime de trabalho de 40 horas semanais com dedicação exclusiva e lotação no 

Câmpus Osório, Código de Vaga: 937361. 

 

II ï O prazo máximo para posse será de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste ato no Diário Oficial 

da União.        

 

CLAUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 

 

 

PORTARIA Nº 356, DE 25 DE MARÇO  DE 2014. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 

I ï Tornar sem efeito a Portaria 266 de 11/03/2014. 
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II - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem Grupo 

de Trabalho para analisar a proposta de integração curricular do ENSINO MÉDIO INTEGRADO  no 

âmbito do IFRS. 

 

Greicimara Ferrari Vogt ï PROEN ï Reitoria 

Amilton de Moura Figueiredo ï Pró-Reitor de Ensino 

Josimar de Aparecido Vieira ï Câmpus Sertão 

Lilian Carla Molon ï Câmpus Bento Gonçalves 

Neudy Alexandro Demichei -  Câmpus Restinga 

Dolurdes Voos ï Câmpus Feliz 

Rogério Xavier de Azambuja ï Câmpus Farroupilha 

Vinícius Lima Lousada ï Pró-Reitor Adjunto de Ensino 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 
Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 13/10/2011 

 

PORTARIA Nº 357, DE 25 DE MARÇO DE 2014. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

CONCEDER Incentivo à Qualificação ao servidor UADY ROCHA SESSIM, Administrador, matrícula 

SIAPE n°. 2036481, correspondente à 30% (trinta por cento), conforme legislação vigente, a partir de 28 

de fevereiro de 2014, nos termos do processo n°. 23367.000621.2014 - 43. 

 

  

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS  

 

 

PORTARIAS DE 25 DE MARÇO DE 2014 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

e considerando o teor dos Decretos nº 7.311 e 7.312 de 22/09/2010, publicados no Diário Oficial da 

União de 23/09/2010, e de acordo com a Portaria Interministerial n° 56, de 20/04/2011, publicada no 

DOU de 25/04/2011, RESOLVE: 

 

Nº 358 ï Tornar sem efeito a Retificação da portaria nº 1738 de 28 de fevereiro de 2014, publicada no 

Diário Oficial da União de 05 de março de 2014, referente à nomeação de função do servidor Jeferson de 

Araujo Funchal, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1796645. 
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Nº 359 ï Tornar sem efeito a portaria nº 341 de 21 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da 

União de 24 de março de 2014, referente à exoneração de função do servidor Jeferson de Araujo Funchal, 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1796645. 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 

 

PORTARIA Nº 360 DE 26 DE MARÇO DE 2014. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

e considerando o teor dos Decretos nº 7.311 e 7.312 de 22/09/2010, publicados no Diário Oficial da 

União de 23/09/2010, e de acordo com a Portaria Interministerial n° 56, de 20/04/2011, publicada no 

DOU de 25/04/2011, RESOLVE: 

 

I ï NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/1990, 

conforme subitem 14.2 do Edital de Abertura, e ainda, conforme processo de aproveitamento de concurso 

nº 23371.000234.2014-48, o candidato ERNÂNI TEIXEIRA LIBERALI , aprovado em 2º Lugar no 

Concurso Público conforme Edital de Abertura nº 11 de 04/11/2013, publicado no D.O.U. em 05/11/2013 

e Edital de Homologação nº 05 de 21/02/2014 publicado no D.O.U. em 26/02/2014 , para o Quadro de 

Pessoal Permanente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, para o 

cargo de PROFESSOR DE ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO ï Área 

Informática/Engenharia de Software e Sistemas de Informação, Classe D, Nível I, Padrão 01, com 

regime de trabalho de 40 horas semanais com dedicação exclusiva, com lotação no Câmpus Sertão, 

Código de Vaga: 936787. 

 

II ï O prazo máximo para posse será de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste ato no Diário Oficial 

da União.        

CLAUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 

 

PORTARIA Nº 361, DE 26 DE MARÇO  DE 2014. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 

Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem comissão de licitação, cujo objeto é a 

execução de PPCI (Plano de Prevenção Contra Incêndio) do Câmpus Osório IFRS. 

 

Presidente: Adriana Pancotto  - SIAPE:  2677854 

Presidente  Substituto:  Mariangela Scapinelo -  SIAPE: 1524461  

 

Membros: 
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Pablo Vasconcelos -  Matrícula SIAPE: 1982593 

Francieli Fuchina  -  Matrícula SIAPE: 1824055 

Marinez Mauer -  Matrícula SIAPE: 1797009 

Uady Rocha Sessim - Matrícula SIAPE: 2036481 

Nelson Roza Madeira - Matrícula SIAPE:  2102351  

  

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 
Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 13/10/2011 

 

PORTARIA Nº 362, DE 26 DE MARÇO  DE 2014. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 

Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como fiscais do contrato 33/2014, firmado com 

a  empresa  CORAG  para  prestação  de  serviços gráficos para a confecção de revistas para o ano 

de 2014. 

 

 

- Juliana Meneguzzo  ï Matrícula SIAPE: 2039468 

- Sílvia Schiedeck ï Matrícula SIAPE: 1760729 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 
Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 13/10/2011 

 

 

PORTARIA Nº 363, DE 26 DE MARÇO DE 2014. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 

Designar comissão de licitação para a concorrência que tem como objeto a Conclusão do Bloco de Salas 

de Aula do Câmpus Restinga IFRS. 

 Presidente: Nelson Roza Madeiraï Matrícula SIAPE: 2102351 

Vice- presidente: Mariângela Scapineloï Matrícula SIAPE 1524461 

 

Membros: 

André Luiz Thofehrn Osório  ï Matrícula SIAPE: 20330197 
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Veronica Gobbo - Matrícula SIAPE: 1893399 

Karine de Oliveira Fonseca - Matrícula SIAPE 2054022 

Pablo Sampietro Vasconcelos - Matrícula SIAPE 1982593 

Caroline Fornasier Sanches - Matrícula SIAPE 2024236 

Adriana Pancotto  - Matrícula SIAPE 2677854 

Gerson Rafael Juchem  - Matrícula SIAPE: 1817183 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 
Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 13/10/2011 

 

 

 

PORTARIA Nº 364 DE 27 DE MARÇO DE 2014 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR a servidora ALEXANDRA ANDREIS, Administrador, Matrícula Siape nº 1818994, 

Substituta Eventual da função de Coordenadora da Coordenadoria de Gestão e Fiscalização de Contratos, 

da Reitoria do IFRS, Código FG-0002.  

 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 

 

 

PORTARIA Nº 365 , DE 27 DE MARCO DE 2014 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação,Ciência e Tecnologia e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no 

DOU de 13/10/2011, RESOLVE: 

 

Remover o(a) servidor(a) ADEMILDE IRENE PETZOLD PRADO,  matricula SIPE 01782472, 

MATRICULA SIAPE 1995996 cargo ASSISTENTE SOCIAL, lotado atualmente no(a) CAMPUS 

RESTINGA, localizado no(a) CAMPUS RESTINGA, para o(a) CAMPUS ALVORADA. 

 

CLAUDIA SCHIEDECK SOARE S DE SOUZA 

Reitora do IFRS 
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PORTARIA Nº 367 DE 27 DE MARÇO DE 2014 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

CANCELAR férias da servidora LYSANDRA RAMOS TIEPPO , Auxiliar em Administração, 

Matrícula SIAPE n° 1979692, programadas para o período de 22/04/2014 à 30/04/2014, referente ao 

exercício 2013, a serem reprogramadas para o período de 15/12/2014 à 23/12/2014. 

 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 

 

 

PORTARIA N° 368, DE 28 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

e pela Portaria MEC n° 404, de 23 de abril de 2009, RESOLVE: 

 

AUTORIZAR  o afastamento do país da servidora CRISTINA BOHN CITOLIN , Professor de Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape n°. 1822007, lotada no Câmpus Bento Gonçalves do 

IFRS, pelo período de 19/04/2014 a 24/04/2014 (trânsito incluso), com ônus para o IFRS (diárias e 

passagens), para participa«o e apresenta«o de trabalho no evento ñVIII Congreso Iberoamericano de 

Docencia Universitaria y de Nivel Superior (VIII CIDU)ò, na cidade de Ros§rio, na Argentina, nos 

termos do Processo n°. 23360.000215.2014-41. 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS  

 

 

PORTARIA N° 369, DE 28 DE MARÇO DE 2014. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

e pela Portaria MEC n° 404, de 23 de abril de 2009, RESOLVE: 

 

AUTORIZAR o afastamento do país da servidora CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA , 

Reitora do IFRS, Matrícula Siape n°. 1228422, pelo período de 01/04/2014 a 05/04/2014 (trânsito 

incluso), com ônus para o Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, 

Científica e Tecnológica - CONIF (diárias e passagens), como representante deste Conselho, na qualidade 
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de Coordenadora da Câmara de Relações Internacionais, para participar da reuni«o ñWorld Federation of 

Colleges and Polytechnics Boardò, na cidade de Washington, nos Estados Unidos, conforme Resolu«o 

CONSUP nº. 026/2014, nos termos do Processo n°. 23419.000340.2014-38. 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS  

 
 

PORTARIA Nº 370 DE 28 DE MARÇO DE 2014. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

e considerando o teor dos Decretos nº 7.311 e 7.312 de 22/09/2010, publicados no Diário Oficial da 

União de 23/09/2010, e de acordo com a Portaria Interministerial n° 56, de 20/04/2011, publicada no 

DOU de 25/04/2011, RESOLVE: 

 

I ï NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/1990, o 

candidato FELIPE BATISTELLA ALVARES, aprovado em 1º Lugar em Concurso Público conforme 

Edital de Abertura nº 11 de 04/11/2013, publicado no D.O.U. em 05/11/2013 e Edital de Homologação nº 

05 de 21/02/2014 publicado no D.O.U. em 26/02/2014 , para o Quadro de Pessoal Permanente do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, para o cargo de PROFESSOR 

DE ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO ï Área ARTES/MÚSICA, Classe D, Nível I, 

Padrão 01, com regime de trabalho de 20 horas semanais e lotação no Câmpus Sertão, Código de Vaga: 

937362. 

 

II ï O prazo máximo para posse será de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste ato no Diário Oficial 

da União.        

 

CLAUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 

 

 

 

PORTARIAS DE 28 DE MARÇO DE 2014 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

371 - DISPENSAR a servidora RAFAELA PADILHA , Auxiliar em Administração, Matrícula Siape nº 

2011123, de Substituta Eventual da função de Coordenadora da Coordenadoria de Pagamento de Pessoas 

da Reitoria do IFRS, Código FG-0005.  
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372 - DESIGNAR a servidora RAFAELA PADILHA , Auxiliar em Administração, Matrícula Siape nº 

2011123, Substituta Eventual da função de Coordenadora da Coordenadoria de Pagamento de Pessoas da 

Reitoria do IFRS, Código FG-0002.  

 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 

 

PORTARIAS DE 28 DE MARÇO DE 2014 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

Nº 373 ï DISPENSAR a servidora SUELEN DA ROLT , Assistente em Administração, Matrícula Siape 

nº 1611511, da função de Chefe do Setor de Fiscalização, Penalização e Processos Administrativos da 

Reitoria do IFRS, Código FG-0004. 

 

Nº 374 ï DESIGNAR a servidora SUELEN DA ROLT , Assistente em Administração, Matrícula Siape 

nº 1611511, para exercer a função Chefe do Setor de Normas de Pessoal da Reitoria do IFRS, Código 

FG-0002. 

 

Nº 375 - DESIGNAR a servidora MARINALDA MARIA GRABALSKI , Auxiliar em Administração, 

Matrícula Siape nº 1995472, para exercer a função de Coordenadora da Coordenadoria de Afastamento da 

Reitoria do IFRS, Código FG-0002. 

 

 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 
 

PORTARIAS DE 31 DE MARÇO DE 2014 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

Nº 376 ï NOMEAR o servidor RODRIGO ERNESTO SCHROER, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1805285, para exercer a função de Diretor do Departamento 

de Ensino da Reitoria do IFRS, Código CD-0004. 

 

Nº 377 ï DESIGNAR a servidora MARGARETE DE QUEVEDO , Pedagogo-Área, Matrícula Siape nº 

1797058, para exercer a função de Coordenadora da Coordenadoria de Ensino Superior da Reitoria do 

IFRS, Código FG-0002. 
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Nº 378 - DESIGNAR a servidora GREICIMARA VOGT FERRARI , Pedagogo-Área, Matrícula Siape 

nº 1797102, para exercer a função de Coordenadora da Coordenadoria de Ensino Técnico da Reitoria do 

IFRS, Código FG-0002. 

 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 

 

 

PORTARIA 379, DE 31 DE MARÇO  DE 2014. 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 

I - AUTORIZAR o servidor GERSON RAFAEL JUCHEM , Matrícula SIAPE nº 1817183, portador da 

Carteira Nacional de Habilitação nº 888377409, Categoria ñBò, registro nÜ 00558005712, expedida pelo 

Departamento Nacional de Trânsito do Rio Grande do Sul, a conduzir veículos desta Reitoria, 

exclusivamente no exercício de atribuições vinculadas a esta Reitoria, de acordo com o disposto no Art. 

1º da Lei nº 9.327/1996, abaixo mencionado. 

II - RESPONSABILIZAR o referido servidor por quaisquer infrações cometidas na condução dos 

veículos, bem como pela pontuação delas decorrentes. 

 

Art.1º da lei 9.327/1996. Os servidores públicos federais, dos órgãos e entidades integrantes da 

Administração Pública Federal direta, autarquia e fundacional no interesse do serviço e no exercício de 

suas próprias atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de Motorista 

Oficial, poderão dirigir veículos oficiais, de transporte individual de passageiros, desde que possuidores 

da carteira nacional de Habilitação e devidamente autorizados pelo dirigente máximo do órgão ou 

entidade a que pertençam. 

 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 

Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 11/10/2011 

 

 

PORTARIA 380, DE 31 DE MARÇO  DE 2014. 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 
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I - AUTORIZAR o servidor JESUS ROSEMAR BORGES, Matrícula SIAPE nº 1313998, portador da 

Carteira Nacional de Habilitação nº 424046801, Categoria ñABò, registro nÜ 00570819201, expedida pelo 

Departamento Nacional de Trânsito do Rio Grande do Sul, a conduzir veículos desta Reitoria, 

exclusivamente no exercício de atribuições vinculadas a esta Reitoria, de acordo com o disposto no Art. 

1º da Lei nº 9.327/1996, abaixo mencionado. 

II - RESPONSABILIZAR o referido servidor por quaisquer infrações cometidas na condução dos 

veículos, bem como pela pontuação delas decorrentes. 

 

Art.1º da lei 9.327/1996. Os servidores públicos federais, dos órgãos e entidades integrantes da 

Administração Pública Federal direta, autarquia e fundacional no interesse do serviço e no exercício de 

suas próprias atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de Motorista 

Oficial, poderão dirigir veículos oficiais, de transporte individual de passageiros, desde que possuidores 

da carteira nacional de Habilitação e devidamente autorizados pelo dirigente máximo do órgão ou 

entidade a que pertençam. 

 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 

Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 11/10/2011 

 

 

PORTARIA Nº 381, DE 31 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 

I ï Tornar sem efeito as Portarias 434, de 20/03/2013 e 1727, de 18/12/2013. 

II - Designar os servidores abaixo relacionados para constituir Comissão de Pregoeiros/Equipe de apoio 

do IFRS - Reitoria: 

 

 

Pregoeiros: 

Adriana Pancotto - Matrícula Siape N. 2677854 

Caroline Fornasier Sanches ï Matrícula Siape N. 2024236 

Karine de Oliveira Fonseca ï Matrícula Siape N. 2054022 

Mariângela Scapinelo ï Matrícula Siape N. 1524461 

Pablo Sampietro Vasconcelos ï Matrícula Siape N. 1982593 

  

Equipe de apoio: 

Adriana Pancotto - Matrícula Siape N. 2677854 

Caroline Fornasier Sanches ï Matrícula Siape N. 2024236 

Karine de Oliveira Fonseca ï Matrícula Siape N. 2054022 

Mariângela Scapinelo ï Matrícula Siape N. 1524461 
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Pablo Sampietro Vasconcelos ï Matrícula Siape N. 1982593 

 

 

Câmpus Vacaria 

Gilberto Luiz Putti  ï Matrícula Siape N.1616518 

  

Câmpus Rolante: 

Jesus Rosemar Borges ï Matrícula Siape N. 1313998 

Marcos Julio Toebe ï Matrícula Siape N. 1213100 

Marcelo Lauer Mota ï Matrícula Siape N. 1724423 

  

Câmpus Restinga 

Nelson Roza Madeira ï Matrícula Siape N. 2102351 

Veronica Gobbo ï Matrícula Siape N. 1893399 

André Luiz Thofehrn Osório ï Matrícula Siape N. 2033019 

 

 

 

 

Profa. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 

Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 13/10/2011 

 

PORTARIA N° 382, DE 31 DE MARÇO DE 2014. 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

AUTORIZAR o afastamento do servidor GUSTAVO SIMÕES TEIXEIRA , Professor de Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Câmpus Rio Grande, Matrícula Siape nº. 1810398, pelo período 

de 01/04/2014 a 01/04/2015 para participação em programa de pós-graduação stricto sensu, Doutorado 

em Engenharia Mecânica, a ser realizado na Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), 

conforme Resolução CONSUP nº 083, de 28 de setembro de 2012, nos termos do Processo nº. 

23370.000057.2014-18. 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 

 

PORTARIA Nº 385, DE 31 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso das suas 

atribuições legais, RESOLVE: 
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Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

Comissão Central encarregada de organizar o Concurso Público para Técnico-Administrativos do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul ï IFRS, Edital N. 09, de 

31/03/2014. 

 

1. Franck Joy de Almeida (Presidente) ï Matrícula Siape N. 1858081 

2. Suelen Da Rolt - Matrícula Siape N. 1678978 

3. Michel Victor Gasperin Krindges - Matrícula Siape N. 1669338 

4. Anelise Foschiera - Matrícula Siape N. 1982157 

5. Luiz Gaspar Fensterseifer - Matrícula Siape N. 1503640 

  

Art. 2º - A Comissão poderá solicitar outros servidores da instituição para auxiliarem na execução das 

atividades. 

  

Art. 3º - A Comissão será responsável pela condução das tarefas relacionadas a esta Portaria até o 

encerramento do Concurso. 

 

 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 
Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 13/10/2011 
 

 

PORTARIA N° 386, DE 31 DE MARÇO DE 2014. 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

     

Art. 1º - DECLARAR A VACÂNCIA, a partir de 02/04/2014, do cargo efetivo de Assistente em 

Administração, Código de vaga nº 963515, ocupado pela servidora PATRÍCIA CARDOSO CAMILO , 

Matrícula SIAPE nº 2039428, lotada no Câmpus Bento Gonçalves do IFRS, em virtude de posse em outro 

cargo inacumulável, com fundamento no inciso VIII do art. 33 da Lei 8.112/90. 

Art. 2º - Considerando que a servidora não adquiriu a estabilidade prevista no art. 21 da Lei 

8.112/90, a presente vacância não gera direito à Recondução estabelecida no art. 29 do mesmo diploma 

legal. 

 

 

CLAUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 
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PORTARIA 387, DE 31 DE MARÇO  DE 2014. 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 

I - AUTORIZAR o servidor MARCOS JULIO TOEBE , Matrícula SIAPE nº 1213100, portador da 

Carteira Nacional de Habilitação nº 130580699, Categoria ñAEò, registro nÜ 02966744401, expedida pelo 

Departamento Nacional de Trânsito do Rio Grande do Sul, a conduzir veículos desta Reitoria, 

exclusivamente no exercício de atribuições vinculadas a esta Reitoria, de acordo com o disposto no Art. 

1º da Lei nº 9.327/1996, abaixo mencionado. 

II - RESPONSABILIZAR o referido servidor por quaisquer infrações cometidas na condução dos 

veículos, bem como pela pontuação delas decorrentes. 

 

Art.1º da lei 9.327/1996. Os servidores públicos federais, dos órgãos e entidades integrantes da 

Administração Pública Federal direta, autarquia e fundacional no interesse do serviço e no exercício de 

suas próprias atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de Motorista 

Oficial, poderão dirigir veículos oficiais, de transporte individual de passageiros, desde que possuidores 

da carteira nacional de Habilitação e devidamente autorizados pelo dirigente máximo do órgão ou 

entidade a que pertençam. 

 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 

Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 11/10/2011 

 

PORTARIA 388, DE 31 DE MARÇO  DE 2014. 

 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 

I - AUTORIZAR o servidor SERGIO WESNER VIANA , Matrícula SIAPE nº 2579927, portador da 

Carteira Nacional de Habilitação nº 876329695, Categoria ñBò, registro nÜ 01843363301, expedida pelo 

Departamento Nacional de Trânsito do Rio Grande do Sul, a conduzir veículos desta Reitoria, 

exclusivamente no exercício de atribuições vinculadas a esta Reitoria, de acordo com o disposto no Art. 

1º da Lei nº 9.327/1996, abaixo mencionado. 

II - RESPONSABILIZAR o referido servidor por quaisquer infrações cometidas na condução dos 

veículos, bem como pela pontuação delas decorrentes. 

 

Art.1º da lei 9.327/1996. Os servidores públicos federais, dos órgãos e entidades integrantes da 

Administração Pública Federal direta, autarquia e fundacional no interesse do serviço e no exercício de 
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suas próprias atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de Motorista 

Oficial, poderão dirigir veículos oficiais, de transporte individual de passageiros, desde que possuidores 

da carteira nacional de Habilitação e devidamente autorizados pelo dirigente máximo do órgão ou 

entidade a que pertençam. 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Reitora do IFRS 

Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 11/10/2011 

 

 

PORTARIAS DE 31 DE MARÇO DE 2014 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, publicado no DOU de 13/10/2011, 

RESOLVE: 

 

Nº 389 - NOMEAR a servidora LIDIANE BORGES DIAS DE MORAE S, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1296560, para exercer a função de Diretor de Ensino do 

Câmpus Vacaria, código CD-0004. 

 

Nº 390 - DESIGNAR o servidor WILLIAN MIRANDA RUSTICK , Auxiliar em Administração, 

Matrícula Siape nº 2084739, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria de Mobilidade da 

Reitoria do IFRS, Código FG-0002. 

 

Nº 391 ï Tornar sem efeito a portaria nº 375 de 28 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da 

União de 31 de março de 2014, referente à designação de função da servidora Marinalda Maria Grabalski, 

Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE nº 1995472. 

 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA  

Reitora do IFRS 

 

PORTARIA Nº 417, DE 03 DE ABRIL DE 2014. 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 761/2013, RESOLVE: 

 

CONCEDER Incentivo à Qualificação ao servidor VINICIUS MICHELIN , Técnico em Tecnologia da 

Informação, matrícula SIAPE n°. 1737166, correspondente à 30% (trinta por cento), conforme legislação 

vigente, a partir de 11de fevereiro de 2014, nos termos do processo n°. 23363.000035.2014-39. 

  

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO  

Reitor substituto do IFRS  
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PORTARIA Nº 418, DE 03 DE ABRIL DE 2014. 

 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 761/2013, RESOLVE: 

 

CONCEDER Incentivo à Qualificação ao servidor LETICIA DOS PASSOS PEREIRA DIAS, Auditor, 

matrícula SIAPE n°. 1652487, correspondente à 30% (trinta por cento), conforme legislação vigente, a 

partir de 11de março de 2014, nos termos do processo n°. 23361.000111.2014-26. 

 

  

AMILTON DE MOURA FIGUEI REDO 

Reitor substituto do IFRS  

 

 

PORTARIA Nº 419, DE 03 DE ABRIL DE 2014. 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 761/2013, RESOLVE: 

 

CONCEDER Incentivo à Qualificação ao servidor RAFAEL KIRCHHOF FERRET , Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE n°. 2017083, correspondente à 30% (trinta por cento), conforme 

legislação vigente, a partir de 17 de março de 2014, nos termos do processo n°. 23364.000226.2014-91. 

 

  

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO  

Reitor substituto do IFRS  

 
PORTARIA Nº 420, DE 03 DE ABRIL DE 2014. 

 

 

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 761/2013, RESOLVE: 

 

CONCEDER Incentivo à Qualificação ao servidor ADEMILSON MARCOS TONIN , Técnico em 

Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE n°. 1844763, correspondente à 30% (trinta por cento), conforme 

legislação vigente, a partir de 25 de março de 2014, nos termos do processo n°. 23367.000691.2014-00. 

 

  

AMILTON DE MOURA FIGUEIREDO  

Reitor substituto do IFRS  
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CONSELHO SUPERIOR 

 

PORTARIA 06, DE 06 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Sul - IFRS, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 

Destituir o conselheiro FLÁVIO GALDINO XAVIER, representante titular dos docentes do Câmpus Rio 

Grande IFRS, a partir de 26 de fevereiro de 2014. 

 

 

 

Cláudia Schiedeck Soares de Souza 
Presidente do Conselho Superior IFRS 

 
 

PORTARIA 07, DE 14 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Sul - IFRS, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 

Destituir a conselheira SOENI BELLÉ, representante titular dos docentes do Câmpus Bento Gonçalves 

IFRS, a partir de 01 de março de 2014. 

 

 

Cláudia Schiedeck Soares de Souza 
Presidente do Conselho Superior IFRS 

 
 

PORTARIA 08, DE 14 DE MARÇO  DE 2014. 

 

 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Sul - IFRS, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 

Destituir o conselheiro MARCELO MALLET SIQUEIRA CAMPOS, representante suplente dos 

docentes do Câmpus Bento Gonçalves IFRS, a partir de 01 de março de 2014. 

 

 

Cláudia Schiedeck Soares de Souza 
Presidente do Conselho Superior IFRS 
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PORTARIA 09, DE 14 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Sul - IFRS, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 

Destituir o conselheiro MARCELO AUGUSTO RAUH SCHMITT, representante titular dos docentes do 

Câmpus Porto Alegre IFRS, a partir de 01 de março de 2014. 

 

 

 

Cláudia Schiedeck Soares de Souza 
Presidente do Conselho Superior IFRS 

 
PORTARIA 10, DE 14 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Sul - IFRS, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 

Destituir a conselheira JULIANA SCHMITT DE NONOHAY, representante suplente dos docentes do 

Câmpus Porto Alegre IFRS, a partir de 01 de março de 2014. 

 

 

 

Cláudia Schiedeck Soares de Souza 
Presidente do Conselho Superior IFRS 

 
PORTARIA 11, DE 14 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Sul - IFRS, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 

Destituir o conselheiro FÁBIO AUGUSTO MARIN, representante titular dos técnicos administrativos do 

Câmpus Bento Gonçalves IFRS, a partir de 01 de março de 2014. 

 

 

 

Cláudia Schiedeck Soares de Souza 
Presidente do Conselho Superior IFRS 
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PORTARIA 12, DE 14 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Sul - IFRS, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 

Destituir o conselheiro CARLOS ALBERTO TREVISAN, representante suplente dos técnicos 

administrativos do Câmpus Bento Gonçalves IFRS, a partir de 01 de março de 2014. 

 

 

 

Cláudia Schiedeck Soares de Souza 
Presidente do Conselho Superior IFRS 

 
PORTARIA 13, DE 14 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Sul - IFRS, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 

Destituir a conselheira MARTHA HELENA WEIZENMANN, representante titular dos técnicos 

administrativos do Câmpus Porto Alegre IFRS, a partir de 01 de março de 2014. 

 

 

Cláudia Schiedeck Soares de Souza 
Presidente do Conselho Superior IFRS 

 
 

PORTARIA 14, DE 14 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Sul - IFRS, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 

Destituir o conselheiro RAFAEL DUTRA SOARES, representante suplente dos técnicos administrativos 

do Câmpus Porto Alegre IFRS, a partir de 01 de março de 2014. 

 

 

Cláudia Schiedeck Soares de Souza 
Presidente do Conselho Superior IFRS 

 
PORTARIA 15, DE 14 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Sul - IFRS, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 
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Destituir a conselheira HENRIETTE DE MATTOS PINTO DE FREITAS, representante titular dos 

técnicos administrativos do Câmpus Rio Grande IFRS, a partir de 01 de março de 2014. 

 

 

Cláudia Schiedeck Soares de Souza 
Presidente do Conselho Superior IFRS 

 
 

PORTARIA 16, DE 14 DE MARÇO DE 2014. 

 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Sul - IFRS, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 

Destituir a conselheira NÚBIA ROSA BAQUINI MARTINELLI, representante suplente dos técnicos 

administrativos do Câmpus Rio Grande IFRS, a partir de 01 de março de 2014. 

 

 

Cláudia Schiedeck Soares de Souza 
Presidente do Conselho Superior IFRS 

 
 

PORTARIA 17, DE 14 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Sul - IFRS, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 

Destituir a conselheira VALÉRIA CRISTINA SHU COLOMBELLI, representante titular dos técnicos 

administrativos do Câmpus Sertão IFRS, a partir de 01 de março de 2014. 

 

Cláudia Schiedeck Soares de Souza 
Presidente do Conselho Superior IFRS 

 
 

PORTARIA 18, DE 14 DE MARÇO DE 2014. 

 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Sul - IFRS, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 

Destituir a conselheira JULIANA FAGUNDES DOS SANTOS, representante suplente dos técnicos 

administrativos do Câmpus Sertão IFRS, a partir de 01 de março de 2014. 

 

Cláudia Schiedeck Soares de Souza 
Presidente do Conselho Superior IFRS 
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PORTARIA 19, DE 14 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Sul - IFRS, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 

Destituir o conselheiro RUDÁ DE SOUZA ROVEDA, representante titular dos discentes do Câmpus 

Porto Alegre IFRS, a partir de 01 de março de 2014. 

 

 

 

Cláudia Schiedeck Soares de Souza 
Presidente do Conselho Superior IFRS 

 
 

PORTARIA 20, DE 14 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Sul - IFRS, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 

Destituir o conselheiro JULIAN SILVEIRA DIOGO DE ÁVILA FONTOURA, representante suplente 

dos discentes do Câmpus Porto Alegre IFRS, a partir de 11 de março de 2014. 

 

 

Cláudia Schiedeck Soares de Souza 
Presidente do Conselho Superior IFRS 

 
 

PORTARIA 21, DE 19 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Sul - IFRS, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 

Designar o conselheiro Elias José Camargo para compor o Conselho Superior do IFRS, como 

representante titular dos técnicos administrativos do Câmpus Sertão, no período de março/14 à 

dezembro/15. 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 
Presidente do Conselho Superior IFRS 
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PORTARIA 22, DE 21 DE MARÇO DE 2014. 

 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Sul - IFRS, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 

Designar a conselheira Rosângela de Oliveira para compor o Conselho Superior do IFRS, como 

representante suplente dos técnicos administrativos do Câmpus Sertão, no período de março/14 à 

dezembro/15. 

 

  

Prof. Júlio Xandro Heck 
Presidente em exercício do Conselho Superior IFRS 

Portaria 326/2014 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 026, DE 28 DE MARÇO  DE 2014. 

 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Sul - IFRS, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 

Art. 1º Autorizar óad referendumô do Conselho Superior a viagem internacional a ser realizada pela 

Professora Cláudia Schiedeck Soares de Souza, Reitora do IFRS, para Washington DC - USA, no período 

01 a 05 de abril de 2014, incluindo trânsito, a fim de participar de reuni«o da ñWorld Federation of 

Colleges and Polytechnics Boardò. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Presidente do Conselho Superior 
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EDITAIS  

 
 

EDITAL  Nº 13, DE 06 DE MARÇO DE 2014 

 

DIVULGAÇÃO DO RESULT ADO DA SELEÇÃO PARA BOLSISTA(S) DO PRONATEC  

EDITAL Nº 08/2014 ï PROFESSOR  

 

A Pró-Reitora de Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

no uso de suas atribuições legais, divulga, através do presente edital, o resultado do Processo de Seleção 

Simplificada nº 08/2014, referente à seleção de bolsista(s) para atuar(em) na ação Bolsa-Formação do 

Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), no Câmpus Sertão e Unidades 

Remotas Capão Bonito do Sul, Esmeralda e Tapejara. 

 

1 ï Câmpus Sertão: 

Curso 

Técnico 
Vaga(s) Semestre Disciplina(s) 

Carga 

Horária  
Candidato(a) Classificação 

Manutenção 

e Suporte 

em 

Informática 

01 

1º 

semestre 

2014 

Aplicativos 

Computacionais 

IV  

80h 

Ari Cover  1º 

Luiz Carlos de 

Oliveira Junior 
2º (Suplente) 

Evandro Luis 

Viapiana 

Desclassificad

o* 

01 

1º 

semestre 

2014 

Sistemas 

Operacionais II 
120h 

Luiz Carlos de 

Oliveira Junior  
1º 

Luis Mauricio 

Braga 

Desclassificad

o* 

01 

1º 

semestre 

2014 

Gestão de 

Tecnologia da 

Informação 

40h 

Lis Ângela De 

Bortoli  
1º 

Ari Cover 2º (Suplente) 

Luiz Carlos de 

Oliveira Junior 
3º (Suplente) 

Evandro Luis 

Viapiana 

Desclassificad

o* 

Luis Mauricio 

Braga 

Desclassificad

o* 

Maico Pitol 
Desclassificad

o* 

01 

1º 

semestre 

2014 

Projeto 

Integrador 
120h 

Lis Ângela De 

Bortoli  
1º 

Diego Canali 

Fossatti 
2º (Suplente) 
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Ari Cover 3º (Suplente) 

Evandro Luis 

Viapiana 

Desclassificad

o* 

Luis Mauricio 

Braga 

Desclassificad

o* 

01 

1º 

semestre 

2014 

Empreendedoris

mo 
80h 

Cleverson Paulo 

Signor 
1º 

Eloí da Rosa Soares 2º (Suplente) 

Luciano Hercílio 

Quito 
3º (Suplente) 

Natália Sartori 4º (Suplente) 

Lurde Rozina Dal 

Magro Vieira 
5º (Suplente) 

Celina Braciak 6º (Suplente) 

Agropecuári

a 

01 

1º 

semestre 

2014 

Bovinocultura de 

Leite 
100h 

Francine Otilia 

Vogel 
1º 

Raquel Siqueira da 

Silva 
2º (Suplente) 

01 

1º 

semestre 

2014 

Ovinocultura 80h 

Alan Eduardo 

Bazzan 
1º 

Raquel Siqueira da 

Silva 
2º (Suplente) 

01 

1º 

semestre 

2014 

Legislação 

Profissional 
80h 

Fábio Roberto 

Krzysczak 
1º 

Cássia Gilmara 

Fraga Chiarello 
2º (Suplente) 

Raquel Siqueira da 

Silva 
3º (Suplente) 

01 

1º 

semestre 

2014 

Culturas Anuais 100h 

Fernando 

Machado dos 

Santos 

1º 

Francine Otilia 

Vogel 
2º (Suplente) 

Raquel Siqueira da 

Silva 
3º (Suplente) 

Diana Lohmann 

Mello 

Desclassificad

o* 

01 

1º 

semestre 

2014 

Planejamento e 

Projetos 
60h 

Oscar Bertoglio 1º 

Paulo Hamilton de 

Oliveira Vargas 
2º (Suplente) 

Celina Braciak 3º (Suplente) 

Cleverson Paulo 

Signor 
4º (Suplente) 

Alan Eduardo 

Bazzan 
5º (Suplente) 
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Francine Otilia 

Vogel 
6º (Suplente) 

Diana Lohmann 

Mello 

Desclassificad

o* 

05 

1º 

semestre 

2014 

Estágio 

Curricular 

Supervisionado 

56h* 

Fernando 

Machado dos 

Santos 

1º 

David Peres da 

Rosa 
2º 

Celina Braciak 3º 

Alan Eduardo 

Bazzan 
4º 

Francine Otilia 

Vogel 
5º 

Diana Lohmann 

Mello 

Desclassificad

o* 

Comércio 

01 

1º 

semestre 

2014 

Introdução à 

Estatística 
40h 

Fabiana Schmidt 1º 

Cássia Gilmara 

Fraga Chiarello 
2° (suplente) 

Fábio Fernandes da 

Silva 
3° (suplente) 

01 

1º 

semestre 

2014 

Projeto 

Integrador IV: 

Contabilização 

das Empresas 

40h 

Cristiane 

Longaray Radke 
1º 

Marindia Zeni 2° (suplente) 

Luiza Beatriz 

Londero de Oliveira 
3° (suplente) 

01 

1º 

semestre 

2014 

Direito 

Empresarial e do 

Consumidor 

40h 

Fábio Roberto 

Krzysczak 
1º 

Fernando Tonet  

Silva 
2º (Suplente) 

Daniel Fich de 

Almeida 
3º (Suplente) 

Edilberto Cariboni 

Iabel 
4º (Suplente) 

Cássia Gilmara 

Fraga Chiarello 
5º (Suplente) 

Suelen Zanetti 6º (Suplente) 

01 

1º 

semestre 

2014 

Tópicos 

Contemporâneos 

no Comércio 

80h 

Oscar Bertoglio 1º 

Celina Braciak 2º (Suplente) 

Luciano Hercilio 

Quito 
3º (Suplente) 

Cristiane Longaray 

Radke 
4º (Suplente) 

Cleverson Paulo 

Signor 
5º (Suplente) 
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Lurde Rozina Dal 

Magro Vieira 
6º (Suplente) 

Luiza Beatriz 

Londero de Oliveira 
7º (Suplente) 

01 

1º 

semestre 

2014 

Inglês 

Instrumental 
40h 

Deise Caldart 

Roscioli 
1º 

Alessandra Ferreira 

de Camargo 
2º (Suplente) 

01 

1º 

semestre 

2014 

Estágio 

Curricular 
60h 

Raquel 

Breitenbach 
1º 

Eloí da Rosa Soares 2º (Suplente) 

Natália Sartori 3º (Suplente) 

Paulo Hamilton de 

Oliveira Vargas 
4º (Suplente) 

Manutenção 

e Suporte 

em 

Informática 

05 

2º 

semestre 

2014 

Estágio 

Curricular 
40h 

Lis Ângela De 

Bortoli  
1º 

Ari Cover  2º 

Diego Canali 

Fossatti 
3º 

Luiz Carlos de 

Oliveira Junior  
4º 

Evandro Luis 

Viapiana 

Desclassificad

o* 

Luis Mauricio 

Braga 

Desclassificad

o* 

*Carga horária máxima, de acordo com o número de orientandos. 

 

2 ï Unidade Remota Capão Bonito do Sul: 

Curso 

Técnico 
Vaga(s) Semestre Disciplina(s) 

Carga 

Horária  
Candidato(a) Classificação 

Agropecuária 

 

 

01 

1º 

semestre 

2014 

Suinocultura 40h 

Bibiana Lima 

Fonseca 
1º 

Débora Zanella 2º (Suplente) 

01 

1º 

semestre 

2014 

Mecanização 

Agrícola 
40h 

Gustavo José 

Bonotto 
1º 

01 

1º 

semestre 

2014 

Olericultura 40h 

Alexandre Luiz 

Dametto Júnior  
1º 

Débora Zanella 2º (Suplente) 

Karyn Lays Scariot 

Crestani 
3º (Suplente) 

01 

1º 

semestre 

2014 

Associativismo 30h Débora Zanella 1º 
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01 

1º 

semestre 

2014 

Paisagismo 30h 
Karyn Lays 

Scariot Crestani 
1º 

01 

1º 

semestre 

2014 

Irrigação 40h 
Não houve 

candidato inscrito 
- 

01 

1º 

semestre 

2014 

Avicultura 40h 
Karyn Lays 

Scariot Crestani 
1º 

01 

1º 

semestre 

2014 

Bovinocultura 

de Corte 
40h 

Bibiana Lima 

Fonseca 
1º 

Karyn Lays Scariot 

Crestani 
2º (Suplente) 

Andrea Salete 

Menosso Pasinato 
3º (Suplente) 

01 

1º 

semestre 

2014 

Culturas Anuais 50h 

Jacson Barboza 

Borges 
1º 

Débora Zanella 2º (Suplente) 

Alexandre Luiz 

Dametto Júnior 
3º (Suplente) 

Agropecuária 

 

01 

2º 

semestre 

2014 

Extensão Rural 40h 
Karyn Lays 

Scariot Crestani 
1º 

01 

2º 

semestre 

2014 

Fruticultura 40h Débora Zanella 1º 

01 

2º 

semestre 

2014 

Silvicultura 30h 

Alexandre Luiz 

Dametto Júnior 
1º 

Karyn Lays Scariot 

Crestani 
2º (Suplente) 

01 

2º 

semestre 

2014 

Produção 

Agroindustrial 
40h 

Andréa Salete 

Menosso Pasinato 
1º 

01 

2º 

semestre 

2014 

Culturas Anuais 50h 

Jacson Barboza 

Borges 
1º 

Débora Zanella 2º (Suplente) 

Alexandre Luiz 

Dametto Júnior 
3º (Suplente) 

01 

2º 

semestre 

2014 

Bovinocultura 

de Leite 
50h Débora Zanella 1º 

01 

2º 

semestre 

2014 

Ovinocultura 40h 

Bibiana Lima 

Fonseca 
1º 

Karyn Lays Scariot 

Crestani 
2º (Suplente) 
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01 

2º 

semestre 

2014 

Legislação 

Profissional 
40h 

Alexandre Luiz 

Dametto Júnior 
1º 

01 

2º 

semestre 

2014 

Planejamento e 

Projetos 
30h 

Jacson Barboza 

Borges 
1º 

 

 

3 ï Unidade Remota Esmeralda 

Curso 

Técnico 
Vaga(s) Semestre Disciplina(s) 

Carga 

Horária  
Candidato(a) Classificação 

Agropecuária 

 

01 

1º 

semestre 

2014 

Suinocultura 40h Débora Zanella 1º 

01 

1º 

semestre 

2014 

Mecanização 

Agrícola 
40h 

Lindomar Silva da 

Silva 
1º 

Roil Biazus de 

Araújo Júnior 
2º (Suplente) 

01 

1º 

semestre 

2014 

Olericultura 40h 

Alexandre Luiz 

Dametto Júnior 
1º 

Roil Biazus de 

Araújo Júnior 
2º (Suplente) 

Charle Kramer 

Borges de Macedo 
3º (Suplente) 

Débora Zanella 4º (Suplente) 

01 

1º 

semestre 

2014 

Associativismo 30h 

Liese de Vargas 

Pereira 
1º 

Débora Zanella 2º (Suplente) 

01 

1º 

semestre 

2014 

Paisagismo 30h 
Caciana Bortolotto 

Damiani 
1º 

01 

1º 

semestre 

2014 

Irrigação 40h 

Roil Biazus de 

Araújo Júnior  
1º 

Liese de Vargas 

Pereira 
2º (Suplente) 

Lindomar Silva da 

Silva 
3º (Suplente) 

01 

1º 

semestre 

2014 

Avicultura 40h 
Não houve 

candidato inscrito 
- 

01 

1º 

semestre 

2014 

Bovinocultura de 

Corte 
40h 

Elisiane Pacheco 

da Luz 
1º 

Roil Biazus de 2º (Suplente) 



 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

81 

 

IFRS ï Edital 09/2014      

 81 

Araújo Júnior 

Charle Kramer 

Borges de Macedo 
3º (Suplente) 

Fabrício Soares 

Valim 
4º (Suplente) 

01 

1º 

semestre 

2014 

Culturas Anuais 50h 

Jacson Barboza 

Borges 
1º 

Débora Zanella 2ª (Suplente) 

Roil Biazus de 

Araújo Júnior 
3º (Suplente) 

Alexandre Luiz 

Dametto Júnior 
4º (Suplente) 

Caciana Bortolotto 

Damiani 
5º (Suplente) 

Liese de Vargas 

Pereira 
6º (Suplente) 

Agropecuária 

 

01 

2º 

semestre 

2014 

Extensão Rural 40h 

Liese de Vargas 

Pereira 
1º 

Fabrício Soares 

Valim 
2º (Suplente) 

01 

2º 

semestre 

2014 

Fruticultura 40h 

Charle Kramer 

Borges de Macedo 
1º 

Débora Zanella 2º (Suplente) 

01 

2º 

semestre 

2014 

Silvicultura 30h 

Caciana Bortolotto 

Damiani 
1º 

Alexandre Luiz 

Dametto Júnior 
2º (Suplente) 

Fabrício Soares 

Valim 
3º (Suplente) 

Charle Kramer 

Borges de Macedo 
4º (Suplente) 

Liese de Vargas 

Pereira 
5º (Suplente) 

01 

2º 

semestre 

2014 

Produção 

Agroindustrial 
40h 

Roil Biazus de 

Araújo Júnior  
1º 

Lindomar Silva da 

Silva 
2º (Suplente) 

Charle Kramer 

Borges de Macedo 
3º (Suplente) 

01 

2º 

semestre 

2014 

Culturas Anuais 50h 

Jacson Barboza 

Borges 
1º 

Débora Zanella 2º (Suplente) 

Roil Biazus de 

Araújo Júnior 
3º (Suplente) 

Alexandre Luiz 4º (Suplente) 
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Dametto Júnior 

Caciana Bortolotto 

Damiani 
5º (Suplente) 

Liese de Vargas 

Pereira 
6º (Suplente) 

01 

2º 

semestre 

2014 

Bovinocultura de 

Leite 
50h Débora Zanella 1º 

01 

2º 

semestre 

2014 

Ovinocultura 40h 

Elisiane Pacheco 

da Luz 
1º 

Roil Biazus de 

Araújo Júnior 
2º (Suplente) 

Fabrício Soares 

Valim 
3º (Suplente) 

01 

2º 

semestre 

2014 

Legislação 

Profissional 
40h 

Lindomar Silva da 

Silva 
1º 

Alexandre Luiz 

Dametto Júnior 
2º (Suplente) 

Liese de Vargas 

Pereira 
3º (Suplente) 

Fabrício Soares 

Valim 
4º (Suplente) 

01 

2º 

semestre 

2014 

Planejamento e 

Projetos 
30h 

Fabrício Soares 

Valim 
1º 

Jacson Barboza 

Borges 
2º (Suplente) 

Charle Kramer 

Borges de Macedo 
3º (Suplente) 

 

4 ï Unidade Remota Tapejara 

Curso 

Técnico 
Vaga(s) Semestre Disciplina(s) 

Carga 

Horária  
Candidato(a) Classificação 

Manutençã

o e Suporte 

em 

Informática 

01 
1º semestre 

2014 

Aplicativos 

Computacionais 

III  

60h 
Não houve 

candidato inscrito 
- 

01 
1º semestre 

2014 

Inglês Técnico 

III  
40h Marina Cocco 1º 

01 
1º semestre 

2014 

Sistemas 

Operacionais I 
60h 

Vivian Carolin e da 

Silva 
1º 

Tiago Juliano 

Ferreira 
2º (Suplente) 

01 
1º semestre 

2014 

Fundamentos de 

Tecnologia da 

Informação 

40h Adriano Langaro 1º 
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01 
1º semestre 

2014 

Redes de 

Computadores II 
60h 

Tiago Juliano 

Ferreira  
1º 

Maico Pitol 
Desclassificad

o* 

01 
1º semestre 

2014 

Instalação, 

Configuração e 

Manutenção de 

Hardware II 

60h 

Taíse Vergínia 

Telles 
1º 

Tiago Juliano 

Ferreira 
2º (Suplente) 

Maico Pitol 
Desclassificad

o* 

Comércio 

01 
1º semestre 

2014 

Marketing e 

Vendas 
40h 

Paulo Hamilton de 

Oliveira Vargas 
1º 

Alessandra 

Baseggio 
2º (Suplente) 

01 
1º semestre 

2014 

Projeto 

Integrador III: 

Organização de 

Empresas, 

Desenvolviment

o de Produtos e 

Comercialização 

80h 

Elói da Rosa 

Soares 
1º 

Cristiane Longaray 

Radke 
2º (Suplente) 

Alessandra 

Baseggio 
3º (Suplente) 

Bruno Vinícios 

Schmidt 

Desclassificad

o* 

01 
1º semestre 

2014 

Direito 

Trabalhista e 

Previdenciário 

40h 

Ariane Koch 

Cecchetti 
1º 

Daniel Fich de 

Almeida 
2º (Suplente) 

Caciane Bortolini 3º (Suplente) 

Ederson Pereira 4º (Suplente) 

Bruna Dalgiza 

Martins 
5º (Suplente) 

Cássio Henrique 

Pacheco dos Santos 
6º (Suplente) 

Sabrina Bianchi 7º (Suplente) 

Taciane Durigon 

Biasotto 
8º (Suplente) 

Mariana Barizon 
Desclassificad

a* 

01 
1º semestre 

2014 

Introdução à 

Estatística 
40h 

Luisa Scariot 

Marchiori  
1º 

01 
1º semestre 

2014 

Suprimentos e 

Compras 
40h 

Alessandra 

Baseggio 
1º 

Manutençã

o e Suporte 

em 

Informática 

01 
2º semestre 

2014 

Aplicativos 

Computacionais 

IV  

40h Adriano Langaro 1º 

01 2º semestre Sistemas 60h Vivian Caroline da 1º 
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2014 operacionais II Silva 

Tiago Juliano 

Ferreira 
2º (Suplente) 

Luis Mauricio 

Braga 

Desclassificad

o* 

01 
2º semestre 

2014 

Gestão de 

Tecnologia da 

Informação 

20h Adriano Langaro 1º 

01 
2º semestre 

2014 

Projeto 

Integrador 
60h 

Taíse Vergínia 

Telles 
1º 

Tiago Juliano 

Ferreira 
2º (Suplente) 

Luis Mauricio 

Braga 

Desclassificad

o* 

01 
2º semestre 

2014 

Empreendedoris

mo 
40h 

Denise de Oliveira 1º 

Eloí da Rosa Soares 2º (Suplente) 

Alessandra 

Baseggio 
3º (Suplente) 

Adriana Boff 4º (Suplente) 

 

Comércio 

01 
2º semestre 

2014 

Projeto 

Integrador IV: 

Contabilização 

das Empresas 

40h 

Cristiane 

Longaray Radke 
1º 

Bruno Vinícios 

Schmidt 

Desclassificad

o* 

01 
2º semestre 

2014 

Direito 

Empresarial e do 

Consumidor 

40h 

Daniel Fich de 

Almeida 
1º 

Ariane Koch 

Cecchetti 
2º (Suplente) 

Caciane Bortolini 3º (Suplente) 

Ederson Pereira 4º (Suplente) 

Bruna Dalgiza 

Marins 
5º (Suplente) 

Cássio Henrique 

Pacheco dos Santos 
6º (Suplente) 

Sabrina Bianchi 7º (Suplente) 

Mariana Barizon 
Desclassificad

a* 

01 
2º semestre 

2014 

Tópicos 

Contemporâneos 

no Comércio 

80h 

Cleverson Paulo 

Signor 
1º 

Elói da Rosa Soares 2º (Suplente) 

Denise de Oliveira 3º (Suplente) 

Cristiane Longaray 

Radke 
4º (Suplente) 

Alessandra 

Baseggio 
5º (Suplente) 
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01 
2º semestre 

2014 

Inglês 

Instrumental 
40h Marina Cocco 1º 

01 
2º semestre 

2014 

Estágio 

Curricular 
60h 

Denise de Oliveira 1º 

Paulo Hamilton de 

Oliveira Vargas 
2º (Suplente) 

Alessandra 

Baseggio 
3º (Suplente) 

Bruno Vinícios 

Schmidt 

Desclassificad

o* 

*Desclassificado de acordo com o item 6.1, alínea III, do edital 08/2014. 

 

 

 

Bento Gonçalves (RS), 06 de março de 2014. 

 

 

Viviane Silva Ramos 

Pró-Reitora de Extensão 
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EDITAL Nº 16, DE 10 DE MARÇO DE 2014 

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA BOLSISTA(S) DO PROGRAMA 

NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO (PRONATEC)  

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL 

(IFRS), representado pela Pró-Reitoria de Extensão, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 

disposto na Lei nº 12.513/2011, alterada pela Lei nº 12.816/2013, e Resolução CD/FNDE nº 04/2012, 

torna público a abertura das inscrições para o Processo de Seleção Simplificada, com vistas à seleção de 

bolsista(s) para atuar(em) na ação Bolsa-Formação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 

Emprego ï Pronatec. 

1 ï DA(S) VAGA(S), ENCARGO, DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES, 

REQUISITOS/ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA SEMANAL E REMUNERAÇÃO  

 

1.1 Será(ão) oferecida(s) a(s) seguinte(s) vaga(s): 

Vaga(s) Encargo Descrição das atividades 

Requisitos/ 

Escolaridade 

Carga horária 

semanal 

06 Professor 

 

a) planejar as aulas e atividades 

didáticas e ministrá-las aos 

beneficiários da Bolsa-Formação; 

b) adequar a oferta dos cursos às 

necessidades específicas do público-

alvo; 

c) registrar no SISTEC a frequência 

e o desempenho acadêmico dos 

estudantes; 

d) adequar conteúdos, materiais 

didáticos, mídias e bibliografia às 

necessidades dos estudantes; 

e) propiciar espaço de acolhimento 

e debate com os estudantes; 

f) avaliar o desempenho dos 

estudantes; e 

Possuir a 

formação exigida, 

conforme o 

disposto no 

subitem 1.1.1. 

Até 16 

(dezesseis) horas 

semanais, 

conforme item 

11.1 deste edital. 
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g) participar dos encontros de 

coordenação promovidos pelos 

coordenadores geral e adjunto. 

 

1 ï A(s) vaga(s) está(ão) distribuída(s) no Câmpus Erechim, da seguinte forma: 

Curso 

Técnico  
Vaga(s) Disciplina(s) Turno  

C.H. total 

da 

disciplina 

Formação 

Exigida 

Agroindústria 

01 
Higiene e Legislação de 

Alimentos 
Tarde 36h 

Graduação na 

área de Ciência e 

Tecnologia de 

Alimentos* 

01 
Tecnologia de Produtos 

Açucarados 
Tarde 36h 

01 
Tecnologia de Carnes e 

Derivados 
Tarde 108h 

01 
Tecnologia de Óleos e 

Gorduras 
Tarde 36h 

01 Tecnologia de Bebidas Tarde 36h 

01 
Tecnologia de Frutas e 

Vegetais 
Tarde 108h 

*Considerar-se-á de acordo com a Tabela de Áreas de Conhecimento CNPQ. 

 

2. ï Entende-se por Graduação cursos Superior de Tecnologia, Bacharelado ou Licenciatura; 

1.3 ï A remuneração do professor será de R$ 50,00 (cinquenta reais) por hora (60 minutos) de aula, em 

conformidade com a(s) carga(s) horária(s) da(s) disciplina(s) do(s) curso(s); 

1.3.1 ï No caso do bolsista que não possui vínculo efetivo com a Administração Pública Federal, 

Estadual ou Municipal, este valor sofrerá desconto das obrigações tributárias e contributivas (INSS, 

ISSQN e IR) cabíveis; 

1.4 ï A carga horária prevista poderá ser alterada nos seguintes casos: 
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I) por interesse da Instituição; 

II)  por interesse do bolsista, desde que haja a concordância do Coordenador-Adjunto da Bolsa-Formação 

e sem prejuízo das atividades descritas para o encargo; 

III) a fim de adequar o exercício do encargo com as diretrizes da Resolução CD/FNDE Nº 04, de 16 de 

março de 2012. 

2 ïDAS CONDIÇÕES E DOCUMENTOS PARA A INSCRIÇÃO  

2.1 ï Ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos da legislação em vigor, ou português com 

comprovada condição de igualdade e gozo dos direitos políticos;  

2.2 ï Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, completos até a data da inscrição;  

2.3 ï Preencher e assinar Ficha de Inscri«o (Anexo I.A), dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, 

submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695648444anexo_i.a_-_ficha_inscricao_-

_professor.pdf 

2.4 ï Preencher e assinar, juntamente com o chefe imediato, o Registro de Carga Horária Regular (Anexo 

II), dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-

_registro_de_carga_horaria_regular.pdf, no caso de possuir vínculo com instituição da administração 

pública em qualquer esfera (federal, estadual e/ou municipal); 

2.5 ï Apresentar original e fotocópia legível de documento de identificação com foto, aceito no território 

nacional, do CPF e de documento que contenha o número do PIS/PASEP;  

2.6 ï Apresentar original e fotocópia legível do título eleitoral juntamente com comprovante de votação 

na última eleição ou certidão de quitação eleitoral atualizada;  

2.7 ï Apresentar original e fotocópia legível do comprovante de quitação militar, para os candidatos do 

sexo masculino;  

2.8 ï Apresentar original e fotocópia legível da comprovação dos requisitos/escolaridade, previstos no 

subitem 1.1.; 

2.9 ï Entregar Currículo Lattes (Plataforma CNPq), com comprovação dos itens que serão pontuados; 

2.10 ï Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas;  

2.11 ï Admitir-se-á inscrição por procuração com poderes especiais, mediante apresentação do 

instrumento de mandato e fotocópia do documento de identidade do procurador;  

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695648444anexo_i.a_-_ficha_inscricao_-_professor.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695648444anexo_i.a_-_ficha_inscricao_-_professor.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-_registro_de_carga_horaria_regular.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-_registro_de_carga_horaria_regular.pdf
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2.12 ï A documentação exigida nos itens 2.3 a 2.9 deverá ser entregue no ato da inscrição, não podendo 

ser complementada posteriormente; 

2.13 ï A documentação exigida nos itens 2.8 e 2.9 deverá ser entregue em língua portuguesa ou com 

tradução juramentada, quando em outro idioma;  

2.14 ï O candidato classificado para mais de um encargo deverá optar apenas pelo exercício de um, em 

conformidade com a legislação do Pronatec que não permite a acumulação destes; 

2.15 ï A inexatidão de declarações ou dados e a irregularidade na documentação, verificadas em qualquer 

etapa do processo, importarão na exclusão automática do candidato, sem prejuízo das sanções 

administrativas e penais. 

3 ï DAS INSCRIÇÕES 

3.1 ï Período de inscrições: de 11 a 14 de março de 2014.  

3.2 ï Local e horário para inscrições:  

Local Setor e Horário Endereço e Telefone 

Câmpus 

Erechim 

 

Setor: Coordenação de Extensão ï Bloco 

I 

Horário: das 8h às 11h30min e das 

13h30min às 17h 

Endereço: Rua Domingos Zanella, 

nº104 Bairro Três Vendas ï 

Erechim ï RS 

Telefone: (54) 3321 7506 

 

3.3 ï Poderá inscrever-se para a(s) vaga(s) prevista(s), desde que atendidos os critérios deste edital, 

público em geral, inclusive servidor ativo ou inativo de qualquer instituição da Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal; 

3.4 ï É de inteira responsabilidade do candidato a observância das regras e critérios de horários 

especificados neste edital. Sua inscrição implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação das 

condições estabelecidas no seu inteiro teor, não podendo o candidato alegar o seu desconhecimento. 

 

4 ï DO PROCESSO SELETIVO E AVALIAÇÃO  

 

1 ï O Processo Seletivo terá, no máximo, peso 10,0 (dez) sendo assim distribuídos:  

I - análise do Currículo Lattes (peso 5,0); e 
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II - entrevista (peso 5,0). 

2 ï Da análise do Currículo Lattes: 

4.2.1 ï São critérios de pontuação para o encargo de Professor:  

4.2.1.1 ï Titulação acadêmica. Os itens abaixo relacionados serão somados até o limite máximo de 40 

(quarenta) pontos: 

I) Pós-graduação stricto sensu na área específica da vaga: 40 (quarenta) pontos; 

II) Pós-graduação lato sensu na área específica da vaga: 30 (trinta) pontos; 

III) Graduação na área específica da vaga: 20 (vinte) pontos; 

IV) Formação Técnica na área específica da vaga: 10 (dez) pontos; 

V) Pós-graduação stricto sensu na área de concentração da vaga: 20 (vinte) pontos; 

VI) Pós-graduação lato sensu na área de concentração da vaga: 15 (quinze) pontos; 

VII) Graduação na área de concentração da vaga: 10 (dez) pontos; 

VIII) Formação Técnica na área de concentração da vaga: 5 (cinco) pontos; 

4.2.1.2 ï Atividades docentes. Os itens abaixo relacionados serão somados até o limite máximo de 60 

(sessenta) pontos: 

a) Tempo de magistério, considerar-se-á somente os últimos 5 anos até o limite de 20 (vinte) pontos: 

I. Docência em nível de Pós-Graduação: 2 (dois) pontos por semestre até o limite de 20 (vinte) pontos; 

II. Docência na Educação Profissional, em cursos de nível superior: 1,5 (um e meio) pontos por semestre 

até o limite de 15 (quinze) pontos; 

III. Docência na Educação Profissional, em cursos técnicos de nível médio: 1 (um) ponto por semestre até 

o limite de 10 (dez) pontos;  

IV. Docência na Educação Básica (Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos): 1 (um) ponto por 

semestre até o limite de 10 (dez) pontos; 

V. Docência na Educação Básica (Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos): 0,5 (meio) 

ponto por semestre até o limite de 5 (cinco) pontos; 
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b) Cursos de qualificação ou formação inicial e continuada (extracurriculares), ministrados na área de 

concentração da vaga, considerados nos últimos 5 (cinco) anos: até o limite de 20 (vinte) pontos, sendo 1 

(um) ponto para cada 10 (dez) horas/aula; 

c) Participação em projetos de pesquisa: até o limite de 10 (dez) pontos, sendo 1 (um) ponto por projeto, 

como colaborador, e 2 (dois) pontos por projeto, como coordenador; 

d) Participação em programas/projetos de extensão: até o limite de 10 (dez) pontos, sendo 1 (um) ponto 

por programa/projeto, como colaborador, e 2 (dois) pontos por programa/projeto, como coordenador. 

4.2.2 ï Se durante a análise do currículo a comissão de seleção de bolsistas evidenciar ausência de 

documentos necessários para a inscrição do candidato ou ausência da formação exigida para inscrição, 

este estará automaticamente excluído do processo seletivo e não será convocado para a entrevista. Tal 

situação deverá ser avisada ao candidato através de e-mail. 

3. ï Da entrevista: 

4.3.1 ï Na entrevista para o encargo de professor serão observados os seguintes aspectos: 

I) disponibilidade de horário para o desempenho das atividades da bolsa. Para os servidores ativos da 

administração pública federal, estadual e/ou municipal esta disponibilidade deverá ser além da jornada 

regular na Instituição; 

II) conhecimento sobre o Pronatec, especialmente sobre a Bolsa-Formação e a modalidade de curso a ser 

ofertado; 

III) desembaraço, iniciativa e interesse; 

IV) outras experiências profissionais. 

4. ï Do desempate: 

4.4.1 ï Em caso de empate na seleção dos candidatos será dada preferência, para fins de classificação, ao 

candidato que tenha obtido a maior nota na análise do Currículo Lattes e, persistindo o empate, ao que 

tenha maior idade. 

5 ï DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO  

5.1 ï A análise do Currículo Lattes e a entrevista serão realizadas por Comissão(ões) de Seleção de 

Bolsista(s), designada(s) para este fim, através de portaria(s) da Direção do Câmpus ou da Reitora do 

IFRS, conforme competência para cada situação.  

5.2 ï A análise do Currículo Lattes ocorrerá no dia 17 de março de 2014; 

5.3 ï A entrevista será realizada no dia 18 de março de 2014; 
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5.4 ï A(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas deverá(ão) comunicar ao candidato inscrito, através de 

e-mail, a data, horário e local onde a entrevista ocorrerá. 

6 ï DA DESCLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO  

6.1 ï O candidato inscrito será automaticamente desclassificado do processo seletivo quando: 

I) não preencher os requisitos e a formação exigida, constantes neste edital; ou 

II) não apresentar a condição e os documentos constantes no item 2; ou 

III) não comparecer à entrevista; ou 

IV) não obtiver o correspondente a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos atribuídos à entrevista; 

ou 

V) não houver atingido um mínimo de 50% (cinquenta por cento) na(s) avaliação(ões) de desempenho, 

caso já tenha sido bolsista do Programa. 

7 ï DO RESULTADO 

7.1 ï O resultado do processo seletivo será divulgado a partir do dia 24 de março de 2014, através do site 

do IFRS (www.ifrs.edu.br), no link: Pronatec; 

7.2 ï A(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas deverá(ão) encaminhar à Pró-Reitoria de Extensão, 

cópia da ata de realização do processo de seleção, cópia da portaria de nomeação da(s) respectiva(s) 

comissão(ões) de seleção e planilha de coleta de dados, fornecida pela equipe do Pronatec, devidamente 

assinada. 

8 ï DO RECURSO 

8.1 ï O recurso contra o resultado do processo seletivo deve ser interposto no primeiro dia útil 

subsequente à publicação do edital de resultado, das seguintes formas:  

I - Protocolado pelo próprio candidato, na Pró-Reitoria de Extensão, localizada na Reitoria do IFRS, Rua 

General Osório, nº 348, sala 601, Centro de Bento Gonçalves - RS, no horário das 8h às 11h30min e das 

14h às 17h30min;  

II - Através de correspondência eletrônica enviada para o endereço pronatec@ifrs.edu.br encaminhado do 

mesmo e-mail informado na ficha de inscrição, contendo a identificação do edital ao qual se refere. 

8.1.1 ï O Pronatec não se responsabilizará por recurso(s) não recebido(s) por motivo de ordem técnica 

dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia 

elétrica, bem como outros fatores que impossibilitem a recebimento do e-mail.  

http://www.ifrs.edu.br/
mailto:pronatec@ifrs.edu.br
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8.2 ï O recurso será julgado em até 05 (cinco) dias úteis, por comissão designada pela Pró-Reitoria de 

Extensão para este fim. 

8.3 ï O julgamento do recurso será encaminhado ao candidato, através do e-mail informado na ficha de 

inscrição. 

9 ï DO PRAZO DE VALIDADE DA SELEÇÃO  

9.1 ï O prazo de validade deste processo de seleção de bolsista(s) será de 01 (um) ano, a contar da data de 

publicação do resultado no site do IFRS, prorrogáveis por igual período, se necessário. 

 

10 ï DA VIGÊNCI A DA BOLSA  

10.1 ï A bolsa terá vigência pelo tempo necessário e suficiente à execução completa da carga horária da 

disciplina para a qual o bolsista foi selecionado, prevista no subitem 1.1.1 deste edital, não podendo em 

hipótese alguma ultrapassar essa carga horária.  

11 ï DO BOLSISTA 

11.1 ï O bolsista deverá ter disponibilidade para ministrar aulas e participar das demais atividades 

programadas para o curso, nos dias, turnos e horários estabelecidos pelo supervisor do curso e/ou 

coordenador-adjunto, sendo que a carga horária em sala de aula ficará limitada, ao máximo, de 16 

(dezesseis) horas semanais; 

11.1.1 ï O bolsista, docente ativo da carreira de magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, só 

poderá atuar e receber bolsa no limite da mesma carga horária regular que desempenha em sala de aula na 

Instituição; 

11.1.2 ï Para a apuração da carga horária regular em sala de aula na Instituição, prevista no item 11.1.1, 

considerar-se-á aquela relativa à data de início da(s) disciplina(s) que o docente irá ministrar junto à 

Bolsa-Formação do Pronatec.  

11.1.3 ï É de inteira responsabilidade do Coordenador-Adjunto do Pronatec o envio de documento que 

comprove a carga horária regular que o docente desempenha em sala de aula na Instituição, devendo este 

documento ser entregue a cada início de disciplina a ser ministrada pela Bolsa-Formação do Pronatec, sob 

pena de bloqueio no pagamento do docente.  

11.2 ï As despesas decorrentes de deslocamento do bolsista (diárias, passagens e ajudas de custo) para 

ministrar aulas teóricas e/ou práticas ou participar de atividades previstas nas suas atribuições (item 1.1) 

serão de sua exclusiva responsabilidade; 
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11.3 ï Todas as atividades necessárias para o desempenho da função (atividades de planejamento e 

recuperação, participação em reuniões e conselhos de classe, etc.) não serão remuneradas, conforme prevê 

a Resolução CD/FNDE nº 04/2012; 

11.4 ï Ao bolsista selecionado nos termos deste edital não é permitido o acúmulo de bolsas oriundas 

deste ou de outros programas, pagas através da rubrica 33.90.48 (Outros auxílios à pessoa física) ou 

33.90.36 (Outros serviços de terceiros ï Pessoa Física). 

11.5 ï Para o bolsista servidor público federal, estadual e/ou municipal, a carga horária das atividades do 

encargo não poderá estar incluída na jornada regular de trabalho exercida na Instituição; 

11.6 ï O bolsista servidor público federal, estadual e/ou municipal, selecionado neste edital, deverá 

apresentar assinada a Declaração de Disponibilidade, com a ciência do setor no qual está lotado e do setor 

de Gestão de Pessoas da sua Instituição, conforme modelo no Anexo III, disponível no site do IFRS, 

menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-

_declaracao_de_disponibilidade.pdf; 

11.7 ï O bolsista selecionado deverá apresentar assinado o Termo de Compromisso, conforme modelo no 

Anexo IV, dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos 

Editaisò: http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iv_-

_termo_de_compromisso.pdf e o Termo de Ciência e Responsabilidade, conforme modelo no Anexo V, 

dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò: 

ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo_v_-

_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf; 

11.8 ï O bolsista servidor público que, durante o período de vigência da bolsa, solicitar licença ou 

afastamento legal de suas atividades regulares na Instituição, nos termos da Lei nº 8.112/90, será, 

automaticamente, suspenso das atividades do Programa e do pagamento da bolsa, pelo prazo que durar a 

licença ou afastamento. Somente retomará suas atividades junto ao Programa, após o retorno da licença 

ou afastamento, se houver interesse institucional. 

12 ï DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 ï Havendo outra edição do mesmo curso dentro do prazo de validade da presente seleção, poderá ser 

concedida nova bolsa ao profissional selecionado neste edital, desde que para ministrar disciplina idêntica 

com igual carga horária. Neste caso, somente será convocado bolsista suplente mediante desistência 

formal do titular;12.2 ï A modalidade de seleção de bolsista(s), configurada neste edital, não estabelece 

prazos e periodicidade mensal para pagamento das horas de atividades dedicadas ao Programa, que são 

estabelecidos pela Pró-Reitoria de Extensão do IFRS, através de instrução(ões) normativa(s); 12.3ï Toda 

a documentação necessária para cadastro e pagamento do(s) bolsista(s) selecionado(s) deverá ser 

encaminhada ao setor do Pronatec, situado junto a Pró-reitoria de Extensão, na Reitoria do IFRS;12.4 ï 

No caso de não oferecimento de qualquer dos cursos ou disciplinas, previstos nas tabelas acima (subitem 

1.1.1.), independentemente do motivo, tornará esta seleção sem efeito para o respectivo curso não 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-_declaracao_de_disponibilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-_declaracao_de_disponibilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iv_-_termo_de_compromisso.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iv_-_termo_de_compromisso.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo_v_-_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo_v_-_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf
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realizado;12.5 ï Os casos omissos serão resolvidos pela(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas, 

designada(s) para este fim.  

Bento Gonçalves (RS), 10 de março de 2014. 

 

Viviane Silva Ramos 

Pró-Reitora de Extensão 
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EDITAL Nº 17, DE 10 DE MARÇO DE 2014 

DIVULGAÇÃO DO RESULT ADO DA SELEÇÃO PARA BOLSISTA(S) DO PRONATEC  

EDITAL Nº 280/2013 ï ORIENTADOR  

A Pró-Reitora de Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, divulga, através do presente edital, o resultado do Processo de Seleção 

Simplificada nº 280/2013, referente à seleção de bolsista(s) para atuar(em) na ação Bolsa-Formação do 

Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), do Câmpus Bento Gonçalves e 

Unidade Remota Paraí. 

 

Encargo Vaga(s) 
Câmpus/ 

Unidade 

Remota 

Carga horária 

semanal 
Candidato(a) Classificação 

 

Orientador 

 

02 

 

Bento Gonçalves 

 

10h 

Luciana Moreira de Souza 1º 

Kelen Rigo 2º 

Idonês Rosin Lucatelli 3º (suplente) 

Vaneisa Gabatto 4º (suplente) 

Tatiana Canal 5º (suplente) 

Mariângela Scapinelo 6º (suplente) 

Margô Beatriz Nilsson Ballottin 7º (suplente) 

Íris Luiza Barcellos de Fraga Cesar 8º (suplente) 

Maria Inês Accorsi 9º (suplente) 

Greice Gabbardo Barbosa 10º (suplente) 

Cristiane Rubbo 11º (suplente) 

Caroline Crescente Rubattino 12º (suplente) 

Zulmir Zanella 13º (suplente) 

Ivete Terezinha Ferronato Zardo 14º (suplente) 
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Elisangela Müller 15º (suplente) 

Viviane dos Santos Mello 16º (suplente) 

Marcelo de Brito 17º (suplente) 

Adriana da Silva Guarese Desclassificado*** 

Andiaria Flores Desclassificado* 

Danusa Pinsetta Desclassificado** 

Gabriela Luísa de Oliveira Desclassificado*** 

Juliana Helena Arndt de Freitas Desclassificado** 

Kelly Sartor Desclassificado*** 

Lisiane Aparecida Wichinheski Desclassificado*** 

Nicolle Prado de Assis Desclassificado* 

02 Bento Gonçalves 15h 

Giseli Verginia Sonego 1º 

Dilnei Abel Daros 2º 

João Carlos Pereira Junior 3º (suplente) 

Idonês Rosin Lucatelli 4º (suplente) 

Simone Bellaver Haefliger 5º (suplente) 

Tiago Belmonte Nascimento 6º (suplente) 

Cássia Alessandra Maciel Fagundes 7º (suplente) 

Marta Marques 8º (suplente) 

Ivanês Zappaz 9º (suplente) 

Greice Gabbardo Barbosa 10º (suplente) 

Rosa Maria Martins 11º (suplente) 

Iolanda de Fatima Ribeiro 12º (suplente) 

Viviane dos Santos Mello 13º (suplente) 
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Adriana da Silva Guarese Desclassificado*** 

Andiaria Flores Desclassificado* 

Danusa Pinsetta Desclassificado** 

Gabriela Luísa de Oliveira Desclassificado*** 

Juliana Helena Arndt de Freitas Desclassificado** 

Kelly Sartor Desclassificado*** 

Lisiane Aparecida Wichinheski Desclassificado*** 

Nicolle Prado de Assis Desclassificado* 

01 Paraí 10h Não houve candidato inscrito - 

* Desclassificado de acordo com o item 6.1, alínea I, do edital nº 280/2013. 

** Desclassificado de acordo com o item 6.1, alínea II, do edital nº 280/2013. 

*** Desclassificado de acordo com o item 6.1, alínea III, do edital nº 280/2013. 

 

Bento Gonçalves (RS), 10 de março de 2014. 

Viviane Silva Ramos 

Pró-Reitora de Extensão 

 

 

 

 

 

 

 



 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

99 

 

IFRS ï Edital 09/2014      

 99 

EDITAL Nº 19, DE 13 DE MARÇO DE 2014 

 

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA BOLSISTA(S) DO PROGRA MA 

NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO (PRONATEC)  

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL 

(IFRS), representado pela Pró-Reitoria de Extensão, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 

disposto na Lei nº 12.513/2011, alterada pela Lei nº 12.816/2013, e Resolução CD/FNDE nº 04/2012, 

torna público a abertura das inscrições para o Processo de Seleção Simplificada, com vistas à seleção de 

bolsista(s) para atuar(em) na ação Bolsa-Formação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 

Emprego ï Pronatec. 

 

1 ï DA(S) VAGA(S), ENCARGO, DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES, 

REQUISITOS/ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA SEMANAL E REMUNERAÇÃO  

 

 1.1 Será(ão) oferecida(s) a(s) seguinte(s) vaga(s): 

Vaga(s) Encargo Descrição das atividades 
Requisitos/ 

Escolaridade 

Carga horária 

semanal 

01 Professor 

 

a) planejar as aulas e atividades 

didáticas e ministrá-las aos 

beneficiários da Bolsa-Formação; 

b) adequar a oferta dos cursos às 

necessidades específicas do público-

alvo; 

c) registrar no SISTEC a frequência e 

o desempenho acadêmico dos 

estudantes; 

d) adequar conteúdos, materiais 

didáticos, mídias e bibliografia às 

necessidades dos estudantes; 

e) propiciar espaço de acolhimento e 

debate com os estudantes; 

f) avaliar o desempenho dos 

estudantes; e 

g) participar dos encontros de 

coordenação promovidos pelos 

coordenadores geral e adjunto. 

Possuir a formação 

exigida, conforme o 

disposto no subitem 

1.1.1. 

Até 16 (dezesseis) 

horas semanais, 

conforme item 11.1 

deste edital. 

 

 

 

1.1.1 ï A(s) vaga(s) está(ão) distribuída(s) no Câmpus Rio Grande, da seguinte forma: 

Curso de 

Formação 

Inicial e 

Continuada 

Vaga(s) Disciplina(s) Turno 

C.H. total 

da 

disciplina 

Formação Exigida 

Inglês 01 Inglês Básico Tarde 140h Licenciatura em Letras com 
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Básico habilitação em Inglês ou 

professor da língua com 

experiência profissional 

comprovada 

 

1.2 ï Entende-se por Graduação cursos Superior de Tecnologia, Bacharelado ou Licenciatura; 

1.3 ï A remuneração do professor será de R$ 50,00 (cinquenta reais) por hora (60 minutos) de aula, em 

conformidade com a(s) carga(s) horária(s) da(s) disciplina(s) do(s) curso(s); 

1.3.1 ï No caso do bolsista que não possui vínculo efetivo com a Administração Pública Federal, 

Estadual ou Municipal, este valor sofrerá desconto das obrigações tributárias e contributivas (INSS, 

ISSQN e IR) cabíveis; 

1.4 ï A carga horária prevista poderá ser alterada nos seguintes casos: 

I) por interesse da Instituição; 

II) por interesse do bolsista, desde que haja a concordância do Coordenador-Adjunto da Bolsa-Formação 

e sem prejuízo das atividades descritas para o encargo; 

III) a fim de adequar o exercício do encargo com as diretrizes da Resolução CD/FNDE Nº 04, de 16 de 

março de 2012. 

 

2 ï DAS CONDIÇÕES E DOCUMENTOS PARA A INSCRIÇÃO 

 

2.1 ï Ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos da legislação em vigor, ou português com 

comprovada condição de igualdade e gozo dos direitos políticos;  

2.2 ï Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, completos até a data da inscrição;  

2.3 ï Preencher e assinar Ficha de Inscrição (Anexo I.A), dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, 

submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò:   

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695648444anexo_i.a_-_ficha_inscricao_-

_professor.pdf 

2.4 ï Preencher e assinar, juntamente com o chefe imediato, o Registro de Carga Horária Regular (Anexo 

II), dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-

_registro_de_carga_horaria_regular.pdf, no caso de possuir vínculo com instituição da administração 

pública em qualquer esfera (federal, estadual e/ou municipal); 

2.5 ï Apresentar original e fotocópia legível de documento de identificação com foto, aceito no território 

nacional, do CPF e de documento que contenha o número do PIS/PASEP;  

2.6 ï Apresentar original e fotocópia legível do título eleitoral juntamente com comprovante de votação 

na última eleição ou certidão de quitação eleitoral atualizada;  

2.7 ï Apresentar original e fotocópia legível do comprovante de quitação militar, para os candidatos do 

sexo masculino;  

2.8 ï Apresentar original e fotocópia legível da comprovação dos requisitos/escolaridade, previstos no 

subitem 1.1.; 

2.9 ï Entregar Currículo Lattes (Plataforma CNPq), com comprovação dos itens que serão pontuados; 

2.10 ï Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas;  

2.11 ï Admitir-se-á inscrição por procuração com poderes especiais, mediante apresentação do 

instrumento de mandato e fotocópia do documento de identidade do procurador;  

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695648444anexo_i.a_-_ficha_inscricao_-_professor.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695648444anexo_i.a_-_ficha_inscricao_-_professor.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-_registro_de_carga_horaria_regular.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-_registro_de_carga_horaria_regular.pdf
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2.12 ï A documentação exigida nos itens 2.3 a 2.9 deverá ser entregue no ato da inscrição, não podendo 

ser complementada posteriormente; 

2.13 ï A documentação exigida nos itens 2.8 e 2.9 deverá ser entregue em língua portuguesa ou com 

tradução juramentada, quando em outro idioma;  

2.14 ï O candidato classificado para mais de um encargo deverá optar apenas pelo exercício de um, em 

conformidade com a legislação do Pronatec que não permite a acumulação destes; 

2.15 ï A inexatidão de declarações ou dados e a irregularidade na documentação, verificadas em qualquer 

etapa do processo, importarão na exclusão automática do candidato, sem prejuízo das sanções 

administrativas e penais. 

 

3 ï DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1 ï Período de inscrições: de 14 a 18 de março de 2014, exceto sábado e domingo.  

3.2 ï Local e horário para inscrições:  

Local Setor e Horário Endereço e Telefone 

Câmpus Rio 

Grande 

Setor: Secretaria Pronatec 

Horário: das 8h às 12h e das 14h às 

18h 

Endereço: Rua Eng. Alfredo Huch, 475        

Bairro Centro ï Rio Grande ï RS 

 Telefone: (53) 3231 8660 

 

3.3 ï Poderá inscrever-se para a(s) vaga(s) prevista(s), desde que atendidos os critérios deste edital, 

público em geral, inclusive servidor ativo ou inativo de qualquer instituição da Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal; 

3.4 ï É de inteira responsabilidade do candidato a observância das regras e critérios de horários 

especificados neste edital.  Sua inscrição implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação das 

condições estabelecidas no seu inteiro teor, não podendo o candidato alegar o seu desconhecimento. 

 

 

4 ï DO PROCESSO SELETIVO E AVALIAÇÃO  

 

4.1 ï O Processo Seletivo terá, no máximo, peso 10,0 (dez) sendo assim distribuídos:  

I - análise do Currículo Lattes (peso 5,0); e 

II - entrevista (peso 5,0). 

4.2 ï Da análise do Currículo Lattes: 

4.2.1 ï São critérios de pontuação para o encargo de Professor:  

4.2.1.1 ï Titulação acadêmica. Os itens abaixo relacionados serão somados até o limite máximo de 40 

(quarenta) pontos: 

I) Pós-graduação stricto sensu na área específica da vaga: 40 (quarenta) pontos; 

II) Pós-graduação lato sensu na área específica da vaga: 30 (trinta) pontos; 

III) Graduação na área específica da vaga: 20 (vinte) pontos; 

IV) Formação Técnica na área específica da vaga: 10 (dez) pontos; 

V) Pós-graduação stricto sensu na área de concentração da vaga: 20 (vinte) pontos; 

VI) Pós-graduação lato sensu na área de concentração da vaga: 15 (quinze) pontos; 

VII) Graduação na área de concentração da vaga: 10 (dez) pontos; 

VIII) Formação Técnica na área de concentração da vaga: 5 (cinco) pontos; 
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4.2.1.2 ï Atividades docentes. Os itens abaixo relacionados serão somados até o limite máximo de 60 

(sessenta) pontos: 

a) Tempo de magistério, considerar-se-á somente os últimos 5 anos até o limite de 20 (vinte) pontos: 

I. Docência em nível de Pós-Graduação: 2 (dois) pontos por semestre até o limite de 20 (vinte) pontos; 

II. Docência na Educação Profissional, em cursos de nível superior: 1,5 (um e meio) pontos por semestre 

até o limite de 15 (quinze) pontos; 

III. Docência na Educação Profissional, em cursos técnicos de nível médio: 1 (um) ponto por semestre até 

o limite de 10 (dez) pontos;  

IV. Docência na Educação Básica (Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos): 1 (um) ponto por 

semestre até o limite de 10 (dez) pontos; 

V. Docência na Educação Básica (Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos): 0,5 (meio) 

ponto por semestre até o limite de 5 (cinco) pontos; 

b) Cursos de qualificação ou formação inicial e continuada (extracurriculares), ministrados na área de 

concentração da vaga, considerados nos últimos 5 (cinco) anos: até o limite de 20 (vinte) pontos, sendo 1 

(um) ponto para cada 10 (dez) horas/aula; 

c) Participação em projetos de pesquisa: até o limite de 10 (dez) pontos, sendo 1 (um) ponto por projeto, 

como colaborador, e 2 (dois) pontos por projeto, como coordenador; 

d) Participação em programas/projetos de extensão: até o limite de 10 (dez) pontos, sendo 1 (um) ponto 

por programa/projeto, como colaborador, e 2 (dois) pontos por programa/projeto, como coordenador. 

4.2.2 ï Se durante a análise do currículo a comissão de seleção de bolsistas evidenciar ausência de 

documentos necessários para a inscrição do candidato ou ausência da formação exigida para inscrição, 

este estará automaticamente excluído do processo seletivo e não será convocado para a entrevista. Tal 

situação deverá ser avisada ao candidato através de e-mail. 

4.3 ï Da entrevista: 

4.3.1 ï Na entrevista para o encargo de professor serão observados os seguintes aspectos: 

I) disponibilidade de horário para o desempenho das atividades da bolsa. Para os servidores ativos da 

administração pública federal, estadual e/ou municipal esta disponibilidade deverá ser além da jornada 

regular na Instituição; 

II) conhecimento sobre o Pronatec, especialmente sobre a Bolsa-Formação e a modalidade de curso a ser 

ofertado; 

III) desembaraço, iniciativa e interesse; 

IV) outras experiências profissionais. 

4.4 ï Do desempate: 

4.4.1 ï Em caso de empate na seleção dos candidatos será dada preferência, para fins de classificação, ao 

candidato que tenha obtido a maior nota na análise do Currículo Lattes e, persistindo o empate, ao que 

tenha maior idade. 

 

5 ï DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO  

 

5.1 ï A análise do Currículo Lattes e a entrevista serão realizadas por Comissão(ões) de Seleção de 

Bolsista(s), designada(s) para este fim, através de portaria(s) da Direção do Câmpus ou da Reitora do 

IFRS, conforme competência para cada situação.   

5.2 ï A análise do Currículo Lattes ocorrerá no dia 19 de março de 2014; 

5.3 ï A entrevista será realizada no período de 20 de março de 2014; 

5.4 ï A(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas deverá(ão) comunicar ao candidato inscrito, através de 

e-mail, a data, horário e local onde a entrevista ocorrerá. 
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6 ï DA DESCLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO  

 

6.1 ï O candidato inscrito será automaticamente desclassificado do processo seletivo quando: 

I) não preencher os requisitos e a formação exigida, constantes neste edital; ou 

II) não apresentar a condição e os documentos constantes no item 2; ou 

III) não comparecer à entrevista; ou 

IV) não obtiver o correspondente a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos atribuídos à entrevista; 

ou 

V) não houver atingido um mínimo de 50% (cinquenta por cento) na(s) avaliação(ões) de desempenho, 

caso já tenha sido bolsista do Programa. 

 

7 ï DO RESULTADO 

 

7.1 ï O resultado do processo seletivo será divulgado a partir do dia 25 de março de 2014, através do site 

do IFRS (www.ifrs.edu.br), no link: Pronatec;  

7.2 ï A(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas deverá(ão) encaminhar à Pró-Reitoria de Extensão, 

cópia da ata de realização do processo de seleção, cópia da portaria de nomeação da(s) respectiva(s) 

comissão(ões) de seleção e planilha de coleta de dados, fornecida pela equipe do Pronatec, devidamente 

assinada. 

 

8 ï DO RECURSO 

 

8.1 ï O recurso contra o resultado do processo seletivo deve ser interposto no primeiro dia útil 

subsequente à publicação do edital de resultado, das seguintes formas:  

I - Protocolado pelo próprio candidato, na Pró-Reitoria de Extensão, localizada na Reitoria do IFRS, Rua 

General Osório, nº 348, sala 601, Centro de Bento Gonçalves - RS, no horário das 8h às 11h30min e das 

14h às 17h30min;  

II - Através de correspondência eletrônica enviada para o endereço pronatec@ifrs.edu.br encaminhado do 

mesmo e-mail informado na ficha de inscrição, contendo a identificação do edital ao qual se refere. 

8.1.1 ï O Pronatec não se responsabilizará por recurso(s) não recebido(s) por motivo de ordem técnica 

dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia 

elétrica, bem como outros fatores que impossibilitem a recebimento do e-mail.  

8.2 ï O recurso será julgado em até 05 (cinco) dias úteis, por comissão designada pela Pró-Reitoria de 

Extensão para este fim. 

8.3 ï O julgamento do recurso será encaminhado ao candidato, através do e-mail informado na ficha de 

inscrição. 

 

9 ï DO PRAZO DE VALIDADE DA SELEÇÃO  

 

9.1 ï O prazo de validade deste processo de seleção de bolsista(s) será de 01 (um) ano, a contar da data de 

publicação do resultado no site do IFRS, prorrogáveis por igual período, se necessário. 

 

10 ï DA VIGÊNCIA DA BOLSA  

 

http://www.ifrs.edu.br/
mailto:pronatec@ifrs.edu.br
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10.1 ï A bolsa terá vigência pelo tempo necessário e suficiente à execução completa da carga horária da 

disciplina para a qual o bolsista foi selecionado, prevista no subitem 1.1.1 deste edital, não podendo em 

hipótese alguma ultrapassar essa carga horária.  

 

11 ï DO BOLSISTA 

 

11.1 ï O bolsista deverá ter disponibilidade para ministrar aulas e participar das demais atividades 

programadas para o curso, nos dias, turnos e horários estabelecidos pelo supervisor do curso e/ou 

coordenador-adjunto, sendo que a carga horária em sala de aula ficará limitada, ao máximo, de 16 

(dezesseis) horas semanais; 

11.1.1 ï O bolsista, docente ativo da carreira de magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, só 

poderá atuar e receber bolsa no limite da mesma carga horária regular que desempenha em sala de aula na 

Instituição; 

11.1.2 ï Para a apuração da carga horária regular em sala de aula na Instituição, prevista no item 11.1.1, 

considerar-se-á aquela relativa à data de início da(s) disciplina(s) que o docente irá ministrar junto à 

Bolsa-Formação do Pronatec.  

11.1.3 ï É de inteira responsabilidade do Coordenador-Adjunto do Pronatec o envio de documento que 

comprove a carga horária regular que o docente desempenha em sala de aula na Instituição, devendo este 

documento ser entregue a cada início de disciplina a ser ministrada pela Bolsa-Formação do Pronatec, sob 

pena de bloqueio no pagamento do docente.  

11.2 ï As despesas decorrentes de deslocamento do bolsista (diárias, passagens e ajudas de custo) para 

ministrar aulas teóricas e/ou práticas ou participar de atividades previstas nas suas atribuições (item 1.1) 

serão de sua exclusiva responsabilidade; 

11.3 ï Todas as atividades necessárias para o desempenho da função (atividades de planejamento e 

recuperação, participação em reuniões e conselhos de classe, etc.) não serão remuneradas, conforme prevê 

a Resolução CD/FNDE nº 04/2012; 

11.4 ï Ao bolsista selecionado nos termos deste edital não é permitido o acúmulo de bolsas oriundas 

deste ou de outros programas, pagas através da rubrica 33.90.48 (Outros auxílios à pessoa física) ou 

33.90.36 (Outros serviços de terceiros ï Pessoa Física). 

11.5 ï Para o bolsista servidor público federal, estadual e/ou municipal, a carga horária das atividades do 

encargo não poderá estar incluída na jornada regular de trabalho exercida na Instituição; 

11.6 ï O bolsista servidor público federal, estadual e/ou municipal, selecionado neste edital, deverá 

apresentar assinada a Declaração de Disponibilidade, com a ciência do setor no qual está lotado e do setor 

de Gestão de Pessoas da sua Instituição, conforme modelo no Anexo III,  disponível no site do IFRS, 

menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò:  

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-

_declaracao_de_disponibilidade.pdf; 

11.7 ï O bolsista selecionado deverá apresentar assinado o Termo de Compromisso, conforme modelo no 

Anexo IV, dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos 

Editaisò:  

 http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iv_-_termo_de_compromisso.pdf 

e o Termo de Ciência e Responsabilidade, conforme modelo no Anexo V, disponível no site do IFRS, 

menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò: ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no 

link ñAnexos aos Editaisò: http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo_v_-

_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf; 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-_declaracao_de_disponibilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-_declaracao_de_disponibilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iv_-_termo_de_compromisso.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo_v_-_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo_v_-_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf
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11.8 ï O bolsista servidor público que, durante o período de vigência da bolsa, solicitar licença ou 

afastamento legal de suas atividades regulares na Instituição, nos termos da Lei nº 8.112/90, será, 

automaticamente, suspenso das atividades do Programa e do pagamento da bolsa, pelo prazo que durar a 

licença ou afastamento. Somente retomará suas atividades junto ao Programa, após o retorno da licença 

ou afastamento, se houver interesse institucional. 

 

12 ï DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 ï Havendo outra edição do mesmo curso dentro do prazo de validade da presente seleção, poderá ser 

concedida nova bolsa ao profissional selecionado neste edital, desde que para ministrar disciplina idêntica 

com igual carga horária. Neste caso, somente será convocado bolsista suplente mediante desistência 

formal do titular; 

12.2 ï A modalidade de seleção de bolsista(s), configurada neste edital, não estabelece prazos e 

periodicidade mensal para pagamento das horas de atividades dedicadas ao Programa, que são 

estabelecidos pela Pró-Reitoria de Extensão do IFRS, através de instrução(ões) normativa(s);  

12.3ï Toda a documentação necessária para cadastro e pagamento do(s) bolsista(s) selecionado(s) deverá 

ser encaminhada ao setor do Pronatec, situado junto a Pró-reitoria de Extensão, na Reitoria do IFRS; 

12.4 ï No caso de não oferecimento de qualquer dos cursos ou disciplinas, previstos nas tabelas acima 

(subitem 1.1.1.), independentemente do motivo, tornará esta seleção sem efeito para o respectivo curso 

não realizado; 

12.5 ï Os casos omissos serão resolvidos pela(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas, designada(s) 

para este fim.  

 

               Bento Gonçalves (RS), 13 de março de 2014. 

                     

 

Viviane Silva Ramos 

Pró-Reitora de Extensão 
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EDITAL Nº 21, DE 17 DE MARÇO DE 2014 

 

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA  BOLSISTAS DO PROGRAMA NACIONAL 

DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E AO EMPREGO (PRONATEC) 

 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL 

(IFRS), representado pela Pró-Reitoria de Extensão, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 

disposto na Lei nº 12.513/2011, alterada pela Lei nº 12.816/2013, e Resolução CD/FNDE nº 04/2012, 

torna público a abertura das inscrições para o Processo de Seleção Simplificada, com vistas à seleção de 

bolsista(s) para atuar(em) na ação Bolsa-Formação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 

Emprego ï Pronatec. 

 

1 ï DA(S) VAGA(S), ENCARGO, DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES, 

REQUISITOS/ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA SEMANAL E REMUNERAÇÃO  

 

1.1 ï Será(ão) oferecida(s) a(s) seguinte(s) vaga(s): 

Vaga(s) Encargo Descrição das atividades 

02 Supervisor de 

Curso 

a) interagir com as áreas acadêmicas e organizar a oferta dos cursos em 

conformidade com o Guia Pronatec de Cursos de Formação Inicial e 

Continuada e o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos; 

b) coordenar a elaboração da proposta de implantação dos cursos, em 

articulação com as áreas acadêmicas, e sugerir as ações de suporte 

tecnológico necessárias durante o processo de formação, prestando 

informações ao coordenador-adjunto; 

c) coordenar o planejamento de ensino; 

d) assegurar a acessibilidade para a plena participação de pessoas com 

deficiência; 

e) apresentar ao coordenador-adjunto, ao final do curso ofertado, 

relatório das atividades e do desempenho dos estudantes; 

f) elaborar relatório sobre as atividades de ensino para encaminhar ao 

coordenador-geral ao final de cada semestre; 

g) ao final do curso, adequar e sugerir modificações na metodologia de 

ensino adotada, realizar análises e estudos sobre o desempenho do curso; 

h) supervisionar a constante atualização, no SISTEC, dos registros de 

freqüência e desempenho acadêmico dos beneficiários; 

i) fazer a articulação com a escola de ensino médio para que haja 

compatibilidade entre os projetos pedagógicos; e 

j) exercer, quando couber, as atribuições de apoio às atividades 

acadêmicas e administrativas e de orientador. 

  

1.1.1 ï A(s) vaga(s) está(ão) distribuída(s) no Câmpus Caxias do Sul e nas Unidades Remotas  Antônio 

Prado,  Flores da Cunha, Ipê, Nova Pádua e São Marcos, da seguinte forma: 
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Vaga(s

) 

Câmpus/ 

Unidade 

Remota 

Local da 

oferta do 

curso 

Carga 

horária 

semanal 

Eixo 

Tecnológic

o 

Curso(s) 

Supervisionado(s

) 

Formação 

Exigida 

01 

Câmpus 

Caxias do 

Sul/ 

Unidades 

Remotas 

Antônio 

Prado, 

Flores da 

Cunha, 

Ipê, Nova 

Pádua e 

São 

Marcos 

Câmpus 

Caxias do 

Sul/ 

Unidades 

Remotas 

Antônio 

Prado, 

Flores da 

Cunha, 

Ipê, Nova 

Pádua e 

São 

Marcos 

8h 

Turismo, 

Hospitalida

de e Lazer 

Agente de 

Informações 

Turísticas 
Graduação em 

Turismo ou 

Hotelaria ou 

Formação 

Técnica no 

eixo de 

Turismo, 

Hospitalidade e 

Lazer* 

Sommelier 

01 

Câmpus 

Caxias do 

Sul/ 

Unidades 

Remotas 

Antônio 

Prado, 

Flores da 

Cunha, 

Ipê, Nova 

Pádua e 

São 

Marcos 

Câmpus 

Caxias do 

Sul/ 

Unidades 

Remotas 

Antônio 

Prado, 

Flores da 

Cunha, 

Ipê, Nova 

Pádua e 

São 

Marcos 

8h 
Recursos 

Naturais 

Agricultor 

Familiar 

Graduação na 

área das 

Ciências 

Agrárias** 

Auxiliar Técnico 

em Agropecuária 

Operador de 

Sistemas de 

Irrigação 

Produtor 

Agropecuário 

* Considerar-se-á conforme o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos 

** Considerar-se-á conforme a Tabela de Áreas de Conhecimento CNPQ 

 

1.1 ï Entende-se por Graduação cursos Superior de Tecnologia, Bacharelado ou Licenciatura. 

1.3 ï A remuneração do Supervisor de Curso será de R$ 36,00 (trinta e seis reais) por hora de atividade 

dedicada ao curso; 

1.4 ï No caso do bolsista que não possui vínculo com a Administração Pública Federal, Estadual ou 

Municipal, este valor sofrerá desconto das obrigações tributárias e contributivas (INSS, ISSQN e IR), nos 

termos da legislação em vigor;  

1.5 ï A carga horária semanal prevista poderá ser alterada nos seguintes casos: 

I) por interesse da Instituição; 

II) por interesse do bolsista, desde que haja a concordância do Coordenador-Adjunto da Bolsa-Formação  

e sem prejuízo das atividades descritas para a função. 

 

2 ï DAS CONDIÇÕES E DOCUMENTOS PARA A INSCRIÇÃO 
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2.1 ï Ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos da legislação em vigor, ou português com 

comprovada condição de igualdade e gozo dos direitos políticos;  

2.2 ï Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, completos até a data da inscrição;  

2.3 ï Preencher e assinar Ficha de Inscri«o (Anexo I.B), dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, 

submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò:   

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695648444anexo_i.b_-_ficha_de_inscricao_-

_supervisor.pdf 

2.4 ï Preencher e assinar, juntamente com o chefe imediato, o Registro de Carga Horária Regular (Anexo 

II), dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-

_registro_de_carga_horaria_regular.pdf  no caso de possuir vínculo com instituição da administração 

pública em qualquer esfera (federal, estadual e/ou municipal); 

2.5 ï Apresentar original e fotocópia legível de documento de identidade com foto, válido no território 

nacional, de CPF e de documento que contenha o número do PIS/PASEP; 

2.6 ï Apresentar original e fotocópia legível do título eleitoral e comprovante de votação na última 

eleição ou certidão de quitação eleitoral atualizada;  

2.7 ï Apresentar original e fotocópia legível do comprovante de quitação militar, para os candidatos do 

sexo masculino;  

2.8 ï Apresentar original e fotocópia legível da comprovação dos requisitos/escolaridade, previstos no 

subitem 1.1; 

2.9 ï Entregar Currículo Lattes (Plataforma CNPq), devidamente comprovado;  

2.10 ï Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas;  

2.11 ï Admitir-se-á inscrição por procuração com poderes especiais, mediante apresentação do 

instrumento de mandato e fotocópia do documento de identidade do procurador;  

2.12 ï A documentação exigida nos itens 2.3 a 2.9 deverá ser entregue no ato da inscrição, não podendo 

ser complementada posteriormente; 

2.13 ï A documentação exigida nos itens 2.8 e 2.9 deverá ser entregue em língua portuguesa ou com 

tradução juramentada, quando em outro idioma;  

2.14 ï O candidato classificado para mais de um encargo deverá optar apenas pelo exercício de um, em 

conformidade com a legislação do Pronatec, que não permite a acumulação destes; 

2.15 ï A inexatidão de declarações ou dados e a irregularidade na documentação, verificadas em qualquer 

etapa do processo, importarão na exclusão automática do candidato, sem prejuízo das sanções 

administrativas e penais. 

 

3 ï DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1 ï Período de inscrições: de 17 a 24 de março de 2014, exceto sábado e domingo. 

 

3.2 ï Local e horário para inscrições: 

Local Setor e Horário Endereço e Telefone 

Câmpus 

Caxias do 

Sul 

Setor: Coordenadoria de Registros Escolares 

Horários: 

Segunda-feira: das 8h30min às 12h30min e das 

14h às 18h 

Terça-feira: das 14h às 21h 

Endereço: Rua Avelino Antônio 

de Souza, 1730 ï Bairro Fátima ï 

Caxias  do Sul ï RS  

Telefone: (54) 3204 2112 
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Quarta-feira e Quinta-feira: das 14h às 18h 

Sexta-feira: das 14h às 20h 

 

3.3 ï Poderá inscrever-se para a(s) vaga(s) prevista(s), desde que atendidos os requisitos deste edital, 

público em geral, inclusive servidor ativo ou inativo de qualquer instituição da Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal; 

3.4 ï É de inteira responsabilidade do candidato a observância das regras e critérios de horários 

especificados neste edital. Sua inscrição implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação das 

condições estabelecidas no seu inteiro teor, não podendo o candidato alegar o seu desconhecimento.  

 

4 ï DO PROCESSO SELETIVO E AVALIAÇÃO  

 

4.1 ï O processo seletivo será realizado em etapa única, através de entrevista;  

4.2 ï A entrevista terá peso 10,0 (dez), e nela poderão ser observados os seguintes aspectos:  

I) conhecimento técnico nas áreas dos cursos a serem supervisionados; 

II) capacidade operacional de realizar tarefas que envolvam o planejamento e a execução dos cursos, a 

elaboração de documentos e, ainda, análises críticas sobre conhecimentos práticos compatíveis com a área 

de conhecimento do curso ou do eixo tecnológico; 

III) disponibilidade de horário para o desempenho das atividades da bolsa, além da jornada regular na 

Instituição, se servidor público federal, estadual ou municipal;  

IV) conhecimento sobre o Pronatec, especialmente sobre a Bolsa-Formação e as modalidades dos cursos a 

serem ofertados; 

V) desembaraço, iniciativa e interesse; 

VI) outras experiências de coordenação e/ou supervisão de curso; 

VII) participação em outras atividades de extensão. 

4.3 ï Do desempate: 

4.3.1 ï Em caso de empate na seleção dos candidatos será dada preferência, para fins de classificação, ao 

candidato que tenha maior disponibilidade de horários para dedicar-se ao programa e persistindo o 

empate, ao que tenha maior idade.  

 

5 ï DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIV O 

 

5.1 ï A entrevista será realizada no período de 26 a 31 de março de 2014, exceto domingo;  

5.2 ï A(s) entrevista(s) será(ão) realizada(s) por Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas, designada(s) para 

este fim, através de portaria(s) da Direção do Câmpus ou da Reitora, conforme competência para cada 

situação.  

5.3 ï A(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas deverá(ão) comunicar ao candidato, através de e-mail, a 

data, horário e local onde a entrevista ocorrerá. 

 

6 ï DA DESCLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO  

 

6.1 ï O candidato inscrito será automaticamente desclassificado do processo seletivo quando: 

I) não preencher os requisitos e a formação exigida, constantes neste edital; ou 

II) não apresentar a condição e os documentos constantes no item 2; ou 

III) não comparecer à entrevista; ou 
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IV) não obtiver o correspondente a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos atribuídos à entrevista; 

V) não houver atingido um mínimo de 50% (cinquenta por cento) na(s) avaliação(ões) de desempenho, 

caso já tenha sido bolsista do Programa. 

 

 

 

 

 

7 ï DO RESULTADO 

 

7.1 ï O resultado do processo seletivo será divulgado a partir do dia 07 de abril de 2014, através do site 

do IFRS (www.ifrs.edu.br), no link: Pronatec; 

7.2 ï A(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas deverá(ão) encaminhar à Pró-Reitoria de Extensão, 

cópia da ata de realização do processo de seleção de bolsista(s), cópia da portaria de nomeação da(s) 

respectiva(s) comissão(ões) de seleção e planilha de coleta de dados, fornecida pela equipe do Pronatec, 

devidamente assinada.  

 

8 ï DO RECURSO 

 

8.1 ï O recurso contra o resultado do processo seletivo deve ser interposto no primeiro dia útil 

subsequente à publicação do edital de resultado, das seguintes formas:  

I) Protocolado pelo próprio candidato, na Pró-Reitoria de Extensão, localizada na Reitoria do IFRS, Rua 

General Osório, nº 348, sala 601, Centro de Bento Gonçalves - RS, no horário das 8h às 11h30min e das 

14h às 17h30min;  

II) Através de correspondência eletrônica enviada para o endereço pronatec@ifrs.edu.br encaminhado do 

mesmo e-mail informado na ficha de inscrição, contendo a identificação do edital ao qual se refere.  

8.1.1 ï O Pronatec não se responsabilizará por recurso(s) não recebido(s) por motivo de ordem técnica 

dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia 

elétrica, bem como outros fatores que impossibilitem a recebimento do e-mail.  

8.2 ï O recurso será julgado em até 05 (cinco) dias úteis, por comissão designada pela Pró-Reitoria de 

Extensão para este fim; 

8.3 ï O julgamento do recurso será encaminhado ao candidato, através do e-mail informado na ficha de 

inscrição. 

 

9 ï DO PRAZO DE VALIDADE DA SELEÇÃO  

 

9.1 ï O prazo de validade deste processo de seleção de bolsista será de 01 (um) ano, a contar da data de 

publicação do resultado no site do IFRS, prorrogáveis por igual período, se necessário.  

 

10 ï DO TEMPO DE DURAÇÃO DA BOLSA  

 

10.1 ï O tempo de duração da bolsa está condicionado à oferta de cursos pela Bolsa-Formação na 

respectiva Unidade onde as vagas estão sendo ofertadas e à necessidade institucional, considerados, para 

tanto, o planejamento financeiro e a disponibilidade de recursos do Programa. Desta forma, as atividades 

do bolsista poderão ser suspensas a qualquer tempo e retomadas conforme o interesse institucional.  

http://www.ifrs.edu.br/
mailto:pronatec@ifrs.edu.br
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10.1.1 ï Ocorrendo a suspensão e retomada posterior das atividades, é assegurado ao bolsista que 

ocupava o encargo e cujo processo seletivo ainda possua validade, assumir novamente suas atribuições. 

Somente será convocado bolsista suplente mediante desistência formal do titular.  

 

11 ï DO BOLSISTA 

 

11.1 ï O horário das atividades do bolsista será de acordo com a carga horária prevista para a função, 

conforme item 1.1.1 e com as necessidades do encargo e com a oferta dos cursos, podendo ser 

distribuídas em qualquer dos turnos de funcionamento da Unidade, ficando limitada ao máximo de 20 

(vinte) horas semanais; 

11.2 ï O bolsista deverá ter disponibilidade para exercer suas funções e participar das demais atividades 

do Programa, nos dias, turnos e horários estabelecidos pela Coordenação-Adjunta da Unidade onde as 

vagas estão sendo ofertadas; 

11.3 ï As despesas decorrentes do deslocamento do bolsista (diárias, passagens e ajudas de custo) para 

participar de atividades previstas nas suas atribuições serão de sua exclusiva responsabilidade; 

11.4 ï Ao bolsista selecionado nos termos deste edital não é permitido o acúmulo de bolsas oriundas 

deste ou de outros programas, pagas através da rubrica 33.90.48 (Outros auxílios à pessoa física) ou 

33.90.36 (Outros serviços de terceiros ï Pessoa Física); 

11.5 ï Para o bolsista servidor público federal, estadual e/ou municipal, a carga horária das atividades do 

encargo não poderá estar incluída na jornada regular de trabalho exercida na Instituição; 

11.6 ï O bolsista servidor público federal, estadual e/ou municipal, selecionado neste edital, deverá 

apresentar assinada a Declaração de Disponibilidade, com a ciência do setor no qual está lotado e do setor 

de Gestão de Pessoas da sua Instituição, conforme modelo no Anexo III, disponível no site do IFRS, 

menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò:  

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-

_declaracao_de_disponibilidade.pdf 

11.7 ï O bolsista selecionado deverá apresentar assinado o Termo de Compromisso, conforme modelo no 

Anexo IV, dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos 

Editaisò:  http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iv_-

_termo_de_compromisso.pdf, e o Termo de Ciência e Responsabilidade, conforme modelo no Anexo V, 

dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò: 

ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201421284851228anexo_v_-

_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf 

11.8 ï O bolsista servidor público que, durante o período de vigência da bolsa, solicitar licença ou 

afastamento legal de suas atividades regulares na Instituição, nos termos da Lei nº 8.112/90, será, 

automaticamente, suspenso das atividades do Programa e do pagamento da bolsa, pelo prazo que durar a 

licença ou afastamento. Somente retomará suas atividades junto ao Programa, após o retorno da licença 

ou afastamento, se houver interesse institucional. 

 

12ï DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 ï Surgindo novas vagas durante o período de validade da presente seleção para o mesmo encargo, os 

candidatos aprovados poderão ser aproveitados, observada a ordem de classificação, a carga horária 

máxima de dedicação ao Programa e demais exigências normativas; 
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12.2 ï A modalidade de seleção de bolsista, configurada neste edital, não estabelece prazos e 

periodicidade mensal para pagamento das horas de atividades dedicadas ao Programa, que são 

estabelecidos pela Pró-Reitoria de Extensão do IFRS, através de instrução(ões) normativa(s);  

12.3 ï Os pagamentos dos bolsistas do Pronatec serão feitos exclusivamente através de depósito em conta 

corrente no nome do mesmo, não sendo possível depósito em outras modalidades de conta bancária ou em 

nome de terceiros.  

12.4 - Toda a documentação necessária para cadastro e pagamento dos bolsistas selecionados deverá ser 

encaminhada ao setor do Pronatec, situado junto a Pró-reitoria de Extensão, na Reitoria do IFRS;  

12.5 ï Os casos omissos serão resolvidos pela(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas, designada(s) 

para este fim.      

 

    Bento Gonçalves (RS), 17 de março de 2014. 

        

 

Viviane Silva Ramos 

Pró-Reitora de Extensão 
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EDITAL Nº 22, DE 17 DE MARÇO DE 2014 

 

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA BOLSISTA(S) DO PROGRAMA 

NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO (PRONATEC)  

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL 

(IFRS), representado pela Pró-Reitoria de Extensão, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 

disposto na Lei nº 12.513/2011, alterada pela Lei nº 12.816/2013, e Resolução CD/FNDE nº 04/2012, 

torna público a abertura das inscrições para o Processo de Seleção Simplificada, com vistas à seleção de 

bolsista(s) para atuar(em) na ação Bolsa-Formação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 

Emprego ï Pronatec. 

 

1 ï DA(S) VAGA(S), ENCARGO, DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES, 

REQUISITOS/ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA SEMANAL E REMUNERAÇÃO  

 

 1.1 Será(ão) oferecida(s) a(s) seguinte(s) vaga(s): 

Vaga(s) Encargo Descrição das atividades 
Requisitos/ 

Escolaridade 

Carga horária 

semanal 

08 Professor 

 

a) planejar as aulas e atividades 

didáticas e ministrá-las aos 

beneficiários da Bolsa-Formação; 

b) adequar a oferta dos cursos às 

necessidades específicas do público-

alvo; 

c) registrar no SISTEC a frequência e 

o desempenho acadêmico dos 

estudantes; 

d) adequar conteúdos, materiais 

didáticos, mídias e bibliografia às 

necessidades dos estudantes; 

e) propiciar espaço de acolhimento e 

debate com os estudantes; 

f) avaliar o desempenho dos 

estudantes; e 

g) participar dos encontros de 

coordenação promovidos pelos 

coordenadores geral e adjunto. 

Possuir a formação 

exigida, conforme o 

disposto no subitem 

1.1.1. 

Até 16 (dezesseis) 

horas semanais, 

conforme item 11.1 

deste edital. 

 

 

 

1.1.1ï A(s) vaga(s) está(ão) distribuída(s) no Câmpus Caxias do Sul e na Unidade Remota Teutônia, da 

seguinte forma: 

Curso de Vaga(s) Disciplina(s) Turno C.H.  Formação Exigida 
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Formação 

Inicial e 

Continuada 

total da 

disciplina 

Regente de 

Coral 

01 

Regência e 

Desenvolvimento 

de Repertório 

Noite (Seg. a 

Sex.)/Manhã 

(Sáb.)/Tarde 

(Sáb.) 

50h 

Bacharelado em Música 

com experiência 

profissional comprovada 

como Regente de Coral 

01 Arranjos Vocais 

Noite (Seg. a 

Sex.)/Manhã 

(Sáb.)/Tarde 

(Sáb.) 

50h 

01 Técnica Vocal 

Noite (Seg. a 

Sex.)/Manhã 

(Sáb.)/Tarde 

(Sáb.) 

50h 

01 

Acompanhamento 

Instrumental para 

Coro 

Noite (Seg. a 

Sex.)/Manhã 

(Sáb.)/Tarde 

(Sáb.) 

50h 

Músico de 

Banda 

01 

Prática 

Instrumental: 

Violino I 

Noite (Seg. a 

Sex.)/Manhã 

(Sáb.)/Tarde 

(Sáb.) 

100 horas 

Graduação ou Formação 

Técnica em Música, 

completa ou em 

andamento, com 

experiência profissional 

comprovada como 

instrumentista em 

orquestra ou conjunto de 

câmara 

01 

Prática 

Instrumental: 

Violino II  

Noite (Seg. a 

Sex.)/Manhã 

(Sáb.)/Tarde 

(Sáb.) 

100 horas 

01 

Prática 

Instrumental: 

Viola 

Noite (Seg. a 

Sex.)/Manhã 

(Sáb.)/Tarde 

(Sáb.) 

100 horas 

01 

Prática 

Instrumental: 

Violoncelo e 

Contrabaixo 

Noite (Seg. a 

Sex.)/Manhã 

(Sáb.)/Tarde 

(Sáb.) 

100 horas 

 

2.2 ï Entende-se por Graduação cursos Superior de Tecnologia, Bacharelado ou Licenciatura; 

1.3 ï A remuneração do professor será de R$ 50,00 (cinquenta reais) por hora (60 minutos) de aula, em 

conformidade com a(s) carga(s) horária(s) da(s) disciplina(s) do(s) curso(s); 

1.3.1 ï No caso do bolsista que não possui vínculo efetivo com a Administração Pública Federal, 

Estadual ou Municipal, este valor sofrerá desconto das obrigações tributárias e contributivas (INSS, 

ISSQN e IR) cabíveis; 

1.4 ï A carga horária prevista poderá ser alterada nos seguintes casos: 

I) por interesse da Instituição; 
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II) por interesse do bolsista, desde que haja a concordância do Coordenador-Adjunto da Bolsa-Formação 

e sem prejuízo das atividades descritas para o encargo; 

III) a fim de adequar o exercício do encargo com as diretrizes da Resolução CD/FNDE Nº 04, de 16 de 

março de 2012. 

 

2 ï DAS CONDIÇÕES E DOCUMENTOS PARA A INSCRIÇÃO 

 

2.1 ï Ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos da legislação em vigor, ou português com 

comprovada condição de igualdade e gozo dos direitos políticos;  

2.2 ï Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, completos até a data da inscrição;  

2.3 ï Preencher e assinar Ficha de Inscri«o (Anexo I.A), dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, 

submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò:    

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695648444anexo_i.a_-_ficha_inscricao_-

_professor.pdf 

2.4 ï Preencher e assinar, juntamente com o chefe imediato, o Registro de Carga Horária Regular (Anexo 

II), dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-

_registro_de_carga_horaria_regular.pdf, no caso de possuir vínculo com instituição da administração 

pública em qualquer esfera (federal, estadual e/ou municipal); 

2.5 ï Apresentar original e fotocópia legível de documento de identificação com foto, aceito no território 

nacional, do CPF e de documento que contenha o número do PIS/PASEP;  

2.6 ï Apresentar original e fotocópia legível do título eleitoral juntamente com comprovante de votação 

na última eleição ou certidão de quitação eleitoral atualizada;  

2.7 ï Apresentar original e fotocópia legível do comprovante de quitação militar, para os candidatos do 

sexo masculino;  

2.8 ï Apresentar original e fotocópia legível da comprovação dos requisitos/escolaridade, previstos no 

subitem 1.1.; 

2.9 ï Entregar Currículo Lattes (Plataforma CNPq), com comprovação dos itens que serão pontuados; 

2.10 - Regência de um trecho de uma peça coral a cappella a ser entregue até 24h antes da entrevista. 

2.11 ï Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas;  

2.12 ï Admitir-se-á inscrição por procuração com poderes especiais, mediante apresentação do 

instrumento de mandato e fotocópia do documento de identidade do procurador;  

2.13 ï A documentação exigida nos itens 2.3 a 2.9 deverá ser entregue no ato da inscrição, não podendo 

ser complementada posteriormente; 

2.14 ï A documentação exigida nos itens 2.8 e 2.9 deverá ser entregue em língua portuguesa ou com 

tradução juramentada, quando em outro idioma;  

2.15 ï O candidato classificado para mais de um encargo deverá optar apenas pelo exercício de um, em 

conformidade com a legislação do Pronatec que não permite a acumulação destes; 

2.16 ï A inexatidão de declarações ou dados e a irregularidade na documentação, verificadas em qualquer 

etapa do processo, importarão na exclusão automática do candidato, sem prejuízo das sanções 

administrativas e penais. 

 

3 ï DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1 ï Período de inscrições: de 17 de março a 24 de março de 2014, exceto sábado e domingo.  

3.2 ï Local e horário para inscrições:  

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695648444anexo_i.a_-_ficha_inscricao_-_professor.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695648444anexo_i.a_-_ficha_inscricao_-_professor.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-_registro_de_carga_horaria_regular.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-_registro_de_carga_horaria_regular.pdf
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Local Setor e Horário Endereço e Telefone 

Câmpus 

Caxias do 

Sul 

Setor: Coordenadoria de Registros Escolares 

Horários: 

Segunda-feira: das 8h30min às 12h30min e das 14h 

às 18h 

Terça-feira: das 14h às 21h 

Quarta-feira e Quinta-feira: das 14h às 18h 

Sexta-feira: das 14h às 20h 

Endereço: Rua Avelino Antônio 

de Souza, 1730 ï Bairro Fátima ï 

Caxias do Sul ï RS  

Telefone: (54) 3204 2112 

 

3.3 ï Poderá inscrever-se para a(s) vaga(s) prevista(s), desde que atendidos os critérios deste edital, 

público em geral, inclusive servidor ativo ou inativo de qualquer instituição da Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal; 

3.4 ï É de inteira responsabilidade do candidato a observância das regras e critérios de horários 

especificados neste edital.  Sua inscrição implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação das 

condições estabelecidas no seu inteiro teor, não podendo o candidato alegar o seu desconhecimento. 

 

4 ï DO PROCESSO SELETIVO E AVALIAÇÃO  

 

4.5 ï O Processo Seletivo terá, no máximo, peso 10,0 (dez) sendo assim distribuídos:  

I - análise do Currículo Lattes (peso 5,0); e 

II - entrevista (peso 5,0). 

4.6 ï Da análise do Currículo Lattes: 

4.2.1 ï São critérios de pontuação para o encargo de Professor:  

4.2.1.1 ï Titulação acadêmica. Os itens abaixo relacionados serão somados até o limite máximo de 40 

(quarenta) pontos: 

I) Pós-graduação stricto sensu na área específica da vaga: 40 (quarenta) pontos; 

II) Pós-graduação lato sensu na área específica da vaga: 30 (trinta) pontos; 

III) Graduação na área específica da vaga: 20 (vinte) pontos; 

IV) Formação Técnica na área específica da vaga: 10 (dez) pontos; 

V) Pós-graduação stricto sensu na área de concentração da vaga: 20 (vinte) pontos; 

VI) Pós-graduação lato sensu na área de concentração da vaga: 15 (quinze) pontos; 

VII) Graduação na área de concentração da vaga: 10 (dez) pontos; 

VIII) Formação Técnica na área de concentração da vaga: 5 (cinco) pontos; 

4.2.1.2 ï Atividades docentes. Os itens abaixo relacionados serão somados até o limite máximo de 60 

(sessenta) pontos: 

a) Tempo de magistério, considerar-se-á somente os últimos 5 anos até o limite de 20 (vinte) pontos: 

I. Docência em nível de Pós-Graduação: 2 (dois) pontos por semestre até o limite de 20 (vinte) pontos; 

II. Docência na Educação Profissional, em cursos de nível superior: 1,5 (um e meio) pontos por semestre 

até o limite de 15 (quinze) pontos; 

III. Docência na Educação Profissional, em cursos técnicos de nível médio: 1 (um) ponto por semestre até 

o limite de 10 (dez) pontos;  

IV. Docência na Educação Básica (Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos): 1 (um) ponto por 

semestre até o limite de 10 (dez) pontos; 
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V. Docência na Educação Básica (Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos): 0,5 (meio) 

ponto por semestre até o limite de 5 (cinco) pontos; 

b) Cursos de qualificação ou formação inicial e continuada (extracurriculares), ministrados na área de 

concentração da vaga, considerados nos últimos 5 (cinco) anos: até o limite de 20 (vinte) pontos, sendo 1 

(um) ponto para cada 10 (dez) horas/aula; 

c) Participação em projetos de pesquisa: até o limite de 10 (dez) pontos, sendo 1 (um) ponto por projeto, 

como colaborador, e 2 (dois) pontos por projeto, como coordenador; 

d) Participação em programas/projetos de extensão: até o limite de 10 (dez) pontos, sendo 1 (um) ponto 

por programa/projeto, como colaborador, e 2 (dois) pontos por programa/projeto, como coordenador. 

4.2.2 ï Se durante a análise do currículo a comissão de seleção de bolsistas evidenciar ausência de 

documentos necessários para a inscrição do candidato ou ausência da formação exigida para inscrição, 

este estará automaticamente excluído do processo seletivo e não será convocado para a entrevista. Tal 

situação deverá ser avisada ao candidato através de e-mail. 

4.7 ï Da entrevista: 

4.3.1 ï Na entrevista para o encargo de professor serão observados os seguintes aspectos: 

I) disponibilidade de horário para o desempenho das atividades da bolsa. Para os servidores ativos da 

administração pública federal, estadual e/ou municipal esta disponibilidade deverá ser além da jornada 

regular na Instituição; 

II) conhecimento sobre o Pronatec, especialmente sobre a Bolsa-Formação e a modalidade de curso a ser 

ofertado; 

III) desembaraço, iniciativa e interesse; 

IV) outras experiências profissionais. 

4.3.2 ï Para as vagas do curso Regente de Coral, previstas no item 1.1.1, durante a entrevista o candidato 

deverá apresentar um Solfejo à primeira vista de um trecho vocal tonal. 

4.3.3 ï Para as vagas do curso Músico de Banda, previstas no item 1.1.1, durante a entrevista o candidato 

deverá executar, em seu instrumento, uma peça solo de livre escolha, com duração de 03 a 05 minutos e 

deverá proceder a leitura de partitura instrumental à primeira vista. 

  

4.8 ï Do desempate: 

4.4.1 ï Em caso de empate na seleção dos candidatos será dada preferência, para fins de classificação, ao 

candidato que tenha obtido a maior nota na análise do Currículo Lattes e, persistindo o empate, ao que 

tenha maior idade. 

 

5 ï DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO  

 

5.1 ï A análise do Currículo Lattes e a entrevista serão realizadas por Comissão(ões) de Seleção de 

Bolsista(s), designada(s) para este fim, através de portaria(s) da Direção do Câmpus ou da Reitora do 

IFRS, conforme competência para cada situação.   

5.2 ï A análise do Currículo Lattes ocorrerá no período de 25 a 28 de março de 2014; 

5.3 ï A entrevista será realizada no período de 26 a 31 de março de 2014, exceto domingo;  

5.4 ï A(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas deverá(ão) comunicar ao candidato inscrito, através de 

e-mail, a data, horário e local onde a entrevista ocorrerá. 

 

6 ï DA DESCLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO  

 

6.1 ï O candidato inscrito será automaticamente desclassificado do processo seletivo quando: 
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I) não preencher os requisitos e a formação exigida, constantes neste edital; ou 

II) não apresentar a condição e os documentos constantes no item 2; ou 

III) não comparecer à entrevista; ou 

IV) não obtiver o correspondente a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos atribuídos à entrevista; 

ou 

V) não houver atingido um mínimo de 50% (cinquenta por cento) na(s) avaliação(ões) de desempenho, 

caso já tenha sido bolsista do Programa; ou 

 

7 ï DO RESULTADO 

 

7.1 ï O resultado do processo seletivo será divulgado a partir do dia 07 de abril de 2014, através do site 

do IFRS (www.ifrs.edu.br), no link: Pronatec; 

7.2 ï A(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas deverá(ão) encaminhar à Pró-Reitoria de Extensão, 

cópia da ata de realização do processo de seleção, cópia da portaria de nomeação da(s) respectiva(s) 

comissão(ões) de seleção e planilha de coleta de dados, fornecida pela equipe do Pronatec, devidamente 

assinada. 

 

8 ï DO RECURSO 

 

8.1 ï O recurso contra o resultado do processo seletivo deve ser interposto no primeiro dia útil 

subsequente à publicação do edital de resultado, das seguintes formas:  

I - Protocolado pelo próprio candidato, na Pró-Reitoria de Extensão, localizada na Reitoria do IFRS, Rua 

General Osório, nº 348, sala 601, Centro de Bento Gonçalves - RS, no horário das 8h às 11h30min e das 

14h às 17h30min;  

II - Através de correspondência eletrônica enviada para o endereço pronatec@ifrs.edu.br encaminhado do 

mesmo e-mail informado na ficha de inscrição, contendo a identificação do edital ao qual se refere. 

8.1.1 ï O Pronatec não se responsabilizará por recurso(s) não recebido(s) por motivo de ordem técnica 

dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia 

elétrica, bem como outros fatores que impossibilitem a recebimento do e-mail.  

8.2 ï O recurso será julgado em até 05 (cinco) dias úteis, por comissão designada pela Pró-Reitoria de 

Extensão para este fim. 

8.3 ï O julgamento do recurso será encaminhado ao candidato, através do e-mail informado na ficha de 

inscrição. 

 

9 ï DO PRAZO DE VALIDADE DA SELEÇÃO  

 

9.1 ï O prazo de validade deste processo de seleção de bolsista(s) será de 01 (um) ano, a contar da data de 

publicação do resultado no site do IFRS, prorrogáveis por igual período, se necessário. 

 

10 ï DA VIGÊNCIA DA BOLSA  

 

10.1 ï A bolsa terá vigência pelo tempo necessário e suficiente à execução completa da carga horária da 

disciplina para a qual o bolsista foi selecionado, prevista no subitem 1.1.1 deste edital, não podendo em 

hipótese alguma ultrapassar essa carga horária.  

 

11 ï DO BOLSISTA 

http://www.ifrs.edu.br/
mailto:pronatec@ifrs.edu.br
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11.1 ï O bolsista deverá ter disponibilidade para ministrar aulas e participar das demais atividades 

programadas para o curso, nos dias, turnos e horários estabelecidos pelo supervisor do curso e/ou 

coordenador-adjunto, sendo que a carga horária em sala de aula ficará limitada, ao máximo, de 16 

(dezesseis) horas semanais; 

11.1.1 ï O bolsista, docente ativo da carreira de magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, só 

poderá atuar e receber bolsa no limite da mesma carga horária regular que desempenha em sala de aula na 

Instituição; 

11.1.2 ï Para a apuração da carga horária regular em sala de aula na Instituição, prevista no item 11.1.1, 

considerar-se-á aquela relativa à data de início da(s) disciplina(s) que o docente irá ministrar junto à 

Bolsa-Formação do Pronatec.  

11.1.3 ï É de inteira responsabilidade do Coordenador-Adjunto do Pronatec o envio de documento que 

comprove a carga horária regular que o docente desempenha em sala de aula na Instituição, devendo este 

documento ser entregue a cada início de disciplina a ser ministrada pela Bolsa-Formação do Pronatec, sob 

pena de bloqueio no pagamento do docente.  

11.2 ï As despesas decorrentes de deslocamento do bolsista (diárias, passagens e ajudas de custo) para 

ministrar aulas teóricas e/ou práticas ou participar de atividades previstas nas suas atribuições (item 1.1) 

serão de sua exclusiva responsabilidade; 

11.3 ï Todas as atividades necessárias para o desempenho da função (atividades de planejamento e 

recuperação, participação em reuniões e conselhos de classe, etc.) não serão remuneradas, conforme prevê 

a Resolução CD/FNDE nº 04/2012; 

11.4 ï Ao bolsista selecionado nos termos deste edital não é permitido o acúmulo de bolsas oriundas 

deste ou de outros programas, pagas através da rubrica 33.90.48 (Outros auxílios à pessoa física) ou 

33.90.36 (Outros serviços de terceiros ï Pessoa Física). 

11.5 ï Para o bolsista servidor público federal, estadual e/ou municipal, a carga horária das atividades do 

encargo não poderá estar incluída na jornada regular de trabalho exercida na Instituição; 

11.6 ï O bolsista servidor público federal, estadual e/ou municipal, selecionado neste edital, deverá 

apresentar assinada a Declaração de Disponibilidade, com a ciência do setor no qual está lotado e do setor 

de Gestão de Pessoas da sua Instituição, conforme modelo no Anexo III,  disponível no site do IFRS, 

menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò:  

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-

_declaracao_de_disponibilidade.pdf; 

11.7 ï O bolsista selecionado deverá apresentar assinado o Termo de Compromisso, conforme modelo no 

Anexo IV, dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos 

Editaisò:  

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iv_-_termo_de_compromisso.pdf e 

o Termo de Ciência e Responsabilidade, conforme modelo no Anexo V, disponível no site do IFRS, 

menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò: ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no 

link ñAnexos aos Editaisò:  

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201421284851228anexo_v_-

_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf; 

11.8 ï O bolsista servidor público que, durante o período de vigência da bolsa, solicitar licença ou 

afastamento legal de suas atividades regulares na Instituição, nos termos da Lei nº 8.112/90, será, 

automaticamente, suspenso das atividades do Programa e do pagamento da bolsa, pelo prazo que durar a 

licença ou afastamento. Somente retomará suas atividades junto ao Programa, após o retorno da licença 

ou afastamento, se houver interesse institucional. 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-_declaracao_de_disponibilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-_declaracao_de_disponibilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iv_-_termo_de_compromisso.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201421284851228anexo_v_-_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201421284851228anexo_v_-_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf


 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

120 

 

IFRS ï Edital 09/2014      

 120 

 

12 ï DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 ï Havendo outra edição do mesmo curso dentro do prazo de validade da presente seleção, poderá ser 

concedida nova bolsa ao profissional selecionado neste edital, desde que para ministrar disciplina idêntica 

com igual carga horária. Neste caso, somente será convocado bolsista suplente mediante desistência 

formal do titular; 

12.2 ï A modalidade de seleção de bolsista(s), configurada neste edital, não estabelece prazos e 

periodicidade mensal para pagamento das horas de atividades dedicadas ao Programa, que são 

estabelecidos pela Pró-Reitoria de Extensão do IFRS, através de instrução(ões) normativa(s);  

12.3ï Toda a documentação necessária para cadastro e pagamento do(s) bolsista(s) selecionado(s) deverá 

ser encaminhada ao setor do Pronatec, situado junto a Pró-reitoria de Extensão, na Reitoria do IFRS; 

12.4 ï No caso de não oferecimento de qualquer dos cursos ou disciplinas, previstos nas tabelas acima 

(subitem 1.1.1.), independentemente do motivo, tornará esta seleção sem efeito para o respectivo curso 

não realizado; 

12.5 ï Os casos omissos serão resolvidos pela(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas, designada(s) 

para este fim.  

 

               Bento Gonçalves (RS), 17 de março de 2014. 

                     

 

Viviane Silva Ramos 

Pró-Reitora de Extensão 
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EDITAL Nº 23, DE 17 DE MARÇO DE 2014 

 

 

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA BOLSISTA(S) DO PROGRAMA 

NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO (PRONATEC)  

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL 

(IFRS), representado pela Pró-Reitoria de Extensão, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 

disposto na Lei nº 12.513/2011, alterada pela Lei nº 12.816/2013, e Resolução CD/FNDE nº 04/2012, 

torna público a abertura das inscrições para o Processo de Seleção Simplificada, com vistas à seleção de 

bolsista(s) para atuar(em) na ação Bolsa-Formação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 

Emprego ï Pronatec. 

 

1 ï DA(S) VAGA(S), ENCARGO, DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES, 

REQUISITOS/ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA SEMANAL E REMUNERAÇÃO  

 

 1.1 Será(ão) oferecida(s) a(s) seguinte(s) vaga(s): 

Vaga(s) Encargo Descrição das atividades 
Requisitos/ 

Escolaridade 

Carga horária 

semanal 

48 Professor 

 

a) planejar as aulas e atividades 

didáticas e ministrá-las aos 

beneficiários da Bolsa-Formação; 

b) adequar a oferta dos cursos às 

necessidades específicas do público-

alvo; 

c) registrar no SISTEC a frequência e 

o desempenho acadêmico dos 

estudantes; 

d) adequar conteúdos, materiais 

didáticos, mídias e bibliografia às 

necessidades dos estudantes; 

e) propiciar espaço de acolhimento e 

debate com os estudantes; 

f) avaliar o desempenho dos 

estudantes; e 

g) participar dos encontros de 

coordenação promovidos pelos 

coordenadores geral e adjunto. 

Possuir a formação 

exigida, conforme o 

disposto no subitem 

1.1.1. 

Até 16 (dezesseis) 

horas semanais, 

conforme item 11.1 

deste edital. 

 

 

 

2.2.1 ï A(s) vaga(s) está(ão) distribuída(s) no Câmpus Caxias do Sul e na Unidade Remota Flores da 

Cunha, da seguinte forma: 

1.1.1.1 ï Câmpus Caxias do Sul e Unidade Remota Flores da Cunha 
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Curso de 

Formação Inicial 

e Continuada 

Vaga(s) Disciplina(s) Turno 

C.H. total 

da 

disciplina 

Formação Exigida 

Auxiliar 

Administrativo 

01 

Noções de 

Gestão 

de Recursos 

Humanos 

Noite (Seg. a 

Sex.)/Manhã 

(Sáb.)/Tarde 

(Sáb.) 

40h 
Graduação na área de 

Administração ou 

Logística ou Formação 

Técnica na área de 

Administração 01 
Noções de 

Administração 
40h 

 

1.1.1.2 ï Câmpus Caxias do Sul:  

Curso de 

Formação 

Inicial e 

Continuada 

Vaga(s) Disciplina(s) Turno 

C.H. total 

da 

disciplina 

Formação Exigida 

Alimentador 

de Linha de 

Produção 

01 
Higiene e Segurança 

do Trabalho 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

6h 

Graduação na área das 

Engenharias* com pós-

graduação em Engenharia de 

Segurança do Trabalho ou 

Formação Técnica em 

Segurança do Trabalho 

01 Gestão da Qualidade 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

6h 

Graduação na área das 

Engenharias* ou da 

Administração ou Gestão da 

Qualidade 

01 Metrologia 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

9h 

Graduação em Engenharia 

Mecânica ou Fabricação 

Mecânica ou Automação 

Industrial ou Formação Técnica 

no eixo Controle e Processos 

Industriais ou Produção 

Industrial** 

01 

Leitura e 

Interpretação de 

Desenho 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

15h 

Graduação em Engenharia 

Mecânica ou Fabricação 

Mecânica ou Automação 

Industrial ou Formação Técnica 

no eixo Controle e Processos 

Industriais ou Produção 

Industrial** 

01 

Gestão de Estoques 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

40h 

Graduação em Engenharia da 

Produção ou Logística ou na 

área da Administração* 

Orientação 

Profissional e 

Cidadania 

Apresentação 
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Profissional 

(currículo/entrevista) 

01 Gestão de Materiais 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

25h 

Graduação em Engenharia da 

Produção ou Logística ou na 

área da Administração* 

01 
Operacionalização 

de Estoques 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

26h 

Graduação em Engenharia da 

Produção ou Logística ou na 

área da Administração* 

01 
Linguagens e Mapas 

da Vida 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

15h 

Licenciatura em Letras com 

habilitação em Língua 

Portuguesa 

01 
Ética e Relações 

Humanas 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

6h 
Graduação na área de Ciências 

Humanas* 

01 Informática Básica 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

12h 
Graduação na área de 

Informática 

Soldador no 

Processo 

MIG/MAG 

01 
Higiene e Segurança 

do Trabalho 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

6h 

Graduação na área das 

Engenharias* com pós-

graduação em Engenharia de 

Segurança do Trabalho ou 

Formação Técnica em 

Segurança do Trabalho 

01 

Metrologia 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

24h 

Graduação em Engenharia 

Mecânica ou Fabricação 

Mecânica ou Automação 

Industrial ou Formação Técnica 

no eixo Controle e Processos 

Industriais ou Produção 

Industrial** 

Orientação 

Profissional e 

Cidadania 

Apresentação 

Profissional 

(currículo/entrevista) 

01 

Leitura e 

Interpretação de 

Desenho 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

15h 

Graduação em Engenharia 

Mecânica ou Fabricação 

Mecânica ou Automação 

Industrial ou Formação Técnica 

no eixo Controle e Processos 

Industriais ou Produção 

Industrial** 

01 
Introdução aos 

Materiais 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

8h 

Graduação em Engenharia 

Mecânica ou Engenharia 

Metalúrgica ou Engenharia de 

Materiais ou Fabricação 

Mecânica ou Processos 

Metalúrgicos ou Formação 

Técnica no eixo Controle e 

Processos Industriais ou 
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Produção Industrial** 

01 Soldagem Teórica 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

37h 

Graduação em Engenharia 

Mecânica ou Engenharia 

Metalúrgica ou Fabricação 

Mecânica ou Processos 

Metalúrgicos ou Formação 

Técnica no eixo Controle e 

Processos Industriais ou 

Produção Industrial** ou 

Ensino Médio Completo com 

experiência profissional 

comprovada em soldagem 

01 Soldagem Prática 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

25h 

Graduação em Engenharia 

Mecânica ou Engenharia 

Metalúrgica ou Fabricação 

Mecânica ou Processos 

Metalúrgicos ou Formação 

Técnica no eixo Controle e 

Processos Industriais ou 

Produção Industrial** ou 

Ensino Médio Completo com 

experiência profissional 

comprovada em soldagem 

01 
Linguagens e Mapas 

da Vida 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

15h 

Licenciatura em Letras com 

habilitação em Língua 

Portuguesa 

01 
Linguagem 

Matemática 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

12h Graduação em Matemática 

01 Sustentabilidade 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

12h 

Graduação em Engenharia 

Ambiental ou Gestão 

Ambiental ou Biologia 

01 
Ética e Relações 

Humanas 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

6h 
Graduação na área de Ciências 

Humanas* 

Soldador no 

Processo TIG 

em Aço 

01 
Higiene e Segurança 

do Trabalho 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

6h 

Graduação na área das 

Engenharias* com pós-

graduação em Engenharia de 

Segurança do Trabalho ou 

Formação Técnica em 

Segurança do Trabalho 

01 

Metrologia 
Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

24h 

Graduação em Engenharia 

Mecânica ou Fabricação 

Mecânica ou Automação 

Industrial ou Formação Técnica 

Orientação 

Profissional e 

Cidadania 
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Apresentação 

Profissional 

(currículo/entrevista) 

no eixo Controle e Processos 

Industriais ou Produção 

Industrial** 

01 

Leitura e 

Interpretação de 

Desenho 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

15h 

Graduação em Engenharia 

Mecânica ou Fabricação 

Mecânica ou Automação 

Industrial ou Formação Técnica 

no eixo Controle e Processos 

Industriais ou Produção 

Industrial** 

01 
Introdução aos 

Materiais 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

8h 

Graduação em Engenharia 

Mecânica ou Engenharia 

Metalúrgica ou Engenharia de 

Materiais ou Fabricação 

Mecânica ou Processos 

Metalúrgicos ou Formação 

Técnica no eixo Controle e 

Processos Industriais ou 

Produção Industrial** 

01 Soldagem Teórica 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

37h 

Graduação em Engenharia 

Mecânica ou Engenharia 

Metalúrgica ou Fabricação 

Mecânica ou Processos 

Metalúrgicos ou Formação 

Técnica no eixo Controle e 

Processos Industriais ou 

Produção Industrial** ou 

Ensino Médio Completo com 

experiência profissional 

comprovada em soldagem 

01 Soldagem Prática 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

25h 

Graduação em Engenharia 

Mecânica ou Engenharia 

Metalúrgica ou Fabricação 

Mecânica ou Processos 

Metalúrgicos ou Formação 

Técnica no eixo Controle e 

Processos Industriais ou 

Produção Industrial** ou 

Ensino Médio Completo com 

experiência profissional 

comprovada em soldagem 

01 
Linguagens e Mapas 

da Vida 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

15h 

Licenciatura em Letras com 

habilitação em Língua 

Portuguesa 

01 Linguagem Noite 12h Graduação em Matemática 
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Matemática (Seg. a 

Sex.) 

01 Sustentabilidade 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

12h 

Graduação em Engenharia 

Ambiental ou Gestão 

Ambiental ou Biologia 

01 
Ética e Relações 

Humanas 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

6h 
Graduação na área de Ciências 

Humanas* 

Operador de 

Máquinas de 

Usinagem 

Convencional 

01 
Higiene e Segurança 

do Trabalho 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

6h 

Graduação na área das 

Engenharias* com pós-

graduação em Engenharia de 

Segurança do Trabalho ou 

Formação Técnica em 

Segurança do Trabalho 

01 Metrologia 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

30h 

Graduação em Engenharia 

Mecânica ou Fabricação 

Mecânica ou Automação 

Industrial ou Formação Técnica 

no eixo Controle e Processos 

Industriais ou Produção 

Industrial** 

01 Gestão da Qualidade 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

6h 

Graduação na área das 

Engenharias* ou da 

Administração ou Gestão da 

Qualidade 

01 

Leitura e 

Interpretação de 

Desenho 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

30h 

Graduação em Engenharia 

Mecânica ou Fabricação 

Mecânica ou Automação 

Industrial ou Formação Técnica 

no eixo Controle e Processos 

Industriais ou Produção 

Industrial** 

01 
Introdução aos 

Materiais 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

8h 

Graduação em Engenharia 

Mecânica ou Engenharia 

Metalúrgica ou Engenharia de 

Materiais ou Fabricação 

Mecânica ou Processos 

Metalúrgicos ou Formação 

Técnica no eixo Controle e 

Processos Industriais  ou 

Produção Industrial** 

01 

Teoria da Usinagem 
Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

55h 

Graduação em Engenharia 

Mecânica ou Fabricação 

Mecânica ou Formação Técnica 

no eixo Controle e Processos 

Orientação 

Profissional e 

Cidadania 
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Apresentação 

Profissional 

(currículo/entrevista) 

Industriais ou Produção 

Industrial** 

01 
Operações de 

Usinagem I 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

60h 

Graduação em Engenharia 

Mecânica ou Fabricação 

Mecânica ou Formação Técnica 

no eixo Controle e Processos 

Industriais ou Produção 

Industrial** ou Ensino Médio 

Completo com experiência 

profissional comprovada em 

operações de usinagem 

01 
Operações de 

Usinagem II 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

60h 

Graduação em Engenharia 

Mecânica ou Fabricação 

Mecânica ou Formação Técnica 

no eixo Controle e Processos 

Industriais ou Produção 

Industrial** ou Ensino Médio 

Completo com experiência 

profissional comprovada em 

operações de usinagem 

01 
Linguagens e Mapas 

da Vida 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

15h 

Licenciatura em Letras com 

habilitação em Língua 

Portuguesa 

01 
Linguagem 

Matemática 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

12h Graduação em Matemática 

01 Sustentabilidade 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

12h 

Graduação em Engenharia 

Ambiental ou Gestão 

Ambiental ou Biologia 

01 
Ética e Relações 

Humanas 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

6h 
Graduação na área de Ciências 

Humanas* 

Espanhol 

Básico 
02 Língua Espanhola 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

80h 

Licenciatura em Letras com 

habilitação em Espanhol ou 

professor da língua com 

experiência comprovada 

Língua 

Brasileira de 

Sinais (Libras) 

Básico 

02 Libras 

Noite 

(Seg. a 

Sex.) 

80h 

Graduação em Letras/Libras  

ou qualquer graduação ou 

formação técnica com  

Certificação em PROLIBRAS 

ou com experiência profissional  

comprovada em Libras 

* Considerar-se-á conforme a Tabela de Áreas de Conhecimento CNPQ 

** Considerar-se-á conforme o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos 
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2.3 ï Entende-se por Graduação os cursos superiores de Tecnologia, Bacharelado ou Licenciatura; 

1.3 ï A remuneração do professor será de R$ 50,00 (cinquenta reais) por hora (60 minutos) de aula, em 

conformidade com a(s) carga(s) horária(s) da(s) disciplina(s) do(s) curso(s); 

1.3.1 ï No caso do bolsista que não possui vínculo efetivo com a Administração Pública Federal, 

Estadual ou Municipal, este valor sofrerá desconto das obrigações tributárias e contributivas (INSS, 

ISSQN e IR) cabíveis; 

1.4 ï A carga horária prevista poderá ser alterada nos seguintes casos: 

I) por interesse da Instituição; 

II) por interesse do bolsista, desde que haja a concordância do Coordenador-Adjunto da Bolsa-Formação 

e sem prejuízo das atividades descritas para o encargo; 

III) a fim de adequar o exercício do encargo com as diretrizes da Resolução CD/FNDE Nº 04, de 16 de 

março de 2012. 

 

2 ï DAS CONDIÇÕES E DOCUMENTOS PARA A INSCRIÇÃO 

 

2.1 ï Ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos da legislação em vigor, ou português com 

comprovada condição de igualdade e gozo dos direitos políticos;  

2.2 ï Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, completos até a data da inscrição;  

2.3 ï Preencher e assinar Ficha de Inscrição (Anexo I.A), disponível no site do IFRS, menu ñPronatecò, 

submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò:    

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695648444anexo_i.a_-_ficha_inscricao_-

_professor.pdf; 

 

2.4 ï Preencher e assinar, juntamente com o chefe imediato, o Registro de Carga Horária Regular (Anexo 

II), dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-

_registro_de_carga_horaria_regular.pdf, no caso de possuir vínculo com instituição da administração 

pública em qualquer esfera (federal, estadual e/ou municipal); 

2.5 ï Apresentar original e fotocópia legível de documento de identificação com foto, aceito no território 

nacional, do CPF e de documento que contenha o número do PIS/PASEP;  

2.6 ï Apresentar original e fotocópia legível do título eleitoral juntamente com comprovante de votação 

na última eleição ou certidão de quitação eleitoral atualizada;  

2.7 ï Apresentar original e fotocópia legível do comprovante de quitação militar, para os candidatos do 

sexo masculino;  

2.8 ï Apresentar original e fotocópia legível da comprovação dos requisitos/escolaridade, previstos no 

subitem 1.1.; 

2.9 ï Entregar Currículo Lattes (Plataforma CNPq), com comprovação dos itens que serão pontuados; 

2.10 ï Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas;  

2.11 ï Admitir-se-á inscrição por procuração com poderes especiais, mediante apresentação do 

instrumento de mandato e fotocópia do documento de identidade do procurador;  

2.12 ï A documentação exigida nos itens 2.3 a 2.9 deverá ser entregue no ato da inscrição, não podendo 

ser complementada posteriormente; 

2.13 ï A documentação exigida nos itens 2.8 e 2.9 deverá ser entregue em língua portuguesa ou com 

tradução juramentada, quando em outro idioma;  

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695648444anexo_i.a_-_ficha_inscricao_-_professor.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695648444anexo_i.a_-_ficha_inscricao_-_professor.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-_registro_de_carga_horaria_regular.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-_registro_de_carga_horaria_regular.pdf
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2.14 ï O candidato classificado para mais de um encargo deverá optar apenas pelo exercício de um, em 

conformidade com a legislação do Pronatec que não permite a acumulação destes; 

2.15 ï A inexatidão de declarações ou dados e a irregularidade na documentação, verificadas em qualquer 

etapa do processo, importarão na exclusão automática do candidato, sem prejuízo das sanções 

administrativas e penais. 

 

3 ï DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1 ï Período de inscrições: de 17 de março a 24 de março de 2014, exceto sábado e domingo.  

3.2 ï Local e horário para inscrições:  

Local Setor e Horário Endereço e Telefone 

Câmpus 

Caxias do 

Sul 

Setor: Coordenadoria de Registros Escolares 

Horários: 

Segunda-feira: das 8h30min às 12h30min e das 14h 

às 18h 

Terça-feira: das 14h às 21h 

Quarta-feira e Quinta-feira: das 14h às 18h 

Sexta-feira: das 14h às 20h 

Endereço: Rua Avelino Antônio 

de Souza, 1730 ï Bairro Fátima ï 

Caxias do Sul ï RS  

Telefone: (54) 3204 2112 

 

3.3 ï Poderá inscrever-se para a(s) vaga(s) prevista(s), desde que atendidos os critérios deste edital, 

público em geral, inclusive servidor ativo ou inativo de qualquer instituição da Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal; 

3.4 ï É de inteira responsabilidade do candidato a observância das regras e critérios de horários 

especificados neste edital.  Sua inscrição implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação das 

condições estabelecidas no seu inteiro teor, não podendo o candidato alegar o seu desconhecimento. 

 

4 ï DO PROCESSO SELETIVO E AVALIAÇÃO  

 

4.9 ï O Processo Seletivo terá, no máximo, peso 10,0 (dez) sendo assim distribuídos:  

I - análise do Currículo Lattes (peso 5,0); e 

II - entrevista (peso 5,0). 

4.10 ï Da análise do Currículo Lattes: 

4.2.1 ï São critérios de pontuação para o encargo de Professor:  

4.2.1.1 ï Titulação acadêmica. Os itens abaixo relacionados serão somados até o limite máximo de 40 

(quarenta) pontos: 

I) Pós-graduação stricto sensu na área específica da vaga: 40 (quarenta) pontos; 

II) Pós-graduação lato sensu na área específica da vaga: 30 (trinta) pontos; 

III) Graduação na área específica da vaga: 20 (vinte) pontos; 

IV) Formação Técnica na área específica da vaga: 10 (dez) pontos; 

V) Pós-graduação stricto sensu na área de concentração da vaga: 20 (vinte) pontos; 

VI) Pós-graduação lato sensu na área de concentração da vaga: 15 (quinze) pontos; 

VII) Graduação na área de concentração da vaga: 10 (dez) pontos; 

VIII) Formação Técnica na área de concentração da vaga: 5 (cinco) pontos; 
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4.2.1.2 ï Atividades docentes. Os itens abaixo relacionados serão somados até o limite máximo de 60 

(sessenta) pontos: 

a) Tempo de magistério, considerar-se-á somente os últimos 5 anos até o limite de 20 (vinte) pontos: 

I. Docência em nível de Pós-Graduação: 2 (dois) pontos por semestre até o limite de 20 (vinte) pontos; 

II. Docência na Educação Profissional, em cursos de nível superior: 1,5 (um e meio) pontos por semestre 

até o limite de 15 (quinze) pontos; 

III. Docência na Educação Profissional, em cursos técnicos de nível médio: 1 (um) ponto por semestre até 

o limite de 10 (dez) pontos;  

IV. Docência na Educação Básica (Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos): 1 (um) ponto por 

semestre até o limite de 10 (dez) pontos; 

V. Docência na Educação Básica (Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos): 0,5 (meio) 

ponto por semestre até o limite de 5 (cinco) pontos; 

b) Cursos de qualificação ou formação inicial e continuada (extracurriculares), ministrados na área de 

concentração da vaga, considerados nos últimos 5 (cinco) anos: até o limite de 20 (vinte) pontos, sendo 1 

(um) ponto para cada 10 (dez) horas/aula; 

c) Participação em projetos de pesquisa: até o limite de 10 (dez) pontos, sendo 1 (um) ponto por projeto, 

como colaborador, e 2 (dois) pontos por projeto, como coordenador; 

d) Participação em programas/projetos de extensão: até o limite de 10 (dez) pontos, sendo 1 (um) ponto 

por programa/projeto, como colaborador, e 2 (dois) pontos por programa/projeto, como coordenador. 

4.2.2 ï Se durante a análise do currículo a comissão de seleção de bolsistas evidenciar ausência de 

documentos necessários para a inscrição do candidato ou ausência da formação exigida para inscrição, 

este estará automaticamente excluído do processo seletivo e não será convocado para a entrevista. Tal 

situação deverá ser avisada ao candidato através de e-mail. 

4.11 ï Da entrevista: 

4.3.1 ï Na entrevista para o encargo de professor serão observados os seguintes aspectos: 

I) disponibilidade de horário para o desempenho das atividades da bolsa. Para os servidores ativos da 

administração pública federal, estadual e/ou municipal esta disponibilidade deverá ser além da jornada 

regular na Instituição; 

II) conhecimento sobre o Pronatec, especialmente sobre a Bolsa-Formação e a modalidade de curso a ser 

ofertado; 

III) desembaraço, iniciativa e interesse; 

IV) outras experiências profissionais. 

4.12 ï Do desempate: 

4.4.1 ï Em caso de empate na seleção dos candidatos será dada preferência, para fins de classificação, ao 

candidato que tenha obtido a maior nota na análise do Currículo Lattes e, persistindo o empate, ao que 

tenha maior idade. 

 

5 ï DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO  

 

5.1 ï A análise do Currículo Lattes e a entrevista serão realizadas por Comissão(ões) de Seleção de 

Bolsista(s), designada(s) para este fim, através de portaria(s) da Direção do Câmpus ou da Reitora do 

IFRS, conforme competência para cada situação.   

5.2 ï A análise do Currículo Lattes ocorrerá no período de 25 a 28 de março de 2014; 

5.3 ï A entrevista será realizada no período de 26 a 31 de março de 2014, exceto domingo;  

5.4 ï A(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas deverá(ão) comunicar ao candidato inscrito, através de 

e-mail, a data, horário e local onde a entrevista ocorrerá. 
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6 ï DA DESCLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO  

 

6.1 ï O candidato inscrito será automaticamente desclassificado do processo seletivo quando: 

I) não preencher os requisitos e a formação exigida, constantes neste edital; ou 

II) não apresentar a condição e os documentos constantes no item 2; ou 

III) não comparecer à entrevista; ou 

IV) não obtiver o correspondente a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos atribuídos à entrevista; 

ou 

V) não houver atingido um mínimo de 50% (cinquenta por cento) na(s) avaliação(ões) de desempenho, 

caso já tenha sido bolsista do Programa; ou 

 

7 ï DO RESULTADO 

 

7.1 ï O resultado do processo seletivo será divulgado a partir do dia 07 de abril de 2014, através do site 

do IFRS (www.ifrs.edu.br), no link: Pronatec; 

7.2 ï A(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas deverá(ão) encaminhar à Pró-Reitoria de Extensão, 

cópia da ata de realização do processo de seleção, cópia da portaria de nomeação da(s) respectiva(s) 

comissão(ões) de seleção e planilha de coleta de dados, fornecida pela equipe do Pronatec, devidamente 

assinada. 

 

8 ï DO RECURSO 

 

8.1 ï O recurso contra o resultado do processo seletivo deve ser interposto no primeiro dia útil 

subsequente à publicação do edital de resultado, das seguintes formas:  

I - Protocolado pelo próprio candidato, na Pró-Reitoria de Extensão, localizada na Reitoria do IFRS, Rua 

General Osório, nº 348, sala 601, Centro de Bento Gonçalves - RS, no horário das 8h às 11h30min e das 

14h às 17h30min;  

II - Através de correspondência eletrônica enviada para o endereço pronatec@ifrs.edu.br encaminhado do 

mesmo e-mail informado na ficha de inscrição, contendo a identificação do edital ao qual se refere. 

8.1.1 ï O Pronatec não se responsabilizará por recurso(s) não recebido(s) por motivo de ordem técnica 

dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia 

elétrica, bem como outros fatores que impossibilitem a recebimento do e-mail.  

8.2 ï O recurso será julgado em até 05 (cinco) dias úteis, por comissão designada pela Pró-Reitoria de 

Extensão para este fim. 

8.3 ï O julgamento do recurso será encaminhado ao candidato, através do e-mail informado na ficha de 

inscrição. 

 

9 ï DO PRAZO DE VALIDADE DA SELEÇÃO  

 

9.1 ï O prazo de validade deste processo de seleção de bolsista(s) será de 01 (um) ano, a contar da data de 

publicação do resultado no site do IFRS, prorrogáveis por igual período, se necessário. 

 

10 ï DA VIGÊNCIA DA BOLSA  

 

http://www.ifrs.edu.br/
mailto:pronatec@ifrs.edu.br
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10.1 ï A bolsa terá vigência pelo tempo necessário e suficiente à execução completa da carga horária da 

disciplina para a qual o bolsista foi selecionado, prevista no subitem 1.1.1 deste edital, não podendo em 

hipótese alguma ultrapassar essa carga horária.  

 

11 ï DO BOLSISTA 

 

11.1 ï O bolsista deverá ter disponibilidade para ministrar aulas e participar das demais atividades 

programadas para o curso, nos dias, turnos e horários estabelecidos pelo supervisor do curso e/ou 

coordenador-adjunto, sendo que a carga horária em sala de aula ficará limitada, ao máximo, de 16 

(dezesseis) horas semanais; 

11.1.1 ï O bolsista, docente ativo da carreira de magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, só 

poderá atuar e receber bolsa no limite da mesma carga horária regular que desempenha em sala de aula na 

Instituição; 

11.1.2 ï Para a apuração da carga horária regular em sala de aula na Instituição, prevista no item 11.1.1, 

considerar-se-á aquela relativa à data de início da(s) disciplina(s) que o docente irá ministrar junto à 

Bolsa-Formação do Pronatec.  

11.1.3 ï É de inteira responsabilidade do Coordenador-Adjunto do Pronatec o envio de documento que 

comprove a carga horária regular que o docente desempenha em sala de aula na Instituição, devendo este 

documento ser entregue a cada início de disciplina a ser ministrada pela Bolsa-Formação do Pronatec, sob 

pena de bloqueio no pagamento do docente.  

11.2 ï As despesas decorrentes de deslocamento do bolsista (diárias, passagens e ajudas de custo) para 

ministrar aulas teóricas e/ou práticas ou participar de atividades previstas nas suas atribuições (item 1.1) 

serão de sua exclusiva responsabilidade; 

11.3 ï Todas as atividades necessárias para o desempenho da função (atividades de planejamento e 

recuperação, participação em reuniões e conselhos de classe, etc.) não serão remuneradas, conforme prevê 

a Resolução CD/FNDE nº 04/2012; 

11.4 ï Ao bolsista selecionado nos termos deste edital não é permitido o acúmulo de bolsas oriundas 

deste ou de outros programas, pagas através da rubrica 33.90.48 (Outros auxílios à pessoa física) ou 

33.90.36 (Outros serviços de terceiros ï Pessoa Física). 

11.5 ï Para o bolsista servidor público federal, estadual e/ou municipal, a carga horária das atividades do 

encargo não poderá estar incluída na jornada regular de trabalho exercida na Instituição; 

11.6 ï O bolsista servidor público federal, estadual e/ou municipal, selecionado neste edital, deverá 

apresentar assinada a Declaração de Disponibilidade, com a ciência do setor no qual está lotado e do setor 

de Gestão de Pessoas da sua Instituição, conforme modelo no Anexo III,  disponível no site do IFRS, 

menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò:  

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-

_declaracao_de_disponibilidade.pdf; 

11.7 ï O bolsista selecionado deverá apresentar assinado o Termo de Compromisso, conforme modelo no 

Anexo IV, dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos 

Editaisò:  

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iv_-_termo_de_compromisso.pdf e 

o Termo de Ciência e Responsabilidade, conforme modelo no Anexo V, disponível no site do IFRS, 

menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò: ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no 

link ñAnexos aos Editaisò:  

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201421284851228anexo_v_-

_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf;  

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-_declaracao_de_disponibilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-_declaracao_de_disponibilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iv_-_termo_de_compromisso.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201421284851228anexo_v_-_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201421284851228anexo_v_-_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf
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11.8 ï O bolsista servidor público que, durante o período de vigência da bolsa, solicitar licença ou 

afastamento legal de suas atividades regulares na Instituição, nos termos da Lei nº 8.112/90, será, 

automaticamente, suspenso das atividades do Programa e do pagamento da bolsa, pelo prazo que durar a 

licença ou afastamento. Somente retomará suas atividades junto ao Programa, após o retorno da licença 

ou afastamento, se houver interesse institucional. 

 

12 ï DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 ï Havendo outra edição do mesmo curso dentro do prazo de validade da presente seleção, poderá ser 

concedida nova bolsa ao profissional selecionado neste edital, desde que para ministrar disciplina idêntica 

com igual carga horária. Neste caso, somente será convocado bolsista suplente mediante desistência 

formal do titular; 

12.2 ï A modalidade de seleção de bolsista(s), configurada neste edital, não estabelece prazos e 

periodicidade mensal para pagamento das horas de atividades dedicadas ao Programa, que são 

estabelecidos pela Pró-Reitoria de Extensão do IFRS, através de instrução(ões) normativa(s);  

12.3ï Toda a documentação necessária para cadastro e pagamento do(s) bolsista(s) selecionado(s) deverá 

ser encaminhada ao setor do Pronatec, situado junto a Pró-reitoria de Extensão, na Reitoria do IFRS; 

12.4 ï No caso de não oferecimento de qualquer dos cursos ou disciplinas, previstos nas tabelas acima 

(subitem 1.1.1.), independentemente do motivo, tornará esta seleção sem efeito para o respectivo curso 

não realizado; 

12.5 ï Os casos omissos serão resolvidos pela(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas, designada(s) 

para este fim.  

 

               Bento Gonçalves (RS), 17 de março de 2014. 

                     

 

Viviane Silva Ramos 

Pró-Reitora de Extensão 
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EDITAL Nº 24, DE 17 DE MARÇO DE 2014 

 

 

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA BOLSISTA(S) DO PROGRAMA 

NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO (PRONATEC ) 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL 

(IFRS), representado pela Pró-Reitoria de Extensão, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 

disposto na Lei nº 12.513/2011, alterada pela Lei nº 12.816/2013, e Resolução CD/FNDE nº 04/2012, 

torna público a abertura das inscrições para o Processo de Seleção Simplificada, com vistas à seleção de 

bolsista(s) para atuar(em) na ação Bolsa-Formação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 

Emprego ï Pronatec. 

 

1 ï DA(S) VAGA(S), ENCARGO, DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES, 

REQUISITOS/ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA SEMANAL E REMUNERAÇÃO  

 

 1.1 Será(ão) oferecida(s) a(s) seguinte(s) vaga(s): 

Vaga(s) Encargo Descrição das atividades 
Requisitos/ 

Escolaridade 

Carga horária 

semanal 

22 Professor 

 

a) planejar as aulas e atividades 

didáticas e ministrá-las aos 

beneficiários da Bolsa-Formação; 

b) adequar a oferta dos cursos às 

necessidades específicas do público-

alvo; 

c) registrar no SISTEC a frequência e 

o desempenho acadêmico dos 

estudantes; 

d) adequar conteúdos, materiais 

didáticos, mídias e bibliografia às 

necessidades dos estudantes; 

e) propiciar espaço de acolhimento e 

debate com os estudantes; 

f) avaliar o desempenho dos 

estudantes; e 

g) participar dos encontros de 

coordenação promovidos pelos 

coordenadores geral e adjunto. 

Possuir a formação 

exigida, conforme o 

disposto no subitem 

1.1.1. 

Até 16 (dezesseis) 

horas semanais, 

conforme item 11.1 

deste edital. 

 

 

 

2.3.1 ï A(s) vaga(s) está(ão) distribuída(s) no Câmpus Bento Gonçalves e Unidades Remotas Garibaldi 

e Veranópolis, da seguinte forma: 

2.3.1.1 ï Câmpus Bento Gonçalves: 

Curso Técnico  Vaga(s) Disciplina(s) Turno 
C.H. total 

da 
Formação Exigida 
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disciplina 

Informática 

01 Inglês Técnico 

Manhã/ 

Tarde/ 

Noite 

51h 

Licenciatura em Letras com 

habilitação em Inglês ou 

professor da língua com 

experiência profissional 

comprovada 

01 
Matemática 

Aplicada 

Manhã/ 

Tarde/ 

Noite 

51h Graduação em Matemática 

01 
Português 

Instrumental 

Manhã/ 

Tarde/ 

Noite 

34h Graduação em Letras 

01 Informática Básica 

Manhã/ 

Tarde/ 

Noite 

68h 
Graduação na área de 

Informática 

01 

Noções de 

Hardware e 

Sistemas 

Operacionais 

Manhã/ 

Tarde/ 

Noite 

68h 
Graduação na área de 

Informática 

Curso de 

Formação 

Inicial e 

Continuada  

Vaga(s) Disciplina(s) Turno 

C.H. total 

da 

disciplina 

Formação Exigida 

Garçom 

01 

Orientação 

Profissional e 

Cidadania 

Noite 21h 

Graduação na área de 

Ciências Humanas* ou 

qualquer Graduação com 

Curso de Formação 

Pedagógica** 

01 

Fundamentos do 

Turismo e 

Hospitalidade 

Noite 12h 

Graduação ou Formação 

Técnica na área do Turismo 

ou Hotelaria ou 

Administração 

01 
Atendimento e 

Técnicas de Vendas 
Noite 21h 

Graduação na área de 

Administração ou Marketing 

ou Gestão de Negócios ou 

Relações Públicas ou Gestão 

de Pessoas 

01 
Relacionamento 

Interpessoal 
Noite 15h 

Graduação em Relações 

Públicas ou Psicologia ou 

Filosofia ou Sociologia ou na 

área de Administração 

01 

Segurança do 

Trabalho e 

Responsabilidade 

Noite 12h 

Graduação em qualquer 

Engenharia com 

especialização em 
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Ambiental Engenharia de Segurança do 

Trabalho ou Formação 

Técnica em Segurança do 

Trabalho 

01 
Segurança dos 

Alimentos 
Noite 15h 

Graduação na área de 

Alimentos ou Nutrição ou 

Gastronomia 

01 

Técnicas de Serviço 

de Garçom 

Noite 104h 

Graduação em Hotelaria ou 

Gastronomia ou Formação  

Técnica em Hotelaria ou 

Gastronomia ou Ensino 

Médio Completo com 

experiência profissional 

comprovada 

Atividade Prática 

Supervisionada 

Inglês Básico 01 

Orientação 

Profissional e 

Cidadania  
Manhã/ 

Tarde/ 

Noite 

160h 

Licenciatura em Letras com 

habilitação em Inglês ou 

professor da língua com 

experiência profissional 

comprovada 

Inglês Básico I 

Inglês Básico II 

Espanhol Básico 01 

Orientação 

Profissional e 

Cidadania  
Manhã/ 

Tarde/ 

Noite 

160h 

Licenciatura em Letras com 

habilitação em Espanhol ou 

professor da língua com 

experiência profissional 

comprovada 

Espanhol Básico I 

Espanhol Básico II 

Língua 

Brasileira de 

Sinais (Libras) ï 

Básico 

01 

 Orientação 

Profissional e 

Cidadania Manhã/ 

Tarde/ 

Noite 

160h 

Graduação em Letras/Libras  

ou qualquer graduação ou 

formação técnica com  

Certificação em 

PROLIBRAS ou  

com experiência profissional  

comprovada em Libras 

Libras em Contexto 

I 

Libras em Contexto 

II  

* Considerar-se-á conforme a Tabela de Áreas de Conhecimento CNPQ 

** Entende-se por formação pedagógica todos os cursos que habilitem o profissional ao exercício da 

docência.  

2.3.1.2 ï Unidade Remota Garibaldi: 

Curso de 

Formação Inicial 

e Continuada  

Vaga(s) Disciplina(s) Turno 

C.H. total 

da 

disciplina 

Formação Exigida 

Horticultor 

Orgânico 
01 

Orientação 

Profissional e 

Cidadania Manhã/ 

Tarde/ 

Noite 

80h 

Graduação na área de 

Ciências Agrárias* ou 

Formação Técnica em 

Agricultura ou 

Agropecuária 

Introdução, Bases e 

Princípios da 

Agricultura 

Orgânica 
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Conversão à 

Horticultura 

Orgânica 

Agroecológica 

01 

Adubação Orgânica 

Manhã/ 

Tarde/ 

Noite 

80h 

Graduação na área de 

Ciências Agrárias* ou 

Formação Técnica em 

Agricultura ou 

Agropecuária 

Adubação Verde 

Rotação de Culturas 

Legislação e 

Certificação de 

Processos e 

Produtos 

* Considerar-se-á conforme a Tabela de Áreas de Conhecimento CNPQ 

 

2.3.1.3 ï Unidade Remota Veranópolis: 

Curso de 

Formação 

Inicial e 

Continuad

a  

Vaga(s

) 
Módulo Disciplina(s) Turno 

C.H. 

total da 

disciplin

a 

Formação 

Exigida 

Agricultor 

Familiar 

01 
I 

Produção Animal 

Nutrição Animal 

Manhã

/ 

Tarde/ 

Noite 

42h 

Graduação na 

área de Ciências 

Agrárias* ou 

Formação 

Técnica em 

Agropecuária ou 

Zootecnia  

Sanidade Animal 

Avicultura 

Suinocultura 

Bovinocultura de 

Leite 

Bovinocultura de 

Corte 

Ovinocultura 

Piscicultura 

Apicultura 

01 

II  

Produção Vegetal 

 

Manejo de Solos e 

Água 

Manhã

/ 

Tarde/ 

Noite 

46h 

Graduação na 

área de Ciências 

Agrárias* ou 

Formação 

Técnica em 

Agropecuária ou 

Agricultura 

Fitossanidade 

Climatologia 

Agrícola 

Meio Ambiente 

Olericultura 

Fruticultura 

Silvicultura 

Culturas Anuais 

Jardinagem e 

Paisagismo 

01 
III  

Gestão e 

Ambiente e 

Desenvolvimento 

Manhã

/ 
56h 

Graduação em 

Agronegócio ou 
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Empreendedorism

o 

 

Sociologia Rural Tarde/ 

Noite 

Desenvolviment

o Rural ou 

Cooperativismo 

ou 

Administração 

ou Gestão ou 

Agronomia ou 

Formação 

Técnica em 

Agropecuária ou 

Agricultura ou 

Zootecnia ou 

Administração 

ou 

Administração 

Rural 

Produção na 

Agricultura 

Familiar 

Valores Culturais 

na Agricultura 

Familiar 

Recursos e 

Investimentos 

Agregação de 

Valor 

Análise e Gestão 

do 

Empreendimento 

Rural 

V 

Orientação 

Profissional e 

Cidadania 

 

Formação 

Profissional e 

Mercado de 

Trabalho 

Agricultor Familiar 

e Comunidade 

Agricultura 

Familiar e 

Desenvolvimento 

Regional 

Avanço 

Tecnológico no 

Contexto Rural  

Empreendedorismo 

Rural e 

Organizações 

01 

IV  

Cooperativismo e  

Associativismo 

 

 

Princípios do 

Cooperativismo 

Manhã

/ 

Tarde/ 

Noite 

56h 

Graduação em 

Agronegócio ou 

Desenvolviment

o Rural ou 

Cooperativismo 

ou 

Administração 

ou Gestão ou 

Agronomia ou 

na área de 

Alimentos ou 

Formação 

Técnica em 

Agropecuária ou 

Sistemas 

Cooperativistas e 

Associativistas 

Cooperativismo na 

Agricultura 

Familiar 

Comunidade e 

Cooperativismo 

Associações 

Cooperativas 

Agroindustrializaçã

o 
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V 

Orientação 

Profissional e 

Cidadania 

 

Formação 

Profissional e 

Mercado de 

Trabalho 

Agricultura ou 

Zootecnia ou 

Administração 

ou 

Administração 

Rural ou 

Alimentos ou 

Agroindústria 

Agricultor Familiar 

e Comunidade 

Agricultura 

Familiar e 

Desenvolvimento 

Regional 

Avanço 

Tecnológico no 

Contexto Rural  

Empreendedorismo 

Rural e 

Organizações 

* Considerar-se-á conforme a Tabela de Áreas de Conhecimento CNPQ 

 

2.4 ï Entende-se por Graduação cursos Superior de Tecnologia, Bacharelado ou Licenciatura; 

1.3 ï A remuneração do professor será de R$ 50,00 (cinquenta reais) por hora (60 minutos) de aula, em 

conformidade com a(s) carga(s) horária(s) da(s) disciplina(s) do(s) curso(s); 

1.3.1 ï No caso do bolsista que não possui vínculo efetivo com a Administração Pública Federal, 

Estadual ou Municipal, este valor sofrerá desconto das obrigações tributárias e contributivas (INSS, 

ISSQN e IR) cabíveis; 

1.4 ï A carga horária prevista poderá ser alterada nos seguintes casos: 

I) por interesse da Instituição; 

II) por interesse do bolsista, desde que haja a concordância do Coordenador-Adjunto da Bolsa-Formação 

e sem prejuízo das atividades descritas para o encargo; 

III) a fim de adequar o exercício do encargo com as diretrizes da Resolução 

CD/FNDE Nº 04, de 16 de março de 2012. 

 

2 ï DAS CONDIÇÕES E DOCUMENTOS PARA A INSCRIÇÃO 

 

2.1 ï Ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos da legislação em vigor, ou português com 

comprovada condição de igualdade e gozo dos direitos políticos;  

2.2 ï Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, completos até a data da inscrição;  

2.3 ï Preencher e assinar Ficha de Inscri«o (Anexo I.A), dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, 

submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò:   

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695648444anexo_i.a_-_ficha_inscricao_-

_professor.pdf; 

2.4 ï Preencher e assinar, juntamente com o chefe imediato, o Registro de Carga Horária Regular (Anexo 

II), dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695648444anexo_i.a_-_ficha_inscricao_-_professor.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695648444anexo_i.a_-_ficha_inscricao_-_professor.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-_registro_de_carga_horaria_regular.pdf
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_registro_de_carga_horaria_regular.pdf, no caso de possuir vínculo com instituição da administração 

pública em qualquer esfera (federal, estadual e/ou municipal); 

2.5 ï Apresentar original e fotocópia legível de documento de identificação com foto, aceito no território 

nacional, do CPF e de documento que contenha o número do PIS/PASEP;  

2.6 ï Apresentar original e fotocópia legível do título eleitoral juntamente com comprovante de votação 

na última eleição ou certidão de quitação eleitoral atualizada;  

2.7 ï Apresentar original e fotocópia legível do comprovante de quitação militar, para os candidatos do 

sexo masculino;  

2.8 ï Apresentar original e fotocópia legível da comprovação dos requisitos/escolaridade, previstos no 

subitem 1.1.; 

2.9 ï Entregar Currículo Lattes (Plataforma CNPq), com comprovação dos itens que serão pontuados; 

2.10 ï Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas;  

2.11 ï Admitir-se-á inscrição por procuração com poderes especiais, mediante apresentação do 

instrumento de mandato e fotocópia do documento de identidade do procurador;  

2.12 ï A documentação exigida nos itens 2.3 a 2.9 deverá ser entregue no ato da inscrição, não podendo 

ser complementada posteriormente; 

2.13 ï A documentação exigida nos itens 2.8 e 2.9 deverá ser entregue em língua portuguesa ou com 

tradução juramentada, quando em outro idioma;  

2.14 ï O candidato classificado para mais de um encargo deverá optar apenas pelo exercício de um, em 

conformidade com a legislação do Pronatec que não permite a acumulação destes; 

2.15 ï A inexatidão de declarações ou dados e a irregularidade na documentação, verificadas em qualquer 

etapa do processo, importarão na exclusão automática do candidato, sem prejuízo das sanções 

administrativas e penais. 

 

3 ï DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1 ï Período de inscrições: de 17 a 27 de março de 2014, exceto sábado e domingo.  

3.2 ï Local e horário para inscrições:  

Local Setor e Horário Endereço e Telefone 

Câmpus Bento 

Gonçalves 

Setor: Coordenadoria de 

Registros Escolares 

Horário: das 14h às 17h 

Endereço: Av. Osvaldo Aranha, 540 ï 

Bairro 

Juventude da Enologia ï Bento Gonçalves 

ï RS 

Telefone: (54) 3455 3236 ou 3455 3200 

Setor: Diretoria de Extensão 

Horário: das 11h às 12h30min e 

das 17h às 18h30min 

Escola Família Agrícola 

da Serra Gaúcha 

Setor: Secretaria 

Horário: das 7h30min às 17h 

Endereço: Rua Marcelino Champagnat, 52 

ï Bairro Centro ï Garibaldi ï RS 

Telefone: (54) 3464 0552 

 

3.3 ï Poderá inscrever-se para a(s) vaga(s) prevista(s), desde que atendidos os critérios deste edital, 

público em geral, inclusive servidor ativo ou inativo de qualquer instituição da Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal; 

3.4 ï É de inteira responsabilidade do candidato a observância das regras e critérios de horários 

especificados neste edital.  Sua inscrição implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação das 

condições estabelecidas no seu inteiro teor, não podendo o candidato alegar o seu desconhecimento. 
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4 ï DO PROCESSO SELETIVO E AVALIAÇÃO  

 

4.13 ï O Processo Seletivo terá, no máximo, peso 10,0 (dez) sendo assim distribuídos:  

I - análise do Currículo Lattes (peso 5,0); e 

II - entrevista (peso 5,0). 

4.14 ï Da análise do Currículo Lattes: 

4.2.1 ï São critérios de pontuação para o encargo de Professor:  

4.2.1.1 ï Titulação acadêmica. Os itens abaixo relacionados serão somados até o limite máximo de 40 

(quarenta) pontos: 

I) Pós-graduação stricto sensu na área específica da vaga: 40 (quarenta) pontos; 

II) Pós-graduação lato sensu na área específica da vaga: 30 (trinta) pontos; 

III) Graduação na área específica da vaga: 20 (vinte) pontos; 

IV) Formação Técnica na área específica da vaga: 10 (dez) pontos; 

V) Pós-graduação stricto sensu na área de concentração da vaga: 20 (vinte) pontos; 

VI) Pós-graduação lato sensu na área de concentração da vaga: 15 (quinze) pontos; 

VII) Graduação na área de concentração da vaga: 10 (dez) pontos; 

VIII) Formação Técnica na área de concentração da vaga: 5 (cinco) pontos; 

4.2.1.2 ï Atividades docentes. Os itens abaixo relacionados serão somados até o limite máximo de 60 

(sessenta) pontos: 

a) Tempo de magistério, considerar-se-á somente os últimos 5 anos até o limite de 20 (vinte) pontos: 

I. Docência em nível de Pós-Graduação: 2 (dois) pontos por semestre até o limite de 20 (vinte) pontos; 

II. Docência na Educação Profissional, em cursos de nível superior: 1,5 (um e meio) pontos por semestre 

até o limite de 15 (quinze) pontos; 

III. Docência na Educação Profissional, em cursos técnicos de nível médio: 1 (um) ponto por semestre até 

o limite de 10 (dez) pontos;  

IV. Docência na Educação Básica (Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos): 1 (um) ponto por 

semestre até o limite de 10 (dez) pontos; 

V. Docência na Educação Básica (Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos): 0,5 (meio) 

ponto por semestre até o limite de 5 (cinco) pontos; 

b) Cursos de qualificação ou formação inicial e continuada (extracurriculares), ministrados na área de 

concentração da vaga, considerados nos últimos 5 (cinco) anos: até o limite de 20 (vinte) pontos, sendo 1 

(um) ponto para cada 10 (dez) horas/aula; 

c) Participação em projetos de pesquisa: até o limite de 10 (dez) pontos, sendo 1 (um) ponto por projeto, 

como colaborador, e 2 (dois) pontos por projeto, como coordenador; 

d) Participação em programas/projetos de extensão: até o limite de 10 (dez) pontos, sendo 1 (um) ponto 

por programa/projeto, como colaborador, e 2 (dois) pontos por programa/projeto, como coordenador. 

4.2.2 ï Se durante a análise do currículo a comissão de seleção de bolsistas evidenciar ausência de 

documentos necessários para a inscrição do candidato ou ausência da formação exigida para inscrição, 

este estará automaticamente excluído do processo seletivo e não será convocado para a entrevista. Tal 

situação deverá ser avisada ao candidato através de e-mail. 

4.15 ï Da entrevista: 

4.3.1 ï Na entrevista para o encargo de professor serão observados os seguintes aspectos: 



 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

142 

 

IFRS ï Edital 09/2014      

 142 

I) disponibilidade de horário para o desempenho das atividades da bolsa. Para os servidores ativos da 

administração pública federal, estadual e/ou municipal esta disponibilidade deverá ser além da jornada 

regular na Instituição; 

II) conhecimento sobre o Pronatec, especialmente sobre a Bolsa-Formação e a modalidade de curso a ser 

ofertado; 

III) desembaraço, iniciativa e interesse; 

IV) outras experiências profissionais. 

4.16 ï Do desempate: 

4.4.1 ï Em caso de empate na seleção dos candidatos será dada preferência, para fins de classificação, ao 

candidato que tenha obtido a maior nota na análise do Currículo Lattes e, persistindo o empate, ao que 

tenha maior idade. 

 

5 ï DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO  

 

5.1 ï A análise do Currículo Lattes e a entrevista serão realizadas por Comissão(ões) de Seleção de 

Bolsista(s), designada(s) para este fim, através de portaria(s) da Direção do Câmpus ou da Reitora do 

IFRS, conforme competência para cada situação.   

5.2 ï A análise do Currículo Lattes ocorrerá no período de 27 e 28 de março de 2014; 

5.3 ï A entrevista será realizada no período de 31 de março a 04 de abril de 2014; 

5.4 ï A(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas deverá(ão) comunicar ao candidato inscrito, através de 

e-mail, a data, horário e local onde a entrevista ocorrerá. 

 

6 ï DA DESCLASSIFICAÇÃO DO  CANDIDATO  

 

6.1 ï O candidato inscrito será automaticamente desclassificado do processo seletivo quando: 

I) não preencher os requisitos e a formação exigida, constantes neste edital; ou 

II) não apresentar a condição e os documentos constantes no item 2; ou 

III) não comparecer à entrevista; ou 

IV) não obtiver o correspondente a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos atribuídos à entrevista; 

ou 

V) não houver atingido um mínimo de 50% (cinquenta por cento) na(s) avaliação(ões) de desempenho, 

caso já tenha sido bolsista do Programa. 

 

7 ï DO RESULTADO 

 

7.1 ï O resultado do processo seletivo será divulgado a partir do dia 09 de abril de 2014, através do site 

do IFRS (www.ifrs.edu.br), no link: Pronatec; 

7.2 ï A(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas deverá(ão) encaminhar à Pró-Reitoria de Extensão, 

cópia da ata de realização do processo de seleção, cópia da portaria de nomeação da(s) respectiva(s) 

comissão(ões) de seleção e planilha de coleta de dados, fornecida pela equipe do Pronatec, devidamente 

assinada. 

 

8 ï DO RECURSO 

 

8.1 ï O recurso contra o resultado do processo seletivo deve ser interposto no primeiro dia útil 

subsequente à publicação do edital de resultado, das seguintes formas:  

http://www.ifrs.edu.br/
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I - Protocolado pelo próprio candidato, na Pró-Reitoria de Extensão, localizada na Reitoria do IFRS, Rua 

General Osório, nº 348, sala 601, Centro de Bento Gonçalves - RS, no horário das 8h às 11h30min e das 

14h às 17h30min;  

II - Através de correspondência eletrônica enviada para o endereço pronatec@ifrs.edu.br encaminhado do 

mesmo e-mail informado na ficha de inscrição, contendo a identificação do edital ao qual se refere. 

8.1.1 ï O Pronatec não se responsabilizará por recurso(s) não recebido(s) por motivo de ordem técnica 

dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia 

elétrica, bem como outros fatores que impossibilitem a recebimento do e-mail.  

8.2 ï O recurso será julgado em até 05 (cinco) dias úteis, por comissão designada pela Pró-Reitoria de 

Extensão para este fim. 

8.3 ï O julgamento do recurso será encaminhado ao candidato, através do e-mail informado na ficha de 

inscrição. 

 

9 ï DO PRAZO DE VALIDADE DA SELEÇÃO  

 

9.1 ï O prazo de validade deste processo de seleção de bolsista(s) será de 01 (um) ano, a contar da data de 

publicação do resultado no site do IFRS, prorrogáveis por igual período, se necessário. 

 

10 ï DA VIGÊNCIA DA BOLSA  

 

10.1 ï A bolsa terá vigência pelo tempo necessário e suficiente à execução completa da carga horária da 

disciplina para a qual o bolsista foi selecionado, prevista no subitem 1.1.1 deste edital, não podendo em 

hipótese alguma ultrapassar essa carga horária.  

 

11 ï DO BOLSISTA 

 

11.1 ï O bolsista deverá ter disponibilidade para ministrar aulas e participar das demais atividades 

programadas para o curso, nos dias, turnos e horários estabelecidos pelo supervisor do curso e/ou 

coordenador-adjunto, sendo que a carga horária em sala de aula ficará limitada, ao máximo, de 16 

(dezesseis) horas semanais; 

11.1.1 ï O bolsista, docente ativo da carreira de magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, só 

poderá atuar e receber bolsa no limite da mesma carga horária regular que desempenha em sala de aula na 

Instituição; 

11.1.2 ï Para a apuração da carga horária regular em sala de aula na Instituição, prevista no item 11.1.1, 

considerar-se-á aquela relativa à data de início da(s) disciplina(s) que o docente irá ministrar junto à 

Bolsa-Formação do Pronatec.  

11.1.3 ï É de inteira responsabilidade do Coordenador-Adjunto do Pronatec o envio de documento que 

comprove a carga horária regular que o docente desempenha em sala de aula na Instituição, devendo este 

documento ser entregue a cada início de disciplina a ser ministrada pela Bolsa-Formação do Pronatec, sob 

pena de bloqueio no pagamento do docente.  

11.2 ï As despesas decorrentes de deslocamento do bolsista (diárias, passagens e ajudas de custo) para 

ministrar aulas teóricas e/ou práticas ou participar de atividades previstas nas suas atribuições (item 1.1) 

serão de sua exclusiva responsabilidade; 

11.3 ï Todas as atividades necessárias para o desempenho da função (atividades de planejamento e 

recuperação, participação em reuniões e conselhos de classe, etc.) não serão remuneradas, conforme prevê 

a Resolução CD/FNDE nº 04/2012; 

mailto:pronatec@ifrs.edu.br
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11.4 ï Ao bolsista selecionado nos termos deste edital não é permitido o acúmulo de bolsas oriundas 

deste ou de outros programas, pagas através da rubrica 33.90.48 (Outros auxílios à pessoa física) ou 

33.90.36 (Outros serviços de terceiros ï Pessoa Física). 

11.5 ï Para o bolsista servidor público federal, estadual e/ou municipal, a carga horária das atividades do 

encargo não poderá estar incluída na jornada regular de trabalho exercida na Instituição; 

11.6 ï O bolsista servidor público federal, estadual e/ou municipal, selecionado neste edital, deverá 

apresentar assinada a Declaração de Disponibilidade, com a ciência do setor no qual está lotado e do setor 

de Gestão de Pessoas da sua Instituição, conforme modelo no Anexo III,  disponível no site do IFRS, 

menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò:  

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-

_declaracao_de_disponibilidade.pdf; 

11.7 ï O bolsista selecionado deverá apresentar assinado o Termo de Compromisso, conforme modelo no 

Anexo IV, dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos 

Editaisò:  

 http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iv_-_termo_de_compromisso.pdf 

e o Termo de Ciência e Responsabilidade, conforme modelo no Anexo V, disponível no site do IFRS, 

menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò: ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no 

link ñAnexos aos Editaisò:  

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201421284851228anexo_v_-

_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf; 

11.8 ï O bolsista servidor público que, durante o período de vigência da bolsa, solicitar licença ou 

afastamento legal de suas atividades regulares na Instituição, nos termos da Lei nº 8.112/90, será, 

automaticamente, suspenso das atividades do Programa e do pagamento da bolsa, pelo prazo que durar a 

licença ou afastamento. Somente retomará suas atividades junto ao Programa, após o retorno da licença 

ou afastamento, se houver interesse institucional. 

 

12 ï DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 ï Havendo outra edição do mesmo curso dentro do prazo de validade da presente seleção, poderá ser 

concedida nova bolsa ao profissional selecionado neste edital, desde que para ministrar disciplina idêntica 

com igual carga horária. Neste caso, somente será convocado bolsista suplente mediante desistência 

formal do titular; 

12.2 ï A modalidade de seleção de bolsista(s), configurada neste edital, não estabelece prazos e 

periodicidade mensal para pagamento das horas de atividades dedicadas ao Programa, que são 

estabelecidos pela Pró-Reitoria de Extensão do IFRS, através de instrução(ões) normativa(s);  

12.3ï Toda a documentação necessária para cadastro e pagamento do(s) bolsista(s) selecionado(s) deverá 

ser encaminhada ao setor do Pronatec, situado junto a Pró-reitoria de Extensão, na Reitoria do IFRS; 

12.4 ï No caso de não oferecimento de qualquer dos cursos ou disciplinas, previstos nas tabelas acima 

(subitem 1.1.1.), independentemente do motivo, tornará esta seleção sem efeito para o respectivo curso 

não realizado; 

12.5 ï Os casos omissos serão resolvidos pela(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas, designada(s) 

para este fim.  

 

               Bento Gonçalves (RS), 17 de março de 2014. 

                     

 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-_declaracao_de_disponibilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-_declaracao_de_disponibilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iv_-_termo_de_compromisso.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201421284851228anexo_v_-_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201421284851228anexo_v_-_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf
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Viviane Silva Ramos 

Pró-Reitora de Extensão 

 

 

EDITAL Nº 25, DE 17 DE MARÇO DE 2014 

 

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA BOLSISTAS DO PROGRAMA NACIONAL 

DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E AO EMPREGO (PRONATEC) 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL 

(IFRS), representado pela Pró-Reitoria de Extensão, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 

disposto na Lei nº 12.513/2011, alterada pela Lei nº 12.816/2013, e Resolução CD/FNDE nº 04/2012, 

torna público a abertura das inscrições para o Processo de Seleção Simplificada, com vistas à seleção de 

bolsista(s) para atuar(em) na ação Bolsa-Formação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 

Emprego ï Pronatec. 

 

2 ï DA(S) VAGA(S), ENCARGO, DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES, 

REQUISITOS/ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA SEMANAL E REMUNERAÇÃO  

 

2.1 ï Será(ão) oferecida(s) a(s) seguinte(s) vaga(s): 

Vaga(s) Encargo Descrição das atividades Requisitos/Escolaridade 

02 Apoio às Atividades 

Acadêmicas e 

Administrativas 

a) apoiar a gestão acadêmica e 

administrativa das turmas;  

b) acompanhar e subsidiar a atuação dos 

professores; 

c) auxiliar os professores no registro da 

frequência e do desempenho acadêmico 

dos estudantes no SISTEC; 

d) participar dos encontros de 

coordenação; 

e) realizar a matrícula dos estudantes, a 

emissão de certificados e a organização de 

pagamentos dos bolsistas, entre outras 

atividades administrativas e de secretaria 

determinadas pelos coordenadores geral e 

adjunto; 

f) prestar apoio técnico em atividades 

laboratoriais ou de campo; e 

g) prestar serviços de atendimento e apoio 

acadêmico às pessoas com deficiência. 

Possuir o Ensino 

Médio completo 

 

 
 

 

ï A(s) vaga(s) para Apoio às Atividades Acadêmicas e Administrativas está(ão) distribuída(s) no 

Câmpus Canoas, da seguinte forma: 

Vaga(s) Câmpus Local da oferta do(s) curso(s) Carga horária semanal 
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02 Câmpus Canoas Canoas e Nova Santa Rita 10h 

 

1.2 ï A remuneração do bolsista Apoio às Atividades Acadêmicas e Administrativas será de R$ 18,00 

(dezoito reais) por hora de atividade dedicada à Bolsa-Formação; 

1.3 ï No caso do bolsista que não possui vínculo com a Administração Pública Federal, Estadual ou 

Municipal, este valor sofrerá desconto das obrigações tributárias e contributivas (INSS, ISSQN e IR), nos 

termos da legislação em vigor;  

1.4 ï A carga horária semanal prevista poderá ser alterada nos seguintes casos: 

I) por interesse da Instituição; 

II) por interesse do bolsista, desde que haja a concordância do Coordenador-Adjunto da Bolsa-Formação 

e sem prejuízo das atividades descritas para a função. 

 

2 ï DAS CONDIÇÕES E DOCUMENTOS PARA A INSCRIÇÃO 

 

2.1 ï Ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos da legislação em vigor, ou português com 

comprovada condição de igualdade e gozo dos direitos políticos;  

2.2 ï Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, completos até a data da inscrição;  

2.3 ï Preencher e assinar Ficha de Inscrição (Anexo I.D), disponível no site do IFRS, menu ñPronatecò, 

submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò:  

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo_i.d_-_ficha_de_inscricao_-

_apoio_as_atividades_academicas_e_administrativas.pdf; 

2.4 ï Preencher e assinar, juntamente com o chefe imediato, o Registro de Carga Horária Regular (Anexo 

II), disponível no site do IFRS, menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-

_registro_de_carga_horaria_regular.pdf no caso de possuir vínculo com instituição da administração 

pública em qualquer esfera (federal, estadual e/ou municipal); 

2.5 ï Apresentar original e fotocópia legível de documento de identificação com foto, aceito no território 

nacional, do CPF e de documento que contenha o número do PIS/PASEP; 

2.6 ï Apresentar original e fotocópia legível do título eleitoral juntamente com comprovante de votação 

na última eleição ou certidão de quitação eleitoral atualizada; 

2.7 ï Apresentar original e fotocópia legível do comprovante de quitação militar, para os candidatos do 

sexo masculino;  

2.8 ï Apresentar original e fotocópia legível da comprovação dos requisitos/escolaridade, previstos no 

subitem 1.1. 

2.9 ï Entregar Curriculum Vitae, com comprovação dos itens que serão pontuados;  

2.10 ï Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas;  

2.11 ï Admitir-se-á inscrição por procuração com poderes especiais, mediante apresentação do 

instrumento de mandato e fotocópia do documento de identidade do procurador;  

2.12 ï A documentação exigida nos itens 2.3 a 2.9 deverá ser entregue no ato da inscrição, não podendo 

ser complementada posteriormente; 

2.13 ï A documentação exigida nos itens 2.8 e 2.9 deverá ser entregue em língua portuguesa ou com 

tradução juramentada, quando em outro idioma;  

2.14 ï O candidato classificado para mais de um encargo deverá optar apenas pelo exercício de um, em 

conformidade com a legislação do Pronatec que não permite a acumulação destes; 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo_i.d_-_ficha_de_inscricao_-_apoio_as_atividades_academicas_e_administrativas.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo_i.d_-_ficha_de_inscricao_-_apoio_as_atividades_academicas_e_administrativas.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-_registro_de_carga_horaria_regular.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-_registro_de_carga_horaria_regular.pdf
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2.15 ï A inexatidão de declarações ou dados e a irregularidade na documentação, verificadas em qualquer 

etapa do processo, importarão na exclusão automática do candidato, sem prejuízo das sanções 

administrativas e penais. 

 

3 ï DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1 ï Período de inscrições: de 17 a 21 de março de 2014.  

3.2 ï Local e horário para inscrições:  

Local Setor e Horário Endereço e Telefone 

Câmpus 

Canoas 

Setor: Registro Escolar 

Horário: das 10h às 12h e das 

13h30min às 16h30min 

Endereço: Rua Dra. Maria Zélia Carneiro de Figueiredo, 

870-A Bairro Igara III ï Canoas ï RS 

Telefone: (51) 3415 8200 

 

3.3 ï Poderá inscrever-se para a(s) vaga(s) prevista(s), desde que atendidos os requisitos deste edital, 

público em geral, inclusive servidor ativo ou inativo de qualquer instituição da Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal; 

3.4 ï É de inteira responsabilidade do candidato a observância das regras e critérios de horários 

especificados neste edital. Sua inscrição implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação das 

condições estabelecidas no seu inteiro teor, não podendo o candidato alegar o seu desconhecimento. 

 

4 ï DO PROCESSO SELETIVO E AVALIAÇÃO  

 

4.1 ï O Processo Seletivo terá, no máximo, peso 10,0 (dez), sendo assim distribuídos: 

I - análise do Curriculim Vitae (peso 5,0); e 

II - entrevista (peso 5,0). 

4.2 ï Da análise do Curriculum Vitae: 

4.2.1 ï São critérios de pontuação para o encargo de Apoio às Atividades Acadêmicas e Administrativas:  

4.2.1.1 ï Titulação acadêmica na área de concentração da vaga. Os itens abaixo relacionados serão 

somados até o limite máximo de 40 (quarenta) pontos: 

I. Pós-graduação: 40 (quarenta) pontos; 

II. Graduação: 30 (trinta) pontos; 

III. Formação Técnica: 20 (vinte) pontos. 

4.2.1.1.1 ï São consideradas áreas de concentração da vaga para este encargo as do conhecimento CNPq: 

Ciências da Computação, Direito, Administração, Economia ou Educação. 

4.2.1.2 ï Experiência profissional em atividades acadêmicas e administrativas. Os itens abaixo 

relacionados serão somados até o limite máximo de 60 (sessenta) pontos. 

I. Cargo de direção em instituições de ensino: 4 (quatro) pontos por semestre; 

II. Cargo de coordenação/chefia em instituições de ensino: 3 (três) pontos por semestre; 

III. Apoio em atividades de ensino, pesquisa e extensão: 2 (dois) pontos por semestre; 

IV. Apoio em atividades administrativas em instituições de ensino: 2 (dois) pontos por semestre; 

V. Apoio em atividades administrativas em outras instituições públicas ou privadas: 1 (um) ponto por 

semestre. 

4.2.2 ï Se durante a análise do currículo a comissão de seleção de bolsistas evidenciar ausência de 

documentos necessários para a inscrição do candidato ou ausência da formação exigida para inscrição, 
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este estará automaticamente excluído do processo seletivo e não será convocado para a entrevista. Tal 

situação deverá ser avisada ao candidato através de e-mail. 

 

4.3 ï Da entrevista: 

4.3.1 ï Na entrevista para o encargo de Apoio às Atividades Acadêmicas e Administrativas deverão ser 

observados os seguintes aspectos: 

I) conhecimento técnico compatível com as atividades a serem desempenhadas; 

II) capacidade operacional de realizar tarefas que envolvam a elaboração de documentos, o planejamento 

e a execução de atividades pertinentes ao respectivo encargo;  

III) disponibilidade de horário para o desempenho das atividades da bolsa, além da jornada regular na 

Instituição, se servidor público federal, estadual ou municipal;  

IV) conhecimento sobre o Pronatec, especialmente sobre a Bolsa-Formação e as modalidades dos cursos a 

serem ofertados;  

V) desembaraço, iniciativa e interesse. 

4.4 ï Do desempate: 

4.4.1 ï Em caso de empate na seleção dos candidatos será dada preferência, para fins de classificação, ao 

candidato que tenha obtido a maior nota na análise do Curriculum Vitae, persistindo o empate, ao que 

tenha maior idade. 

 

5 ï DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO  

 

5.1 ï A análise do Curriculum Vitae e a entrevista serão realizadas por Comissão(ões) de Seleção de 

Bolsista(s), designada(s) para este fim, através de portaria(s) da Direção do Câmpus ou da Reitora, 

conforme competência para cada situação.  

5.2 ï A análise do Curriculim Vitae ocorrerá no dia 24 de março de 2014; 

5.3 ï A entrevista será realizada de 25 e 26 de março de 2014;  

5.4 ï A(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsista(s) deverá(ão) comunicar ao candidato inscrito, através 

de e-mail, a data, horário e local onde a entrevista ocorrerá. 

 

6 ï DA DESCLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO  

 

6.1 ï O candidato inscrito será automaticamente desclassificado do processo seletivo quando: 

I) não preencher os requisitos e a formação exigida, constantes neste edital; ou 

II) não apresentar a condição e os documentos constantes no item 2; ou 

III) não comparecer à entrevista; ou 

IV) não obtiver o correspondente a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos atribuídos à entrevista; 

ou  

V) não houver atingido um mínimo de 50% (cinquenta por cento) na(s) avaliação(ões) de desempenho, 

caso já tenha sido bolsista do Programa. 

 

7 ï DO RESULTADO 

 

7.1 ï O resultado do processo seletivo será divulgado a partir do dia 07 de abril de 2014, através do site 

do IFRS (www.ifrs.edu.br), no link: Pronatec; 

7.2 ï A(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas deverá(ão) encaminhar à Pró-Reitoria de Extensão, 

cópia da ata de realização do processo de seleção de bolsista(s), cópia da portaria de nomeação da(s) 

http://www.ifrs.edu.br/
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respectiva(s) comissão(ões) de seleção e planilha de coleta de dados, fornecida pela equipe do Pronatec, 

devidamente assinada.  

 

8 ï DO RECURSO 

 

8.1 ï O recurso contra o resultado do processo seletivo deve ser interposto no primeiro dia útil 

subsequente à publicação do edital de resultado, das seguintes formas:  

I) Protocolado pelo próprio candidato, na Pró-Reitoria de Extensão, localizada na Reitoria do IFRS, Rua 

General Osório, nº 348, sala 601, Centro de Bento Gonçalves - RS, no horário das 8h às 11h30min e das 

14h às 17h30min;  

II) Através de correspondência eletrônica enviada para o endereço pronatec@ifrs.edu.br encaminhado do 

mesmo e-mail informado na ficha de inscrição, contendo a identificação do edital ao qual se refere.  

8.1.1 ï O Pronatec não se responsabilizará por recurso(s) não recebido(s) por motivo de ordem técnica 

dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia 

elétrica, bem como outros fatores que impossibilitem a recebimento do e-mail.  

8.2 ï O recurso será julgado em até 05 (cinco) dias úteis, por comissão designada pela Pró-Reitoria de 

Extensão para este fim; 

8.3 ï O julgamento do recurso será encaminhado ao candidato, através do e-mail informado na ficha de 

inscrição. 

 

9 ï DO PRAZO DE VALIDADE DA SELEÇÃO  

 

9.1 ï O prazo de validade deste processo de seleção de bolsistas será de 01 (um) ano, a contar da data de 

publicação do resultado no site do IFRS, prorrogáveis por igual período, se necessário. 

 

10 ï DO TEMPO DE DURAÇÃO DA BOLSA  

 

10.1 ï O tempo de duração da bolsa está condicionado à oferta de cursos pela Bolsa-Formação na 

respectiva Unidade onde a vaga está sendo ofertada e à necessidade institucional, considerados, para 

tanto, o planejamento financeiro e a disponibilidade de recursos do Programa. Desta forma, as atividades 

do bolsista poderão ser suspensas a qualquer tempo e retomadas conforme o interesse institucional.  

10.1.1 ï Ocorrendo a suspensão e retomada posterior das atividades, é assegurado ao bolsista que 

ocupava o encargo e cujo processo seletivo ainda possua validade, assumir novamente suas atribuições. 

Somente será convocado bolsista suplente mediante desistência formal do titular.  

 

11 ï DO BOLSISTA 

 

11.2 ï O horário das atividades do bolsista será de acordo com a carga horária prevista para a função, 

conforme item 1.1.1, com as necessidades do encargo e com a oferta dos cursos, podendo ser distribuídas 

em qualquer dos turnos de funcionamento da Unidade, ficando limitada ao máximo de 20 (vinte) horas 

semanais; 

11.2 ï O bolsista deverá ter disponibilidade para exercer suas funções e participar das demais atividades 

do Programa, nos dias, turnos e horários estabelecidos pela Coordenação-Adjunta da Unidade onde a(s) 

vaga(s) está(ão) sendo ofertada(s); 

11.3 ï As despesas decorrentes do deslocamento do bolsista (diárias, passagens e ajuda de custo) para 

participar de atividades previstas nas suas atribuições serão de sua exclusiva responsabilidade;  

mailto:pronatec@ifrs.edu.br
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11.4 ï Ao bolsista selecionado nos termos deste edital não é permitido o acúmulo de bolsas oriundas 

deste ou de outros programas, pagas através da rubrica 33.90.48 (Outros auxílios à pessoa física) ou 

33.90.36 (Outros serviços de terceiros ï Pessoa Física); 

11.5 ï Para o bolsista servidor público federal, estadual e/ou municipal, a carga horária das atividades do 

encargo não poderá estar incluída na jornada regular de trabalho exercida na Instituição; 

11.6 ï O bolsista servidor público federal, estadual e/ou municipal, selecionado neste edital, deverá 

apresentar assinada a Declaração de Disponibilidade, com a ciência do setor no qual está lotado e do setor 

de Gestão de Pessoas da sua Instituição, conforme modelo no Anexo III, disponível no site do IFRS, 

menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò:   

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-

_declaracao_de_disponibilidade.pdf; 

11.7 ï O bolsista selecionado deverá apresentar assinado o Termo de Compromisso, conforme modelo no 

Anexo IV, dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos 

Editaisò:  http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iv_-

_termo_de_compromisso.pdf  e o Termo de Ciência e Responsabilidade, conforme modelo no Anexo V, 

dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò: 

ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201421284851228anexo_v_-

_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf; 

11.8 ï O bolsista servidor público que, durante o período de vigência da bolsa, solicitar licença ou 

afastamento legal de suas atividades regulares na Instituição, nos termos da Lei nº 8.112/90, será, 

automaticamente, suspenso das atividades do Programa e do pagamento da bolsa, pelo prazo que durar a 

licença ou afastamento. Somente retomará suas atividades junto ao Programa, após o retorno da licença 

ou afastamento, se houver interesse institucional. 

 

12 ï DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 ï Surgindo novas vagas durante o período de validade da presente seleção para o mesmo encargo, os 

candidatos aprovados poderão ser aproveitados, observada a ordem de classificação, a carga horária 

máxima de dedicação ao Programa e demais exigências normativas; 

12.2 ï A modalidade de seleção de bolsista(s) configurada neste edital não estabelece prazos e 

periodicidade mensal para pagamento das horas de atividades dedicadas ao Programa, que são 

estabelecidos pela Pró-Reitoria de Extensão do IFRS, através de instrução(ões) normativa(s);  

12.3 ï Os pagamentos dos bolsistas do Pronatec serão feitos exclusivamente através de depósito em conta 

corrente no nome do mesmo, não sendo possível depósito em outras modalidades de conta bancária ou em 

nome de terceiros. 

12.4 ï Toda a documentação necessária para cadastro e pagamento do(s) bolsista(s) selecionado(s) deverá 

ser encaminhada ao setor do Pronatec, situado junto a Pró-Reitoria de Extensão, na Reitoria do IFRS;  

12.5 ï Os casos omissos serão resolvidos pela(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas, designada(s) 

para este fim.  

 

                   Bento Gonçalves (RS), 17 de março de 2014. 

                         

Viviane Silva Ramos 

Pró-Reitora de Extensão 

 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-_declaracao_de_disponibilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-_declaracao_de_disponibilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iv_-_termo_de_compromisso.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iv_-_termo_de_compromisso.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201421284851228anexo_v_-_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201421284851228anexo_v_-_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf
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EDITAL Nº 26, DE 17 DE MARÇO DE 2014 

 

 

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA BOLSISTA(S) DO PROGRAMA 

NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO (PRONATEC)  

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL 

(IFRS), representado pela Pró-Reitoria de Extensão, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 

disposto na Lei nº 12.513/2011, alterada pela Lei nº 12.816/2013, e Resolução CD/FNDE nº 04/2012, 

torna público a abertura das inscrições para o Processo de Seleção Simplificada, com vistas à seleção de 

bolsista(s) para atuar(em) na ação Bolsa-Formação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 

Emprego ï Pronatec. 

 

1 ï DA(S) VAGA(S), ENCARGO, DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES, 

REQUISITOS/ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA SEMANAL E REMUNERAÇÃO  

 

 1.1 Será(ão) oferecida(s) a(s) seguinte(s) vaga(s): 

Vaga(s) Encargo Descrição das atividades 
Requisitos/ 

Escolaridade 

Carga horária 

semanal 

04 Professor 

 

a) planejar as aulas e atividades 

didáticas e ministrá-las aos 

beneficiários da Bolsa-Formação; 

b) adequar a oferta dos cursos às 

necessidades específicas do público-

alvo; 

c) registrar no SISTEC a frequência e 

o desempenho acadêmico dos 

estudantes; 

d) adequar conteúdos, materiais 

didáticos, mídias e bibliografia às 

necessidades dos estudantes; 

e) propiciar espaço de acolhimento e 

debate com os estudantes; 

f) avaliar o desempenho dos 

estudantes; e 

g) participar dos encontros de 

coordenação promovidos pelos 

coordenadores geral e adjunto. 

Possuir a formação 

exigida, conforme o 

disposto no subitem 

1.1.1. 

Até 16 (dezesseis) 

horas semanais, 

conforme item 11.1 

deste edital. 

 

 

 

 

1.1.1 ï A(s) vaga(s) está(ão) distribuída(s) no Câmpus Sertão e nas Unidades Remotas Capão Bonito do 

Sul, Esmeralda e Tapejara, da seguinte forma: 

 

1.1.1.1 Câmpus Sertão  
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Curso Técnico Vaga(s) Disciplina(s) Turno 
C.H. total da 

disciplina 
Formação Exigida 

Manutenção e Suporte 

em Informática 
01 

Sistemas 

Operacionais II 
Tarde 60h 

Graduação na área 

da Informática 

 

 

1.1.1.2 Unidade Remota Capão Bonito do Sul 

Curso 

Técnico 
Vaga(s) Disciplina Turno 

C.H.  total da 

disciplina 
Formação Exigida 

Agropecuária 01 Irrigação Tarde 40h 
Graduação na área de Ciências 

Agrárias* 

* Considerar-se-á conforme a Tabela de Áreas de Conhecimento CNPQ. 

 

1.1.1.3 Unidade Remota Esmeralda 

Curso 

Técnico 
Vaga(s) Disciplina Turno 

C.H. total da 

disciplina 
Formação Exigida 

Agropecuária 01 Avicultura Tarde 40h 
Graduação na área de Ciências 

Agrárias* 

* Considerar-se-á conforme a Tabela de Áreas de Conhecimento CNPQ. 

 

1.1.1.4 Unidade Remota Tapejara 

Curso Técnico Vaga(s) Disciplina(s) Turno 
C.H. total da 

disciplina 
Formação Exigida 

Manutenção e 

Suporte em 

Informática 

01 
Aplicativos 

Computacionais III 
Noite 60h 

Graduação na área 

da Informática 

 

 

1.2 ï Entende-se por Graduação cursos Superior de Tecnologia, Bacharelado ou Licenciatura; 

1.3 ï A remuneração do professor será de R$ 50,00 (cinquenta reais) por hora (60 minutos) de aula, em 

conformidade com a(s) carga(s) horária(s) da(s) disciplina(s) do(s) curso(s); 

1.3.1 ï No caso do bolsista que não possui vínculo efetivo com a Administração Pública Federal, 

Estadual ou Municipal, este valor sofrerá desconto das obrigações tributárias e contributivas (INSS, 

ISSQN e IR) cabíveis; 

1.4 ï A carga horária prevista poderá ser alterada nos seguintes casos: 

I) por interesse da Instituição; 

II) por interesse do bolsista, desde que haja a concordância do Coordenador-Adjunto da Bolsa-Formação 

e sem prejuízo das atividades descritas para o encargo; 

III) a fim de adequar o exercício do encargo com as diretrizes da Resolução CD/FNDE Nº 04, de 16 de 

março de 2012. 

 

2 ï DAS CONDIÇÕES E DOCUMENTOS PARA A INSCRIÇÃO 
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2.1 ï Ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos da legislação em vigor, ou português com 

comprovada condição de igualdade e gozo dos direitos políticos;  

2.2 ï Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, completos até a data da inscrição;  

2.3 ï Preencher e assinar Ficha de Inscri«o (Anexo I.A), dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, 

submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò:   

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695648444anexo_i.a_-_ficha_inscricao_-

_professor.pdf; 

2.4 ï Preencher e assinar, juntamente com o chefe imediato, o Registro de Carga Horária Regular (Anexo 

II), dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-

_registro_de_carga_horaria_regular.pdf, no caso de possuir vínculo com instituição da administração 

pública em qualquer esfera (federal, estadual e/ou municipal); 

2.5 ï Apresentar original e fotocópia legível de documento de identificação com foto, aceito no território 

nacional, do CPF e de documento que contenha o número do PIS/PASEP;  

2.6 ï Apresentar original e fotocópia legível do título eleitoral juntamente com comprovante de votação 

na última eleição ou certidão de quitação eleitoral atualizada;  

2.7 ï Apresentar original e fotocópia legível do comprovante de quitação militar, para os candidatos do 

sexo masculino;  

2.8 ï Apresentar original e fotocópia legível da comprovação dos requisitos/escolaridade, previstos no 

subitem 1.1.; 

2.9 ï Entregar Currículo Lattes (Plataforma CNPq), com comprovação dos itens que serão pontuados; 

2.10 ï Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas;  

2.11 ï Admitir-se-á inscrição por procuração com poderes especiais, mediante apresentação do 

instrumento de mandato e fotocópia do documento de identidade do procurador;  

2.12 ï A documentação exigida nos itens 2.3 a 2.9 deverá ser entregue no ato da inscrição, não podendo 

ser complementada posteriormente; 

2.13 ï A documentação exigida nos itens 2.8 e 2.9 deverá ser entregue em língua portuguesa ou com 

tradução juramentada, quando em outro idioma;  

2.14 ï O candidato classificado para mais de um encargo deverá optar apenas pelo exercício de um, em 

conformidade com a legislação do Pronatec que não permite a acumulação destes; 

2.15 ï A inexatidão de declarações ou dados e a irregularidade na documentação, verificadas em qualquer 

etapa do processo, importarão na exclusão automática do candidato, sem prejuízo das sanções 

administrativas e penais. 

 

3 ï DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1 ï Período de inscrições: de 17 a 20 de março de 2014.  

3.2 ï Local e horário para inscrições:  

Local Setor e Horário Endereço e Telefone 

Câmpus 

Sertão 

Setor: Gestão de Pessoas - Prédio A1 

Horário: das 8 h às 11h30min e 14h às 17 

h 

Endereço: Rodovia RS 135, Km 25,  

Distrito Eng. Luiz Englert ï Sertão ï RS 

Telefone: (54) 3345 8004 

Capão Bonito 

do Sul 

Setor: Escola Estadual de Ensino Médio 

Dr. Abelardo José Nacul ï Coordenação 

do Pronatec 

Endereço: Rua Pedro Boff, s/n 

Capão Bonito do Sul ï RS 

Telefone: (54) 3625 3051 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695648444anexo_i.a_-_ficha_inscricao_-_professor.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695648444anexo_i.a_-_ficha_inscricao_-_professor.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-_registro_de_carga_horaria_regular.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-_registro_de_carga_horaria_regular.pdf


 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

154 

 

IFRS ï Edital 09/2014      

 154 

Horário: das 13h às 17h 

Esmeralda 

Setor: Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Nicanor Kramer da Luz ï 

Coordenação do Pronatec 

Horário: das 13h30min às 17h 

Endereço: Rua Maximilia Paim Borges nº 

155 

Bairro Goulart ï Esmeralda ï RS 

Telefone: (54) 3354 1454 

 

Tapejara 

Setor: UAB ï Núcleo Tecnológico  

Horário: das 13h30min às 16h30min e 

das 19h às 21h 

Endereço: Linha Girardi s/n ï Km 3   

Tapejara ï RS 

Telefone: (54) 9183 1490 

 

3.3 ï Poderá inscrever-se para a(s) vaga(s) prevista(s), desde que atendidos os critérios deste edital, 

público em geral, inclusive servidor ativo ou inativo de qualquer instituição da Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal; 

3.4 ï É de inteira responsabilidade do candidato a observância das regras e critérios de horários 

especificados neste edital.  Sua inscrição implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação das 

condições estabelecidas no seu inteiro teor, não podendo o candidato alegar o seu desconhecimento. 

 

4 ï DO PROCESSO SELETIVO E AVALIAÇÃO  

 

4.17 ï O Processo Seletivo terá, no máximo, peso 10,0 (dez) sendo assim distribuídos:  

I - análise do Currículo Lattes (peso 5,0); e 

II  - entrevista (peso 5,0). 

4.18 ï Da análise do Currículo Lattes: 

4.2.1 ï São critérios de pontuação para o encargo de Professor:  

4.2.1.1 ï Titulação acadêmica. Os itens abaixo relacionados serão somados até o limite máximo de 40 

(quarenta) pontos: 

I) Pós-graduação stricto sensu na área específica da vaga: 40 (quarenta) pontos; 

II) Pós-graduação lato sensu na área específica da vaga: 30 (trinta) pontos; 

III) Graduação na área específica da vaga: 20 (vinte) pontos; 

IV) Formação Técnica na área específica da vaga: 10 (dez) pontos; 

V) Pós-graduação stricto sensu na área de concentração da vaga: 20 (vinte) pontos; 

VI) Pós-graduação lato sensu na área de concentração da vaga: 15 (quinze) pontos; 

VII) Graduação na área de concentração da vaga: 10 (dez) pontos; 

VIII) Formação Técnica na área de concentração da vaga: 5 (cinco) pontos; 

4.2.1.2 ï Atividades docentes. Os itens abaixo relacionados serão somados até o limite máximo de 60 

(sessenta) pontos: 

a) Tempo de magistério, considerar-se-á somente os últimos 5 anos até o limite de 20 (vinte) pontos: 

I. Docência em nível de Pós-Graduação: 2 (dois) pontos por semestre até o limite de 20 (vinte) pontos; 

II. Docência na Educação Profissional, em cursos de nível superior: 1,5 (um e meio) pontos por semestre 

até o limite de 15 (quinze) pontos; 

III. Docência na Educação Profissional, em cursos técnicos de nível médio: 1 (um) ponto por semestre até 

o limite de 10 (dez) pontos;  
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IV. Docência na Educação Básica (Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos): 1 (um) ponto por 

semestre até o limite de 10 (dez) pontos; 

V. Docência na Educação Básica (Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos): 0,5 (meio) 

ponto por semestre até o limite de 5 (cinco) pontos; 

b) Cursos de qualificação ou formação inicial e continuada (extracurriculares), ministrados na área de 

concentração da vaga, considerados nos últimos 5 (cinco) anos: até o limite de 20 (vinte) pontos, sendo 1 

(um) ponto para cada 10 (dez) horas/aula; 

c) Participação em projetos de pesquisa: até o limite de 10 (dez) pontos, sendo 1 (um) ponto por projeto, 

como colaborador, e 2 (dois) pontos por projeto, como coordenador; 

d) Participação em programas/projetos de extensão: até o limite de 10 (dez) pontos, sendo 1 (um) ponto 

por programa/projeto, como colaborador, e 2 (dois) pontos por programa/projeto, como coordenador. 

4.2.2 ï Se durante a análise do currículo a comissão de seleção de bolsistas evidenciar ausência de 

documentos necessários para a inscrição do candidato ou ausência da formação exigida para inscrição, 

este estará automaticamente excluído do processo seletivo e não será convocado para a entrevista. Tal 

situação deverá ser avisada ao candidato através de e-mail. 

4.19 ï Da entrevista: 

4.3.1 ï Na entrevista para o encargo de professor serão observados os seguintes aspectos: 

I) disponibilidade de horário para o desempenho das atividades da bolsa. Para os servidores ativos da 

administração pública federal, estadual e/ou municipal esta disponibilidade deverá ser além da jornada 

regular na Instituição; 

II) conhecimento sobre o Pronatec, especialmente sobre a Bolsa-Formação e a modalidade de curso a ser 

ofertado; 

III) desembaraço, iniciativa e interesse; 

IV) outras experiências profissionais. 

4.20 ï Do desempate: 

4.4.1 ï Em caso de empate na seleção dos candidatos será dada preferência, para fins de classificação, ao 

candidato que tenha obtido a maior nota na análise do Currículo Lattes e, persistindo o empate, ao que 

tenha maior idade. 

 

5 ï DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO  

 

5.1 ï A análise do Currículo Lattes e a entrevista serão realizadas por Comissão(ões) de Seleção de 

Bolsista(s), designada(s) para este fim, através de portaria(s) da Direção do Câmpus ou da Reitora do 

IFRS, conforme competência para cada situação.   

5.2 ï A análise do Currículo Lattes ocorrerá no período de 21 a 24 de março de 2014, exceto sábado e 

domingo; 

5.3 ï A entrevista será realizada no período de 25 a 27 de março de 2014; 

5.4 ï A(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas deverá(ão) comunicar ao candidato inscrito, através de 

e-mail, a data, horário e local onde a entrevista ocorrerá. 

 

6 ï DA DESCLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO  

 

6.1 ï O candidato inscrito será automaticamente desclassificado do processo seletivo quando: 

I) não preencher os requisitos e a formação exigida, constantes neste edital; ou 

II) não apresentar a condição e os documentos constantes no item 2; ou 

III) não comparecer à entrevista; ou 
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IV) não obtiver o correspondente a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos atribuídos à entrevista; 

ou 

V) não houver atingido um mínimo de 50% (cinquenta por cento) na(s) avaliação(ões) de desempenho, 

caso já tenha sido bolsista do Programa; ou 

 

7 ï DO RESULTADO 

 

7.1 ï O resultado do processo seletivo será divulgado a partir do dia 08 de abril de 2014, através do site 

do IFRS (www.ifrs.edu.br), no link: Pronatec; 

7.2 ï A(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas deverá(ão) encaminhar à Pró-Reitoria de Extensão, 

cópia da ata de realização do processo de seleção, cópia da portaria de nomeação da(s) respectiva(s) 

comissão(ões) de seleção e planilha de coleta de dados, fornecida pela equipe do Pronatec, devidamente 

assinada. 

 

8 ï DO RECURSO 

 

8.1 ï O recurso contra o resultado do processo seletivo deve ser interposto no primeiro dia útil 

subsequente à publicação do edital de resultado, das seguintes formas:  

I - Protocolado pelo próprio candidato, na Pró-Reitoria de Extensão, localizada na Reitoria do IFRS, Rua 

General Osório, nº 348, sala 601, Centro de Bento Gonçalves - RS, no horário das 8h às 11h30min e das 

14h às 17h30min;  

II - Através de correspondência eletrônica enviada para o endereço pronatec@ifrs.edu.br encaminhado do 

mesmo e-mail informado na ficha de inscrição, contendo a identificação do edital ao qual se refere. 

8.1.1 ï O Pronatec não se responsabilizará por recurso(s) não recebido(s) por motivo de ordem técnica 

dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia 

elétrica, bem como outros fatores que impossibilitem a recebimento do e-mail.  

8.2 ï O recurso será julgado em até 05 (cinco) dias úteis, por comissão designada pela Pró-Reitoria de 

Extensão para este fim. 

8.3 ï O julgamento do recurso será encaminhado ao candidato, através do e-mail informado na ficha de 

inscrição. 

 

9 ï DO PRAZO DE VALIDADE DA SELEÇÃO  

 

9.1 ï O prazo de validade deste processo de seleção de bolsista(s) será de 01 (um) ano, a contar da data de 

publicação do resultado no site do IFRS, prorrogáveis por igual período, se necessário. 

 

10 ï DA VIGÊNCIA DA BOLSA  

 

10.1 ï A bolsa terá vigência pelo tempo necessário e suficiente à execução completa da carga horária da 

disciplina para a qual o bolsista foi selecionado, prevista no subitem 1.1.1 deste edital, não podendo em 

hipótese alguma ultrapassar essa carga horária.  

 

11 ï DO BOLSISTA 

 

11.1 ï O bolsista deverá ter disponibilidade para ministrar aulas e participar das demais atividades 

programadas para o curso, nos dias, turnos e horários estabelecidos pelo supervisor do curso e/ou 

http://www.ifrs.edu.br/
mailto:pronatec@ifrs.edu.br
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coordenador-adjunto, sendo que a carga horária em sala de aula ficará limitada, ao máximo, de 16 

(dezesseis) horas semanais; 

11.1.1 ï O bolsista, docente ativo da carreira de magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, só 

poderá atuar e receber bolsa no limite da mesma carga horária regular que desempenha em sala de aula na 

Instituição; 

11.1.2 ï Para a apuração da carga horária regular em sala de aula na Instituição, prevista no item 11.1.1, 

considerar-se-á aquela relativa à data de início da(s) disciplina(s) que o docente irá ministrar junto à 

Bolsa-Formação do Pronatec.  

11.1.3 ï É de inteira responsabilidade do Coordenador-Adjunto do Pronatec o envio de documento que 

comprove a carga horária regular que o docente desempenha em sala de aula na Instituição, devendo este 

documento ser entregue a cada início de disciplina a ser ministrada pela Bolsa-Formação do Pronatec, sob 

pena de bloqueio no pagamento do docente.  

11.2 ï As despesas decorrentes de deslocamento do bolsista (diárias, passagens e ajudas de custo) para 

ministrar aulas teóricas e/ou práticas ou participar de atividades previstas nas suas atribuições (item 1.1) 

serão de sua exclusiva responsabilidade; 

11.3 ï Todas as atividades necessárias para o desempenho da função (atividades de planejamento e 

recuperação, participação em reuniões e conselhos de classe, etc.) não serão remuneradas, conforme prevê 

a Resolução CD/FNDE nº 04/2012; 

11.4 ï Ao bolsista selecionado nos termos deste edital não é permitido o acúmulo de bolsas oriundas 

deste ou de outros programas, pagas através da rubrica 33.90.48 (Outros auxílios à pessoa física) ou 

33.90.36 (Outros serviços de terceiros ï Pessoa Física). 

11.5 ï Para o bolsista servidor público federal, estadual e/ou municipal, a carga horária das atividades do 

encargo não poderá estar incluída na jornada regular de trabalho exercida na Instituição; 

11.6 ï O bolsista servidor público federal, estadual e/ou municipal, selecionado neste edital, deverá 

apresentar assinada a Declaração de Disponibilidade, com a ciência do setor no qual está lotado e do setor 

de Gestão de Pessoas da sua Instituição, conforme modelo no Anexo III,  disponível no site do IFRS, 

menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò:  

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-

_declaracao_de_disponibilidade.pdf; 

11.7 ï O bolsista selecionado deverá apresentar assinado o Termo de Compromisso, conforme modelo no 

Anexo IV, dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos 

Editaisò:  

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iv_-_termo_de_compromisso.pdf e 

o Termo de Ciência e Responsabilidade, conforme modelo no Anexo V, disponível no site do IFRS, 

menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò: ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no 

link ñAnexos aos Editaisò:  http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201421284851228anexo_v_-

_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf; 

11.8 ï O bolsista servidor público que, durante o período de vigência da bolsa, solicitar licença ou 

afastamento legal de suas atividades regulares na Instituição, nos termos da Lei nº 8.112/90, será, 

automaticamente, suspenso das atividades do Programa e do pagamento da bolsa, pelo prazo que durar a 

licença ou afastamento. Somente retomará suas atividades junto ao Programa, após o retorno da licença 

ou afastamento, se houver interesse institucional. 

 

12 ï DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-_declaracao_de_disponibilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-_declaracao_de_disponibilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iv_-_termo_de_compromisso.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201421284851228anexo_v_-_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201421284851228anexo_v_-_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf
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12.1 ï Havendo outra edição do mesmo curso dentro do prazo de validade da presente seleção, poderá ser 

concedida nova bolsa ao profissional selecionado neste edital, desde que para ministrar disciplina idêntica 

com igual carga horária. Neste caso, somente será convocado bolsista suplente mediante desistência 

formal do titular; 

12.2 ï A modalidade de seleção de bolsista(s), configurada neste edital, não estabelece prazos e 

periodicidade mensal para pagamento das horas de atividades dedicadas ao Programa, que são 

estabelecidos pela Pró-Reitoria de Extensão do IFRS, através de instrução(ões) normativa(s);  

12.3ï Toda a documentação necessária para cadastro e pagamento do(s) bolsista(s) selecionado(s) deverá 

ser encaminhada ao setor do Pronatec, situado junto a Pró-reitoria de Extensão, na Reitoria do IFRS; 

12.4 ï No caso de não oferecimento de qualquer dos cursos ou disciplinas, previstos nas tabelas acima 

(subitem 1.1.1.), independentemente do motivo, tornará esta seleção sem efeito para o respectivo curso 

não realizado; 

12.5 ï Os casos omissos serão resolvidos pela(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas, designada(s) 

para este fim.  

 

               Bento Gonçalves (RS), 17 de março de 2014. 

                     

 

Viviane Silva Ramos 

Pró-Reitora de Extensão 
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EDITAL Nº 2 7, DE 24 DE MARÇO DE 2014 

 

 

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA BOLSISTAS DO PROGRAMA NACIONAL 

DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E AO EMPREGO (PRONATEC) 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL 

(IFRS), representado pela Pró-Reitoria de Extensão, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 

disposto na Lei nº 12.513/2011, alterada pela Lei nº 12.816/2013, e Resolução CD/FNDE nº 04/2012, 

torna público a abertura das inscrições para o Processo de Seleção Simplificada, com vistas à seleção de 

bolsista(s) para atuar(em) na ação Bolsa-Formação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 

Emprego ï Pronatec. 

 

1 ï DA(S) VAGA(S), ENCARGO, DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES, 

REQUISITOS/ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA SEMANAL E REMUNERAÇÃO   

 

2.2 ï Será(ão) oferecida(s) a(s) seguinte(s) vaga(s): 

Vaga(s) Encargo Descrição das atividades 

02 Supervisor de 

Curso 

a) interagir com as áreas acadêmicas e organizar a oferta dos cursos em 

conformidade com o Guia Pronatec de Cursos de Formação Inicial e 

Continuada e o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos; 

b) coordenar a elaboração da proposta de implantação dos cursos, em 

articulação com as áreas acadêmicas, e sugerir as ações de suporte 

tecnológico necessárias durante o processo de formação, prestando 

informações ao coordenador-adjunto; 

c) coordenar o planejamento de ensino; 

d) assegurar a acessibilidade para a plena participação de pessoas com 

deficiência; 

e) apresentar ao coordenador-adjunto, ao final do curso ofertado, 

relatório das atividades e do desempenho dos estudantes; 

f) elaborar relatório sobre as atividades de ensino para encaminhar ao 

coordenador-geral ao final de cada semestre; 

g) ao final do curso, adequar e sugerir modificações na metodologia de 

ensino adotada, realizar análises e estudos sobre o desempenho do curso; 

h) supervisionar a constante atualização, no SISTEC, dos registros de 

freqüência e desempenho acadêmico dos beneficiários; 

i) fazer a articulação com a escola de ensino médio para que haja 

compatibilidade entre os projetos pedagógicos; e 

j) exercer, quando couber, as atribuições de apoio às atividades 

acadêmicas e administrativas e de orientador. 

 

1.1.1 ï A(s) vaga(s) está(ão) distribuída(s) no Câmpus Vacaria, da seguinte forma: 
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* Considerar-se-á conforme a Tabela de Áreas de Conhecimento CNPQ 

 

1.2 ï Entende-se por Graduação cursos Superior de Tecnologia, Bacharelado ou Licenciatura. 

1.3 ï A remuneração do Supervisor de Curso será de R$ 36,00 (trinta e seis reais) por hora de atividade 

dedicada ao curso; 

1.4 ï No caso do bolsista que não possui vínculo com a Administração Pública Federal, Estadual ou 

Municipal, este valor sofrerá desconto das obrigações tributárias e contributivas (INSS, ISSQN e IR), nos 

termos da legislação em vigor;  

1.5 ï A carga horária semanal prevista poderá ser alterada nos seguintes casos: 

I) por interesse da Instituição; 

II) por interesse do bolsista, desde que haja a concordância do Coordenador-Adjunto da Bolsa-Formação  

e sem prejuízo das atividades descritas para a função. 

 

2 ï DAS CONDIÇÕES E DOCUMENTOS PARA A INSCRIÇÃO 

 

2.1 ï Ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos da legislação em vigor, ou português com 

comprovada condição de igualdade e gozo dos direitos políticos;  

2.2 ï Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, completos até a data da inscrição;  

2.3 ï Preencher e assinar Ficha de Inscrição (Anexo I.B), disponível no site do IFRS, menu ñPronatecò, 

submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò:  

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695648444anexo_i.b_-_ficha_de_inscricao_-

_supervisor.pdf , 

2.4 ï Preencher e assinar, juntamente com o chefe imediato, o Registro de Carga Horária Regular (Anexo 

II), dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-

_registro_de_carga_horaria_regular.pdf  no caso de possuir vínculo com instituição da administração 

pública em qualquer esfera (federal, estadual e/ou municipal); 

2.5 ï Apresentar original e fotocópia legível de documento de identidade com foto, válido no território 

nacional, de CPF e de documento que contenha o número do PIS/PASEP; 

Vaga(

s) 

Câmpus/ 

Unidade 

Remota 

Local da 

oferta 

do curso 

Carga 

horária 

semanal 

Turno 
Eixo 

Tecnológico 

Curso(s) 

Supervisionado(s) 

Requisitos/ 

Escolaridade 

01 Vacaria Vacaria 14h 

Tarde 

e 

Noite 

Recursos 

Naturais 

Técnico em 

Agropecuária  

 

Graduação na 

área das 

Ciências 

Agrárias* ou 

Formação 

Técnica em 

Agropecuária 

01 Vacaria Vacaria 14h Tarde 
Informação e 

Comunicação 

Técnico em 

Informática  

Graduação ou 

Formação 

Técnica na 

área de 

Informática 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695648444anexo_i.b_-_ficha_de_inscricao_-_supervisor.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695648444anexo_i.b_-_ficha_de_inscricao_-_supervisor.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-_registro_de_carga_horaria_regular.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-_registro_de_carga_horaria_regular.pdf
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2.6 ï Apresentar original e fotocópia legível do título eleitoral e comprovante de votação na última 

eleição ou certidão de quitação eleitoral atualizada;  

2.7 ï Apresentar original e fotocópia legível do comprovante de quitação militar, para os candidatos do 

sexo masculino;  

2.8 ï Apresentar original e fotocópia legível da comprovação dos requisitos/escolaridade, previstos no 

subitem 1.1; 

2.9 ï Entregar Currículo Lattes (Plataforma CNPq), devidamente comprovado;  

2.10 ï Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas;  

2.11 ï Admitir-se-á inscrição por procuração com poderes especiais, mediante apresentação do 

instrumento de mandato e fotocópia do documento de identidade do procurador;  

2.12 ï A documentação exigida nos itens 2.3 a 2.9 deverá ser entregue no ato da inscrição, não podendo 

ser complementada posteriormente; 

2.13 ï A documentação exigida nos itens 2.8 e 2.9 deverá ser entregue em língua portuguesa ou com 

tradução juramentada, quando em outro idioma;  

2.14 ï O candidato classificado para mais de um encargo deverá optar apenas pelo exercício de um, em 

conformidade com a legislação do Pronatec, que não permite a acumulação destes; 

2.15 ï A inexatidão de declarações ou dados e a irregularidade na documentação, verificadas em qualquer 

etapa do processo, importarão na exclusão automática do candidato, sem prejuízo das sanções 

administrativas e penais. 

 

3 ï DAS INSCRIÇÕES 

3.1 ï Período de inscrições: de 25 de março a 02 de abril de 2014, exceto sábado e domingo.  

3.2 ï Local e horário para inscrições: 

Local Setor e Horário Endereço e Telefone 

Câmpus Vacaria 
Setor: Secretaria 

Horário: das 13h30min às 17h30min 

Endereço: Rua Fontoura da Costa, 425 

Bairro Glória ï Vacaria ï RS 

(Prédio atrás do Centronor) 

Telefone: (54) 3232 9119 

 

3.3 ï Poderá inscrever-se para a(s) vaga(s) prevista(s), desde que atendidos os requisitos deste edital, 

público em geral, inclusive servidor ativo ou inativo de qualquer instituição da Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal; 

3.4 ï É de inteira responsabilidade do candidato a observância das regras e critérios de horários 

especificados neste edital. Sua inscrição implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação das 

condições estabelecidas no seu inteiro teor, não podendo o candidato alegar o seu desconhecimento.  

 

4 ï DO PROCESSO SELETIVO E AVALIAÇÃO  

 

4.1 ï O processo seletivo será realizado em etapa única, através de entrevista;  

4.2 ï A entrevista terá peso 10,0 (dez), e nela poderão ser observados os seguintes aspectos:  

I) conhecimento técnico nas áreas dos cursos a serem supervisionados; 

II) capacidade operacional de realizar tarefas que envolvam o planejamento e a execução dos cursos, a 

elaboração de documentos e, ainda, análises críticas sobre conhecimentos práticos compatíveis com a área 

de conhecimento do curso ou do eixo tecnológico; 
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III) disponibilidade de horário para o desempenho das atividades da bolsa, além da jornada regular na 

Instituição, se servidor público federal, estadual ou municipal;  

IV) conhecimento sobre o Pronatec, especialmente sobre a Bolsa-Formação e as modalidades dos cursos a 

serem ofertados; 

V) desembaraço, iniciativa e interesse; 

VI) outras experiências de coordenação e/ou supervisão de curso; 

VII) participação em outras atividades de extensão. 

4.3 ï Do desempate: 

4.3.1 ï Em caso de empate na seleção dos candidatos será dada preferência, para fins de classificação, ao 

candidato que tenha maior disponibilidade de horários para dedicar-se ao programa e persistindo o 

empate, ao que tenha maior idade.  

 

5 ï DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO  

 

5.1 ï A entrevista será realizada no período de 07 a 09 de abril de 2014.  

5.2 ï A(s) entrevista(s) será(ão) realizada(s) por Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas, designada(s) para 

este fim, através de portaria(s) da Direção do Câmpus ou da Reitora, conforme competência para cada 

situação.  

5.3 ï A(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas deverá(ão) comunicar ao candidato, através de e-mail, a 

data, horário e local onde a entrevista ocorrerá. 

 

6 ï DA DESCLASSIFICAÇÃO DO C ANDIDATO  

 

6.1 ï O candidato inscrito será automaticamente desclassificado do processo seletivo quando: 

I) não preencher os requisitos e a formação exigida, constantes neste edital; ou 

II) não apresentar a condição e os documentos constantes no item 2; ou 

III) não comparecer à entrevista; ou 

IV) não obtiver o correspondente a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos atribuídos à entrevista; 

V) não houver atingido um mínimo de 50% (cinquenta por cento) na(s) avaliação(ões) de desempenho, 

caso já tenha sido bolsista do Programa. 

 

7 ï DO RESULTADO 

 

7.1 ï O resultado do processo seletivo será divulgado a partir do dia 24 de abril de 2014, através do site 

do IFRS (www.ifrs.edu.br), no link: Pronatec; 

7.2 ï A(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas deverá(ão) encaminhar à Pró-Reitoria de Extensão, 

cópia da ata de realização do processo de seleção de bolsista(s), cópia da portaria de nomeação da(s) 

respectiva(s) comissão(ões) de seleção e planilha de coleta de dados, fornecida pela equipe do Pronatec, 

devidamente assinada.  

 

8 ï DO RECURSO 

 

8.1 ï O recurso contra o resultado do processo seletivo deve ser interposto no primeiro dia útil 

subsequente à publicação do edital de resultado, das seguintes formas:  

http://www.ifrs.edu.br/
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I) Protocolado pelo próprio candidato, na Pró-Reitoria de Extensão, localizada na Reitoria do IFRS, Rua 

General Osório, nº 348, sala 601, Centro de Bento Gonçalves - RS, no horário das 8h às 11h30min e das 

14h às 17h30min;  

II) Através de correspondência eletrônica enviada para o endereço pronatec@ifrs.edu.br encaminhado do 

mesmo e-mail informado na ficha de inscrição, contendo a identificação do edital ao qual se refere.  

8.1.1 ï O Pronatec não se responsabilizará por recurso(s) não recebido(s) por motivo de ordem técnica 

dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia 

elétrica, bem como outros fatores que impossibilitem a recebimento do e-mail.  

8.2 ï O recurso será julgado em até 05 (cinco) dias úteis, por comissão designada pela Pró-Reitoria de 

Extensão para este fim; 

8.3 ï O julgamento do recurso será encaminhado ao candidato, através do e-mail informado na ficha de 

inscrição. 

 

9 ï DO PRAZO DE VALIDADE DA SELEÇÃO  

 

9.1 ï O prazo de validade deste processo de seleção de bolsista será de 01 (um) ano, a contar da data de 

publicação do resultado no site do IFRS, prorrogáveis por igual período, se necessário.  

 

10 ï DO TEMPO DE DURAÇÃO DA BOLSA  

 

10.1 ï O tempo de duração da bolsa está condicionado à oferta de cursos pela Bolsa-Formação na 

respectiva Unidade onde as vagas estão sendo ofertadas e à necessidade institucional, considerados, para 

tanto, o planejamento financeiro e a disponibilidade de recursos do Programa. Desta forma, as atividades 

do bolsista poderão ser suspensas a qualquer tempo e retomadas conforme o interesse institucional.  

10.1.1 ï Ocorrendo a suspensão e retomada posterior das atividades, é assegurado ao bolsista que 

ocupava o encargo e cujo processo seletivo ainda possua validade, assumir novamente suas atribuições. 

Somente será convocado bolsista suplente mediante desistência formal do titular.  

 

11 ï DO BOLSISTA 

 

11.3 ï O horário das atividades do bolsista será de acordo com a carga horária prevista para a função, 

conforme item 1.1.1 e com as necessidades do encargo e com a oferta dos cursos, podendo ser 

distribuídas em qualquer dos turnos de funcionamento da Unidade, ficando limitada ao máximo de 20 

(vinte) horas semanais; 

11.2 ï O bolsista deverá ter disponibilidade para exercer suas funções e participar das demais atividades 

do Programa, nos dias, turnos e horários estabelecidos pela Coordenação-Adjunta da Unidade onde as 

vagas estão sendo ofertadas; 

11.3 ï As despesas decorrentes do deslocamento do bolsista (diárias, passagens e ajudas de custo) para 

participar de atividades previstas nas suas atribuições serão de sua exclusiva responsabilidade; 

11.4 ï Ao bolsista selecionado nos termos deste edital não é permitido o acúmulo de bolsas oriundas 

deste ou de outros programas, pagas através da rubrica 33.90.48 (Outros auxílios à pessoa física) ou 

33.90.36 (Outros serviços de terceiros ï Pessoa Física); 

11.5 ï Para o bolsista servidor público federal, estadual e/ou municipal, a carga horária das atividades do 

encargo não poderá estar incluída na jornada regular de trabalho exercida na Instituição; 

11.6 ï O bolsista servidor público federal, estadual e/ou municipal, selecionado neste edital, deverá 

apresentar assinada a Declaração de Disponibilidade, com a ciência do setor no qual está lotado e do setor 

mailto:pronatec@ifrs.edu.br
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de Gestão de Pessoas da sua Instituição, conforme modelo no Anexo III, disponível no site do IFRS, 

menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò:  

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-

_declaracao_de_disponibilidade.pdf 

11.7 ï O bolsista selecionado deverá apresentar assinado o Termo de Compromisso, conforme modelo no 

Anexo IV, dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos 

Editaisò:  http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iv_-

_termo_de_compromisso.pdf, e o Termo de Ciência e Responsabilidade, conforme modelo no Anexo V, 

dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201421284851228anexo_v_-

_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf 

11.8 ï O bolsista servidor público que, durante o período de vigência da bolsa, solicitar licença ou 

afastamento legal de suas atividades regulares na Instituição, nos termos da Lei nº 8.112/90, será, 

automaticamente, suspenso das atividades do Programa e do pagamento da bolsa, pelo prazo que durar a 

licença ou afastamento. Somente retomará suas atividades junto ao Programa, após o retorno da licença 

ou afastamento, se houver interesse institucional. 

 

12ï DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 ï Surgindo novas vagas durante o período de validade da presente seleção para o mesmo encargo, os 

candidatos aprovados poderão ser aproveitados, observada a ordem de classificação, a carga horária 

máxima de dedicação ao Programa e demais exigências normativas; 

12.2 ï A modalidade de seleção de bolsista, configurada neste edital, não estabelece prazos e 

periodicidade mensal para pagamento das horas de atividades dedicadas ao Programa, que são 

estabelecidos pela Pró-Reitoria de Extensão do IFRS, através de instrução(ões) normativa(s);  

12.3 ï Os pagamentos dos bolsistas do Pronatec serão feitos exclusivamente através de depósito em conta 

corrente no nome do mesmo, não sendo possível depósito em outras modalidades de conta bancária ou em 

nome de terceiros.  

12.4 - Toda a documentação necessária para cadastro e pagamento dos bolsistas selecionados deverá ser 

encaminhada ao setor do Pronatec, situado junto a Pró-reitoria de Extensão, na Reitoria do IFRS;  

12.5 ï Os casos omissos serão resolvidos pela(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas, designada(s) 

para este fim.      

 

    Bento Gonçalves (RS), 24 de março de 2014. 

        

 

Viviane Silva Ramos 

Pró-Reitora de Extensão 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-_declaracao_de_disponibilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-_declaracao_de_disponibilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iv_-_termo_de_compromisso.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iv_-_termo_de_compromisso.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201421284851228anexo_v_-_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201421284851228anexo_v_-_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf


 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

165 

 

IFRS ï Edital 09/2014      

 165 

 

EDITAL Nº 28, DE 24 DE MARÇO DE 2014 

 

 

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA BOLSISTA(S) DO PROGRAMA 

NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E AO EMPREGO (PRONATEC)  

 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL 

(IFRS), representado pela Pró-Reitoria de Extensão, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 

disposto na Lei nº 12.513/2011, alterada pela Lei nº 12.816/2013, e Resolução CD/FNDE nº 04/2012, 

torna público a abertura das inscrições para o Processo de Seleção Simplificada, com vistas à seleção de 

bolsista(s) para atuar(em) na ação Bolsa-Formação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 

Emprego ï Pronatec. 

 

3 ï DA(S) VAGA(S), ENCARGO, DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES, 

REQUISITOS/ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA SEMANAL E REMUNERAÇÃO  

 

3.1 ï Será(ão) oferecida(s) a(s) seguinte(s) vaga(s): 

Vaga(s) Encargo Descrição das atividades Requisitos/Escolaridade 

01 Orientador a) acompanhar as atividades e a 

frequência dos estudantes, atuando em 

conjunto com os demais profissionais 

para prevenir a evasão e aplicar 

estratégias que favoreçam a 

permanência; 

b) articular as ações de 

acompanhamento pedagógico 

relacionadas ao acesso, à permanência, 

ao êxito e à inserção socioprofissional; 

c) realizar atividades de divulgação 

junto aos demandantes, apresentando as 

ofertas da instituição; 

d) promover atividades de 

sensibilização e integração entre os 

estudantes e equipes da Bolsa-

Formação; 

e) articular ações de inclusão produtiva 

em parceria com as agências do Serviço 

Nacional de Emprego (SINE); e 

f) prestar serviços de atendimento e 

apoio acadêmico às pessoas com 

deficiência. 

Possuir Formação Superior em 

Licenciatura (qualquer área) ou 

Graduação (qualquer área) com curso 

de formação pedagógica* 

 

  

* Entende-se por formação pedagógica todos os cursos que habilitem o profissional ao exercício da 

docência na educação básica (ensino fundamental e médio). 
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1.1.1 ï A(s) vaga(s) está(ão) distribuída(s) no Câmpus Vacaria, da seguinte forma:  

Vaga(s) 
Câmpus/Unidade 

Remota 

Local da oferta do(s) 

curso(s) 
Carga horária semanal 

Turno 

01 Vacaria Vacaria 20h 
Tarde e 

Noite 

 

1.2 ï A remuneração do bolsista Orientador será de R$ 36,00 (trinta e seis reais) por hora de atividade 

dedicada à Bolsa-Formação; 

1.3 ï No caso do bolsista que não possui vínculo com a Administração Pública Federal, Estadual ou 

Municipal, este valor sofrerá desconto das obrigações tributárias e contributivas (INSS, ISSQN e IR), nos 

termos da legislação em vigor;  

1.4 ï A carga horária semanal prevista poderá ser alterada nos seguintes casos: 

I) por interesse da Instituição; 

II) por interesse do bolsista, desde que haja a concordância do Coordenador-Adjunto da Bolsa-Formação 

e sem prejuízo das atividades descritas para a função. 

 

2 ï DAS CONDIÇÕES E DOCUMENTOS PARA A INSCRIÇÃO 

 

2.1 ï Ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos da legislação em vigor, ou português com 

comprovada condição de igualdade e gozo dos direitos políticos;  

2.2 ï Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, completos até a data da inscrição;  

2.3 ï Preencher e assinar Ficha de Inscri«o (Anexo I.C), dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, 

submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò:   

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695648444anexo_i.c_-_ficha_de_inscricao_-

_orientador.pdf ;  

2.4 ï Preencher e assinar, juntamente com o chefe imediato, o Registro de Carga Horária Regular (Anexo 

II), dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-

_registro_de_carga_horaria_regular.pdf, no caso de possuir vínculo com instituição da administração 

pública em qualquer esfera (federal, estadual e/ou municipal); 

2.5 ï Apresentar original e fotocópia legível de documento de identidade com foto válido no território 

nacional, CPF e de documento que contenha o número do PIS/PASEP; 

2.6 ï Apresentar original e fotocópia legível do título eleitoral e comprovante de votação na última 

eleição ou certidão de quitação eleitoral atualizada;  

2.7 ï Apresentar original e fotocópia legível do comprovante de quitação militar, para os candidatos do 

sexo masculino;  

2.8 ï Apresentar original e fotocópia legível da comprovação dos requisitos/escolaridade, previstos no 

subitem 1.1; 

2.9 ï Entregar Currículo Lattes (Plataforma CNPq), com comprovação dos itens que serão pontuados;  

2.10 ï Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas;  

2.11 ï Admitir-se-á inscrição por procuração com poderes especiais, mediante apresentação do 

instrumento de mandato e fotocópia do documento de identidade do procurador;  

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695648444anexo_i.c_-_ficha_de_inscricao_-_orientador.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695648444anexo_i.c_-_ficha_de_inscricao_-_orientador.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-_registro_de_carga_horaria_regular.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-_registro_de_carga_horaria_regular.pdf
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2.12 ï A documentação exigida nos itens 2.3 a 2.9 deverá ser entregue no ato da inscrição, não podendo 

ser complementada posteriormente; 

2.13 ï A documentação exigida nos itens 2.8 e 2.9 deverá ser entregue em língua portuguesa ou com 

tradução juramentada, quando em outro idioma;  

2.14 ï O candidato classificado para mais de um encargo deverá optar apenas pelo exercício de um, em 

conformidade com a legislação do Pronatec que não permite a acumulação destes; 

2.15 ï A inexatidão de declarações ou dados e a irregularidade na documentação, verificadas em qualquer 

etapa do processo, importarão na exclusão automática do candidato, sem prejuízo das sanções 

administrativas e penais. 

 

3 ï DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1 ï Período de inscrições: de 25 de março a 02 de abril de 2014, exceto sábados e domingos.  

3.2 ï Local e horário para inscrições:  

Local Setor e Horário Endereço e Telefone 

Câmpus Vacaria 

Setor: Secretaria 

Horário: das 13h30min às 

17h30min 

Endereço: Rua Fontoura da Costa, 425 

Bairro Glória ï Vacaria ï RS 

(Prédio atrás do Centronor) 

Telefone: (54) 3232 9119 

 

3.3 ï Poderá inscrever-se para a(s) vaga(s) prevista(s), desde que atendidos os requisitos deste edital, 

público em geral, inclusive servidor ativo ou inativo de qualquer instituição da Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal; 

3.4 ï É de inteira responsabilidade do candidato a observância das regras e critérios de horários 

especificados neste edital. Sua inscrição implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação das 

condições estabelecidas no seu inteiro teor, não podendo o candidato alegar o seu desconhecimento. 

 

 

4 ï DO PROCESSO SELETIVO E AVALIAÇÃO  

 

4.1 ï O Processo Seletivo terá, no máximo, peso 10,0 (dez), sendo assim distribuídos: 

I - análise do Currículo Lattes (peso 5,0); e 

II - entrevista (peso 5,0). 

 

4.2 ï Da análise do Currículo Lattes: 

4.2.1 ï São critérios de pontuação para o encargo de Orientador:  

4.2.2.1 ï Titulação acadêmica na área de concentração da vaga. Os itens abaixo relacionados serão 

somados até o limite máximo de 40 (quarenta) pontos. 

I. Doutorado: 40 (quarenta) pontos; 

II. Mestrado: 30 (trinta) pontos; 

III. Especialização: 20 (vinte) pontos. 

4.2.2.2 ï Experiência profissional com orientação de alunos. Os itens abaixo relacionados serão somados 

até o limite máximo de 40 (quarenta) pontos. 

I. Atividades de docência na educação básica, profissional ou superior: 4 (quatro) pontos por semestre até 

o limite de 40 (quarenta) pontos; 
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II. Atividades de orientação educacional: 3 (três) pontos por semestre até o limite de 30 (trinta) pontos; 

III. Cursos ministrados na área de concentração da vaga: 2 (dois) pontos por curso até o limite de 20 

(vinte) pontos; 

IV. Palestras ministradas na área de concentração da vaga: 1 (um) ponto por palestra até o limite de 10 

(dez) pontos. 

4.2.2.3 ï Experiência profissional em atividades administrativas. Os itens abaixo relacionados serão 

somados até o limite máximo de 20 (vinte) pontos. 

I. Cargo de direção em instituições de ensino: 2 (dois) pontos por semestre; 

II. Cargo de coordenação/chefia em instituições de ensino: 1 (um) ponto por semestre; 

III. Participação em comissões permanentes e conselhos em instituições de ensino: 0,5 (meio) ponto por 

comissão ou conselho. 

4.2.2 ï Se, durante a análise do currículo, a comissão de seleção de bolsistas evidenciar ausência de 

documentos necessários para a inscrição do candidato ou ausência da formação exigida para inscrição, 

este estará automaticamente excluído do processo seletivo e não será avisado da entrevista.   

4.3 ï Da entrevista: 

4.3.1 ï Na entrevista para o encargo de Orientador deverão ser observados os seguintes aspectos: 

I) conhecimento técnico compatível com as atividades a serem desempenhadas; 

II) capacidade operacional de realizar tarefas que envolvam a elaboração de documentos, o planejamento 

e a execução de atividades pertinentes ao respectivo encargo;  

III) disponibilidade de horário para o desempenho das atividades da bolsa, além da jornada regular na 

Instituição, se servidor público federal, estadual ou municipal;  

IV) conhecimento sobre o Pronatec, especialmente sobre a Bolsa-Formação e a modalidade dos cursos a 

serem ofertados; 

V) desembaraço, iniciativa e interesse. 

4.4 ï Do desempate: 

4.4.1 ï Em caso de empate na seleção dos candidatos será dada preferência, para fins de classificação, ao 

candidato que tenha obtido a maior nota na análise do Currículo Lattes e, persistindo o empate, ao que 

tenha maior idade. 

 

5 ï DA REALIZ AÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

 

5.1 ï A análise do Currículo Lattes e a entrevista serão realizadas por Comissão(ões) de Seleção de 

Bolsistas, designada(s) para este fim, através de portaria(s) da Direção do Câmpus ou da Reitora, 

conforme competência para cada situação.  

5.2 ï A análise do Currículo Lattes ocorrerá nos dias 03 e 04 de abril de 2014; 

5.3 ï A entrevista será realizada no período de 07 a 09 de abril de 2014; 

5.4 ï A(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas deverá(ão) comunicar ao candidato inscrito, através de 

e-mail, a data, horário e local onde a entrevista ocorrerá. 

 

6 ï DA DESCLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO  

 

6.1 ï O candidato inscrito será automaticamente desclassificado do processo seletivo quando: 

I) não preencher os requisitos e a formação exigida, constantes neste edital; ou 

II) não apresentar a condição e os documentos constantes no item 2; ou 

III) não comparecer à entrevista; ou 
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IV) não obtiver o correspondente a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos atribuídos à entrevista; 

ou 

V) não houver atingido um mínimo de 50% (cinquenta por cento) na(s) avaliação(ões) de desempenho, 

caso já tenha sido bolsista do Programa. 

 

 

 

 

7 ï DO RESULTADO 

 

7.1 ï O resultado do processo seletivo será divulgado a partir do dia 24 de abril de 2014, através do site 

do IFRS (www.ifrs.edu.br), no link: Pronatec; 

7.2 ï A(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas deverá(ão) encaminhar à Pró-Reitoria de Extensão, 

cópia da ata de realização do processo de seleção de bolsista(s), cópia da portaria de nomeação da(s) 

respectiva(s) comissão(ões) de seleção e planilha de coleta de dados, fornecida pela equipe do Pronatec, 

devidamente assinada.  

 

8 ï DO RECURSO 

 

8.1 ï O recurso contra o resultado do processo seletivo deve ser interposto no primeiro dia útil 

subsequente à publicação do edital de resultado, das seguintes formas:  

I) Protocolado pelo próprio candidato, na Pró-Reitoria de Extensão, localizada na Reitoria do IFRS, Rua 

General Osório, nº 348, sala 601, Centro de Bento Gonçalves - RS, no horário das 8h às 11h30min e das 

14h às 17h30min;  

II) Através de correspondência eletrônica enviada para o endereço pronatec@ifrs.edu.br encaminhado do 

mesmo e-mail informado na ficha de inscrição, contendo a identificação do edital ao qual se refere.  

8.1.1 ï O Pronatec não se responsabilizará por recurso(s) não recebido(s) por motivo de ordem técnica 

dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia 

elétrica, bem como outros fatores que impossibilitem a recebimento do e-mail.  

8.2 ï O recurso será julgado em até 05 (cinco) dias úteis, por comissão designada pela Pró-Reitoria de 

Extensão para este fim; 

8.3 ï O julgamento do recurso será encaminhado ao candidato, através do e-mail informado na ficha de 

inscrição. 

 

9 ï DO PRAZO DE VALIDADE DA SELEÇÃO  

 

9.1 ï O prazo de validade deste processo de seleção de bolsista(s) será de 01 (um) ano, a contar da data de 

publicação do resultado no site do IFRS, prorrogáveis por igual período, se necessário. 

 

10 ï DO TEMPO DE DURAÇÃO DA BOLSA  

 

10.1 ï O tempo de duração da bolsa está condicionado à oferta de cursos pela Bolsa-Formação na 

respectiva Unidade onde as vagas estão sendo ofertadas e à necessidade institucional, considerados, para 

tanto, o planejamento financeiro e a disponibilidade de recursos do Programa. Desta forma, as atividades 

do bolsista poderão ser suspensas a qualquer tempo e retomadas conforme o interesse institucional.  

http://www.ifrs.edu.br/
mailto:pronatec@ifrs.edu.br


 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

170 

 

IFRS ï Edital 09/2014      

 170 

10.1.1 ï Ocorrendo a suspensão e retomada posterior das atividades, é assegurado ao bolsista que 

ocupava o encargo e cujo processo seletivo ainda possua validade, assumir novamente suas atribuições. 

Somente será convocado bolsista suplente mediante desistência formal do titular.  

 

  

11 ï DO BOLSISTA 

 

11.4 ï O horário das atividades do bolsista será de acordo com a carga horária prevista para a função, 

conforme item 1.1.1, com as necessidades do encargo e com a oferta dos cursos, podendo ser distribuídas 

em qualquer dos turnos de funcionamento da Unidade, ficando limitada ao máximo de 20 (vinte) horas 

semanais; 

11.2 ï O bolsista deverá ter disponibilidade para exercer suas funções e participar das demais atividades 

do Programa, nos dias, turnos e horários estabelecidos pela Coordenação-Adjunta da Unidade onde a(s) 

vaga(s) está(ão) sendo ofertada(s); 

11.3 ï As despesas decorrentes do deslocamento do bolsista (diárias, passagens e ajuda de custo) para 

participar de atividades previstas nas suas atribuições serão de sua exclusiva responsabilidade;  

11.4 ï Ao bolsista selecionado nos termos deste edital não é permitido o acúmulo de bolsas oriundas 

deste ou de outros programas, pagas através da rubrica 33.90.48 (Outros auxílios à pessoa física) ou 

33.90.36 (Outros serviços de terceiros ï Pessoa Física); 

11.5 ï Para o bolsista servidor público federal, estadual e/ou municipal, a carga horária das atividades do 

encargo não poderá estar incluída na jornada regular de trabalho exercida na Instituição; 

11.6 ï O bolsista servidor público federal, estadual e/ou municipal, selecionado neste edital, deverá 

apresentar assinada a Declaração de Disponibilidade, com a ciência do setor no qual está lotado e do setor 

de Gestão de Pessoas da sua Instituição, conforme modelo no Anexo III, disponível no site do IFRS, 

menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò:  

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-

_declaracao_de_disponibilidade.pdf 

11.7 ï O bolsista selecionado deverá apresentar assinado o Termo de Compromisso, conforme modelo no 

Anexo IV, dispon²vel no site do IFRS,  menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos 

Editaisò:  http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iv_-

_termo_de_compromisso.pdf , e o Termo de Ciência e Responsabilidade, conforme modelo no Anexo V, 

dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201421284851228anexo_v_-

_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf;  

11.8 ï O bolsista servidor público que, durante o período de vigência da bolsa, solicitar licença ou 

afastamento legal de suas atividades regulares na Instituição, nos termos da Lei nº 8.112/90, será, 

automaticamente, suspenso das atividades do Programa e do pagamento da bolsa, pelo prazo que durar a 

licença ou afastamento. Somente retomará suas atividades junto ao Programa, após o retorno da licença 

ou afastamento, se houver interesse institucional. 

 

12 ï DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 ï Surgindo nova(s) vaga(s) durante o período de validade da presente seleção para o mesmo encargo, 

os candidatos aprovados poderão ser aproveitados, observada a ordem de classificação, a carga horária 

máxima de dedicação ao Programa e demais exigências normativas; 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-_declaracao_de_disponibilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-_declaracao_de_disponibilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iv_-_termo_de_compromisso.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iv_-_termo_de_compromisso.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201421284851228anexo_v_-_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201421284851228anexo_v_-_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf
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12.2 ï A modalidade de seleção de bolsista(s), configurada neste edital, não estabelece prazos e 

periodicidade mensal para pagamento das horas de atividades dedicadas ao Programa, que são 

estabelecidos pela Pró-Reitoria de Extensão do IFRS, através de instrução(ões) normativa(s);  

12.3 ï Os pagamentos dos bolsistas do Pronatec serão feitos exclusivamente através de depósito em conta 

corrente no nome do mesmo, não sendo possível depósito em outras modalidades de conta bancária ou em 

nome de terceiros.  

12.4 - Toda a documentação necessária para cadastro e pagamento do(s) bolsista(s) selecionado(s) deverá 

ser encaminhada ao setor do Pronatec, situado junto a Pró-reitoria de Extensão, na Reitoria do IFRS;  

12.5 ï Os casos omissos serão resolvidos pela(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas, designada(s) 

para este fim.    

                       

  Bento Gonçalves (RS), 24 de março de 2014. 

        

 

Viviane Silva Ramos 

Pró-Reitora de Extensão 
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EDITAL Nº 29, DE 24 DE MARÇO DE 2014 

 

 

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA BOLSISTAS DO PROGRAMA NACIONAL 

DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E AO EMPREGO (PRONATEC) 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL 

(IFRS), representado pela Pró-Reitoria de Extensão, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 

disposto na Lei nº 12.513/2011, alterada pela Lei nº 12.816/2013, e Resolução CD/FNDE nº 04/2012, 

torna público a abertura das inscrições para o Processo de Seleção Simplificada, com vistas à seleção de 

bolsista(s) para atuar(em) na ação Bolsa-Formação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 

Emprego ï Pronatec. 

 

4 ï DA(S) VAGA(S), ENCARGO, DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES, 

REQUISITOS/ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA  SEMANAL E REMUNERAÇÃO  

 

4.1 ï Será(ão) oferecida(s) a(s) seguinte(s) vaga(s): 

Vaga(s) Encargo Descrição das atividades Requisitos/Escolaridade 

03 Apoio às Atividades 

Acadêmicas e 

Administrativas 

a) apoiar a gestão acadêmica e 

administrativa das turmas; 

b) acompanhar e subsidiar a atuação dos 

professores; 

c) auxiliar os professores no registro da 

frequência e do desempenho acadêmico 

dos estudantes no SISTEC; 

d) participar dos encontros de 

coordenação; 

e) realizar a matrícula dos estudantes, a 

emissão de certificados e a organização de 

pagamentos dos bolsistas, entre outras 

atividades administrativas e de secretaria 

determinadas pelos coordenadores geral e 

adjunto; 

f) prestar apoio técnico em atividades 

laboratoriais ou de campo; e 

g) prestar serviços de atendimento e apoio 

acadêmico às pessoas com deficiência. 

Possuir o Ensino Médio 

completo. 

 

 

A(s) vaga(s) para Apoio às Atividades Acadêmicas e Administrativas está(ão) distribuída(s) no 

Câmpus Vacaria, da seguinte forma:  

Vaga(s) Câmpus Local  
Turno Área de 

Atuação 

Carga horária 

semanal 

02 Vacaria Vacaria 
Tarde e 

Noite 
Administrativa 12h 
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01 Vacaria Vacaria  Noite Informática 12h 

 

1.2 ï A remuneração do bolsista Apoio às Atividades Acadêmicas e Administrativas será de R$ 18,00 

(dezoito reais) por hora de atividade dedicada à Bolsa-Formação; 

1.3 ï No caso do bolsista que não possui vínculo com a Administração Pública Federal, Estadual ou 

Municipal, este valor sofrerá desconto das obrigações tributárias e contributivas (INSS, ISSQN e IR), nos 

termos da legislação em vigor;  

1.4 ï A carga horária semanal prevista poderá ser alterada nos seguintes casos: 

I) por interesse da Instituição; 

II) por interesse do bolsista, desde que haja a concordância do Coordenador-Adjunto da Bolsa-Formação 

e sem prejuízo das atividades descritas para a função. 

 

2 ï DAS CONDIÇÕES E DOCUMENTOS PARA A INSCRIÇÃO 

 

2.1 ï Ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos da legislação em vigor, ou português com 

comprovada condição de igualdade e gozo dos direitos políticos;  

2.2 ï Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, completos até a data da inscrição;  

2.3 ï Preencher e assinar Ficha de Inscri«o (Anexo I.D), dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, 

submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò:  

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo_i.d_-_ficha_de_inscricao_-

_apoio_as_atividades_academicas_e_administrativas.pdf  

2.4 ï Preencher e assinar, juntamente com o chefe imediato, o Registro de Carga Horária Regular (Anexo 

II), dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-

_registro_de_carga_horaria_regular.pdf no caso de possuir vínculo com instituição da administração 

pública em qualquer esfera (federal, estadual e/ou municipal); 

2.5 ï Apresentar original e fotocópia legível de documento de identificação com foto, aceito no território 

nacional, do CPF e de documento que contenha o número do PIS/PASEP; 

2.6 ï Apresentar original e fotocópia legível do título eleitoral juntamente com comprovante de votação 

na última eleição ou certidão de quitação eleitoral atualizada; 

2.7 ï Apresentar original e fotocópia legível do comprovante de quitação militar, para os candidatos do 

sexo masculino;  

2.8 ï Apresentar original e fotocópia legível da comprovação dos requisitos/escolaridade, previstos no 

subitem 1.1. 

2.9 ï Entregar Curriculum Vitae, com comprovação dos itens que serão pontuados;  

2.10 ï Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas;  

2.11 ï Admitir-se-á inscrição por procuração com poderes especiais, mediante apresentação do 

instrumento de mandato e fotocópia do documento de identidade do procurador;  

2.12 ï A documentação exigida nos itens 2.3 a 2.9 deverá ser entregue no ato da inscrição, não podendo 

ser complementada posteriormente; 

2.13 ï A documentação exigida nos itens 2.8 e 2.9 deverá ser entregue em língua portuguesa ou com 

tradução juramentada, quando em outro idioma;  

2.14 ï O candidato classificado para mais de um encargo deverá optar apenas pelo exercício de um, em 

conformidade com a legislação do Pronatec que não permite a acumulação destes; 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo_i.d_-_ficha_de_inscricao_-_apoio_as_atividades_academicas_e_administrativas.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo_i.d_-_ficha_de_inscricao_-_apoio_as_atividades_academicas_e_administrativas.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-_registro_de_carga_horaria_regular.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__ii_-_registro_de_carga_horaria_regular.pdf


 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

174 

 

IFRS ï Edital 09/2014      

 174 

2.15 ï A inexatidão de declarações ou dados e a irregularidade na documentação, verificadas em qualquer 

etapa do processo, importarão na exclusão automática do candidato, sem prejuízo das sanções 

administrativas e penais. 

 

3 ï DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1 ï Período de inscrições: de 25 de março a 02 de abril de 2014, exceto sábado e domingo.  

3.2 ï Local e horário para inscrições:  

Local Setor e Horário Endereço e Telefone 

Câmpus Vacaria 

Setor: Secretaria 

Horário: das 13h30min às 

17h30min 

Endereço: Rua Fontoura da Costa, 425 

Bairro Glória ï Vacaria ï RS 

(Prédio atrás do Centronor) 

Telefone: (54) 3232 9119 

 

3.3 ï Poderá inscrever-se para a(s) vaga(s) prevista(s), desde que atendidos os requisitos deste edital, 

público em geral, inclusive servidor ativo ou inativo de qualquer instituição da Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal; 

3.4 ï É de inteira responsabilidade do candidato a observância das regras e critérios de horários 

especificados neste edital. Sua inscrição implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação das 

condições estabelecidas no seu inteiro teor, não podendo o candidato alegar o seu desconhecimento. 

 

4 ï DO PROCESSO SELETIVO E AVALIAÇÃO  

 

4.1 ï O Processo Seletivo terá, no máximo, peso 10,0 (dez), sendo assim distribuídos: 

I - análise do Curriculim Vitae (peso 5,0); e 

II - entrevista (peso 5,0). 

4.2 ï Da análise do Curriculum Vitae: 

4.2.1 ï São critérios de pontuação para o encargo de Apoio às Atividades Acadêmicas e Administrativas:  

4.2.1.1 ï Titulação acadêmica na área de concentração da vaga. Os itens abaixo relacionados serão 

somados até o limite máximo de 40 (quarenta) pontos: 

I. Pós-graduação: 40 (quarenta) pontos; 

II. Graduação: 30 (trinta) pontos; 

III. Formação Técnica: 20 (vinte) pontos. 

4.2.1.1.1 ï São consideradas áreas de concentração da vaga para este encargo as do conhecimento CNPq: 

Ciências da Computação, Direito, Administração, Economia ou Educação. 

4.2.1.2 ï Experiência profissional em atividades acadêmicas e administrativas. Os itens abaixo 

relacionados serão somados até o limite máximo de 60 (sessenta) pontos. 

I. Cargo de direção em instituições de ensino: 4 (quatro) pontos por semestreII. Cargo de 

coordenação/chefia em instituições de ensino: 3 (três) pontos por semestre; 

III. Apoio em atividades de ensino, pesquisa e extensão: 2 (dois) pontos por semestre; 

IV. Apoio em atividades administrativas em instituições de ensino: 2 (dois) pontos por semestre; 

V. Apoio em atividades administrativas em outras instituições públicas ou privadas: 1 (um) ponto por 

semestre. 

4.2.2 ï Se durante a análise do currículo a comissão de seleção de bolsistas evidenciar ausência de 

documentos necessários para a inscrição do candidato ou ausência da formação exigida para inscrição, 
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este estará automaticamente excluído do processo seletivo e não será convocado para a entrevista. Tal 

situação deverá ser avisada ao candidato através de e-mail. 

 

4.3 ï Da entrevista: 

4.3.1 ï Na entrevista para o encargo de Apoio às Atividades Acadêmicas e Administrativas deverão ser 

observados os seguintes aspectos: 

I) conhecimento técnico compatível com as atividades a serem desempenhadas e na área de atuação 

pretendida; 

II) capacidade operacional de realizar tarefas que envolvam a elaboração de documentos, o planejamento 

e a execução de atividades pertinentes ao respectivo encargo;  

III) disponibilidade de horário para o desempenho das atividades da bolsa, além da jornada regular na 

Instituição, se servidor público federal, estadual ou municipal;  

IV) conhecimento sobre o Pronatec, especialmente sobre a Bolsa-Formação e as modalidades dos cursos a 

serem ofertados;  

V) desembaraço, iniciativa e interesse. 

4.4 ï Do desempate: 

4.4.1 ï Em caso de empate na seleção dos candidatos será dada preferência, para fins de classificação, ao 

candidato que tenha obtido a maior nota na análise do Curriculum Vitae, persistindo o empate, ao que 

tenha maior idade. 

 

5 ï DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIV O 

 

5.1 ï A análise do Curriculum Vitae e a entrevista serão realizadas por Comissão(ões) de Seleção de 

Bolsista(s), designada(s) para este fim, através de portaria(s) da Direção do Câmpus ou da Reitora, 

conforme competência para cada situação.  

5.2 ï A análise do Curriculim Vitae ocorrerá nos dias 03 e 04 de abril de 2014; 

5.3 ï A entrevista será realizada no período de 07 a 09 de abril de 2014;  

5.4 ï A(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsista(s) deverá(ão) comunicar ao candidato inscrito, através 

de e-mail, a data, horário e local onde a entrevista ocorrerá. 

 

6 ï DA DESCLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO  

 

6.1 ï O candidato inscrito será automaticamente desclassificado do processo seletivo quando: 

I) não preencher os requisitos e a formação exigida, constantes neste edital; ou 

II) não apresentar a condição e os documentos constantes no item 2; ou 

III) não comparecer à entrevista; ou 

IV) não obtiver o correspondente a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos atribuídos à entrevista; 

ou  

V) não houver atingido um mínimo de 50% (cinquenta por cento) na(s) avaliação(ões) de desempenho, 

caso já tenha sido bolsista do Programa.  

 

7 ï DO RESULTADO 

 

7.1 ï O resultado do processo seletivo será divulgado a partir do dia 24 de abril de 2014, através do site 

do IFRS (www.ifrs.edu.br), no link: Pronatec; 

http://www.ifrs.edu.br/
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7.2 ï A(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas deverá(ão) encaminhar à Pró-Reitoria de Extensão, 

cópia da ata de realização do processo de seleção de bolsista(s), cópia da portaria de nomeação da(s) 

respectiva(s) comissão(ões) de seleção e planilha de coleta de dados, fornecida pela equipe do Pronatec, 

devidamente assinada.  

 

8 ï DO RECURSO 

8.1 ï O recurso contra o resultado do processo seletivo deve ser interposto no primeiro dia útil 

subsequente à publicação do edital de resultado, das seguintes formas:  

I) Protocolado pelo próprio candidato, na Pró-Reitoria de Extensão, localizada na Reitoria do IFRS, Rua 

General Osório, nº 348, sala 601, Centro de Bento Gonçalves - RS, no horário das 8h às 11h30min e das 

14h às 17h30min;  

II) Através de correspondência eletrônica enviada para o endereço pronatec@ifrs.edu.br encaminhado do 

mesmo e-mail informado na ficha de inscrição, contendo a identificação do edital ao qual se refere.  

8.1.1 ï O Pronatec não se responsabilizará por recurso(s) não recebido(s) por motivo de ordem técnica 

dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia 

elétrica, bem como outros fatores que impossibilitem a recebimento do e-mail.  

8.2 ï O recurso será julgado em até 05 (cinco) dias úteis, por comissão designada pela Pró-Reitoria de 

Extensão para este fim; 

8.3 ï O julgamento do recurso será encaminhado ao candidato, através do e-mail informado na ficha de 

inscrição. 

 

9 ï DO PRAZO DE VALIDADE DA SELEÇÃO  

9.1 ï O prazo de validade deste processo de seleção de bolsistas será de 01 (um) ano, a contar da data de 

publicação do resultado no site do IFRS, prorrogáveis por igual período, se necessário. 

 

10 ï DO TEMPO DE DURAÇÃO DA BOLSA  

10.1 ï O tempo de duração da bolsa está condicionado à oferta de cursos pela Bolsa-Formação na 

respectiva Unidade onde a vaga está sendo ofertada e à necessidade institucional, considerados, para 

tanto, o planejamento financeiro e a disponibilidade de recursos do Programa. Desta forma, as atividades 

do bolsista poderão ser suspensas a qualquer tempo e retomadas conforme o interesse institucional.  

10.1.1 ï Ocorrendo a suspensão e retomada posterior das atividades, é assegurado ao bolsista que 

ocupava o encargo e cujo processo seletivo ainda possua validade, assumir novamente suas atribuições. 

Somente será convocado bolsista suplente mediante desistência formal do titular.  

 

11 ï DO BOLSISTA 

ï O horário das atividades do bolsista será de acordo com a carga horária prevista para a função, 

conforme item 1.1.1, com as necessidades do encargo e com a oferta dos cursos, podendo ser distribuídas 

em qualquer dos turnos de funcionamento da Unidade, ficando limitada ao máximo de 20 (vinte) horas 

semanais; 

11.2 ï O bolsista deverá ter disponibilidade para exercer suas funções e participar das demais atividades 

do Programa, nos dias, turnos e horários estabelecidos pela Coordenação-Adjunta da Unidade onde a(s) 

vaga(s) está(ão) sendo ofertada(s); 

11.3 ï As despesas decorrentes do deslocamento do bolsista (diárias, passagens e ajuda de custo) para 

participar de atividades previstas nas suas atribuições serão de sua exclusiva responsabilidade;  

mailto:pronatec@ifrs.edu.br
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11.4 ï Ao bolsista selecionado nos termos deste edital não é permitido o acúmulo de bolsas oriundas 

deste ou de outros programas, pagas através da rubrica 33.90.48 (Outros auxílios à pessoa física) ou 

33.90.36 (Outros serviços de terceiros ï Pessoa Física); 

11.5 ï Para o bolsista servidor público federal, estadual e/ou municipal, a carga horária das atividades do 

encargo não poderá estar incluída na jornada regular de trabalho exercida na Instituição; 

11.6 ï O bolsista servidor público federal, estadual e/ou municipal, selecionado neste edital, deverá 

apresentar assinada a Declaração de Disponibilidade, com a ciência do setor no qual está lotado e do setor 

de Gestão de Pessoas da sua Instituição, conforme modelo no Anexo III, disponível no site do IFRS, 

menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò:  

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-

_declaracao_de_disponibilidade.pdf  

11.7 ï O bolsista selecionado deverá apresentar assinado o Termo de Compromisso, conforme modelo no 

Anexo IV, dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos 

Editaisò:  http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iv_-

_termo_de_compromisso.pdf , e o Termo de Ciência e Responsabilidade, conforme modelo no Anexo V, 

dispon²vel no site do IFRS, menu ñPronatecò, submenu ñEditaisò, no link ñAnexos aos Editaisò: 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201421284851228anexo_v_-

_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf;  

11.8 ï O bolsista servidor público que, durante o período de vigência da bolsa, solicitar licença ou 

afastamento legal de suas atividades regulares na Instituição, nos termos da Lei nº 8.112/90, será, 

automaticamente, suspenso das atividades do Programa e do pagamento da bolsa, pelo prazo que durar a 

licença ou afastamento. Somente retomará suas atividades junto ao Programa, após o retorno da licença 

ou afastamento, se houver interesse institucional. 

 

12 ï DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 ï Surgindo novas vagas durante o período de validade da presente seleção para o mesmo encargo, os 

candidatos aprovados poderão ser aproveitados, observada a ordem de classificação, a carga horária 

máxima de dedicação ao Programa e demais exigências normativas; 

12.2 ï A modalidade de seleção de bolsista(s) configurada neste edital não estabelece prazos e 

periodicidade mensal para pagamento das horas de atividades dedicadas ao Programa, que são 

estabelecidos pela Pró-Reitoria de Extensão do IFRS, através de instrução(ões) normativa(s);  

12.3 ï Os pagamentos dos bolsistas do Pronatec serão feitos exclusivamente através de depósito em conta 

corrente no nome do mesmo, não sendo possível depósito em outras modalidades de conta bancária ou em 

nome de terceiros. 

12.4 ï Toda a documentação necessária para cadastro e pagamento do(s) bolsista(s) selecionado(s) deverá 

ser encaminhada ao setor do Pronatec, situado junto a Pró-Reitoria de Extensão, na Reitoria do IFRS;  

12.5 ï Os casos omissos serão resolvidos pela(s) Comissão(ões) de Seleção de Bolsistas, designada(s) 

para este fim.  

 

    

                   Bento Gonçalves (RS), 24 de março de 2014. 

 

Viviane Silva Ramos 

Pró-Reitora de Extensão 

 

http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-_declaracao_de_disponibilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iii_-_declaracao_de_disponibilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iv_-_termo_de_compromisso.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201391695753899anexo__iv_-_termo_de_compromisso.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201421284851228anexo_v_-_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf
http://www.ifrs.edu.br/site/midias/arquivos/201421284851228anexo_v_-_termo_de_ciencia_e_responsabilidade.pdf
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EDITAL PROEX/IFRS Nº 014/2014 

BOLSAS DE EXTENSÃO 2014 ï EDITAL COMPLEMENTAR  

 

A Pró-reitora de Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

(IFRS), no uso de suas atribuições legais, e de acordo com as Resoluções CONSUP nº 093 e 094, de 03 

de dezembro de 2013, torna público o Edital PROEX/IFRS nº 014/2014 ï Bolsas de Extensão 2014 ï 

Edital Complementar, para solicitação de bolsas aos programas/projetos de extensão nos câmpus em 

que há recursos orçamentários disponíveis.  

 

1 DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE EXTE NSÃO (PIBEX) 

1.1 O PIBEX tem como objetivos:  

a) fomentar o desenvolvimento de ações de extensão no âmbito do IFRS, respeitando a indissociabilidade 

entre ensino, pesquisa e extensão; 

b) proporcionar ao discente a formação integral, através do desenvolvimento da sensibilidade social, da 

solidariedade e da integração com a comunidade; 

c) despertar no corpo discente a prática extensionista, incentivando talentos potenciais; 

d) proporcionar ao discente o conhecimento metodológico das ações de extensão por meio da vivência de 

novas práticas formativas; 

e) desenvolver no discente o espírito crítico, participativo e pró-ativo; 

f) permitir ao discente reconhecer a abrangência de sua área profissional; 

g) estimular o desenvolvimento da criatividade na busca da socialização de saberes, aprimorando o 

processo formativo de profissionais enquanto cidadãos; 

h) viabilizar a relação transformadora entre o IFRS e a sociedade, priorizando as demandas de relevância 

social, com o intuito de melhorar as condições de vida das comunidades beneficiadas, e; 

i) estimular ações de extensão vinculadas ao desenvolvimento sustentável e às ações afirmativas. 

 

2 DAS MODALIDADES  

2.1 As Bolsas de Extensão são divididas em duas modalidades: 

a) Bolsa de Extensão do Ensino Superior (BEES): destinada aos alunos do nível superior do IFRS; 

b) Bolsa de Extensão do Ensino Técnico (BEET): destinada aos alunos de cursos técnicos de nível médio 

do IFRS. 

 

3 DO VALOR MENSAL E DA VIGÊNCIA DAS BOLSAS  

3.1 O valor mensal das Bolsas de Extensão, para ambas as modalidades - BEES e BEET do PIBEX no 

IFRS, está assim definido: 

a) 4 horas semanais = R$ 100,00/mês; 

b) 8 horas semanais = R$ 200,00/mês; 

c) 12 horas semanais = R$ 300,00/mês; 

d) 16 horas semanais = R$ 400,00/mês. 

3.2 As bolsas terão vigência máxima de 08 (oito) meses, com início em 01 de maio de 2014 e duração 

máxima até 31.12.2014. 
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4 DO PAGAMENTO DOS BOLSISTAS 

4.1 O pagamento dos bolsistas será realizado dentro do mês subsequente, desde que a declaração de 

assiduidade do bolsista seja entregue pelo coordenador da ação ao Setor de Extensão no primeiro dia útil 

do mês subsequente. 

 

5 DA PARTICIPAÇÃO  

5.1 Poderão solicitar bolsas de Extensão, aos estudantes regularmente matriculados no IFRS, os 

servidores proponentes de ações que fazem parte do quadro efetivo do IFRS que não possuam pendências 

em relatórios parciais e/ou finais de ações. 

5.2 É obrigatório que o proponente tenha seu currículo cadastrado na Plataforma Lattes do Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), atualizado há, no máximo, 30 (trinta) 

dias da submissão da proposta.  

 

6 DAS ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR  

6.1 São atribuições do coordenador da ação:  

a) submeter a proposta de ação e a solicitação de bolsas para aprovação da CGAE do câmpus; 

b) participar da seleção dos bolsistas, desde a ampla divulgação do edital na instituição até a conclusão do 

processo; 

c) planejar, supervisionar e orientar as atividades dos bolsistas, sem prejuízo das demais atividades 

previstas na instituição; 

d) manter documentados as informações sobre as atividades dos bolsistas para subsidiar a elaboração de 

relatórios; 

e) apresentar à CGAE o relatório parcial e final dos bolsistas, para que a Comissão possa verificar o 

acesso aos métodos e aos processos desenvolvidos na ação; 

f) controlar a frequência e a participação dos discentes, através de formulário específico; 

g) ajudar a elaborar o plano de trabalho do bolsista; 

h) solicitar ao Diretor de Extensão, ou ocupante de cargo ou função equivalente, a substituição ou o 

desligamento de bolsistas; 

i) participar em evento de extensão ou evento integrado com a pesquisa no seu câmpus, com a 

apresentação do trabalho e seus resultados; 

j) fazer referência a sua condição de coordenador de ação de extensão nas publicações e trabalhos 

apresentados; 

k) criar e manter atualizado o seu currículo na Plataforma Lattes do CNPq. 

l) cumprir outras exigências da instituição, dentro dos prazos estabelecidos. 

 

7 DA ELABORAÇÃO E ENVIO DAS PROPOSTAS 

7.1 Os pedidos de concessão de bolsas deverão ser elaborados pelo coordenador diretamente no Módulo 

SiEX do Sistema de Informação e Gestão de Projetos (SIGProj), do Ministério da Educação, disponível 

em http://sigproj1.mec.gov.br, conforme as normas do presente edital. 

7.2 Para fins de participação no presente edital, o coordenador da ação de extensão deverá observar as 

seguintes etapas: 

1ª Etapa: Possuir ação de extensão (programa ou projeto) registrada no Edital PROEX/IFRS nº 

277/2013 - Fluxo Contínuo 2014, com um dos seguintes status: 

http://sigproj1.mec.gov.br/
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- ñProposta recomendada - em andamento - normalò, para as propostas j§ cadastradas e aprovadas pela 

CGAE; 

- ñProposta a reformularò, para as propostas já cadastradas e em análise pelo Diretor de Extensão, ou 

ocupante de cargo ou função equivalente, ou pela CGAE, ou; 

- ñProposta cadastrada e submetidaò, para as novas a»es de extens«o. 

 

2ª Etapa: Submeter o pedido de concessão de bolsas de Extensão, para o ano de 2014, através do Edital 

PROEX/IFRS nº 014/2014 ï Bolsas de Extensão 2014 ï Edital Complementar, disponível conforme o 

item 7.1. 

7.2.1 As bolsas de extensão poderão ser concedidas, conforme classificação e disponibilidade 

orçamentária, aos programas e projetos cadastrados no Edital PROEX/IFRS nº 277/2013 - Fluxo 

Contínuo 2014 e as normas do presente edital. 

7.3 O plano de trabalho do bolsista dever§ ser preenchido no item ñ4.1 Bolsa de Extens«oò do Edital 

PROEX/IFRS nº 014/2014 ï Bolsas de Extensão 2014 ï Edital Complementar, disponível no módulo 

SiEX/SIGProj conforme o cronograma deste edital.  

7.4 Uma via impressa da proposta submetida, contendo número de protocolo do SiEX/SIGProj, e 

assinada pelo coordenador da ação, deverá ser entregue na Direção/Coordenação de Extensão do câmpus 

de lotação do servidor.  

 

8 DO CRONOGRAMA  

8.1 As etapas e prazo(s) do Edital PROEX/IFRS nº 014/2014 ï Bolsas de Extensão 2014 ï Edital 

Complementar ficam assim definidos: 

Etapas Prazo(s) 

1. Publicação do Edital PROEX/IFRS nº 014/2014 - Bolsas de 

Extensão ï 2014 - Edital Complementar  
07/03/2014 

2. Submissão de recursos quanto ao edital 10/03/2014 

3. Período para submissão do pedido de bolsas através do módulo 

SiEX/SIGProj e entrega da cópia impressa na 

Direção/Coordenação de Extensão 

11/03/2014 até 25/03/2014 

4. Divulgação do resultado preliminar das propostas selecionadas 01/04/2014 

5. Submissão de recursos 02/04/2014 

6. Divulgação do resultado final das propostas selecionadas 04/04/2014 

7. Publicação de edital para seleção de bolsistas, em cada câmpus 04/04/2014 

8. Período de inscrição dos bolsistas 04/04 até 11/04/2014 

9. Período para seleção dos bolsistas 14/04 até 16/04/2014 

10. Divulgação do resultado preliminar do processo de seleção dos 

bolsistas, em cada câmpus 
17/04/2014 

11. Submissão de recursos Até dia 22/04/2014 

12. Divulgação do resultado final do processo de seleção dos 

bolsistas, em cada câmpus 
24/04/2014 

13. Homologação final das propostas contempladas com bolsas 25/04/2014 

14. Entrega de documentos na Direção/Coordenação de Extensão 

pelo bolsista selecionado. 
28/04 até 30/04/2014 
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9 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1 Não serão analisas as propostas em desacordo com as exigências deste edital. 

9.2 A análise do mérito das propostas será realizada pela CGAE, em duas etapas: 

a) Avaliação das propostas: a CGAE realiza a análise das propostas com a atribuição de pontuação, 

conforme Anexo I, e a classificação para a concessão das bolsas; 

b) Período de reformulação: após a definição da concessão das bolsas, os proponentes poderão 

reformular, pelo sistema informatizado, as ações contempladas conforme parecer da CGAE.  

9.3 A pontuação para cada critério será proposta pela CGAE do câmpus, respeitado o peso de cada 

categoria. 

9.4 Caberá à CGAE, em primeira instância, e ao Conselho de Câmpus, em segunda instância, apreciar os 

recursos que por ventura sejam apresentados com respeito às análises de mérito realizadas pela CGAE. 

9.5 A concessão de bolsas de extensão fica condicionada: 

a) À aprovação da proposta pela CGAE, conforme processo de avaliação constante no item 9.2; 

b) A obtenção de nota mínima de 50% (cinquenta por cento) do total de pontos previstos conforme o 

Anexo I deste Edital, e; 

c) À classificação de acordo com a quantidade de recursos disponíveis. 

9.6 A CGAE deverá definir como fracionar o total de recursos reservados para as duas modalidades de 

bolsas (BEES ou BEET), com base na oferta educativa do câmpus e nas propostas classificadas. 

9.7 Caso houver recursos remanescentes em uma modalidade de bolsa, a CGAE poderá remanejar 

recursos desta modalidade para outra a fim de atender as propostas classificadas. 

 

10 DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO  

10.1 O acompanhamento da execução das atividades do bolsista será realizada pela CGAE da unidade de 

origem da ação, com base nos relatórios parcial e final do(s) bolsista(s). 

10.2 O bolsista deverá elaborar relatório parcial, até metade da duração da bolsa, e final, em até 10 (dez) 

dias após o encerramento da bolsa e entregar ao Diretor de Extensão, ou ocupante de cargo ou função 

equivalente. 

10.3 É obrigatório, para o bolsista, a apresentação de trabalhos de extensão no evento do câmpus de 

origem da ação, sob pena de cancelamento da bolsa. 

 

11 DA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO  

11.1 O atendimento referente ao Módulo SiEX do Sistema de Informação e Gestão de Projetos (SIGProj), 

do Ministério da Educação, se dar§ por meio de solicita»es enviadas atrav®s da ferramenta ñCorreio 

Eletr¹nicoò do SIGProj ou do e-mail siex@ifrs.edu.br. 

 

12 DISPOSIÇÕES GERAIS 
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12.1 O pedido de concessão de bolsa(s) poderá ser cancelado, desde que o proponente apresente uma 

solicitação formal à Direção/Coordenação de Extensão ou por conveniência administrativa, devidamente 

justificada. 

12.2 É responsabilidade de cada proponente acompanhar as publicações referentes a este edital. 

12.3 A aprovação das propostas pela CGAE deverá levar em consideração o planejamento do câmpus 

realizado no ano imediatamente anterior quanto à disponibilidade de recursos para as referidas ações. 

12.4 A CGAE de cada câmpus poderá suspender o pagamento das bolsas concedidas, a qualquer 

momento, caso se verifique o descumprimento das normas estabelecidas. 

12.5 No caso de suspensão de pagamentos de bolsas cabe recurso à CGAE, em primeira instância, e ao 

Conselho de Câmpus, em segunda instância. 

12.6 A Pró-reitoria de Extensão do IFRS se exime de responsabilidades financeiras, patrimoniais, de 

pessoal ou quaisquer despesas decorrentes de fatores externos e/ou internos, relacionados às ações 

apresentadas e aprovadas pelo presente Edital. 

12.7 A qualquer tempo este Edital poderá ser revogado, retificado ou anulado, no todo ou em parte, por 

motivo de interesse público, sem que isso implique direito à indenização de qualquer natureza. 

12.8 Os resultados obtidos pelas ações de Extensão apoiadas por este Edital, quando apresentados em 

eventos, cursos e publicações, deverão obrigatoriamente citar o apoio da PROEX da seguinte forma 

ñApoio: IFRSò. 

12.9 Os termos deste Edital somente poderão ser impugnados mediante manifestação formal e 

fundamentada apresentada à PROEX, conforme o prazo estabelecido no cronograma do presente 

documento. 

12.10 Os casos omissos serão decididos pela Pró-reitoria de Extensão e Comissão de Gerenciamento das 

Ações de Extensão (CGAE) dos Câmpus. 

 

Bento Gonçalves (RS), 07 de março de 2014. 

 

 

Viviane Silva Ramos, 

Pró-reitora de Extensão, 

Portaria IFRS nº 627/2011. 
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ANEXO I - CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS  

 

Estrutura e clareza da proposta (Peso de 30% do total) 
Pontuação 

máxima 

Pontuação 

obtida 

01. Definição de objetivos   

02. Coerência na justificativa   

03. Pertinência da fundamentação teórica   

04. Adequação metodológica   

05. Viabilidade técnica (recursos humanos x alocação de carga 

horária, disponibilidade de recursos financeiros e da 

infraestrutura necessária, cronograma compatível, experiência do 

coordenador na área da ação) 

  

Diretr izes da Extensão (Peso de 35% do total) 
Pontuação 

máxima 

Pontuação 

obtida 

06. Promoção de inclusão social   

07. Caráter interdisciplinar   

08. Indissocialibilidade entre Ensino, Pesquisa e Extensão e 

relação com os cursos do câmpus 

  

09. Atendimento às políticas públicas   

10. Estímulo ao empreendedorismo   

Relevância Institucional (Peso de 35% do total) 
Pontuação 

máxima 

Pontuação 

obtida 

11. Continuidade de ação existente   

12. Ampliação de parcerias   

13. Envolvimento da comunidade interna e externa e relação 

com os arranjos produtivos locais 

  

14. Responsabilidade social e ambiental   

15. Área temática ou linha de extensão com menor quantidade de 

ações no ano anterior (conforme indicadores divulgados pela 

PROEX) 

  

Total   
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EDITAL PROEX/IFRS N ° 015/2014 

BOLSAS DE EXTENSÃO 2014 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DAS 

PROPOSTAS SELECIONADAS 

 

A Pró-reitora de Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

(IFRS), no uso de suas atribuições legais, e de acordo com as Resoluções CONSUP nº 093 e 094, de 03 

de dezembro de 2013, torna público o resultado preliminar das propostas selecionadas no Edital 

PROEX/IFRS nº 278/2013 - Bolsas de Extensão 2014, de acordo com os anexos abaixo especificados:  

  

Anexo I Câmpus Bento Gonçalves  

Anexo II  Câmpus Canoas  

Anexo III  Câmpus Caxias do Sul  

Anexo IV  Câmpus Erechim  

Anexo V  Câmpus Farroupilha  

Anexo VI  Câmpus Feliz  

Anexo VII  Câmpus Ibirubá  

Anexo VIII  Câmpus Osório  

Anexo IX  Câmpus Porto Alegre  

Anexo X  Câmpus Restinga  

Anexo XI  Câmpus Rio Grande  

 

Bento Gonçalves (RS), 07 de março de 2014.  

 

 

 

Viviane Silva Ramos, 

Pró-reitora de Extensão, 

Portaria IFRS nº 627/2011. 
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EDITAL PROEX/IFRS N° 018/2014 

BOLSAS DE EXTENSÃO 2014 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL D AS 

PROPOSTAS SELECIONADAS 

 

A Pró-reitora de Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

(IFRS), no uso de suas atribuições legais, e de acordo com as Resoluções CONSUP nº 093 e 094, de 03 

de dezembro de 2013, torna público o Resultado Final das Propostas Selecionadas no Edital 

PROEX/IFRS nº 278/2013 - Bolsas de Extensão 2014, de acordo com os anexos abaixo especificados:  

  

Anexo I Câmpus Bento Gonçalves  

Anexo II  Câmpus Canoas  

Anexo III  Câmpus Caxias do Sul  

Anexo IV  Câmpus Erechim  

Anexo V  Câmpus Farroupilha  

Anexo VI  Câmpus Feliz  

Anexo VII  Câmpus Ibirubá  

Anexo VIII  Câmpus Osório  

Anexo IX  Câmpus Porto Alegre  

Anexo X  Câmpus Restinga  

Anexo XI  Câmpus Rio Grande  

 

Bento Gonçalves (RS), 11 de março de 2014.  

 

 

 

Viviane Silva Ramos, 

Pró-reitora de Extensão, 

Portaria IFRS nº 627/2011. 
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EDITAL PROEX/IFRS Nº 020/2014 

FIEMA BRASIL 2014  

 

A Pró-reitora de Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

(IFRS), no uso de suas atribuições legais, torna público o Edital PROEX/IFRS nº 020/2014 ï Fiema 

Brasil 2014. 

 

1 DOS OBJETIVOS  

1.1 Fomentar a participação de estudantes e servidores do IFRS nos eventos simultâneos que ocorrerão 

durante a 6ª Fiema Brasil ï Feira Internacional de Tecnologia para o Meio Ambiente. 

1.2 Qualificar o processo educativo dos estudantes, complementando sua formação, a partir de um espaço 

de integração, debates, pesquisas, troca e circulação do conhecimento. 

1.3 Aproximar os estudantes e servidores das empresas e organizações, nacionais e internacionais, 

voltadas para a produção de tecnologia, soluções e serviços focados no meio ambiente e no 

desenvolvimento sustentável. 

1.4 Promover a interação dos estudantes e servidores com o setor produtivo, visando o estabelecimento de 

parcerias para a realização de estágios, de ações de extensão, pesquisa aplicada e inovação, de acordo 

com os objetivos da educação profissional e tecnológica. 

 

 

2 DOS EVENTOS SIMULTÂNEOS 

2.1 A Pró-reitoria de Extensão (PROEX) apoiará a participação de estudantes e servidores do IFRS nos 

eventos que ocorrerão simultaneamente a 6ª Fiema Brasil, a saber: 

a) 4º Congresso Internacional de Tecnologia para o Meio Ambiente; 

b) 4º Seminário Brasileiro de Gestão Ambiental na Agropecuária, e; 

c) 3º Seminário de Segurança do Trabalho. 

2.2 Serão disponibilizados gratuitamente 80 (oitenta) ingressos por turno de atividades, distribuídos entre 

os eventos relacionados no item 2.1. 

2.3 Os eventos ocorrerão de 22 a 25 de abril de 2014, conforme programação constante no anexo I. 

2.4 A 6ª Fiema Brasil e os eventos simultâneos serão realizados no Parque de Eventos de Bento 

Gonçalves (Alameda Fenavinho, 481 ï Bento Gonçalves/RS). 
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3 DO CRONOGRAMA 

Etapas Prazos 

1. Publicação do edital 14 de março de 2014 

2. Período de inscrição dos estudantes e servidores 17 a 24 de março de 2014 

3. Divulgação da relação preliminar dos estudantes e servidores 

selecionados 
28 de março de 2014 

4. Período para submissão de recursos Até 31 de março de 2014 

5. Encaminhamento do resultado dos recursos 02 de abril de 2014 

6. Divulgação da relação final dos estudantes e servidores 

selecionados 
02 de abril de 2014 

7. Período para os estudantes/servidores selecionados realizarem 

inscrição no sítio eletrônico do evento (www.fiema.com.br/2014) 
03 a 11 de abril de 2014 

 

 

4 DA PARTICIPAÇÃO  

4.1 Poderão participar deste edital, prioritariamente, estudantes do IFRS regularmente matriculados nos 

cursos que estão diretamente relacionados com as temáticas dos eventos, conforme anexo II.  

4.2 Também poderão participar deste edital os servidores do IFRS cuja atuação profissional esteja 

relacionada:  

a) ao desenvolvimento de programas/projetos de extensão e projetos de pesquisa, devidamente 

institucionalizados, relacionados à área temática do evento selecionado; 

b) à coordenação, docência ou suporte em setores/laboratórios em conformidade com os cursos constantes 

no anexo II. 

4.3 Será reservada 01 (uma) vaga para servidor por câmpus que tiver alunos selecionados para participar 

da 6ª Fiema Brasil, em todos os turnos do evento, que necessariamente deverá ser o acompanhante dos 

estudantes. 

4.4 Os estudantes e servidores selecionados não poderão solicitar o cancelamento de sua 

participação no evento, salvo por motivo de força maior e a partir do encaminhamento de 

justificativa, devidamente comprovada, à PROEX. 

 

 

5 DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO  

5.1 Os estudantes e servidores interessados em participar da 6ª Fiema Brasil deverão realizar inscrição a 

partir do preenchimento do formulário online, disponível em 

http://www.ifrs.edu.br/site/conteudo.php?cat=136&sub=1696, no período de 17 a 24 de março de 2014.  

5.2 No momento da inscrição o estudante/servidor deverá selecionar o evento que deseja participar, 

conforme item 2.1 deste edital, bem como o(s) turno(s) e data(s) condizentes com a programação (Anexo 

I).  

 

http://www.ifrs.edu.br/site/conteudo.php?cat=136&sub=1696
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6 DA SELEÇÃO DOS ESTUDANTES 

6.1 Serão selecionados, prioritariamente, na ordem que segue, os estudantes que: 

a) estão regularmente matriculados nos cursos constantes no anexo II e participam de projeto de pesquisa 

científica/tecnológica ou programa/projeto de extensão na área temática do evento selecionado; 

b) estão regularmente matriculados nos cursos constantes no anexo II e tenham integralizado o maior 

número de semestres/anos em relação ao total de semestres/anos do curso; 

c) estão regularmente matriculados em outros cursos não previstos no anexo II e participam de projeto de 

pesquisa científica/tecnológica ou programa/projeto de extensão na área temática do evento selecionado; 

d) estão regularmente matriculados em outros cursos não previstos no anexo II e  tenham integralizado o 

maior número de semestres/anos em relação ao total de semestres/anos do curso. 

6.2 Em havendo igualdade de condições para a participação de estudantes, será realizado sorteio público 

em data e local a ser divulgado posteriormente. 

 

 

7 DA SELEÇÃO DOS SERVIDORES 

7.1 Serão selecionados, prioritariamente, na ordem que segue, os servidores que: 

a) coordenam cursos constantes no anexo II; 

b) ministram disciplinas nos cursos constantes no anexo II e coordenam projeto de pesquisa 

científica/tecnológica ou programa/projeto de extensão na área temática do evento selecionado; 

c) ministram disciplinas nos cursos constantes no anexo II e participam de projeto de pesquisa 

científica/tecnológica ou programa/projeto de extensão na área temática do evento selecionado; 

d) coordenam projeto de pesquisa científica/tecnológica ou programa/projeto de extensão na área temática 

do evento selecionado; 

e) participam de projeto de pesquisa científica/tecnológica ou programa/projeto de extensão na área 

temática do evento selecionado; 

f) ministram disciplinas nos cursos constantes no anexo II; 

g) atuam em setores/laboratórios que dão suporte aos cursos relacionados no anexo II. 

7.2 Em havendo igualdade de condições para a participação de servidores, será realizado sorteio público 

em data e local a ser divulgado posteriormente.  

 

 

8 DAS ATRIBUIÇÕES DO ACOMPANHANTE  

8.1 São atribuições do servidor na condição de acompanhante dos estudantes: 

a) conferir e controlar a lista de frequência dos mesmos durante o deslocamento entre o câmpus e o local 

do evento e vice-versa; 

b) promover a permanência dos mesmos no ambiente do evento; 
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c) estimulá-los para a troca de experiências e a busca de oportunidades junto às empresas/instituições 

participantes; 

d) orientá-los quanto ao comportamento adequado e condizente com o evento, considerando que são 

representantes da instituição. 

 

 

9 DOS DIREI TOS E DEVERES DOS ESTUDANTES  

9.1 Participar do evento para o qual foi selecionado, mantendo assiduidade e frequência, para fazer jus ao 

recebimento de certificado; 

9.2 Comportar-se de maneira adequada e condizente com o evento e durante o seu deslocamento de ida e 

volta ao mesmo; 

9.3 Permanecer no local da Feira, no caso de haver necessidade de aguardar transporte para o seu 

deslocamento até o campus; 

9.4 Pernoitar, gratuitamente, em alojamento próximo ao local do evento, se necessário;  

9.5 Encaminhar à PROEX o certificado de sua participação no(s) evento(s), que deverá ser em formato 

ñpdfò, para o e-mail departamento.extensao@ifrs.edu.br. 

 

 

10 DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

10.1 Os resultados da seleção de estudantes e servidores que irão participar dos eventos simultâneos da 6ª 

Fiema Brasil, nas datas previstas no cronograma, poderão ser consultados no link 

http://www.ifrs.edu.br/site/conteudo.php?cat=136&sub=1696, disponível no sítio eletrônico da PROEX. 

 

 

11 DO RECURSO 

11.1 O recurso contra o resultado da seleção somente poderá ser interposto, conforme o prazo 

estabelecido no cronograma, através de envio de e-mail, intitulado ñRecurso referente ao Edital 

PROEX/IFRS nº 020/2014 - Fiema Brasil 2014/ nome do solicitanteò, para o e-mail 

departamento.extensao@ifrs.edu.br. 

11.2 O recurso submetido deverá conter o nome do solicitante, o nome do evento simultâneo para o qual 

se candidatou e a justificativa da solicitação. 

 

11.3 O julgamento do recurso será encaminhado ao candidato no dia 02 de abril de 2014, em resposta ao 

seu próprio e-mail. 

 

12 DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 É de responsabilidade do câmpus o transporte dos participantes até o local do evento e o pagamento 

de diárias aos servidores acompanhantes dos estudantes. 

mailto:departamento.extensao@ifrs.edu.br
http://www.ifrs.edu.br/site/conteudo.php?cat=136&sub=1696
mailto:departamento.extensao@ifrs.edu.br
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12.2 Para cada um dos eventos previstos no item 2.1, a certificação dos participantes ficará a cargo dos 

organizadores e será feita por turno, ou seja, não haverá obrigatoriedade de participação integral nos 

mesmos. 

12.3 A falta não justificada no evento, para o qual o estudante/servidor foi selecionado, implicará no 

impedimento de inscrição/participação em outras atividades externas promovidas pela PROEX. 

12.4 A qualquer tempo este Edital poderá ser revogado, retificado ou anulado, no todo ou em parte, por 

motivo de interesse público, sem que isso implique direito à indenização de qualquer natureza. 

12.5 Maiores informações sobre os eventos podem ser obtidas através do sítio eletrônico 

http://www.fiema.com.br/2014. 

12.6 Os casos omissos serão decididos pela Pró-reitoria de Extensão do IFRS. 

 

 

Bento Gonçalves (RS), 14 de março de 2014. 

 

 

Viviane Silva Ramos, 

Pró-reitora de Extensão, 

Portaria IFRS nº 627/2011. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.fiema.com.br/2014
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EDITAL PROEX/IFRS Nº 035/2014 

SORTEIO PÚBLICO - FIEMA BRASIL 2014  

 

A Pró-reitora de Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

(IFRS), no uso de suas atribuições legais, torna público o Edital PROEX/IFRS nº 035/2014 ï Sorteio 

Público - Fiema Brasil 2014. 

 

1 DO OBJETIVO  

1.1 Realizar o Sorteio Público, para as vagas relacionadas ao Edital PROEX/IFRS nº 020/2014 ï Fiema 

Brasil 2014, para os casos em que os candidatos se encontram em igualdade de condições. 

 

2 DA(S) VAGA(S), DATA/TURNO, MODALIDADE DE INSCRIÇÃO E CANDIDATOS  

2.1 O Sorteio Público será realizado para o preenchimento das seguintes vagas: 

Número de 

vaga(s) 
Data/Turno 

Modalidade da 

inscrição 
Candidatos  

08 
23.04.2014 / 

Manhã 
Estudante 

Roberta Krummenuaer 

Thais Santos Negrello 

Bruna Eich 

Helena Couto Barone 

Daniele da Silva Pereira 

Paola Valessa Levenzon Pimentel 

Graziela Lais 

Jorana Santos da Silva 

Marcel Ganzer 

Karoline Ramos Viana 

01 
23.04.2014 / 

Manhã 
Servidor 

Tiago Belmonte Nascimento 

Vaneisa Gobatto 

01 
23.04.2014 / 

Tarde 
Servidor 

Luiz Felipe Borges Martins 

Juliana Marcia Rogalski 

01 
24.04.2014 / 

Manhã 
Servidor 

Tiago Belmonte Nascimento 

Vaneisa Gobatto 

Pauline Fagundes Rosales 
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Número de 

vaga(s) 
Data/Turno 

Modalidade da 

inscrição 
Candidatos  

01 
24.04.2014 / 

Tarde 
Estudante 

Carmynie Barros e Xavier 

Claudia da Silva Sadovski 

Luana Nunes Oliveira 

Lúcia Caroline Jahn Cornely 

Jéssica Severino Marques Daniel 

Jeruza Indiara Ferreira 

Emerson Vieira da Silva 

Larissa Rezende dos Santos Silveira 

Fagundes 

Gleinir Fernandes Vaz 

Jordana Maria Viccari 

Maria Helena Sedelmayr Pera Renauld 

01 
24.04.2014 / 

Tarde 
Servidor 

Luiz Felipe Borges Martins 

Juliana Marcia Rogalski 

04 
25.04.2014 / 

Manhã 
Estudante 

Marcelo Bergonsi 

Luana Kohlrausch 

Fernanda Souza de Oliveira 

Elizeu Todero Scolari 

Marcelo Frank de Lima 

Lucas Blanger Bagnara 

Jacson Gradin 

Felipe Zanelato 

Taísy da Silva 

Vilson Roque Moreira 

06 
25.04.2014 / 

Tarde 
Estudante 

Luana Kohlrausch 

Fernanda Souza de Oliveira 

Elizeu Todero Scolari 

Marcelo Frank de Lima 

Lucas Blanger Bagnara 

Jacson Gradin 

Felipe Zanelato 

Taísy da Silva 

01 
25.04.2014 / 

Tarde 
Servidor 

Luiz Felipe Borges Martins 

Juliana Marcia Rogalski 

 

 

3 DO SORTEIO 

3.1 O Sorteio Público será realizado no dia 28 de março de 2014, às 14 horas, na Pró-Reitoria de 

Extensão do IFRS, localizada na Rua General Osório, nº 348, Bairro Centro, na cidade de Bento 

Gonçalves/RS.  
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4 DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS  

4.1 O resultado do Sorteio Público será divulgado no dia 28 de março de 2014 e poderá ser consultado no 

link http://www.ifrs.edu.br/site/conteudo.php?cat=136&sub=1696, disponível no sítio eletrônico da Pró-

reitoria de Extensão.  

 

5 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1 A responsabilidade e a coordenação do Sorteio Público de candidatos de que trata este Edital cabem à 

Pró-Reitoria de Extensão do IFRS. 

5.2 Os casos omissos serão decididos pela Pró-reitoria de Extensão do IFRS. 

 

Bento Gonçalves (RS), 27 de março de 2014. 

 

 

Viviane Silva Ramos, 

Pró-reitora de Extensão, 

Portaria IFRS nº 627/2011. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ifrs.edu.br/site/conteudo.php?cat=136&sub=1696
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EDITAL PROEX/IFRS N° 037/2014 

BOLSAS DE EXTENSÃO 2014 ï HOMOLOGAÇÃO FINAL DAS PROPOSTAS 

CONTEMPLADAS COM BOLSAS  

 

A Pró-reitora de Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

(IFRS), no uso de suas atribuições legais, e de acordo com as Resoluções CONSUP nº 093 e 094, de 03 

de dezembro de 2013, torna pública a Homologação Final das Propostas Contempladas com Bolsas no 

Edital PROEX/IFRS nº 278/2013 - Bolsas de Extensão 2014, de acordo com os anexos abaixo 

especificados:  

  

Anexo I Câmpus Bento Gonçalves  

Anexo II  Câmpus Canoas  

Anexo III  Câmpus Caxias do Sul  

Anexo IV  Câmpus Erechim  

Anexo V  Câmpus Farroupilha  

Anexo VI  Câmpus Feliz  

Anexo VII  Câmpus Ibirubá  

Anexo VIII  Câmpus Osório  

Anexo IX  Câmpus Porto Alegre  

Anexo X  Câmpus Restinga  

Anexo XI  Câmpus Rio Grande  

 

Bento Gonçalves (RS), 28 de março de 2014.  

 

 

 

Viviane Silva Ramos, 

Pró-reitora de Extensão, 

Portar ia IFRS nº 627/2011. 
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EDITAL PROEX/IFRS Nº 038/2014 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO SORTEIO PÚBLICO - FIEMA BRASIL 2014  

REFERENTE AO EDITAL PROEX/IFRS Nº 035/2014 
 

A Pró-reitora de Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

(IFRS), no uso de suas atribuições legais, torna público o Edital PROEX/IFRS nº 038/2014 ï 

Divulgação do Resultado do Sorteio Público - Fiema Brasil 2014: 

 

Número de 

vaga (s) 
Data/Turno 

Modalidade da 

inscrição 
Candidatos Sorteados 

08 
23.04.2014 / 

Manhã 
Estudante 

1° Thais Santos Negrello 

2° Jorana Santos da Silva 

3° Bruna Eich 

4° Graziela Lais  

5° Karoline Ramos Viana 

6º Marcel Ganzer 

7° Roberta Krummenuaer 

8° Paola Valessa Levenzon Pimentel 

01 
23.04.2014 / 

Manhã 
Servidor 1° Vaneisa Gobatto 

01 
23.04.2014 / 

Tarde 
Servidor 1° Luiz Felipe Borges Martins 

01 
24.04.2014 / 

Manhã 
Servidor 1° Pauline Fagundes Rosales 

01 
24.04.2014 / 

Tarde 
Estudante 1º Jéssica Severino Marques Daniel 

01 
24.04.2014 / 

Tarde 
Servidor 1° Juliana Marcia Rogalski 

04 
25.04.2014 / 

Manhã 
Estudante 

1º Lucas Blanger Bagnara  

2° Marcelo Bergonsi 

3° Luana Kohlrausch 

4° Felipe Zanelato 

06 
25.04.2014 / 

Tarde 
Estudante 

1º Elizeu Todero Scolari 

2° Taísy da Silva         

3° Marcelo Frank de Lima 

4º Luana Kohlrausch 

5° Fernanda Souza de Oliveira 

6° Felipe Zanelato 

01 
25.04.2014 / 

Tarde 
Servidor 1º Juliana Marcia Rogalski 

 

Bento Gonçalves (RS), 28 de março de 2014. 

Viviane Silva Ramos, 

Pró-reitora de Extensão, 
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EDITAL PROEX/IFRS Nº 039/2014 

 

 

DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO PRELIMINAR DOS EST UDANTES E SERVIDORES 

SELECIONADOS NO EDITAL PROEX/IFRS Nº 020/2014 - FIEMA BRASIL 2014  
 

 

 

A Pró-reitora de Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

(IFRS), no uso de suas atribuições legais, torna pública a Relação Preliminar dos Estudantes e Servidores 

Selecionados no Edital PROEX/IFRS nº 020/2014 ï Fiema Brasil 2014, conforme Anexo I. 

 

Bento Gonçalves (RS), 28 de março de 2014. 

 

 

 

Viviane Silva Ramos, 

Pró-reitora de Extensão, 

Portaria IFRS nº 627/2011. 
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EDITAL N º 09 DE 31 DE MARÇO DE 2014 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS DA CARREIRA DE TÉCNICO -

ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL.  

 

 

A REIT ORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO SUL ï IFRS, tendo em vista  Portaria Interministerial n.º 346 de 26 de setembro de 2013, 

bem como o disposto no Decreto n.º 6.944 de 21 de agosto de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 

24 de agosto de 2009, e suas alterações, e considerando ainda o teor do Decreto n.º 7.311 de 22 de setembro de 

2010, publicado no DOU de 23 de setembro de 2010, Seção 1, e pela Portaria n.º 1.134, de 2 de dezembro 

de 2009, publicada no DOU de 3 de dezembro de 2009, torna pública a abertura das inscrições para o 

Concurso Público destinado ao provimento de 149 (cento e quarenta e nove) vagas de cargos da Carreira de 

Técnico-Administrativo em Educação, Níveis de Classificação E, D e C, do quadro de Pessoal Permanente do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, sob o Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos Civis da União, de acordo com a Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, publicada no 

Diário Oficial da União de 12 de dezembro de 1990, e suas respectivas alterações, para lotação e/ou exercício 

nas unidades discriminadas conforme o Anexo II - Quadro de Vagas e Pré-requisitos. 

 

DA REALIZAÇÃO DO CONCURSO  

 

 O Concurso será executado pelo IFRS - Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Sul.  

 

O presente certame destina-se a selecionar candidatos para provimento de cargos da carreira de Técnico-

Administrativo em Educação, regidos pela Lei n.º 11.091 de 12 de janeiro de 2005. 

  

1. DA DIVU LGAÇÃO  

A divulgação oficial de todas as informações referentes a este Concurso dar-se-á por Avisos, Editais ou 

Listas de Resultados, por meio do site do concurso no endereço eletrônico 

http://www.ifrs.edu.br/concursos. 

É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações e publicações dos 

procedimentos e dos atos do presente Concurso, por meio do endereço eletrônico especificado no item 

2.1.  

Não serão encaminhados avisos/convocações diretamente aos candidatos. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

As inscrições serão efetuadas exclusivamente pela Internet, no endereço eletrônico especificado no item 

2.1 deste edital, no período estabelecido no Anexo I - Cronograma; 

Aos candidatos que não dispõem de acesso à Internet, serão disponibilizados computadores para inscrição 

no Concurso, nos dias úteis, das 9h às 17h, nos locais relacionados no Anexo III 

 

 

http://www.ifrs.edu.br/
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Procedimentos para a Realização de Inscrição 

 

O candidato deverá acessar o endereço eletrônico: especificado no item 2.1 deste edital e preencher o 

Requerimento de Inscrição Eletrônico, indicando o número de seu documento de identidade, que deve 

conter fotografia atualizada, de acordo com o disposto no subitem 3.2.2 deste Edital.  

O documento, cujo número constar no Requerimento de Inscrição Eletrônico, deverá ser, 

preferencialmente, o mesmo a ser apresentado no momento da realização da Prova. Os documentos, com 

fotografia atualizada, válidos para inscrição e identificação do candidato no dia de realização da Prova 

são: a) carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública ï Instituto de Identificação; pela 

Polícia Federal; pelos Comandos Militares; pela Polícia Militar e pelos órgãos ou conselhos fiscalizadores 

de exercício profissional; b) Certificado de Reservista; c) carteiras funcionais com foto, expedidas por 

órgão público; d) Carteira de Trabalho com foto; e) Passaporte; f) Carteira Nacional de Habilitação 

(somente modelo expedido na forma da Lei n.º 9.503/97). O documento deverá estar em perfeitas 

condições (sem avarias e inviolado), de forma a permitir, inequivocamente, a identificação do candidato. 

Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de solicitação de 

documento.  

Após o preenchimento do Requerimento de Inscrição Eletrônico, o candidato deverá imprimir seu registro 

de inscrição e documento bancário para pagamento da Taxa de Inscrição, que deverá ser efetuado em 

qualquer agência bancária ou terminal de autoatendimento de banco do qual seja correntista, 

impreterivelmente, até o primeiro dia útil após o encerramento das inscrições, conforme previsto no 

Anexo I deste Edital. O IFRS, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data 

posterior à prevista no Anexo I deste Edital. 

 

Os valores da Taxa de Inscrição são os seguintes: 

Cargos de Nível de Classificação C: R$ 45,00 (quarenta e cinco reais); 

Cargos de Nível de Classificação D: R$ 60,00 (sessenta reais); 
Cargos de Nível de Classificação E: R$ 90,00 (noventa reais). 

O candidato terá sua inscrição provisória aceita somente quando o IFRS receber da instituição bancária 

responsável a confirmação do pagamento de sua Taxa de Inscrição. O IFRS não se responsabiliza por 

inscrições não recebidas por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento de linhas de comunicação, bem como por outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções acima implicará a não 

efetivação da inscrição. 

Tendo em vista que todo o procedimento é realizado por meio eletrônico, o candidato não deve remeter ao 

IFRS qualquer documentação, à exceção do disposto no subitens 4.5 e 4.7.1 deste Edital. 

 

Regulamento das Inscrições: 
O ato de inscrição produzirá eficácia somente com sua homologação. 

Não serão aceitas inscrições em caráter condicional. 

O candidato deverá guardar seu comprovante de inscrição e de pagamento, uma vez que é a garantia de 

sua inscrição no Concurso. 

As inscrições pagas com cheques sem a devida provisão de fundos ou através de agendamentos bancários 

que não sejam finalizados e confirmados serão automaticamente canceladas. Os cheques sem provisão de 

fundos não serão reapresentados. 
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Cada candidato poderá concorrer apenas a uma vaga, em um único local, no Concurso 

que trata o presente Edital, conforme as exigências apresentadas. O candidato, portanto, 

só poderá inscrever-se para um dos Locais de Lotação constantes no Anexo II deste 

Edital. Caso o candidato efetue a inscrição para mais de uma vaga, será considerada 

somente a ultima inscrição efetuada e paga.  

O candidato é responsável pelas informações prestadas no Requerimento de Inscrição 

Eletrônico, arcando com as consequências de eventuais erros e/ou de não preenchimento 

de qualquer campo desse documento. 

Não haverá devolução de taxa paga, mesmo que o candidato, por qualquer motivo, não 

tenha a sua inscrição homologada. 

O candidato declarará, no Requerimento de Inscrição Eletrônico, que conhece e aceita 

as exigências e condições previstas neste Edital e seus Anexos. 

O candidato portador de necessidades especiais e/ou restrições físicas temporárias, que 

necessitar de condições especiais para a realização das provas, deverá solicitá-la 

formalmente, no ato da inscrição, indicando claramente quais os recursos especiais 

básicos necessários;  

As solicitações de atendimento e/ou condição especial para a realização da Prova serão 

avaliadas e autorizadas pelo IFRS, levando em consideração as possibilidades, a 

razoabilidade do pedido e as disposições deste Edital. 

A lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas deverá levar 

acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e será responsável pela 

guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da 

candidata. Nos horários previstos para amamentação, a lactante poderá ausentar-se 

temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. Na sala reservada para 

amamentação ficarão somente a lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a 

permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de 

amizade com a candidata. 

A homologação do pedido de inscrição será publicada no endereço eletrônico 

especificado no item 2.1 deste Edital. Da não homologação cabe recurso, que deverá ser 

formulado conforme o previsto no item 8 deste Edital. 

 

Isenção da Taxa de Inscrição  
 

Faz jus à isenção da taxa de inscrição, nos termos do Decreto nº. 6.593, de 02 de 

outubro de 2008, o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto n°. 6.135 de 26 de junho 

de 2007, e for membro de família de baixa renda, nos termos do referido decreto.  

A isenção deverá ser solicitada no ato da inscrição, no período estabelecido no Anexo I, 

quando o candidato deverá, obrigatoriamente, ao fazer a opção, indicar o seu Número de 

Identificação Social ï NIS, atribuído pelo CadÚnico.  

O IFRS consultará o órgão gestor do CadÚnico, a fim de verificar a veracidade das 

informações prestadas pelo candidato, pois o simples preenchimento dos dados 

necessários para a solicitação de isenção, não garante, ao interessado, a isenção da taxa 

de inscrição, que estará sujeita a análise e deferimento.  
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A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, 

o disposto no Parágrafo Único do Artigo 10 do Decreto n°. 83.936, de 06 de setembro 

de 1979.  

O não cumprimento de uma das etapas fixadas, inconsistência de alguma informação ou 

a solicitação apresentada fora do período fixado, implicará a eliminação automática do 

processo de isenção.  

A homologação do resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição será 

divulgada no endereço eletrônico especificado no item 2.1 deste edital, a partir da data 

estabelecida no Anexo I.  

 Para participar do certame, o candidato cuja solicitação de isenção for indeferida deverá 

gerar o boleto e efetuar o seu respectivo pagamento até a data estabelecida no Anexo I. 

 

Homologação das Inscrições  
Para fins de homologação de inscrições, serão verificados o preenchimento do 

Requerimento de Inscrição Eletrônico e o pagamento da Taxa de Inscrição. 

A relação das inscrições homologadas será divulgada no endereço eletrônico 

especificado no item 2.1 deste edital na data estabelecida no Anexo I. 

 

3.  DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORE S DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS ï PNE 

Às pessoas portadoras de necessidades especiais é assegurado o direito de inscrição no 

Concurso Público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a 

deficiência de que são portadoras, de acordo com o inciso VIII do Art. 37 da 

Constituição Federal e do § 2.º do Art. 5.º da Lei n.º 8.112/90. 

Consideram-se portadoras de necessidades especiais as pessoas que se enquadrarem nas 

categorias discriminadas no Art. 4.º do Decreto n.º 3.298/99, publicado no DOU de 21 

de dezembro de 1999. 

O candidato portador de necessidades especiais, em razão da necessária equiparação de 

oportunidade, concorrerá às vagas destinadas a cada cargo/área, sendo reservado o 

percentual de 10% (dez) por cento, conforme previsão da Lei 8.112/90, art.5°, §2° c/c 

Decreto 3.298/99, em face da classificação obtida e das vagas disponíveis por 

cargo/área e para as que vierem a ser criadas dentro do prazo de validade do concurso. 

Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos portadores de 

necessidades especiais nos cargos/áreas com número de vagas igual ou superior a 

10 (dez). 
Dentro do prazo de validade do concurso, quando a quantidade de vagas para cada 

cargo/área alcançar 10, caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3 resulte em 

número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, 

desde que não ultrapasse 20% (vinte) por cento das vagas oferecidas, nos termos do §2° 

do art. 5° da Lei 8.112/90. 

As pessoas portadoras de necessidades especiais participarão da seleção em igualdade 

de condições com os demais candidatos no que se refere a conteúdo de provas, 

avaliação, critérios de aprovação e local de aplicação de provas e pontuação mínima 

exigida, conforme Art. 41 do Decreto n.º 3.298/99. 
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O candidato portador de necessidades especiais que desejar concorrer à reserva especial 

de vagas deverá enviar ao IFRS atestado médico original emitido há no máximo 180 

(cento e oitenta) dias, pelo correio com aviso de recebimento (AR), devidamente 

identificado, até 2 (dois) dias úteis após o término das inscrições, para o endereço: Rua 

General Osório, 348 - Sala 503, Bairro Centro, CEP 95700-000, Bento Gonçalves/RS 

aos cuidados da Comissão Organizadora do Concurso. O atestado deverá conter a 

espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença ï CID, bem como a provável 

causa da deficiência, conforme Art. 39, inciso IV do Decreto n.º 3.298/99. 

O candidato portador de necessidades especiais que necessitar de algum atendimento 

especial para a realização de Prova deverá também, no ato da inscrição, fazer a 

solicitação conforme itens 3.3.9 e 3.3.10 deste edital. 

Nos termos do Decreto n° 3298/99, fica assegurado o direito de tempo adicional para 

realização das provas aos candidatos que se declararem deficientes. Neste caso, o 

candidato deverá solicitar ao especialista da área de sua deficiência que expresse 

detalhadamente no laudo médico a justificativa para concessão dessa condição especial. 

O candidato que necessitar de tempo adicional para realização da prova deverá, no ato 

da inscrição, fazer esta opção e enviar ao IFRS, pelo correio com aviso de recebimento 

(AR), Laudo Médico (original) que expresse detalhadamente a justificativa para esta 

condição, para o endereço: Rua General Osório, 348 - Sala 503, Bairro Centro, CEP 

95700-000, Bento Gonçalves/RS aos cuidados da Comissão Organizadora do Concurso, 

até dois (2) dias úteis após o término das inscrições. 

O não cumprimento ao disposto no subitem anterior desobriga o IFRS a disponibilizar o 

tempo adicional de que trata o item 4.7. 

O candidato que se declarar portador de necessidades especiais, se aprovado no 

Concurso, figurará em lista específica e também na lista geral de aprovados. 

Só haverá publicação de lista específica se houver portador de necessidades especiais 

aprovado. 

Não havendo aprovação de candidatos portadores de necessidades especiais para o 

preenchimento de vaga(s) para o cargo previsto em reserva especial, essas serão 

preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem geral de 

classificação. 

Por ocasião da nomeação, o candidato portador de necessidades especiais será 

submetido à avaliação a ser realizada pela Junta Médica Oficial, a fim de serem 

apurados a categoria e o grau de sua deficiência e a compatibilidade do exercício das 

atribuições do cargo com a deficiência de que é portador.  

O candidato que se declarar portador de necessidades especiais e for convocado para 

comparecer à Junta Médica Oficial, se não o fizer, perderá o direito às vagas reservadas 

a candidatos em tais condições. 

O candidato aprovado, cuja deficiência não for comprovada ou as atribuições do cargo 

sejam consideradas incompatíveis com a deficiência pela Junta Médica Oficial, perderá 

o direito, na condição de portador de necessidades especiais, a ocupar a vaga para a qual 

foi classificado.  

Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 




